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Oficio n° 108/2021 

Tuntum (MA), 08 de março de 2021. 

A Secretaria Municipal de Educação através do Secretário Municipal de 
Orçamento, Gestão e Despesas — conforme art. 6°, XXIV da Lei Complementar 
Municipal 01/2021, vem requerer a deflagração de procedimento licitatório voltado, à 
aquisição de mobília escolar, conforme especificações descritas abaixo e Termo de 
Referência em anexo, e com base legal na Lei n°. 10.520/02, art. 30, I, e na Lei n°. 
8.666/93 e Decretos Municipais 003 e 004 de 2014, para o exercício de 2021. 

O valor estimado para contratação é de R$ 2.246.481,55 (dois milhões 
duzentos e quarenta e seis mil, quatrocentos e oitenta e um reais e cinquenta e cinco 
centavos). 

Outrossim, esclarecemos que a despesa se encontra em consonância com a LDO, 
LOA e PPA. 

Sem mais para o momento, aproveitamos o ensejo para elevar nossas reais 
considerações e apreço. 

• RHICARDDO HELmVÀJa. ALEXANNDRO BAPtISTA COSTTA 
Secretário MuniqiaI de Orçamento, Gestão e Despesas 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1. Aquisição de mobilia escolar, conforme especificações descritas abaixo 

PLANILHA ORCAMENTÁRIA: 

LOTE 1- MANUT. FUNC. DO ENS. FUNDAMENTAL - FUNDEB 

ITEM • DESCRIÇÃO DOS ITENS QNT V. UNIT 

R$ 974 00 , 

VALOR 
TOTAL 

1 

Mesa Redonda para Reuniões: Estrutura em Tubo 3", 
Metalon 50 x 30 e Metalon 20 x 20, com tampo em MDF de 
18mm revestida de Fornica com proteção antimicrobiana 
medindo (1,20m de circunferência) com borda de PVC, 
estrutura com tratamento antiferruginoso (Fosfatização), 
pintura eletrostática com tinta epóxi-pó. 

45 R$ 43.83Q00 

2 

Conjunto Educação Infantil: Mesa Sextavada e 06 Cadeiras: 
Mesa: Estrutura em Tubo Indl. 7/8, tampo em madeira 
compensada ou MDF formicada com proteção 
antimicrobiana, medindo 1,0m nas extremidades e 0,50m nas 
laterais, com tratamento antiferruginoso (Fosfatização), 
pintura eletrostática com tinta epóxi-p45, ponteira em PVC. 
Cadeira: Estrutura em Tubo Indl 3/4", com assento e encosto 
em madeira compensada, anatômica e formicada com 
proteção antimicrobiana, ou polipropileno (ABS), com 
tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em PVC. 

220 R$ 1.556,00 R$ 342.320,00 

3 

Conjunto Refeitório Infantil: Mesa e 02 Bancos:Mesa: 
Estrutura em Metalon 30x50, tampo em madeira compensada 
ou MDF formicada com proteção antimicrobiana, medindo 
2,00m x 0,80m, com tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, 
ponteira em PVC.Bancos: Estrutura em Metalon 30x50, com 
assento em madeira compensada, formicada com proteção 
antimicrobiana, com tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, 
ponteira em PVC. 

120 R$ 2.060,00 R$ 247.20Q00 

SUBTOTAL R$ 633350,00 
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LOTE II- MANUT. FUNC. DO ENS. FUNDAMENTAL - FUNDEB 

ITEM DESCRIÇÃO QNT V. 1UNIT V. TOTAL 

( -1- 5 

Estante de Aço: 06 Prateleiras: Em chapa preta n° 26, 
medindo 0,40m x 0,90m, com reforço Oblongo, com 

20 R$ 455,00 R$ 9.100,00 

tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta epóxi-pá. 
Colunas: Em chapa preta n° 18, medindo 1,98m de altura 
com furos para colocação das conchas, com tratamento 
antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática com tinta 
epóxi-pó. 
Com "X" nas Laterais e no Fundo 

2 

CARTEIRA ESCOLAR TUBO 7/8. Carteira Escolar tipo 
Universitária em Polipropileno: Carteira com assento e 
encosto em polipropileno.Encosto: em polipropileno de 
forma anatômica. Medidas: largura 400 mm, altura 200 mm, 
admitindo-se tolerância de até +/- 2 mm para largura e 
comprimento, fixado a estrutura por meio de 04 rebites de 
alumínio.Assento: em polipropileno de forma anatômica. 
Medidas: largura 400 mm, profundidade 395 mm, admitindo-
se tolerância de até +/- 2 mm para largura e profundidade, 
fixado a estrutura por meio de 04 rebites de alumínio, altura 
assento/chão 440 mm. Prancheta: confeccionada em MDF, 
com espessura de 18 mm, revestido na face superior em 
laminado melarnínico de alta pressão, 0,8 mm de espessura, 
acabamento texturizado, na cor Branca, com proteção 
antimicrobiana, cantos arredondados. Aplicação de bucha 
americana com rosca métrica M6 e comprimento 10 mm. 
Dimensões acabadas 270 nlin (largura) x 510 mm 
(comprimento) x 18 mm (espessura), admitindo-se tolerância 
de até + 2 mm para largura e comprimento e de +/- 0,6 mm 
para espessura. Topos encabeçados com fita de bordo em 
PVC (cloreto de polivinila) com primer, acabamento 
texturizado, na mesma cor do assento e encosto, colada com 
adesivo "HotMelting". Dimensões nominais de 22 mm 
(largura) x 1 mm (espessura), com tolerância de + ou - 0,5 
mm para espessura. Fixada a estrutura através de 03 (Três) 
parafusos de aço com rosca M6 e comprimento de 35 
mm.Estrutura: Estrutura (mica com braços fixos para 
colocação da prancheta, toda ela montada através de solda 
MIO. Estrutura de encosto e do assento tubo redondo 7/8" em 
chapa #18 (1,20 mm) de espessura, com base do assento 
formato Quatro pés palito. Possui 02 (duas) travas inferiores 
e 02 (duas) travas superiores na transversal das laterais 
evitando assim abrir a estrutura por movimento rígido, com 
tubo redondo de 7/8" em chapa #18 (1,20 mm) de espessura. 
A parte estrutural da prancheta é feita com 02 (dois) 
pedestais soldados a vertical de 90° na lateral, com tubo 

500 R$ 293,00 R$ 146.500,00 

. 
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redondo 7/8" em chapa #18 (1,20 mm) de espessura, 
possuindo 01 (um) suporte para porta sacolas ou bolsas. 
Acabamentos: Todo material em aço é soldado com solda 
eletrônica MIG, nas partes metálicas é aplicado tratamento 
antiferruginoso que assegure resistência à corrosão. Pintura 
dos elementos metálicos em tinta em Epóxi-pó, eletrostática, 
brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 
micrometros na cor branca. As extremidades inferiores dos 
Pés deverão conter ponteiras injetadas em nylon. 

3 

Mesa para Crianças Especiais. 
Mesa: Montantes verticais e travessa longitudinal 
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com 
costura, secção oblonga de 29 mm x 58 mm, em chapa 16 
(1,5 mm); Travessa superior confeccionada em tubo de aço 
carbono laminado a frio, com costura, curvado em formato de 

com secção circular de 0 = 31,75 mm (1 1/4"), em 
chapa 16 (1,5 mm); Pés confeccionados em tubo de aço 
carbono laminado a frio, com costura, secção circular de 0 = 
38 mm (1 1/2"), em chapa 16(1,5 mm). Tampo em MDF ou 
MDP de 0,90m x 0,60m x 18mm, formicada, com 
acabamento em borda de PVC de 3mm, fixada na estrutura 
através de porca garra e parafuso M6, porta livro em 
polipropileno, com tratamento antiferruginoso (Fosfatização), 
pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em 
polipropileno. 

5 R$ 581 00 , R$ 2.905,00 

4 

CJA-06 — Conjunto para aluno — Tamanho 06Modelo: 
FDECor: AzulAltura do Aluno: de 1,59m a 1,88mMesa: 
Montantes verticais e travessa longitudinal confeccionados 
em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, secção 
oblonga de 29 mm x 58 mm, em chapa 16 (1,5 mm); 
Travessa superior confeccionada em tubo de aço carbono 
laminado a frio, com costura, curvado em formato de "C", 
com secção circular de 0 = 31,75 mm (1 1/4"), em chapa 16 
(1,5 mm); Pés confeccionados em tubo de aço carbono 
laminado a frio, com costura, secção circular de 0 = 38 mm 
(11/2"), em chapa 16(1,5 mm). Tampo em MDF ou MDP de 
0,60m x 0,45m x 18mm, formicada, com acabamento em 
borda de PVC de 3mm azul, fixada na estrutura através de 
porca garra e parafuso M6, porta livro em polipropileno, com 
tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em polipropileno na 
cor azul; as demais dimensões serão conforme Norma NBR 
14006:2008 (Móveis Escolares — Cadeiras e Mesas para 
Conjunto Aluno Individual), correspondente ao seu padrão 
dimensional.Cadeira: Estrutura em Tubo Indl 20,7mm, chapa 

200 R$ 599,00 R$ 119.800,00 
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14, com assento e encosto em polipropileno na cor azul, 
estrutura com tratamento antiferruginoso (Fosfatização), 
pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em 
polipropileno; as demais dimensões serão conforme Norma 
NBR 14006:2008 (Móveis Escolares — Cadeiras e Mesas para 
Conjunto Aluno Individual), correspondente ao seu padrão 
dimensionandentificação do Padrão Dimensional: Deverá 
ser impressa por tampografia na estrutura da mesa de aluno, 
na lateral direita, face externa, e na parte posterior do encosto 
da cadeira, sendo este em polipropileno injetado; Para a 
impressão em tarnpografia devem ser utiliza • ns tintas 
compatíveis com o substrato em que forem aplicadas 
(polipropileno injetado / pintura em pó epóxi-poliéster) de 
modo que, após curadas e secas, estas impressões tenham 
fixação permanente, não sejam laváveis, sejam resistentes a 
álcool e impossíveis de serem riscadas com as unhas.Outras 
Informações: O produto deverá conter tanto na Mesa quanto 
na Cadeira a Identificação do Fabricante, Lote do Produto, 
Mês e Ano de Fabricação, Validade, e Selo do Inmetro 
contendo o número de registro valido na sua data de 
fabricação.Apresentar junto com a proposta de preço uma 
cópia autenticada do Certificado de Conformidade com a 
Norma NBR 14006:2008 (Móveis Escolares — Cadeiras e 
Mesas para Conjunto Aluno Individual), atendendo ao 
prescrito nas Portarias 105:2012 e 184:2015 para modelo 5 
de certificação - Cadeiras e Mesas para Aluno, emitido por 
Órgão Credenciado pelo INMETRO, com validade máxima 
de 12 meses. 

5 

CJA-04 — Conjunto para aluno — Tamanho 04Modelo: 
FDECor: VermelhoAltura do Aluno: de 1,33m a 1,59mMesa: 
Montantes verticais e travessa longitudinal confeccionados 
em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, secção 
oblonga de 29 mm x 58 mm, em chapa 16 (1,5 mm); 
Travessa superior confeccionada em tubo de aço carbono 
laminado a frio, com costura, curvado em formato de "C", 
com secção circular de 0 = 31,75 mm (1 1/4"), em chapa 16 
(1,5 mm); Pés confeccionados em tubo de aço carbono 
laminado a frio, com costura, secção circular de O = 38 mm 
(11/2"), em chapa 16(1,5 mm). Tampo em MDF ou MDP de 
0,60m x 0,45m x 18mm, fornicada, com acabamento em 
borda de PVC de 3mm na cor vermelha, fixada na estrutura 
através de porca garra e parafuso M6, porta livro em 
polipropileno, com tratamento antiferruginoso (Fosfatização), 
pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em 
polipropileno na cor vermelha; as demais dimensões serão 
conforme Norma NBR 14006:2008 (Móveis Escolares — 
Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno Individual), 
correspondente ao seu padrão dimensional.Cadeira: Estrutura 
em Tubo Indl 20,7mm, chapa 14, com assento e encosto em 
polipropileno na cor vermelha, estrutura com tratamento 
antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática com tinta 

150 R$ 567,00 R$ 85.050,00 
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epóxi-pó, ponteira em polipropileno na cor vermelha; as 
demais dimensões serão conforme Norma NBR 14006:2008 
(Móveis Escolares — Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno 
Individual), correspondente ao seu padrão 
dimensionalldentificação do Padrão Dimensional: Deverá 
ser impressa por tampografia na estrutura da mesa de aluno, 
na lateral direita, face externa, e na parte posterior do encosto 
da cadeira, sendo este em polipropileno injetado; Para a 
impressão em tampografia devem ser utilizadas tintas 
compatíveis com o substrato em que forem aplicadas 
(polipropileno injetado / pintura em pó epóxi-poliéster) de 
modo que, após curadas e secas, estas impressões tenham 
fixação permanente, não sejam laváveis, sejam resistentes a 
álcool e impossíveis de serem riscadas com as unhas.Outras 
Informações: O produto deverá conter tanto na Mesa quanto 
na Cadeira a Identificação do Fabricante, Lote do Produto, 
Mês e Ano de Fabricação, Validade, e Selo do Inmetro 
contendo o número de registro valido na sua data de 
fabricação. Apresentar junto com a proposta de preço uma 
cópia autenticada do Certificado de Conformidade com a 
Norma NBR 14006:2008 (Móveis Escolares — Cadeiras e 
Mesas para Conjunto Aluno Individual), atendendo ao 
prescrito nas Portarias 105:2012 e 184:2015 para modelo 5 
de certificação - Cadeiras e Mesas para Aluno, emitido por 
Órgão Credenciado pelo INMETRO, com validade máxima 
de 12 meses. 

Conjunto Professor: Mesa e Cadeira. Mesa: Montantes 
verticais e travessa longitudinal confeccionados em tubo de 
aço carbono laminado a frio, com costura, secção oblonga de 
29 mm x 58 mm, em chapa 16 (1,5 mm); Travessa superior 
confeccionada em tubo de aço carbono laminado a frio, com 
costura, curvado em formato de "C", com secção circular de 
0 = 31,75 mm (I 1/4"), em chapa 16 (1,5 mm); Pés 
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com 
costura, secção circular de 0 = 38 mm (1 1/2"), em chapa 16 
(1,5 mm). Tampo em MDF ou MDP de 1,20m x 0,65m x 
18nun, fornicada, com acabamento em borda de PVC de 
3mm, fixada na estrutura através de porca garra e parafuso 
M6, porta livro em polipropileno, com tratamento 
antifemtginoso (Fosfatização), pintura eletrostática com tinta 
epóxi-pó, ponteira em polipropileno. Cadeira: Estrutura em 
Tubo Indl 20,7mm, chapa 14, com assento e encosto em 
polipropileno, estrutura com tratamento antifenuginoso 
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, 
ponteira em polipropileno 

50 R$911,00 R$ 45.550,00 
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Quadro Branco:Em Madeira Compensada de 10 mm, 
revestido em fórmica com proteção antimicrobiana própria 
para uso de pincel atômico, com guia para escrita correta, 
com borda e porta pincel em alumínio, medindo (2,00m x 
1,25m). 

15 R$ 678,67 R$ 10.180,05 

—_ 
( 8 ) 
C' 

Cadeira Fixa tipo Secretária: 
Cadeira: Estrutura em Tubo Indl 7/8, com assento e encosto 
com espuma injetada, com tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, 
ponteira em PVC. 

40 R$ 479,33 R$ 19.173,20 

SUBTOTAL R$ 438.258,25 

LOTE LU - MANUT. E FUNC. DO ENS INFANTE 

ITEM DESCRIÇÃO QNT V. 1UNIT V. TOTAL 

1 

CARTEIRA ESCOLAR TUBO 7/8. Carteira Escolar tipo 
Universitária em Polipropileno: Carteira com assento e 
encosto em polipropileno.Encosto: em polipropileno de 
forma anatômica. Medidas: largura 400 mm, altura 200 mm, 
admitindo-se tolerância de até +/- 2 mm para largura e 
comprimento, fixado a estrutura por meio de 04 rebites de 
alumínio.Assento: em polipropileno de forma anatômica. 
Medidas: largura 400 mm, profundidade 395 mm, admitindo-
se tolerância de até +/- 2 mm para largura e profundidade, 
fixado a estrutura por meio de 04 rebites de alumínio, altura 
assento/chão 440 mm. Prancheta: confeccionada em MDF, 
com espessura de 18 mm, revestido na face superior em 
laminado melamínico de alta pressão, 0,8 mm de espessura, 
acabamento texturizado, na cor Branca, com proteção 
antimicrobiana, cantos arredondados. Aplicação de bucha 
americana com rosca métrica M6 e comprimento 10 mm. 
Dimensões acabadas 270 mm (largura) x 510 mm 
(comprimento) x 18 mm (espessura), admitindo-se tolerância 
de até + 2 mm para largura e comprimento e de +/- 0,6 mm 
para espessura. Topos encabeçados com fita de bordo em 
PVC (cloreto de polivinila) com primer, acabamento 
texturizado, na mesma cor do assento e encosto, colada com 
adesivo "HotMelting". Dimensões nominais de 22 mm 
(largura) x 1 mm (espessura), com tolerância de + ou - 0,5 
mm para espessura. Fixada a estrutura através de 03 (Três) 
parafusos de aço com rosca M6 e comprimento de 35 
mm.Estrutura: Estrutura única com braços focos para 
colocação da prancheta, toda ela montada através de solda 
MIG. Estrutura de encosto e do assento tubo redondo 7/8" em 
chapa #18 (1,20 mm) de espessura, com base do assento 
formato Quatro pés palito. Possui 02 (duas) travas inferiores 

1000 R$ 293,00 R$ 293.000,00 
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e 02 (duas) travas superiores na transversal das laterais 
evitando assim abrir a estrutura por movimento rígido, com 
tubo redondo de 7/8" em chapa #18 (1,20 mm) de espessura. 
A parte estrutural da prancheta é feita com 02 (dois) 
pedestais soldados a vertical de 90° na lateral, com tubo 
redondo 7/8" em chapa #18 (1,20 mm) de espessura, 
possuindo 01 (um) suporte para porta sacolas ou bolsas. 
Acabamentos: Todo material em aço é soldado com solda 
eletrônica MIG, nas partes metálicas é aplicado tratamento 
antiferruginoso que assegure resistência à corrosão. Pintura 
dos elementos metálicos em tinta em Epoxi-pá, eletrostática, 
brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 
micrometros na cor branca. As extremidades inferiores dos 
Pés deverão conter ponteiras injetadas em nylon. 

2 

Mesa para Crianças Especiais. 
Mesa: Montantes verticais e travessa longitudinal 
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com 
costura, secção oblonga de 29 mm x 58 mm, em chapa 16 
(1,5 mm); Travessa superior confeccionada em tubo de aço 
carbono laminado a frio, com costura, curvado em formato de 

com secção circular de 0 = 31,75 mm (1 1/4"), em 
chapa 16 (1,5 mm); Pés confeccionados em tubo de aço 
carbono laminado a frio, com costura, secção circular de 0 = 
38 mm (1 1/2"), em chapa 16 (1,5 mm). Tampo em MDF ou 
MDP de 0,90m x 0,60m x 18mm, formicada, com 
acabamento em borda de PVC de 3mm, fixada na estrutura 
através de porca garra e parafuso M6, porta livro em 
polipropileno, com tratamento antiferruginoso (Fosfatização), 
pintura eletrostática com tinta epoxi-pá, ponteira em 
polipropileno. 

10 R$ 581 00 , R$ 5.81Q00 
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CJA-06 — Conjunto para aluno — Tamanho 06Modelo: 
FDECor: AzulAltura do Aluno: de 1,59m a 1,88mMesa: 
Montantes verticais e travessa longitudinal confeccionados 
em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, secção 
oblonga de 29 mm x 58 mm, em chapa 16 (1,5 mm); 
Travessa superior confeccionada em tubo de aço carbono 
laminado a frio, com costura, curvado em formato de "C", 
com secção circular de 0 = 31,75 mm (1 1/4"), em chapa 16 
(1,5 mm); Pés confeccionados em tubo de aço carbono 
laminado a frio, com costura, secção circular de O = 38 mm 
(1 1/2"), em chapa 16(1,5 mm). Tampo em MDF ou MDP de 
0,60m x 0,45m x 18mm, formicada, com acabamento em 
borda de PVC de 3mm azul, fixada na estrutura através de 
porca garra e parafuso M6, porta livro em polipropileno, com 
tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em polipropileno na 
cor azul; as demais dimensões serão conforme Norma NBR 
14006:2008 (Móveis Escolares — Cadeiras e Mesas para 
Conjunto Aluno Individual), correspondente ao seu padrão 
dimensional.Cadeira: Estrutura em Tubo Indl 20,7mm, chapa 
14, com assento e encosto em polipropileno na cor azul, 
estrutura com tratamento antiferruginoso (Fosfatização), 
pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em 
polipropileno; as demais dimensões serão conforme Norma 
NBR 14006:2008 (Móveis Escolares — Cadeiras e Mesas para 
Conjunto Aluno Individual), correspondente ao seu padrão 
dimensionalIdentificação do Padrão Dimensional: Deverá 
ser impressa por tampografia na estrutura da mesa de aluno, 
na lateral direita, face externa, e na parte posterior do encosto 
da cadeira, sendo este em polipropileno injetado; Para a 
impressão em tampografia devem ser utilizadas tintas 
compatíveis com o substrato em que forem aplicadas 
(polipropileno injetado / pintura em pó epóxi-poliéster) de 
modo que, após curadas e secas, estas impressões tenham 
fixação permanente, não sejam laváveis, sejam resistentes a 
álcool e impossíveis de serem riscadas com as unhas.Outras 
Informações: O produto deverá conter tanto na Mesa quanto 
na Cadeira a Identificação do Fabricante, Lote do Produto, 
Mês e Ano de Fabricação, Validade, e Selo do Inmetro 
contendo o número de registro valido na sua data de 
fabricação. 

400 R$ 599,00 R$ 239.600,00 



d 

PREFEITURA MUNICIPAL 

NTUM T NINE QUE TIAaAU4O 
0.111IM DA NOSSA GENTE! 

CJA-04 — Conjunto para aluno — Tamanho 04Modelo: 
FDECor: VermelhoAltura do Aluno: de 1,33m a 1,59mMesa: 
Montantes verticais e travessa longitudinal confeccionados 
em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, secção 
oblonga de 29 mm x 58 mm, em chapa 16 (1,5 mm); 
Travessa superior confeccionada em tubo de aço carbono 
laminado a frio, com costura, curvado em formato de "C", 
com secção circular de 0 = 31,75 mm (1 1/4"), em chapa 16 
(1,5 mm); Pés confeccionados em tubo de aço carbono 
laminado a frio, com costura, secção circular de 0 = 38 mm 
(1 1/2"), em chapa 16(1,5 mm). Tampo em MDF ou MDP de 
0,60m x 0,45m x 18mm, formicada, com acabamento em 
borda de PVC de 3mm na cor vermelha, fixada na estrutura 
através de porca garra e parafuso M6, porta livro em 
polipropileno, com tratamento antiferruginoso (Fosfatização), 
pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em 
polipropileno na cor vermelha; as demais dimensões serão 
conforme Norma NBR 14006:2008 (Móveis Escolares — 
Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno Individual), 
correspondente ao seu padrão dimensional.Cadeira: Estrutura 
em Tubo Indl 20,7mm, chapa 14, com assento e encosto em 
polipropileno na cor vermelha, estrutura com tratamento 
antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática com tinta 
epóxi-pó, ponteira em polipropileno na cor vermelha; as 
demais dimensões serão conforme Norma NBR 14006:2008 
(Móveis Escolares — Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno 
Individual), correspondente ao seu padrão 
dimensional.Identificação do Padrão Dimensional: Deverá 
ser impressa por tampografia na estrutura da mesa de aluno, 
na lateral direita, face externa, e na parte posterior do encosto 
da cadeira, sendo este em polipropileno injetado; Para a 
impressão em tampografia devem ser utilizadas tintas 
compatíveis com o substrato em que forem aplicadas 
(polipropileno injetado / pintura em pó epóxi-poliéster) de 
modo que, após curadas e secas, estas impressões tenham 
fixação permanente, não sejam laváveis, sejam resistentes a 
álcool e impossíveis de serem riscadas com as unhas.Outras 
Informações: O produto deverá Identificação do Fabricante, 
Lote do Produto, Mês e Ano de Fabricação, Validade, e Selo 
do Imnetro contendo o numero de registro valido na sua data 
de fabricação. 

330 R$ 567,00 R$ 187.110,00 



5 

• PREFEITURA MUNICIPAL 

ak‘i.TU. NTUM 
CUEDAR DA ntOSSA GENTE! 

Conjunto Professor: Mesa e Cadeira. Mesa: Montantes 
verticais e travessa longitudinal confeccionados em tubo de 
aço carbono laminado a frio, com costura, secção oblonga de 
29 mm x 58 mm, em chapa 16 (1,5 mm); Travessa superior 
confeccionada em tubo de aço carbono laminado a frio, com 
costura, curvado em formato de "C", com secção circular de 
0 = 31,75 mm (1 1/4"), em chapa 16 (1,5 mm); Pés 
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com 
costura, secção circular de O = 38 mm (1 1/2"), em chapa 16 
(1,5 mm). Tampo em MDF ou MDP de 1,20m x 0,65m x 
18mm, formicada, com acabamento em borda de PVC de 
3mm, fixada na estrutura através de porca garra e parafuso 
M6, porta livro em polipropileno, com tratamento 
antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática com tinta 
epóxi-pó, ponteira em polipropileno. Cadeira: Estrutura em 
Tubo Indl 20,7mm, chapa 14, com assento e encosto em 
polipropileno, estrutura com tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, 
ponteira em polipropileno 

80 R$ 911,00 R$ 72.880,00 

Quadro Branco:Em Madeira Compensada de 10 mm, 
revestido em fórmica com proteção antimicrobiana própria 
para uso de pincel atômico, com guia para escrita correta, 
com borda e porta pincel em alumínio, medindo (2,00m x 
1,25m). 

50 R$ 678,67 R$ 33.933,50 

Cadeira Fixa tipo Secretária: 
Cadeira: Estrutura em Tubo Indl 7/8, com assento e encosto 
com espuma injetada, com tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, 
ponteira em PVC. 

75 R$ 479,33 R$ 35.949,75 

SUBTOTAL R$ 868.283,25 

LOTE IV: MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO EJA 

ITEM DESCRIÇÃO DE ITEM QNT V. UNIT V. TOTAL 

O 5 

Cadeira Giratória tipo Secretária com apoio de braços: 

Com assento e encosto com espuma injetada ou plástico 

de alto impacto, tamanho tipo secretária, amortecedor a 

ar, pés com 05 rodízios, com apoio de braços. 

R$ 615,00 R$ 3.075,00 
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CARTEIRA ESCOLAR TUBO 7/8. Carteira Escolar 
tipo Universitária em Polipropileno: Carteira com 
assento e encosto em polipropileno.Encosto: em 
polipropileno de forma anatômica. Medidas: largura 400 
mm, altura 200 mm, admitindo-se tolerância de até +/- 2 
mm para largura e comprimento, fixado a estrutura por 
meio de 04 rebites de alumínio.Assento: em 
polipropileno de forma anatômica. Medidas: largura 400 
mm, profundidade 395 mm, admitindo-se tolerância de 
até +/- 2 mm para largura e profundidade, fixado a 
estrutura por meio de 04 rebites de alumínio, altura 
assento/chão 440 mm. Prancheta: confeccionada em 
MDF, com espessura de 18 mm, revestido na face 
superior em laminado melamínico de alta pressão, 0,8 
mm de espessura, acabamento texturizado, na cor 
Branca, com proteção antimicrobiana, cantos 
arredondados. Aplicação de bucha americana com rosca 
métrica M6 e comprimento 10 mm. Dimensões acabadas 
270 mm (largura) x 510 mm (comprimento) x 18 mm 
(espessura), admitindo-se tolerância de até + 2 mm para 
largura e comprimento e de +/- 0,6 mm para espessura. 
Topos encabeçados com fita de bordo em PVC (cloreto 
de polivinila) com primer, acabamento texturizado, na 
mesma cor do assento e encosto, colada com adesivo 
"HotMelting". Dimensões nominais de 22 mm (largura) 
x 1 mm (espessura), com tolerância de + ou - 0,5 mm 
para espessura. Fixada a estrutura através de 03 (Três) 
parafusos de aço com rosca M6 e comprimento de 35 
mm.Estrutura: Estrutura única com braços fixos para 
colocação da prancheta, toda ela montada através de 

solda MIG. Estrutura de encosto e do assento tubo 

redondo 7/8" em chapa #18 (1,20 mm) de espessura, 

com base do assento formato Quatro pés palito. Possui 

02 (duas) travas inferiores e 02 (duas) travas superiores 
na transversal das laterais evitando assim abrir a 
estrutura por movimento rígido, com tubo redondo de 

7/8" em chapa #18 (1,20 mm) de espessura. A parte 

estrutural da prancheta é feita com 02 (dois) pedestais 

soldados a vertical de 90° na lateral, com tubo redondo 

7/8" em chapa #18 (1,20 mm) de espessura, possuindo 
01 (um) suporte para porta sacolas ou bolsas. 
Acabamentos: Todo material em aço é soldado com 
solda eletrônica MIG, nas partes metálicas é aplicado 
tratamento antiferruginoso que assegure resistência à 

500 R$ 293,00 R$ 146.500,00 
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corrosão. Pintura dos elementos metálicos em tinta em 
Epóxi-pó, eletrostática, brilhante, polimerizada em 
estufa, espessura mínima de 40 micrometros na cor 
branca. As extremidades inferiores dos Pés deverão 
conter ponteiras injetadas em nylon. 

3 

Mesa para Crianças Especiais. 
Mesa: Montantes verticais e travessa longitudinal 
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, 
com costura, secção oblonga de 29 mm x 58 mm, em 
chapa 16 (1,5 mm); Travessa superior confeccionada em 
tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, 
curvado em formato de "C", com secção circular de 0 = 
31,75 mm (1 1/4"), em chapa 16 (1,5 mm); Pés 
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, 
com costura, secção circular de 0 = 38 mm (1 1/2"), em 
chapa 16(1,5 mm). Tampo em MDF ou MDP de 0,90m 
x 0,60m x 18mm, formicada, com acabamento em borda 
de PVC de 3mm, fixada na estrutura através de porca 
garra e parafuso M6, porta livro em polipropileno, com 
tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em 
polipropileno. 

5 R$ 581,00 R$ 2»05,00 

4 

CJA-06 — Conjunto para aluno — Tamanho 06Modelo: 
FDECor: AzulAltura do Aluno: de 1,59m a 1,88mMesa: 
Montantes verticais e travessa longitudinal 
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, 
com costura, secção oblonga de 29 mm x 58 mm, em 
chapa 16 (1,5 mm); Travessa superior confeccionada em 
tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, 
curvado em formato de "C", com secção circular de 0 = 
31,75 mm (1 1/4"), em chapa 16 (1,5 mm); Pés 
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, 
com costura, secção circular de 0 = 38 mm (1 1/2"), em 
chapa 16 (1,5 mm). Tampo em MDF ou MDP de 0,60m 
x 0,45m x 18mm, formicada, com acabamento em 

100 R$ 599, 00 R$ 59.900,00 

alei.. 
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borda de PVC de 3mm azul, fixada na estrutura através 
de porca garra e parafino M6, porta livro em 
polipropileno, com tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-pá, 
ponteira em polipropileno na cor azul; as demais 
dimensões serão conforme Norma NBR 14006:2008 
(Móveis Escolares — Cadeiras e Mesas para Conjunto 
Aluno Individual), correspondente ao seu padrão 
dimensional.Cadeira: Estrutura em Tubo Indl 20,7mm, 
chapa 14, com assento e encosto em polipropileno na cor 
azul, estrutura com tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, 
ponteira em polipropileno; as demais dimensões serão 
conforme Norma NBR 14006:2008 (Móveis Escolares — 
Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno Individual), 
correspondente ao seu padrão dimensionalidentificação 
do Padrão Dimensional: Deverá ser impressa por 
tampografia na estrutura da mesa de aluno, na lateral 
direita, face externa, e na parte posterior do encosto da 
cadeira, sendo este em polipropileno injetado; Para a 
impressão em tampografia devem ser utilizadas tintas 
compatíveis com o substrato em que forem aplicadas 
(polipropileno injetado / pintura em pó epóxi-poliéster) 
de modo que, após curadas e secas, estas impressões 
tenham fixação permanente, não sejam laváveis, sejam 
resistentes a álcool e impossíveis de serem riscadas com 
as unhas.Outras Informações: O produto deverá conter 
tanto na Mesa quanto na Cadeira a Identificação do 
Fabricante, Lote do Produto, Mês e Ano de Fabricação, 
Validade, e Selo do Inmetro contendo o número de 
registro valido na sua data de fabricação.Apresentar 

junto com a proposta de preço uma cópia autenticada do 

Certificado de Conformidade com a Norma NBR 

14006:2008 (Móveis Escolares — Cadeiras e Mesas para 
Conjunto Aluno Individual), atendendo ao prescrito nas 

Portarias 105:2012 e 184:2015 para modelo 5 de 
certificação - Cadeiras e Mesas para Aluno, emitido por 

Órgão Credenciado pelo INMETRO, com validade 

máxima de 12 meses. 
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CJA-04 — Conjunto para aluno — Tamanho 04Modelo: 
FDECor: VermelhoAltura do Aluno: de 1,33m a 
1,59mMesa: Montantes verticais e travessa longitudinal 
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, 
com costura, secção oblonga de 29 mm x 58 mm, em 
chapa 16 (1,5 mm); Travessa superior confeccionada em 
tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, 
curvado em formato de "C", com secção circular de 0 = 
31,75 mm (1 1/4"), em chapa 16 (1,5 mm); Pés 
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, 
com costura, secção circular de 0 = 38 mm (1 1/2"), em 
chapa 16(1,5 mm). Tampo em MDF ou MDP de 0,60m 
x 0,45m x 18mm, formicada, com acabamento em 
borda de PVC de 3mm na cor vermelha, fixada na 
estrutura através de porca garra e parafuso M6, porta 
livro em polipropileno, com tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, 
ponteira em polipropileno na cor vermelha; as demais 
dimensões serão conforme Norma NBR 14006:2008 
(Móveis Escolares — Cadeiras e Mesas para Conjunto 
Aluno Individual), correspondente ao seu padrão 
dimensional.Cadeira: Estrutura em Tubo Indl 20,7mm, 
chapa 14, com assento e encosto em polipropileno na cor 
vermelha, estrutura com tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, 
ponteira em polipropileno na cor vermelha; as demais 
dimensões serão conforme Norma NBR 14006:2008 
(Móveis Escolares — Cadeiras e Mesas para Conjunto 
Aluno Individual), correspondente ao seu padrão 
dimensional.Identificação do Padrão Dimensional: 
Deverá ser impressa por tampografia na estrutura da 
mesa de aluno, na lateral direita, face externa, e na parte 
posterior do encosto da cadeira, sendo este em 
polipropileno injetado; Para a impressão em tampografia 
devem ser utilizadas tintas compatíveis com o substrato 
em que forem aplicadas (polipropileno injetado / pintura 
em pó epóxi-poliéster) de modo que, após curadas e 
secas, estas impressões tenham fixação permanente, não 
sejam laváveis, sejam resistentes a álcool e impossíveis 
de serem riscadas com as unhas.Outras Informações: O 
produto deverá conter tanto na Mesa quanto na Cadeira 
a Identificação do Fabricante, Lote do Produto, Mês e 
Ano de Fabricação, Validade, e Selo do Inmetro 
contendo o número de registro valido na sua data de 

100 R$ 567,00 R$ 56.700,00 
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, fabricação. Apresentar junto com a proposta de preço 
uma cópia autenticada do Certificado de Conformidade 
com a Norma NBR 14006:2008 (Móveis Escolares — 
Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno Individual), 
atendendo ao prescrito nas Portarias 105:2012 e 184:2015 
para modelo 5 de certificação - Cadeiras e Mesas para 
Muno, emitido por Órgão Credenciado pelo INMETRO, 
com validade máxima de 12 meses. 

6 

Conjunto Professor: Mesa e Cadeira. Mesa: Montantes 
verticais e travessa longitudinal confeccionados em tubo 
de aço carbono laminado a frio, com costura, secção 
oblonga de 29 mm x 58 mm, em chapa 16 (1,5 mm); 
Travessa superior confeccionada em tubo de aço carbono 
laminado a frio, com costura, curvado em formato de "C", 
com secção circular de 0 = 31,75 mm (1 1/4"), em chapa 
16 (1,5 mm); Pés confeccionados em tubo de aço carbono 
laminado a frio, com costura, secção circular de O = 38 
mm (1 1/2"), em chapa 16 (1,5 mm). Tampo em MDF ou 
MDP de 1,20m x 0,65m x 18mm, formicada, com 
acabamento em borda de PVC de 3mm, fixada na 
estrutura através de porca garra e parafuso M6, porta livro 
em polipropileno, com tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, 
ponteira em polipropileno. Cadeira: Estrutura em Tubo 
Indl 20,7mm, chapa 14, com assento e encosto em 
polipropileno, estrutura com tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, 
ponteira em polipropileno 

30 R$ 911,00 R$ 27.330,00 

7 

Quadro Branco:Em Madeira Compensada de 10 mm, 
revestido em fórmica com proteção antimicrobiana 
própria para uso de pincel atômico, com guia para escrita 
correta, com borda e porta pincel em alumínio, medindo 
(2,00m x 1,25m). 

15 R$ 678,67 R$ 10.180,05 

SUBTOTAL RS 306.590,05 

TOTAL R$ 2.246.481,55 
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1.2. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao 

vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que 

pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal; 

1.3. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas 

deverá ocorrer pelo menor preço; 

1.4. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem 

adjudicados aos licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, 

ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as 

condições do pedido, conforme vier a ser decidido pela Administração, nos termos do art. 8°, 

§4° do Decreto n. 8.538, de 2015; 

1.5. Será exclusiva a participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de 

contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), nos casos previstos no art. 

48, I da LC 123/2006. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. A aquisição destas mobílias faz-se necessária para atender as necessidades das escolas de 

ensino infantil e fundamental, possibilitando o bom funcionamento e garantindo o conforto para 

alunos, professores e demais trabalhadores das escolas do nosso município. 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Esta contrafação será realizada na modalidade pregão conforme prevê a Lei n° 10.520, de 

17 de julho de 2002 e no Decretos Municipais 003 e 004 de 2014, para o exercício de 2021 e 

subsidiariamente, Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e demais legislações 

aplicadas à matéria. 

4. DO PRAZO DA PROPOSTA E DA VIGÊNCIA DO CONTRAT04.1. O prazo de 

validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da 

data de sua apresentação; 

4.2. O Contrato a ser firmado com a licitante vencedora do certame terá seu prazo de vigência 

de 12 (doze) meses. 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. São obrigações da Contratante: 

5.1.1. receber o objeto/serviços no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
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5.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens/serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivo; 

5.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens/serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivo; 

5.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto/serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

5.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

5.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto/serviço, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda: 

6.1.1. efetuar a entrega do objeto/serviço em perfeitas condições, conforme especificações, 

prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

6.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto/serviço, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 1 7 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078, de 1990); 

6.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto/serviço com avarias ou defeitos; 

6.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

6.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

6.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
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7. DA SUBCONTRATAÇÃO 

7.1. A subcontratação depende de autorização prévia e expressa da Contratante, a quem 

incumbe avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica, além da 

regularidade fiscal e trabalhista, necessários à execução do objeto; 

7.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 

Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação 

das atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso 

cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

8.1. É admissivel a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 

exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não 

haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 

continuidade do contrato. 

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

9.1. Nos termos do art. 67 Lei n°8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar 

e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos observados; 

9.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil 

reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela 

autoridade competente. 

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 

art. 70 da Lei n°8.666, de 1993. 

10. DO PAGAMENTO 

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura; 

10.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) 
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dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 50, § 30, da Lei n° 

8.666, de 1993. 

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato; 

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais; 

10.3.1. Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser 

tomadas as providências cabíveis. 

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para a Contratante: 

10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento, a realização da transferência ou pagamento de boleto bancário; 

10.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consultas para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

10.7. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

a critério da contratante; 

10.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos; 

10.09. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a 

ampla defesa; 

10.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável; 

10.10.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
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contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

10.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 

parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP, sendo: 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

EM = Encargos moratórios; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I = (6 / 100) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6 % 

365 

11. DO REAJUSTE 

11.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas; 

11.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice elegido 

pela CONTRATANTE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

11.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste; 

11.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA 

obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 

remanescente, sempre que este ocorrer.; 

11.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo; 

11.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor; 



• 

• 

PREFEITURA MUNICIPAL 

‘ 141k TUNTUM 
• MNS OVE mABAHQ 

CUEDAR DA NOSSA GENTE,

11.6. O reajuste será realizado por apostilamento. 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 8.666, de 1993 e da Lei n° 10.520, de 

2002, a Contratada que: 

12.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

12.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

12.1.3. Fraudar na execução do contrato; 

12.1.4. Comportar-se de modo inidõneo; 

12.1.5. Cometer fraude fiscal; 

12.1.6. Não mantiver a proposta. 

12.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

12.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

12.3. Multa moratória e compensatória nos termos da lei, no caso de inexecução total do objeto; 

12.3.1. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, será aplicada de forma 

proporcional à obrigação inadimplida; 

12.3.2. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 

dois anos; 

12.4. Também ficam sujeitas ás penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 1993, a 

Contratada que: 

12.4.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

12.4.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

12.4.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

12.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 

procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999; 
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12.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 
a Administração, observado o principio da proporcionalidade. 

Tuntum (MA), 08 de março de 2021. 

RHICARDDO HELIRV 4 L ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

• 

• 

Secretário Mun' mal de Orçamento, Gestão e Despesas 
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GABINETE DO PREFEITO 
PREFEITURA MUNIOPAL DE TUNTUM - MA 

CNN: 06.131.1/11/0001-116 
Rue Frederico Coelho, 111 -Centro 
CEP: 4571134300 - TUNTUM - MA. 

Ema: 

PORTARIA N° 140/2021 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de Tuntum, 
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 10 - NOMEAR, RHICAFtDDO HELIRVALL ALEXANNDRO 
BAPTISTA COSTTA, inscrito no CPF sob n° 769.632.683 - 04, para o 
cargo de Secretário de Orçamento, Gestão e Despesas da Prefeitura 
Municipal de Tuntum, Estado do Maranhão. 

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições 
em contrário. 

Dê-se Ciência. 
Publique-se e Cumpra-se 

Gabinete do Prefeito em Tuntum, Estado do Maranhão, no dia quinze 
do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e um (15/02/2021). 

Álavas• 
de Tuntum 

Digitalizada com CamScanner 
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ALVES DOS ANJOS 
OLUZIANE PIENDA POnliCa 

DE MOVA POICIVOUIDA - ME& v - EM DOM INDICO 

DA SILVA 

lUeso Preparo - MA, 15 de fewarelm de 2021 

Eldl Ais da Olha 
~deste 

Narina Parreira Dama 
Membro 

lida Haien Paia Seara 
Membro 

Padre Piada Direiro 
Menike 

Publicado por: IGOR NEMO SANIOS 
ca idextlficcidon 5121~11~076,0389056789•b0 

Platinnins litUNICWAL DE TUNTUM 

LEI COMPIEMINTAR N• 01 DEIS DE MUDEM DE 
2021 

comirminunkt MOI. DE 28 DE JANEIRO DE 2021 

Altara a Lei itnialpal na 720, De 16 de dezembro de 
2006, Din a atheiattatioa da 
Pelar Zaaailie Nbeeicdpal dá anis prreSiarelea. 

Eu, Pesado Partida lelee Noa PEEI= MUNICIPAL 

DE TUNTDM, ESTADO DO MAZANIa0, ao aso das 
atribuições que me confere o art. 87 da Lei ~doa do 
Município, laço saber que a Cama Municipal de Taatma, 
~ou. ProDukto • •••••:mo • *Mota Led: formata o 
aegidata fl ato de Lei Complemeaten 

cartroin 
DIEPOIEÇÕES PEELDENAIllili 

DOS ~dito Nomanonno 
Art. 1e A Adadabstraello Pública Municipal, Sanada peiou 
principiou constitadoaah da legalidade, da moralidade, da 
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laapaaaarlidadc. da publicidade. da taseabialilad• • as 
oficiancia, ateará por mato de polacas palias para o 
doesavoleimento Innen° ao Minden ema Tina limosaglio, 
it melhoria doe indicadores matais, à rauça das 
desigualdades rapina* • ao oniõratento doo oleavas do 

cMtrlto II 
Manha* previelos no WS da Canamição. 

DA EXTINWO 1M OsaÃos 
Art. au Picam ~latos da estralara orçonautonal 
admialefl de Intim 
1. Matara ad de adenta Peng 
II - Sicautadallbadatpal dai ~dem 
Parágrafo tubo - Moa rasgada o Sem ID. do ~agrafo 
Pieseiro, do magoe da Ia natideipal nora 
catuto ia 
DA CRIAÇÃO Dl CoRoÃos E nnasÇÃO Dl 
DuromorAÇÃo 
Art. Se Noa alado* 011 seguistes tiras d• direção na 
senas orgeoleaokaiel do Menicalo &Tonta 
1-8•crateria Mealcipal andeis pancas perna babem 
E- Sarara Municipilde Regul~ Pendida 
XI- Semana Makes% de Psit 
XF- %arma itanialpal abana oda e Is. 

Maiddial de leratagliarlais fadas. a Saretaria Municipal de 
Aduadelnição e a est Mitalcipaids WS" kis moio 
as rapaces competialas 
Pentgadb Sn. Como anta& da fedo positeta ao ecoper, a 
Sentada ancreede da halo and denendenta de actutede 
Manielpel de Cimas Oresto • Masa 
Art. 4a. Pios ~as as dartoneatgles attiliagles da 
sentetee therstmlem 
I - iimanteda Idualcdpal do Oben • Ilinies lIghS Peai 
deoestaida Seleigel de binieenats; 

- inneatia Itionjoil de Estas • les, pene Sicrateris 
Minai& de aptetes 
Dl ~ma Sena de Cabas pema tiocreterkt1Inaleipal 
de Coibiras Tens. 

ouRnuo inr 
masucães aos emainsams laDOCIPAIR 
DA IMCWANN MUNICIPAL DR oscoaano. oaRrÁo 
Ha. 
Art. n• - Da onseninagio eetrutenal da Saandada lbadalpal do
Osmato, Monos Delipan 

Meeicipal de Offleeesto, Oen* e Delis 
Pan 

a» Agasta Wataitaan 
1V- reinrca da Comemeão de Unagios 
V- Manam do !Morde Cumpres* Catam 
VI- Membros do /Morde ~aos Hans 

Ordatieder de dessa 
Art. d. A Seeretan antioipal de Orçamento. Geado • 
Doses do &Mo d• Caleça sete competinat pai 

- A progreoS a empena • o maitre das saldada do 
albrdniração ostel do Miai" 
E - A szeouglio das aduldadas rola ao rearatemosto, 

almação. aos dindros e devera aos registros • 
coaline listobals. ao gen de lingela à elaberagio da 
rolha de pasma • aos datais assuntos relativos 
nalidengla de pesa 
111 - A organiza* • a 000rdenano de programas de 
ospacitação de pesa 
IV - A prosado doa poraçou de ~peno de noas as 
servidores para adila da neseardo, U& aposatadoda • 
atroo /hm leoa Mm..mo a divalgado d• tardado • 
anda de espatmem • mediando ~abo ao_m doe 

V - A coordnitção • o controle dos ardem inocenta à 
pada, reprodma de papéis • dommientos, ~maça, 

lapa, tambileda, copa, Wielbelle, tapa • dama 
salikreia 
VI -A dabosio de mis Paatedia a nu do 
e a promoção de atividades relativa a 
Militidgio, orla do ~sato, tampai • 
doe processos e docarsatos sia arai que tramita na 
Pata 
• - A maliaração de doeumentos, argabamenedireigagio 
do bilormagies do lates pildloo a da adeibilatrand 
~Sn 
VIII - Pregar asesseemionto ao Preãdto em matada de 
Illatõle ~e ~dna coordamição, controle s 
mallegio global ar deannidae pela Pardas 
IX- A abasia de piens estudos de ~idade • pane 
de desanakaisein __S. n&.4  de talaistioa do sano 
manicdpidg 

- Pagão das diretas soonipealantato e arai* doe 
programa e operações de Ihumelantento de projeta, 
program • ia pana 

-A daccagio e o ~to de ama do pleem de ação 
govarnanimital. a acordança ama oe nade dados da 
Prefeitura: 
• - Propor 5 ditador moda sugar noras ondear. 
~ar e aperoMerier opas nitacies pua andmaisaglio 
da adiendataglo OMS matileipels 
1111- Zarca na área de gastas palias reações de 
anieseeramean planedenionto, aeortIongdo, saparredio, 
orientado Manca. cota" ezemmio e avaliação de 
L.tindies de aatoddlogis de geeilb3 
XIV - A articulação oom a União e o Estado. ao baba dos 
reopectivoe agira de planejamento. ao sentido de 
campainer decaem amaimese do basairdpica 
XV - bianittrar a ~Sio de nome enipreadbaentoe, 
obareando itapema da sada& de abecallo da mão de 
obta Sob 
XVI - Promover, organizar • losentar toda ia nadados 
ladnatign acenenale e de aras do Muidelpica 
XVII- Abaram insestimentes ladeia" atramis da orapão 
• Sio da Sala Manda 
xvmeu.e-} l__- c. j&it_sdo deablingrabegle para 
o bounalanate d• adeldailis ladeetreas • cameciele a ecoa 
Instaladas no Município, assim como a crina e 
aospaaleanate de Sas de crédito eadesodas ao 
lannoinneedo de lace bneettrasatosi 
XIX - Analisar os tipos de produtos produzidos e 
sada peia ladfateta • menindo Mon amestando a 
criação do aia liais produtiva que apega a esto de 
dqUalle: 
XX - Pranniar • partias de emicesánis Mn" esadadrin 
caos e anqrsemst, relaciandos idedleiria e ao caNdm 
XX/ - anca roamos do ornato nadai • finsid. asella 
aso aa inetitalphe do média. Sinas ou privada peara 
lantiestes na na bideenel do MaiSiot 
XXII - Desasar regime de ordaborepeo a para *atro o 
Poder Peno Municipal • as ~dada empresariais do 
Sabdpitç 
iam - lbacatar, controlar • avaliar as atividades da 
emitobilisais doe Soo • atos amniantales, paireneedals e 
fteemetros *de presineeionto do dados do Mindoigio, 

- aderna as dessas doe Semearias Mmiapide e do• 
tenda adieeviamdadoe, nee lanes doa ornas easeematfebs 
reepanoic 
XXV- Mentem do contrame, comilabe e calas guetos • anus 
Sus 
XXVI- Autorlar, adjudicar e kamoleger em proadimeatos 
licitadrãoo. bent como ratificar castos de apensa ou 
a do beta" *põe de do Pina Madri 
XXVII - Enate ae apaisaneis • abeibutigise deeenee ao 
at 21. de Letaranpal nonos. 
lia. Noas eaboadleatios fl emateria da Sadio. Oraniento e 
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Dosa 
I - Saia Passeata ds lartedits 
0. Setor da Cose • Coalertat 
ni-ses~ Maran. 
I Pira datado ao onlonador de despem do Município, 
~atar abdadiraset• janto ao Si—'--" ~dal de 
Gestão • Despia a ratlease de dessas dee Seorateria 
ase doe fados a te aratilados, aos leu doe 
Setas oreadrine rapeollvos, englobe° atidos de 
sala liquidado • sawato. Sendo odes naponsande 
pele tão • reedasture de ordem de pagaras arda 
baeta abeis e queime adros assas leni de 
deado& pipmento. 
DA SECIErAla MUNICIPAL DE POLMICAS lesurate 
PARAM MUIJEMND 
Art. 7. A Secastarla M otal do Pode Palhas para as 
Metes pauta aguioto magana Se 
I - Eiscrabbio Nualdpiel de Pondes pira as Mudam 
• Saoratialo Adem 
m-v lodekpctrbeetration; 
rir- Agis ~Soe 
V- Departereato Podas para as Mama 

geaste Muniotel da Pode Pita pira as 
eree tem por objetivo Mato a formulado, 

Sato, artarlarao, coordeasa apoio 
remdtormatoda peias palias da muda propondo e 
eastreado auttion • sanada dm vasa a ema dos as 
dana ate Somo na Ias Padecei 11.340/2006 • ao 
Dourara Pedal 7.01.14000. 
Art. II. A tbramtaila Idealdpel da Paias Macas pua a 

Mearas da Prefeitura Mude& de Tuna, tem ao 
atrases aesedotra Soa 
I • Menneaento direto atendido ao ~Ma ma Sado, 
mmoderado e salaulado do Soas paz as autuem 

- Preandav • coes adices ficas que randbaraa 
pua a prado da cidadania e da Miga soei asa área 
dias is atas ardbaida 
Da-  Odre a ~Mb de illevint ~CS de non am• 
as dentre ds gerem 
IV- Game o sompueeto • lapinealado de legislado 
d• ardo destiva e dee de aderi pino ceehausto de 
dardos, earrandes • panos de ação sobre a pregando da 
dada% de dazo e do onebete deadarglior 
V- Protegia • nada de podem de cooperara° coa 
maneou amimais • tateanolonat elide • fada 

lerbikbajlismanlart de poete para ao adiara 
lArriader peias treaseado dos governos feral, 

estadual • aunialpial que Sana direitos eme das 
aba" verb 1 soe da taddreldedas de domo; 
Vil- Promove a toopimuntação da adue afirmativas e 
definas da adias públicas que tema ãe pode para 
albores amada as Soe de ata 
VIII- Propor, desenvolver • apoiar praganas, fera 
conapaebes era • pegetos da valorizado da mbar na 
abaetes ás de erat ateado, inomitbado pattlaipagio 
sal • petas, earedesios e ene 

alaborn • es ma sato cora artras idereteriee o 
Cada da Adialetração Mista e barda, pulhices sebes 
as sinas de Sola SI IMOS St
Cidadania, Gorado de emprego e rads • baia que latada 
elkateate za dane damulher na inabidade 
1. laltibdr Pada ~ais • adas deadadamento do 
rads azam betes • astranrar a acalorado da 
PealleatIva d• raça/Nata • oesta um& aes pote 
pinte dlocion diateleas. 
Da SECRIODIDL idteliCEPAL DR ~d. 
Art. 11). A Seoreade Metei de havatas ramal a seguias 

I - Dopartursato do Cadastro, Lassam • Cobrança 
Adasiontara de Tilbritas 

fl.p 1.-M--- de Ploodeado Urbes 
m - apartas d• Canada MIS • 
Tauttaler 
P/- Departamento de Ose de Molda/Alva tardado 
Art. lant Coa o objetivo de vadear a execagto 
silvS tabulas tà Saintarla Mai de acta flo ser 
ate cie eaudata aze 

• diaratido Maildps1 de Mas 
• Seda adiado; 
• Ara Adelderattlos de nordast 
• toada Ubera 

P - Os ceias feta os segnietes arnbalgoas 

• Sete Madatpal de Mordas Mompandr toda as 
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PESQUISA DE PREÇOS 

Nome Empresarial: ELETROLAR MOVEIS 

CNPJ: 02.156.105/0001-60 

Endereço: AV. DR JOACY PINHEIRO, N° 209 

Cidade: T NTUM/MA UF: MA CEP: 65783-000 

Data da guisa: 05/03/2021 

pi 

LOTE I MANUTENÇÃO. FUNC DO ENS. FUNDAMENTAL — FUNDEB 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS QTD V. UNTE V. TOTAL 

1 

Mesa Redonda para Reuniões: Estrutura em Tubo 
3", Metalon 50 x 30 e Metalon 20 x 20, com 
tampo em MDF de 18mm revestida de Fórmica 
com proteção antimicrobiana medindo (1,20m de 
circunferência) com borda de PVC, estrutura com 
tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta epóxi-pó. 

45 R$ 1.006,00 R$ 45.270,00 

2 

Conjunto Educação Infantil: Mesa Sextavada e 06 
Cadeiras: 
Mesa: Estrutura em Tubo Indl. 7/8, tampo em 
madeira compensada ou MDF formicada com 
proteção antimicrobiana, medindo 1,0m nas 
extremidades e 0,50m nas laterais, com tratamento 
antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática 
com tinta epóxi-pó, ponteira em PVC. 
Cadeira: Estrutura em Tubo Indl W, com assento e 
encosto em madeira compensada, anatômica e 
formicada com proteção antimicrobiana, ou 
polipropileno (ABS), com tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-
pó, ponteira em PVC. 

220 R$ 1.610,00 R$ 354.200,00 

3 

Conjunto Refeitório Infantil: Mesa e 02 Bancos:Mesa: 
Estrutura em Metalon 30x50, tampo em madeira 
compensada ou MDF formicada com proteção 
antimicrobiana, medindo 2,00m x 0,80m, com 
tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em 
PVC.Bancos: Estrutura em Metalon 30x50, com 
assento em madeira compensada, formicada com 
proteção antimicrobiana, com tratamento 
antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática 
com tinta epóxi-pó, ponteira em PVC. 

120 R$ 2.131,00 R$ 255.720,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TutcrumMA 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro. 
65763-000 • Tuntum - Maranhão 

LaLto no- 5_ -Ra ine'S 
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SUBTOTAL. R$ 655.190,00 

LOTE II- MANUT. FUNC. DO ENS. FUNDAMENTAL - FUNDEB 

ITEM DESCRIÇÃO QNT V. UNIT V. TOTAL 

1 

Estante de Aço: 06 Prateleiras: Em chapa preta n2 26, 
medindo 0,40m x 0,90m, com reforço Oblongo, com 
tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta epdxi-pó. 
Colunas: Em chapa preta n2 18, medindo 1,98m de 
altura com furos para colocação das conchas, com 
tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta epóxi-pó. 
Com "X" nas Laterais e no Fundo 

20 R$ 450,00 R$ 9.000,00 

2 

CARTEIRA ESCOLAR TUBO 7/8. Carteira Escolar tipo 
Universitária em Polipropileno: Carteira com assento 
e encosto em polipropileno. Encosto: em 
polipropileno de forma anatômica. Medidas: largura 
400 mm, altura 200 mm, admitindo-se tolerância de 
até +/- 2 mm para largura e comprimento, fixado a 
estrutura por meio de 04 rebites de 
alumínio.Assento: em polipropileno de forma 
anatômica. Medidas: largura 400 mm, profundidade 
395 mm, admitindo-se tolerância de até +/- 2 mm 
para largura e profundidade, fixado a estrutura por 
meio de 04 rebites de alumínio, altura assento/chão 
440 mm. Prancheta: confeccionada em MDF, com 
espessura de 18 mm, revestido na face superior em 
laminado melamínico de alta pressão, 0,8 mm de 
espessura, acabamento texturizado, na cor Branca, 
com proteção antimicrobiana, cantos arredondados. 
Aplicação de bucha americana com rosca métrica M6 
e comprimento 10 mm. Dimensões acabadas 270 mm 
(largura) x 510 mm (comprimento) x 18 mm 
(espessura), admitindo-se tolerância de até + 2 mm 
para largura e comprimento e de +/- 0,6 mm para 
espessura. Topos encabeçados com fita de bordo em 
PVC (cloreto de polivinila) com primer, acabamento 
texturizado, na mesma cor do assento e encosto, 
colada com adesivo "HotMelting". Dimensões 
nominais de 22 mm (largura) x 1 mm (espessura), 
com tolerância de + ou -0,5 mm para espessura. 
Fixada a estrutura através de 03 (Três) parafusos de 
aço com rosca M6 e comprimento de 35 
mm.Estrutura: Estrutura única com braços fixos para 
colocação da prancheta, toda ela montada através de 
solda HG. Estrutura de encosto e do assento tubo 

500 R$ 303,00 RS 151.500,00 

SSD/ PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TUNTUMMA 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro. 
65763-000 • Tuntum - Maranhão 
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redondo 7/8" em chapa 418 (1,20 mm) de espessura, 
com base do assento formato Quatro pés palito. 
Possui 02 (duas) travas inferiores e 02 (duas) travas 
superiores na transversal das laterais evitando assim 
abrir a estrutura por movimento rígido, com tubo 
redondo de 7/8" em chapa 4*18 (1,20 mm) de 
espessura. A parte estrutural da prancheta é feita 
com 02 (dois) pedestais soldados a vertical de 90g na 
lateral, com tubo redondo 7/8" em chapa 418 (1,20 
mm) de espessura, possuindo 01 (um) suporte para 
porta sacolas ou bolsas. Acabamentos: Todo material 
em aço é soldado com solda eletrônica MIG, nas 
partes metálicas é aplicado tratamento 
antiferruginoso que assegure resistência à corrosão. 
Pintura dos elementos metálicos em tinta em Epóxi-
pó, eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, 
espessura mínima de 40 micrometros na cor branca. 
As extremidades inferiores dos Pés deverão conter 
ponteiras injetadas em nylon. 

3 

Mesa para Crianças Especiais. 
Mesa: Montantes verticais e travessa longitudinal 
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a 
frio, com costura, secção oblonga de 29 mm x 58 mm, 
em chapa 16 (1,5 mm); Travessa superior 
confeccionada em tubo de aço carbono laminado a 
frio, com costura, curvado em formato de "C", com 
secção circular de 0 = 31,75 mm (I 1/41, em chapa 
16 (1,5 mm); Pés confeccionados em tubo de aço 
carbono laminado a frio, com costura, secção circular 
de 0 = 38 mm (1 1/21, em chapa 16(1,5 mm). 
Tampo em MDF ou MDP de 0,90m x 0,60m x 18mm, 
formicada, com acabamento em borda de PVC de 
3mm, fixada na estrutura através de porca garra e 
parafuso M6, porta livro em polipropileno, com 
tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta eu:ti-pó, ponteira em 
polipropileno. 

5 R$ 600,00 R$ 3.000,00 

Liana- (5.-Rane 0's 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TUNTUMMA 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro. 
65763-000 Tuntum - Maranhão 
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CJA-06 — Conjunto para aluno —Tamanho 06Modelo: 
FDECor: AzulAltura do Aluno: de 1,59m a 1,88mMesa: 
Montantes verticais e travessa longitudinal 
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a 
frio, com costura, secção oblonga de 29 mm x 58 mm, 
em chapa 16 (1,5 mm); Travessa superior 
confeccionada em tubo de aço carbono laminado a 
frio, com costura, curvado em formato de "C", com 
secção circular de 0 = 31,75 mm (1 1/4"), em chapa 
16 (1,5 mm); Pés confeccionados em tubo de aço 
carbono laminado a frio, com costura, secção circular 
de 0 = 38 mm (11/2"), em chapa 16(1,5 mm). 
Tampo em MDF ou MDP de 0,60m x 0,45m x 18mm, 
formicada, com acabamento em borda de PVC de 
3mm azul, fixada na estrutura através de porca garra 
e parafuso M6, porta livro em polipropileno, com 
tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em 
polipropileno na cor azul; as demais dimensões serão 
conforme Norma NBR 14006:2008 (Móveis Escolares 
— Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno Individual), 
correspondente ao seu padrão dimensional.Cadeira: 
Estrutura em Tubo Indl 20,7mm, chapa 14, com 

4 assento e encosto em polipropileno na cor azul, 
estrutura com tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-
pó, ponteira em polipropileno; as demais dimensões 
serão conforme Norma NBR 14006:2008 (Móveis 
Escolares — Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno 
Individual), correspondente ao seu padrão 
dimensionalidentificação do Padrão Dimensional: 
Deverá ser impressa por tampografia na estrutura da 
mesa de aluno, na lateral direita, face externa, e na 
parte posterior do encosto da cadeira, sendo este em 
poliproplleno injetado; Para a impressão em 
tampografia devem ser utilizadas tintas compatíveis 
com o substrato em que forem aplicadas 
(polipropileno injetado / pintura em pó epóxi-
poliéster) de modo que, após curadas e secas, estas 
impressões tenham fixação permanente, não sejam 
laváveis, sejam resistentes a álcool e impossíveis de 
serem riscadas com as unhas.Outras Informações: O 
produto deverá conter tanto na Mesa quanto na 
Cadeira a Identificação do Fabricante, Lote do 
Produto, Mês e Ano de Fabricação, Validade, e Selo 
do inmetro contendo o número de registro valido na 
sua data de fabricação.Apresentar junto com a 

200 R$ 619,00 R$ 123.800,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TU NTU MMA 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro. 
65763-000 Tuntuma  Maranhão 
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proposta de preço uma cópia autenticada do 
Certificado de Conformidade com a Norma NBR 
14006:2008 (Móveis Escolares — Cadeiras e Mesas 
para Conjunto Aluno Individual), atendendo ao 
prescrito nas Portarias 105:2012 e 184:2015 para 
modelos de certificação - Cadeiras e Mesas para 
Aluno, emitido por Órgão Credenciado pelo 
INMETRO, com validade máxima de 12 meses. 

5 

CJA-04 — Conjunto para aluno —Tamanho 04Modelo: 
FDECor: VermelhoAltura do Aluno: de 1,33m a 
1,59mMesa: Montantes verticais e travessa 
longitudinal confeccionados em tubo de aço carbono 
laminado a frio, com costura, secção oblonga de 29 
mm x 58 mm, em chapa 16 (1,5 mm); Travessa 
superior confeccionada em tubo de aço carbono 
laminado a frio, com costura, curvado em formato de 
"C", com secção circular de 0 = 31,75 mm (1 1/4"), 
em chapa 16 (1,5 mm); Pés confeccionados em tubo 
de aço carbono laminado a frio, com costura, secção 
circular de 0 = 38 mm (1 1/2"), em chapa 16(1,5 
mm). Tampo em MDF ou MDP de 0,60m x 0,45m x 
18mm, formicada, com acabamento em borda de 
PVC de 3mm na cor vermelha, fixada na estrutura 
através de porca garra e parafuso M6, porta livro em 
polipropileno, com tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-
pó, ponteira em polipropileno na cor vermelha; as 
demais dimensões serão conforme Norma NBR 
14006:2008 (Móveis Escolares — Cadeiras e Mesas 
para Conjunto Aluno Individual), correspondente ao 
seu padrão dimensional.Cadeira: Estrutura em Tubo 
Indl 20,7mm, chapa 14, com assento e encosto em 
polipropileno na cor vermelha, estrutura com 
tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em 
polipropileno na cor vermelha; as demais dimensões 
serão conforme Norma NBR 14006:2008 (Móveis 
Escolares — Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno 
Individual), correspondente ao seu padrão 
dimensionalidentificação do Padrão Dimensional: 
Deverá ser impressa por tampografia na estrutura da 
mesa de aluno, na lateral direita, face externa, e na 
parte posterior do encosto da cadeira, sendo este em 
polipropileno injetado; Para a impressão em 
tampografia devem ser utilizadas tintas compatíveis 
com o substrato em que forem aplicadas 
(polipropileno injetado / pintura em pó epóxi-

150 R$ 586,00 R$ 87.900,00 

1111MINNINNINII PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TUNTUM/MA 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro. 
65763-000 • Tuntum aranhão 
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poliéster) de modo que, após curadas e secas, estas 
impressões tenham fixação permanente, não sejam 
laváveis, sejam resistentes a álcool e impossíveis de 
serem riscadas com as unhas.Outras Informações: O 
produto deverá conter tanto na Mesa quanto na 
Cadeira a Identificação do Fabricante, lote do 
Produto, Mês e Ano de Fabricação, Validade, e Selo 
do Inmetro contendo o número de registro valido na 
sua data de fabricação. Apresentar junto com a 
proposta de preço uma cópia autenticada do 
Certificado de Conformidade com a Norma NBR 
14006:2008 (Móveis Escolares — Cadeiras e Mesas 
para Conjunto Aluno Individual), atendendo ao 
prescrito nas Portarias 105:2012 e 184:2015 para 
modelo 5 de certificação - Cadeiras e Mesas para 
Aluno, emitido por Órgão Credenciado pelo 
INMETRO, com validade máxima de 12 meses. 

_%__c P 

6 50 

Conjunto Professor: Mesa e Cadeira. Mesa: 
Montantes verticais e travessa longitudinal 
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a 
frio, com costura, secção oblonga de 29 mm x 58 mm, 
em chapa 16 (1,5 mm); Travessa superior 
confeccionada em tubo de aço carbono laminado a 
frio, com costura, curvado em formato de "C", com 
secção circular de 0 = 31,75 mm (1 1/41, em chapa 
16 (1,5 mm); Pés confeccionados em tubo de aço 
carbono laminado a frio, com costura, secção circular 
de 0 = 38 mm (1 1/21, em chapa 16(1,5 mm). 
Tampo em MDF ou MDP de 1,20m x 0,65m x 18mm, 
formicada, com acabamento em borda de PVC de 
3mm, fixada na estrutura através de porca garra e 
parafuso M6, porta livro em polipropileno, com 
tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em 
polipropileno. Cadeira: Estrutura em Tubo Indl 
20,7mm, chapa 14, com assento e encosto em 
polipropileno, estrutura com tratamento 
antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática 
com tinta epóxi-pó, ponteira em polipropileno 

R$ , 914 00 R 45.700,00 $ 

7 

Quadro Branco:Em Madeira Compensada de 10 mm, 
revestido em fórmica com proteção antimicrobiana 
própria para uso de pincel atômico, com guia para 
escrita correta, com borda e porta pincel em 
alumínio, medindo (2,00m x 1,25m). 

15 R$ 750,00 R$ 11.250,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TUNTUAIMA 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro. 
65763-000 • Tuntum - Maranhão 
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Cadeira Fixa tipo Secretária: 
Cadeira: Estrutura em Tubo Indl 7/8, com assento e 
encosto com espuma injetada, com tratamento 
antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática 
com tinta ep6xi-pó, ponteira em PVC. 

40 R$ 495,00 R$ 19.800,00 

SUBTOTAL: R$ 451.950,00 

LOTE III — MANUT. E FUNC. DO. ENSINO INFANTIL 

ITEM DESCRIÇÃO QNT V. UNIT V. TOTAL 

1 

CARTEIRA ESCOLAR TUBO 7/8. Carteira Escolar tipo 
Universitária em Polipropileno: Carteira com assento 
e encosto em polipropileno. Encosto: em 
polipropileno de forma anatômica. Medidas: largura 
400 mm, altura 200 mm, admitindo-se tolerância de 
até +/- 2 mm para largura e comprimento, fixado a 
estrutura por meio de 04 rebites de 
alumínio.Assento: em polipropileno de forma 
anatômica. Medidas: largura 400 mm, profundidade 
395 mm, admitindo-se tolerância de até +1-2 mm 
para largura e profundidade, fixado a estrutura por 
meio de 04 rebites de alumínio, altura assento/chão 
440 mm. Prancheta: confeccionada em MDF, com 
espessura de 18 mm, revestido na face superior em 
laminado melamínico de alta pressão, 0,8 mm de 
espessura, acabamento texturizado, na cor Branca, 
com proteção antimicrobiana, cantos arredondados. 
Aplicação de bucha americana com rosca métrica M6 
e comprimento 10 mm. Dimensões acabadas 270 mm 
(largura) x 510 mm (comprimento) x 18 mm 
(espessura), admitindo-se tolerância de até + 2 mm 
para largura e comprimento e de +/- 0,6 mm para 
espessura. Topos encabeçados com fita de bordo em 
PVC (cloreto de polivinila) com primer, acabamento 
texturizado, na mesma cor do assento e encosto, 
colada com adesivo "HotMeiting". Dimensões 
nominais de 22 mm (largura) x 1 mm (espessura), 
com tolerância de + ou -0,5 mm para espessura. 
Fixada a estrutura através de 03 (Três) parafusos de 
aço com rosca M6 e comprimento de 35 
mm.Estrutura: Estrutura única com braços fixos para 
colocação da prancheta, toda ela montada através de 
solda MIG. Estrutura de encosto e do assento tubo 
redondo 7/8" em chapa 1*18 (1,20 mm) de espessura, 
com base do assento formato Quatro pés palito. 
Possui 02 (duas)travas inferiores e 02 (duas) travas 
superiores na transversal das laterais evitando assim 
abrir a estrutura por movimento rígido, com tubo 

1000 R$ 303,00 R$ 303.000,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TUNTUMMA 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro. 
65763-000 • Tuntum - Maranhão 
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redondo de 7/8" em chapa *18(1,20 mm) de 
espessura. A parte estrutural da prancheta é feita 
com 02 (dois) pedestais soldados a vertical de 902 na 
lateral, com tubo redondo 7/8" em chapa #18 (1,20 
mm) de espessura, possuindo 01 (um) suporte para 
porta sacolas ou bolsas. Acabamentos: Todo material 
em aço é soldado com solda eletrônica MIG, nas 
partes metálicas é aplicado tratamento 
antiferruginoso que assegure resistência à corrosão. 
Pintura dos elementos metálicos em tinta em Epóxi-
pó, eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, 
espessura mínima de 40 micrometros na cor branca. 
As extremidades inferiores dos Pés deverão conter 
ponteiras injetadas em nylon. 

2 

Mesa para Crianças Especiais. 
Mesa: Montantes verticais e travessa longitudinal 
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a 
frio, com costura, secção oblonga de 29 mm x 58 mm, 
em chapa 16 (1,5 :um); Travessa superior 
confeccionada em tubo de aço carbono laminado a 
frio, com costura, curvado em formato de "C", com 
secção circular de 0 = 31,75 mm (1 1/4"), em chapa 
16 (1,5 mm); Pés confeccionados em tubo de aço 
carbono laminado a frio, com costura, secção circular 
de 0 = 38 mm (1 1/21, em chapa 16(1,5 mm). 
Tampo em MDF ou MDP de 0,90m x 0,60m x 18mm, 
formicada, com acabamento em borda de PVC de 
3mm, fixada na estrutura através de porca garra e 
parafuso M6, porta livro em polipropileno, com 
tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em 
polipropileno. 

10 R$ 600,00 R$ 6.000,00 

ePauDno, 5-Ramm7s 
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CJA-06 — Conjunto para aluno —Tamanho 06Modelo: 
FDECor: AzulAltura do Aluno: de 1,59m a 1,88mMesa: 
Montantes verticais e travessa longitudinal 
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a 
frio, com costura, secção oblonga de 29 mm x 58 mm, 
em chapa 16 (1,5 mm); Travessa superior 
confeccionada em tubo de aço carbono laminado a 
frio, com costura, curvado em formato de "C", com 
secção circular de 0 = 31,75 mm (1 1/41, em chapa 
16 (1,5 mm); Pés confeccionados em tubo de aço 
carbono laminado a frio, com costura, secção circular 
de 0 = 38 mm (11/2"), em chapa 16(1,5 mm). 
Tampo em MDF ou MDP de 0,60m x 0,45m x 18mm, 
formicada, com acabamento em borda de PVC de 
3mm azul, fixada na estrutura através de porca garra 
e parafuso M6, porta livro em polipropileno, com 
tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em 
polipropileno na cor azul; as demais dimensões serão 
conforme Norma NBR 14006:2008 (Móveis Escolares 
— Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno Individual), 
correspondente ao seu padrão dimensional.Cadeira: 
Estrutura em Tubo Indl 20,7mm, chapa 14, com 

3 assento e encosto em polipropileno na cor azul, 
estrutura com tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-
pó, ponteira em polipropileno; as demais dimensões 
serão conforme Norma NBR 14006:2008 (Móveis 
Escolares — Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno 
Individual), correspondente ao seu padrão 
dimensional.Identificação do Padrão Dimensional: 
Deverá ser impressa por tampografia na estrutura da 
mesa de aluno, na lateral direita, face externa, e na 
parte posterior do encosto da cadeira, sendo este em 
polipropileno injetado; Para a impressão em 
tampografia devem ser utilizadas tintas compatíveis 
com o substrato em que forem aplicadas 
(polipropileno injetado / pintura em pó epóxi-
poliéster) de modo que, após curadas e secas, estas 
impressões tenham fixação permanente, não sejam 
laváveis, sejam resistentes a álcool e impossíveis de 
serem riscadas com as unhas.Outras Informações: O 
produto deverá conter tanto na Mesa quanto na 
Cadeira a Identificação do Fabricante, Lote do 
Produto, Mês e Ano de Fabricação, Validade, e Selo 
do Inmetro contendo o número de registro valido na 
sua data de fabricação. 

400 R$619,00 R$ 247.600,00 
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CJA-04 — Conjunto para aluno —Tamanho 04Modelo: 
FDECor: VermelhoAltura do Aluno: de 1,33m a 
1,59mMesa: Montantes verticais e travessa 
longitudinal confeccionados em tubo de aço carbono 
laminado a frio, com costura, secção oblonga de 29 
mm x 58 mm, em chapa 16(1,5 mm); Travessa 
superior confeccionada em tubo de aço carbono 
laminado a frio, com costura, curvado em formato de 
"C", com secção circular de 0 = 31,75 mm (1 1/4"), 
em chapa 16 (1,5 mm); Pés confeccionados em tubo 
de aço carbono laminado a frio, com costura, secção 
circular de 0 = 38 mm (1 1/2"), em chapa 16 (1,5 
mm). Tampo em MDF ou MDP de 0,60m x 0,45m x 
18mm, formicada, com acabamento em borda de 
PVC de 3mm na cor vermelha, fixada na estrutura 
através de porca garra e parafuso M6, porta livro em 
polipropileno, com tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-
pó, ponteira em polipropileno na cor vermelha; as 
demais dimensões serão conforme Norma NBR 
14006:2008 (Móveis Escolares — Cadeiras e Mesas 
para Conjunto Aluno Individual), correspondente ao 
seu padrão dimensional.Cadeira: Estrutura em Tubo 

4 Indl 20,7mm, chapa 14, com assento e encosto em 
polipropileno na cor vermelha, estrutura com 
tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em 
polipropileno na cor vermelha; as demais dimensões 
serão conforme Norma NBR 14006:2008 (Móveis 
Escolares — Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno 
Individual), correspondente ao seu padrão 
dimensionalidentificação do Padrão Dimensional: 
Deverá ser impressa por tampografia na estrutura da 
mesa de aluno, na lateral direita, face externa, e na 
parte posterior do encosto da cadeira, sendo este em 
polipropileno injetado; Para a impressão em 
tampografia devem ser utilizadas tintas compatíveis 
com o substrato em que forem aplicadas 
(polipropileno injetado / pintura em pó epóxi-
poliéster) de modo que, após curadas e secas, estas 
impressões tenham fixação permanente, não sejam 
laváveis, sejam resistentes a álcool e impossíveis de 
serem riscadas com as unhas.Outras Informações: O 
produto deverá Identificação do Fabricante, Lote do 
Produto, Mês e Ano de Fabricação, Validade, e Selo 
do lnmetro contendo o numero de registro valido na 
sua data de fabricação. 
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330 R$ 586,00 R$ 193.380,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TUNTUMMA 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro. 
65763-000 • Tuntum - Mar nhão 

(Papp via- (5 .-R-0 vn,63v 



• 
• 

• 
• 

SETOR DE 
COMPRAS E CONTRATOS 

• "laj ill 
PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTU 
MAISQUETRABALHQ 

CUIDAR DA NOSSAGEN 

5 80 

Conjunto Professor: Mesa e Cadeira. Mesa: 
Montantes verticais e travessa longitudinal 
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a 
frio, com costura, secção oblonga de 29 mm x 58 mm, 
em chapa 16 (1,5 mm); Travessa superior 
confeccionada em tubo de aço carbono laminado a 
frio, com costura, curvado em formato de "C", com 
secção circular de 0 = 31,75 mm (11/4"), em chapa 
16 (1,5 mm); Pés confeccionados em tubo de aço 
carbono laminado a frio, com costura, secção circular 
de 0 = 38 mm (11/2"), em chapa 16(1,5 mm). 
Tampo em MDF ou MDP de 1,20m x 0,65m x 18mm, 
formicada, com acabamento em borda de PVC de 
3mm, fixada na estrutura através de porca garra e 
parafuso M6, porta livro em polipropileno, com 
tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em 
polipropileno. Cadeira: Estrutura em Tubo Indl 
20,7mm, chapa 14, com assento e encosto em 
polipropileno, estrutura com tratamento 
antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática 
com tinta epóxi-pó, ponteira em polipropileno 

R$ 914,00 R$ 73.120,00 

6 

Quadro Branco:Em Madeira Compensada de 10 mm, 
revestido em fórmica com proteção antimicrobiana 
própria para uso de pincel atômico, com guia para 
escrita correta, com borda e porta pincel em 
alumínio, medindo (2,00m x 1,25m). 

50 R$ 691,00 R$ 34.550,00 

7 

Cadeira Fixa tipo Secretária: 
Cadeira: Estrutura em Tubo Indl 7/8, com assento e 
encosto com espuma injetada, com tratamento 
antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática 
com tinta epóxi-pó, ponteira em PVC. 

75 R$ 495,00 R$ 37.125,00 

SUBTOTAL: R$ 894.775,00 
LOTE IV: MANUTENÇÃO E FUNOONAMENTO DO EJA 

ITEM DESCRIÇÃO DE ITEM QNT V. UNIT V. TOTAL 

I 

Cadeira Giratória tipo Secretária com apoio de 
braços: Com assento e encosto com espuma injetada 
ou plástico de alto impacto, tamanho tipo secretária, 
amortecedor a ar, pés com 05 rodízios, com apoio de 
braços. 

5 R$ 635,00 R$ 3.175,00 

2 

CARTEIRA ESCOLAR TUBO 7/8. Carteira Escolar tipo 
Universitária em Polipropileno: Carteira com assento 
e encosto em polipropileno.Encosto: em 
polipropileno de forma anatômica. Medidas: largura 
400 mm, altura 200 mm, admitindo-se tolerância de 
até +/- 2 mm para largura e comprimento, fixado a 

500 R$ 303,00 R$ 151.500,00 
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estrutura por meio de 04 rebites de 
alumínio.Assento: em polipropileno de forma 
anatômica. Medidas: largura 400 mm, profundidade 
395 mm, admitindo-se tolerância de até +/-2 mm 
para largura e profundidade, fixado a estrutura por 
meio de 04 rebites de alumínio. altura assento/chão 
440 mm. Prancheta: confeccionada em MDF, com 
espessura de 18 mm, revestido na face superior em 
laminado melamínico de alta pressão, 0,8 mm de 
espessura, acabamento texturizado, na cor Branca, 
com proteção antimicrobiana, cantos arredondados. 
Aplicação de bucha americana com rosca métrica M6 
e comprimento 10 mm. Dimensões acabadas 270 mm 
(largura) x 510 mm (comprimento) x 18 mm 
(espessura), admitindo-se tolerância de até + 2 mm 
para largura e comprimento e de +/- 0,6 mm para 
espessura. Topos encabeçados com fita de bordo em 
PVC (cloreto de polivinila) com primer, acabamento 
texturizado, na mesma cor do assento e encosto, 
colada com adesivo "HotMelting". Dimensões 
nominais de 22 mm (largura) x 1 mm (espessura), 
com tolerância de + ou -0,5 mm para espessura. 
Fixada a estrutura através de 03 (Três) parafusos de 
aço com rosca M6 e comprimento de 35 
mm.Estrutura: Estrutura única com braços fixos para 
colocação da prancheta, toda ela montada através de 
solda MIG. Estrutura de encosto e do assento tubo 
redondo 7/8" em chapa :tis (1,20 mm) de espessura, 
com base do assento formato Quatro pés palito. 
Possui 02 (duas) travas inferiores e 02 (duas) travas 
superiores na transversal das laterais evitando assim 
abrir a estrutura por movimento rígido, com tubo 
redondo de 7/8" em chapa #18 (1,20 mm) de 
espessura. A parte estrutural da prancheta é feita 
com 02 (dois) pedestais soldados a vertical de 902 na 
lateral, com tubo redondo 7/8" em chapa #18 (1,20 
mm) de espessura, possuindo 01 (um) suporte para 
porta sacolas ou bolsas. Acabamentos: Todo material 
em aço é soldado com solda eletrônica MIG, nas 
partes metálicas é aplicado tratamento 
antiferruginoso que assegure resistência à corrosão. 
Pintura dos elementos metálicos em tinta em Epóxi-
pó, eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, 
espessura mínima de 40 micrometros na cor branca. 
As extremidades inferiores dos Pés deverão conter 
ponteiras injetadas em nylon. 

SIAISQUETRABALHO es-
CUIDAR DA NOSSA 
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Mesa para Crianças Especiais. 
Mesa: Montantes verticais e travessa longitudinal 
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a 
frio, com costura, secção oblonga de 29 mm x 58 mm, 
em chapa 16 (1,5 mm); Travessa superior 
confeccionada em tubo de aço carbono laminado a 
frio, com costura, curvado em formato de "C", com 
secção circular de 0 = 31,75 mm (1 1/4"), em chapa 
16 (1,5 mm); Pés confeccionados em tubo de aço 
carbono laminado a frio, com costura, secção circular 
de 0 = 38 mm (11/2"), em chapa 16(1,5 mm). 
Tampo em MDF ou MDP de 0,90m x 0,60m x 18mm, 
formicada, com acabamento em borda de PVC de 
3mm, fixada na estrutura através de porca garra e 
parafuso M6, porta livro em polipropileno, com 
tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta epdixi-pó, ponteira em 
polipropileno. 

5 R$600,00 R$ 3.000,00 

4 

CJA-06 — Conjunto para aluno —Tamanho 06Modelo: 
FDECor: AzulAltura do Aluno: de 1,59m a 1,88mMesa: 
Montantes verticais e travessa longitudinal 
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a 
frio, com costura, secção oblonga de 29 mm x 58 mm, 
em chapa 16(1,5 mm); Travessa superior 
confeccionada em tubo de aço carbono laminado a 
frio, com costura, curvado em formato de "C", com 
secção circular de 0 = 31,75 mm (1 1/4"), em chapa 
16 (1,5 mm); Pés confeccionados em tubo de aço 
carbono laminado a frio, com costura, secção circular 
de 0 = 38 mm (11/2"), em chapa 16(1,5 mm). 
Tampo em MDF ou MDP de 0,60m x 0,45m x 18mm, 
formicada, com acabamento em borda de PVC de 
3mm azul, fixada na estrutura através de porca garra 
e parafuso M6, porta livro em polipropileno, com 
tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em 
polipropileno na cor azul; as demais dimensões serão 
conforme Norma NBR 14006:2008 (Móveis Escolares 
— Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno Individual), 
correspondente ao seu padrão dimensional.Cadeira: 
Estrutura em Tubo indl 20,7mm, chapa 14, com 
assento e encosto em polipropileno na cor azul, 
estrutura com tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-
pó, ponteira em polipropileno; as demais dimensões 
serão conforme Norma NBR 14006:2008 (Móveis 

100 R$619,00 R$ 61.900,00 
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Escolares — Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno 
Individual), correspondente ao seu padrão 
dimensionalidentificação do Padrão Dimensional: 
Deverá ser impressa por tampografia na estrutura da 
mesa de aluno, na lateral direita, face externa, e na 
parte posterior do encosto da cadeira, sendo este em 
polipropileno injetado; Para a impressão em 
tampografia devem ser utilizadas tintas compatíveis 
com o substrato em que forem aplicadas 
(polipropileno injetado / pintura em pó epóxi-
poliéster) de modo que, após curadas e secas, estas 
impressões tenham fixação permanente, não sejam 
laváveis, sejam resistentes a álcool e impossíveis de 
serem riscadas com as unhas.Outras Informações: O 
produto deverá conter tanto na Mesa quanto na 
Cadeira a Identificação do Fabricante, Lote do 
Produto, Mês e Ano de Fabricação, Validade, e Selo 
do Inmetro contendo o número de registro valido na 
sua data de fabricação.Apresentar junto com a 
proposta de preço uma cópia autenticada do 
Certificado de Conformidade com a Norma NBR 
14006:2008 (Móveis Escolares — Cadeiras e Mesas 
para Conjunto Aluno Individual), atendendo ao 
prescrito nas Portarias 105:2012 e 184:2015 para 
modelo 5 de certificação - Cadeiras e Mesas para 
Aluno, emitido por Órgão Credenciado pelo 
INMETRO, com validade máxima de 12 meses. 

• PREFEITURA MUNICIPAL 
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5 

ClA-04 — Conjunto para aluno —Tamanho 04Modelo: 
FDECor: VermelhoAltura do Aluno: de 1,33m a 
1,59mMesa: Montantes verticais e travessa 
longitudinal confeccionados em tubo de aço carbono 
laminado a frio, com costura, secção oblonga de 29 
mm x 58 mm, em chapa 16(1,5 mm); Travessa 
superior confeccionada em tubo de aço carbono 
laminado a frio, com costura, curvado em formato de 

com secção circular de 0 = 31,75 mm (1 1/4"), 
em chapa 16 (1,5 mm); Pés confeccionados em tubo 
de aço carbono laminado a frio, com costura, secção 
circular de 0 = 38 mm (1 1/21, em chapa 16 (1,5 
mm). Tampo em MDF ou MDP de 0,60m x 0,45m x 
18mm, formicada, com acabamento em borda de 
PVC de 3mm na cor vermelha, fixada na estrutura 
através de porca garra e parafuso M6, porta livro em 
polipropileno, com tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-
pó, ponteira em polipropileno na cor vermelha; as 
demais dimensões serão conforme Norma NBR 

100 R$ 577,00 R$ 57.700,00 
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14006:2008 (Móveis Escolares — Cadeiras e Mesas 
para Conjunto Aluno Individual), correspondente ao 
seu padrão dimensional.Cadeira: Estrutura em Tubo 
Indl 20,7mm, chapa 14, com assento e encosto em 
polipropileno na cor vermelha, estrutura com 
tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em 
polipropileno na cor vermelha; as demais dimensões 
serão conforme Norma NBR 14006:2008 (Móveis 
Escolares — Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno 
Individual), correspondente ao seu padrão 
dimensionalidentificação do Padrão Dimensional: 
Deverá ser impressa por tampografia na estrutura da 
mesa de aluno, na lateral direita, face externa, e na 
parte posterior do encosto da cadeira, sendo este em 
polipropileno injetado; Para a impressão em 
tampografia devem ser utilizadas tintas compatíveis 
com o substrato em que forem aplicadas 
(polipropileno injetado / pintura em pó epéxi-
poliéster) de modo que, após curadas e secas, estas 
Impressões tenham fixação permanente, não sejam 
laváveis, sejam resistentes a álcool e impossíveis de 
serem riscadas com as unhas.Outras Informações: O 
produto deverá conter tanto na Mesa quanto na 
Cadeira a Identificação do Fabricante, Lote do 
Produto, Mês e Ano de Fabricação, Validade, e Selo 
do Inmetro contendo o número de registro valido na 
sua data de fabricação. Apresentar junto com a 
proposta de preço uma cópia autenticada do 
Certificado de Conformidade com a Norma NBR 
14006:2008 (Móveis Escolares — Cadeiras e Mesas 
para Conjunto Aluno Individual), atendendo ao 
prescrito nas Portarias 105:2012 e 184:2015 para 
modelo 5 de certificação - Cadeiras e Mesas para 
Aluno, emitido por Órgão Credenciado pelo 
NMETRO, com validade máxima de 12 meses. 

Lao no- 5.-RanitA9/5
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Conjunto Professor: Mesa e Cadeira. Mesa: 
Montantes verticais e travessa longitudinal 
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a 
frio, com costura, secção oblonga de 29 mm x 58 mm, 
em chapa 16 (1,5 mm); Travessa superior 
confeccionada em tubo de aço carbono laminado a 
frio, com costura, curvado em formato de "C', com 
secção circular de 0 = 31,75 mm (11/4"), em chapa 
16 (1,5 mm); Pés confeccionados em tubo de aço 
carbono laminado a frio, com costura, secção circular 
de 0 = 38 mm (1 1/2"), em chapa 16(1,5 mm). 
Tampo em MDF ou MDP de 1,20m x 0,65m x 18mm, 
formicada, com acabamento em borda de PVC de 
3mm, fixada na estrutura através de porca garra e 
parafuso M6, porta livro em polipropileno, com 
tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em 
polipropileno. Cadeira: Estrutura em Tubo Indl 
20,7mm, chapa 14, com assento e encosto em 
polipropileno, estrutura com tratamento 
antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática 
com tinta epóxi-pó, ponteira em polipropileno 
Quadro Branco:Em Madeira Compensada de 10 mm, 
revestido em térmica com proteção antimicrobiana 
própria para uso de pincel atômico, com guia para 
escrita correta, com borda e porta pincel em 
alumínio, medindo (2,00m x 1,25m). 

30 R$ 914,00 R$ 27.420,00 

7 

•  
• 

L i o no_ $ Va OVSYS

Quadro Branco: em madeira compensada de 10mm, 
revestido em térmica com proteção antimicrobiana 
própria para uso de pincel atômico, com guia para 
escrita correta, com borda e porta pincel em 
alumínio, medindo (2,00m x 1,25m). 

15 R$ 785,00 R$ 11.775,00 

SUBTOTAL: R$ 316.470,00 
TOTAL: R$ 2.318.385,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TUNTUMMA 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro. 
65763-000 • Tuntum - Maranhão 
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PESQUISA DE PREÇOS 

Nome Empresarial: RUAN MOVEIS 

CNPJ: 11.419.759/0001-20 

Endereço: RUA DOS ANDFtADES, N° 107 

Cidade: TUNTUM/MA UF: MA CEP: 65763-000 

Data da pesquisa: 05/03/2021 

LOTE I MANUTENÇÃO. FUNC DO ENS. FUNDAMENTAL — FUNDEB 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS QTD V. UNIT. V. TOTAL 

1 

Mesa Redonda para Reuniões: Estrutura em Tubo 
3", Metalon 50 x 30 e Metalon 20 x 20, com 
tampo em MDF de 18mm revestida de Fórmica 
com proteção antimicrobiana medindo (1,20m de 
circunferência) com borda de PVC, estrutura com 
tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta epóxi-pé. 

45 R$ 946,00 R$ 42.570,00 

2 

Conjunto Educação Infantil: Mesa Sextavada e 06 
Cadeiras: 
Mesa: Estrutura em Tubo indl. 7/8, tampo em 
madeira compensada ou MDF formicada com 
proteção antimicrobiana, medindo 1,0m nas 
extremidades e 0,50m nas laterais, com tratamento 
antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática 
com tinta epóxi-pó, ponteira em PVC. 
Cadeira: Estrutura em Tubo Indl %", com assento e 
encosto em madeira compensada, anatômica e 
formicada com proteção antimicrobiana, ou 
polipropileno (ABS), com tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-
pó, ponteira em PVC. 

220 R$ 1.510,00 R$ 332.200,00 

3 

Conjunto Refeitório Infantil: Mesa e 02 Bancos:Mesa: 
Estrutura em Metalon 30x50, tampo em madeira 
compensada ou MDF formicada com proteção 
antimicrobiana, medindo 2,00m x 0,80m, com 
tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em 
PVC.Bancos: Estrutura em Metalon 30x50, com 
assento em madeira compensada, formicada com 
proteção antimicrobiana, com tratamento 
antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática 
com tinta epóxi-pó, ponteira em PVC. 

120 R$ 1.999,00 R$ 239.880,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TU erru Noa 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro. 
65763-000 • Tuntum - Maranhão 
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SUBTOTAL: R$ 614.650,00 

LOTE II- MANUT. FUNC. DO ENS. FUNDAMENTAL- FUNDEB 

ITEM DESCRIÇÃO QNT V. UNIT V. TOTAL 

1 

Estante de Aço: 06 Prateleiras: Em chapa preta n2 26, 
medindo 0,40m x 0,90m, com reforço Oblongo, com 
tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta epóxi-pé. 
Colunas: Em chapa preta ns 18, medindo 1,98m de 
altura com furos para colocação das conchas, com 
tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta epoxi-pó. 
Com "X" nas Laterais e no Fundo 

20 R$ 465,00 R$ 9.300,00 

2 

CARTEIRA ESCOLAR TUBO 7/8. Carteira Escolar tipo 
Universitária em Polipropileno: Carteira com assento 
e encosto em polipropileno.Encosto: em 
polipropileno de forma anatômica. Medidas: largura 
400 mm, altura 200 mm, admitindo-se tolerância de 
até +/-2 mm para largura e comprimento, fixado a 
estrutura por meio de 04 rebites de 
alumínio.Assento: em polipropileno de forma 
anatômica. Medidas: largura 400 mm, profundidade 
395 mm, admitindo-se tolerância de até +/- 2 mm 
para largura e profundidade, fixado a estrutura por 
meio de 04 rebites de alumínio, altura assento/chão 
440 mm. Prancheta: confeccionada em MDF, com 
espessura de 18 mm, revestido na face superior em 
laminado melamínico de alta pressão, 0,8 mm de 
espessura, acabamento texturizado, na cor Branca, 
com proteção antimicrobiana, cantos arredondados. 
Aplicação de bucha americana com rosca métrica M6 
e comprimento 10 mm. Dimensões acabadas 270 mm 
(largura) x 510 mm (comprimento) x 18 mm 
(espessura), admitindo-se tolerância de até + 2 mm 
para largura e comprimento e de +/- 0,6 mm para 
espessura. Topos encabeçados com fita de bordo em 
PVC (cloreto de polivinila) com primer, acabamento 
texturizado, na mesma cor do assento e encosto, 
colada com adesivo "HotMelting". Dimensões 
nominais de 22 mm (largura) x 1 mm (espessura), 
com tolerância de + ou -0,5 mm para espessura. 
Fixada a estrutura através de 03 (Três) parafusos de 
aço com rosca M6 e comprimento de 35 
mm.Estrutura: Estrutura única com braços fixos para 
colocação da prancheta, toda ela montada através de 
solda Mia Estrutura de encosto e do assento tubo 

500 R$ 285,00 R$ 142.500,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TU NTU MMA 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro. 
6576.3-000 • Tunturn - Maranhão 
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redondo 7/8" em chapa #18 (1,20 mm) de espessura, 
com base do assento formato Quatro pés palito. 
Possui 02 (duas) travas inferiores e 02 (duas) travas 
superiores na transversal das laterais evitando assim 
abrir a estrutura por movimento rígido, com tubo 
redondo de 7/8" em chapa #18 (1,20 mm) de 
espessura. A parte estrutural da prancheta é feita 
com 02 (dois) pedestais soldados a vertical de 90á na 
lateral, com tubo redondo 7/8" em chapa *18(1,20 
mm) de espessura, possuindo 01 (um) suporte para 
porta sacolas ou bolsas. Acabamentos: Todo material 
em aço é soldado com solda eletrônica MIG, nas 
partes metálicas é aplicado tratamento 
antiferruginoso que assegure resistência à corrosão. 
Pintura dos elementos metálicos em tinta em Epóxi-
pá, eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, 
espessura mínima de 40 micrometros na cor branca. 
As extremidades inferiores dos Pés deverão conter 
ponteiras injetadas em nylon. 

- .. 

3 

Mesa para Crianças Especiais. 
Mesa: Montantes verticais e travessa longitudinal 
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a 
frio, com costura, secção oblonga de 29 mm x 58 mm, 
em chapa 16 (1,5 mm); Travessa superior 
confeccionada em tubo de aço carbono laminado a 
frio, com costura, curvado em formato de "C", com 
secção circular de 0 = 31,75 mm (1 1/4"), em chapa 
16 (1,5 mm); Pés confeccionados em tubo de aço 
carbono laminado a frio, com costura, secção circular 
de 0 = 38 mm (11/21, em chapa 16(1,5 mm). 
Tampo em MDF ou MDP de 0,90m x 0,60m x 18mm, 
formicada, com acabamento em borda de PVC de 
3mm, fixada na estrutura através de porca garra e 
parafuso M6, porta livro em polipropileno, com 
tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em 
polipropileno. 

5 R$ 565,00 R$ 2.825,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TUNTUm/mA 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro. 
65763-000 • Tuntum - Maranhão 
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GA-06— Conjunto para aluno —Tamanho 06Modelo: 
FDECor: AzulAltura do Aluno: de 1,59m a 1,88mMesa: 
Montantes verticais e travessa longitudinal 
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a 
frio, com costura, secção oblonga de 29 mm x 58 mm, 
em chapa 16 (1,5 mm); Travessa superior 
confeccionada em tubo de aço carbono laminado a 
frio, com costura, curvado em formato de "C", com 
secção circular de 0 = 31,75 mm (1 1/41, em chapa 
16 (1,5 mm); Pés confeccionados em tubo de aço 
carbono laminado a frio, com costura, secção circular 
de 0 = 38 mm (1 1/2"), em chapa 16(1,5 mm). 
Tampo em MDF ou MDP de 0,60m x 0,45m x 18mm, 
formicada, com acabamento em borda de PVC de 
3mm azul, fixada na estrutura através de porca garra 
e parafuso M6, porta livro em polipropileno, com 
tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em 
polipropileno na cor azul; as demais dimensões serão 
conforme Norma NBR 14006:2008 (Móveis Escolares 
— Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno Individual), 
correspondente ao seu padrão dimensional.Cadeira: 
Estrutura em Tubo Indl 20,7mm, chapa 14, com 
assento e encosto em polipropileno na cor azul, 
estrutura com tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-
pó, ponteira em polipropileno; as demais dimensões 
serão conforme Norma NBR 14006:2008 (Móveis 
Escolares — Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno 
Individual), correspondente ao seu padrão 
dimensionalidentificação do Padrão Dimensional: 
Deverá ser impressa por tampografia na estrutura da 
mesa de aluno, na lateral direita, face externa, e na 
parte posterior do encosto da cadeira, sendo este em 
polipropileno injetado; Para a impressão em 
tampografia devem ser utilizadas tintas compatíveis 
com o substrato em que forem aplicadas 
(polipropileno injetado / pintura em pó epóxi-
poliéster) de modo que, após curadas e secas, estas 
impressões tenham fixação permanente, não sejam 
laváveis, sejam resistentes a álcool e impossíveis de 
serem riscadas com as unhas.Outras Informações: O 
produto deverá conter tanto na Mesa quanto na 
Cadeira a Identificação do Fabricante, Lote do 
Produto, Mês e Ano de Fabricação, Validade, e Selo 
do Inmetro contendo o número de registro valido na 
sua data de fabricação.Apresentar junto com a 

200 
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R$ 582,00 R$ 116.400,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TUNTUm/MA 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro. 
657E3-000 Tuntum - Maranhão 
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proposta de preço uma cópia autenticada do 
Certificado de Conformidade com a Norma NBR 
14006:2008 (Móveis Escolares — Cadeiras e Mesas 
para Conjunto Aluno Individual), atendendo ao 
prescrito nas Portarias 105:2012 e 184:2015 para 
modelos de certificação - Cadeiras e Mesas para 
Aluno, emitido por órgão Credenciado pelo 
INMETRO, com validade máxima de 12 meses. 

• 
• 

5 

• 
• 

GA-04— Conjunto para aluno —Tamanho 04Modelo: 
FDECor: VermelhoAltura do Aluno: de 1,33m a 
1,59mMesa: Montantes verticais e travessa 
longitudinal confeccionados em tubo de aço carbono 
laminado a frio, com costura, secção oblonga de 29 
mm x 58 mm, em chapa 16(1,5 mm); Travessa 
superior confeccionada em tubo de aço carbono 
laminado a frio, com costura, curvado em formato de 
"C', com secção circular de 0 = 31,75 mm (1 1/4"), 
em chapa 16 (1,5 mm); Pés confeccionados em tubo 
de aço carbono laminado a frio, com costura, secção 
circular de gi = 38 mm (1 1/2"), em chapa 16 (1,5 
mm). Tampo em MDF ou MDP de 0,60m x 0,45m x 
18mm, formicada, com acabamento em borda de 
PVC de 3mm na cor vermelha, fixada na estrutura 
através de porca garra e parafuso M6, porta livro em 
polipropileno, com tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-
pó, ponteira em polipropileno na cor vermelha; as 
demais dimensões serão conforme Norma NBR 
14006:2008 (Móveis Escolares — Cadeiras e Mesas 
para Conjunto Aluno Individual), correspondente ao 
seu padrão dImensional.Cadeira: Estrutura em Tubo 
indl 20,7mm, chapa 14, com assento e encosto em 
polipropileno na cor vermelha, estrutura com 
tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em 
polipropileno na cor vermelha; as demais dimensões 
serão conforme Norma NBR 14006:2008 (Móveis 
Escolares — Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno 
Individual), correspondente ao seu padrão 
dimensionalidentificação do Padrão Dimensional: 
Deverá ser impressa por tampografia na estrutura da 
mesa de aluno, na lateral direita, face externa, e na 
parte posterior do encosto da cadeira, sendo este em 
polipropileno injetado; Para a Impressão em 
tampografia devem ser utilizadas tintas compatíveis 
com o substrato em que forem aplicadas 
(polipropileno injetado / pintura em pó epóxi-

150 R$551,00 R$ 82.650,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TUNTUMMA 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro-
65763-000 • Tuntum - Maranhão 
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poliéster) de modo que, após curadas e secas, estas 
impressões tenham fixação permanente, não sejam 
laváveis, sejam resistentes a álcool e impossíveis de 
serem riscadas com as unhas.Outras Informações: O 
produto deverá conter tanto na Mesa quanto na 
Cadeira a Identificação do Fabricante, Lote do 
Produto, Mês e Ano de Fabricação, Validade, e Selo 
do Inmetro contendo o número de registro valido na 
sua data de fabricação. Apresentar junto com a 
proposta de preço uma cópia autenticada do 
Certificado de Conformidade com a Norma NBR 
14006:2008 (Móveis Escolares — Cadeiras e Mesas 
para Conjunto Aluno Individual), atendendo ao 
prescrito nas Portarias 105:2012 e 184:2015 para 
modelo 5 de certificação - Cadeiras e Mesas para 
Aluno, emitido por órgão Credenciado pelo 
INMETRO, com validade máxima de 12 meses. 

-....._,L, 

6 50 

Conjunto Professor: Mesa e Cadeira. Mesa: 
Montantes verticais e travessa longitudinal 
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a 
frio, com costura, secção oblonga de 29 mm x 58 mm, 
em chapa 16 (1,5 mm); Travessa superior 
confeccionada em tubo de aço carbono laminado a 
frio, com costura, curvado em formato de "C", com 
secção circular de 0 = 31,75 mm (1 1/4"), em chapa 
16 (1,5 mm); Pés confeccionados em tubo de aço 
carbono laminado a frio, com costura, secção circular 
de 0 = 38 mm (1 1/2"), em chapa 16(1,5 mm). 
Tampo em MDF ou MDP de 1,20m x 0,65m x 18mm, 
formicada, com acabamento em borda de PVC de 
3mm, fixada na estrutura através de porca garra e 
parafuso M6, porta livro em polipropileno, com 
tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em 
polipropileno. Cadeira: Estrutura em Tubo Indl 
20,7mm, chapa 14, com assento e encosto em 
polipropileno, estrutura com tratamento 
antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática 
com tinta epóxi-pó, ponteira em polipropileno 

R$ 912,00 R$ 45.600,00 

7 

Quadro Branco:Em Madeira Compensada de 10 mm, 
revestido em fórmica com proteção antimicrobiana 
própria para uso de pincel atômico, com guia para 
escrita correta, com borda e porta pincel em 
alumínio, medindo (2,00m x 1,25m). 

15 R$ 650,00 R$ 9.750,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TUPAITUMMA 
Rua Frederico Coelho 411- Centro-
65763-000 • Tuntum - Maranhão 
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Cadeira Fixa tipo Secretária: 
Cadeira: Estrutura em Tubo indl 7/8, com assento e 
encosto com espuma injetada, com tratamento 
antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática 
com tinta epóxi-p6, ponteira em PVC. 

40 R$ 482,98 

\C' \IP
c „..2 

R$ 19.319,20 

SUBTOTAL: R$ 428.344,20 

LOTE III — MANUT. E FUNC. DO. ENSINO INFANTIL 

rrEm DESCRIÇÃO QNT V. UNIT V. TOTAL 

1 

CARTEIRA ESCOLAR TUBO 7/8. Carteira Escolar tipo 
Universitária em Polipropileno: Carteira com assento 
e encosto em polipropileno.Encosto: em 
polipropileno de forma anatômica. Medidas: largura 
400 mm, altura 200 mm, admitindo-se tolerância de 
até +/- 2 mm para largura e comprimento, fixado a 
estrutura por meio de 04 rebites de 
aluminio.Assento: em polipropileno de forma 
anatômica. Medidas: largura 400 mm, profundidade 
395 mm, admitindo-se tolerância de até +/- 2 mm 
para largura e profundidade, fixado a estrutura por 
meio de 04 rebites de alumínio, altura assento/chão 
440 mm. Prancheta: confeccionada em MDF, com 
espessura de 18 mm, revestido na face superior em 
laminado melamínico de alta pressão, 0,8 mm de 
espessura, acabamento texturizado, na cor Branca, 
com proteção antimicrobiana, cantos arredondados. 
Aplicação de bucha americana com rosca métrica M6 
e comprimento 10 mm. Dimensões acabadas 270 mm 
(largura) x 510 mm (comprimento) xis mm 
(espessura), admitindo-se tolerância de até + 2 mm 
para largura e comprimento e de +/- 0,6 mm para 
espessura. Topos encabeçados com fita de bordo em 
PVC (cloreto de polivinila) com primer, acabamento 
texturizado, na mesma cor do assento e encosto, 
colada com adesivo "HotMelting". Dimensões 
nominais de 22 mm (largura) x 1 mm (espessura), 
com tolerância de + ou -0,5 mm para espessura. 
Fixada a estrutura através de 03 (Três) parafusos de 
aço com rosca M6 e comprimento de 35 
mm.Estrutura: Estrutura única com braços fixos para 
colocação da prancheta, toda ela montada através de 
solda MIG. Estrutura de encosto e do assento tubo 
redondo 7/8" em chapa #18 (1,20 mm) de espessura, 
com base do assento formato Quatro pés palito. 
Possui 02 (duas) travas inferiores e 02 (duas) travas 
superiores na transversal das laterais evitando assim 
abrir a estrutura por movimento rígido, com tubo 

1000 R$ 285,00 R$ 285.000,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TUNTUMMA 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro-
65763-000 • Tuntum - Maranhão 
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redondo de 7/8" em chapa 018 (1,20 mm) de 
espessura. A parte estrutural da prancheta é feita 
com 02 (dois) pedestais soldados a vertical de 902 na 
lateral, com tubo redondo 7/8" em chapa #18 (1,20 
mm) de espessura, possuindo 01 (um) suporte para 
porta sacolas ou bolsas. Acabamentos: Todo material 
em aço é soldado com solda eletrônica MIG, nas 
partes metálicas é aplicado tratamento 
antiferruginoso que assegure resistência à corrosão. 
Pintura dos elementos metálicos em tinta em Epóxi-
pd, eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, 
espessura mínima de 40 micrometros na cor branca. 
As extremidades inferiores dos Pés deverão conter 
ponteiras injetadas em nylon. 

2 10 

Mesa para Crianças Especiais. 
Mesa: Montantes verticais e travessa longitudinal 
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a 
frio, com costura, secção oblonga de 29 mm x 58 mm, 
em chapa 16 (1,5 mm); Travessa superior 
confeccionada em tubo de aço carbono laminado a 
frio, com costura, curvado em formato de "C", com 
secção circular de 0 = 31,75 mm (1 1/4"), em chapa 
16(1,5 mm); Pés confeccionados em tubo de aço 
carbono laminado a frio, com costura, secção circular 
de 0 = 38 mm (1 1/2"), em chapa 16(1,5 mm). 
Tampo em MDF ou MDP de 0,90m x 0,60m x 18mm, 
formicada, com acabamento em borda de PVC de 
3mm, fixada na estrutura através de porca garra e 
parafuso M6, porta livro em polipropileno, com 
tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em 
polipropileno. 

R$ 565,00 Ft$ 5.650,00 

4 :231".
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CJA-06 — Conjunto para aluno —Tamanho 06Modelo: 
FDECor: AzulAltura do Aluno: de 1,59m a 1,88mMesa: 
Montantes verticais e travessa longitudinal 
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a 
frio, com costura, secção oblonga de 29 mm x 58 mm, 
em chapa 16 (1,5 mm); Travessa superior 
confeccionada em tubo de aço carbono laminado a 
frio, com costura, curvado em formato de "C", com 
secção circular de 0 = 31,75 mm (1 1/4"), em chapa 
16 (1,5 mm); Pés confeccionados em tubo de aço 
carbono laminado a frio, com costura, secção circular 
de 0 = 38 mm (1 1/21, em chapa 16(1,5 mm). 
Tampo em MDF ou MDP de 0,60m x 0,45m x 18mm, 
formicada, com acabamento em borda de PVC de 
3mm azul, fixada na estrutura através de porca garra 
e parafuso M6, porta livro em polipropileno, com 
tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em 
polipropileno na cor azul; as demais dimensões serão 
conforme Norma NBR 14006:2008 (Móveis Escolares 
— Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno Individual), 
correspondente ao seu padrão dimensional.Cadeira: 
Estrutura em Tubo Indl 20,7mm, chapa 14, com 
assento e encosto em polipropileno na cor azul, 
estrutura com tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-
pó, ponteira em polipropileno; as demais dimensões 
serão conforme Norma NBR 14006:2008 (Móveis 
Escolares — Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno 
Individual), correspondente ao seu padrão 
dimensionalldentificação do Padrão Dimensional: 
Deverá ser impressa por tampografia na estrutura da 
mesa de aluno, na lateral direita, face externa, e na 
parte posterior do encosto da cadeira, sendo este em 
polipropileno injetado; Para a impressão em 
tampografia devem ser utilizadas tintas compatíveis 
com o substrato em que forem aplicadas 
(polipropileno injetado / pintura em pó epóxi-
poliéster) de modo que, após curadas e secas, estas 
impressões tenham fixação permanente, não sejam 
laváveis, sejam resistentes a álcool e impossíveis de 
serem riscadas com as unhas.Outras Informações: O 
produto deverá conter tanto na Mesa quanto na 
Cadeira a Identificação do Fabricante, Lote do 
Produto, Mês e Ano de Fabricação, Validade, e Selo 
do lnmetro contendo o número de registro valido na 
sua data de fabricação. 

400 R$ 582,00 

 F1s 

R$ 232.800,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TUNTUMMA 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro. 
65763-000 • Tuntum - Maranhão 
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CJA-04— Conjunto para aluno —Tamanho 04Modelo: 
FDECor: VermelhoAltura do Aluno: de 1,33m a 
1,59mMesa: Montantes verticais e travessa 
longitudinal confeccionados em tubo de aço carbono 
laminado a frio, com costura, secção oblonga de 29 
mm x 58 mm, em chapa 16(1,5 mm); Travessa 
superior confeccionada em tubo de aço carbono 
laminado a frio, com costura, curvado em formato de 
"C", com secção circular de 0 = 31,75 mm (11/4"), 
em chapa 16 (1,5 mm); Pés confeccionados em tubo 
de aço carbono laminado a frio, com costura, secção 
circular de 0 = 38 mm (11/2"), em chapa 16(1,5 
mm). Tampo em MDF ou MDP de 0,60m x 0,45m x 
18mm, formicada, com acabamento em borda de 
PVC de 3mm na cor vermelha, fixada na estrutura 
através de porca garra e parafuso M6, porta livro em 
polipropileno, com tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-
pó, ponteira em polipropileno na cor vermelha; as 
demais dimensões serão conforme Norma NBR 
14006:2008 (Móveis Escolares — Cadeiras e Mesas 
para Conjunto Aluno Individual), correspondente ao 
seu padrão dimensional.Cadeira: Estrutura em Tubo 

4 Indl 20,7mm, chapa 14, com assento e encosto em 
polipropileno na cor vermelha, estrutura com 
tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em 
polipropileno na cor vermelha; as demais dimensões 
serão conforme Norma NBR 14006:2008 (Móveis 
Escolares — Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno 
Individual), correspondente ao seu padrão 
dimensionalidentificação do Padrão Dimensional: 
Deverá ser impressa por tampografia na estrutura da 
mesa de aluno, na lateral direita, face externa, e na 
parte posterior do encosto da cadeira, sendo este em 
polipropileno injetado; Para a impressão em 
tampografia devem ser utilizadas tintas compatíveis 
com o substrato em que forem aplicadas 
(polipropileno injetado / pintura em pó epóxi-
poliéster) de modo que, após curadas e secas, estas 
impressões tenham fixação permanente, não sejam 
laváveis, sejam resistentes a álcool e impossíveis de 
serem riscadas com as unhas.Outras Informações: O 
produto deverá Identificação do Fabricante, Lote do 
Produto, Mês e Ano de Fabricação, Validade, e Selo 
do Inmetro contendo o numero de registro valido na 
sua data de fabricação. 

330 
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R$ 181.830,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TUNTUMMA 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro. 
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CUIDAR DÁ NC6gA 

5 80 

Conjunto Professor: Mesa e Cadeira. Mesa:
Montantes verticais e travessa longitudinal 
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a 
frio, com costura, secção oblonga de 29 mm x 58 mm, 
em chapa 16 (1,5 mm); Travessa superior 
confeccionada em tubo de aço carbono laminado a 
frio, com costura, curvado em formato de "C", com 
secção circular de 0 = 31,75 mm (1 1/4"), em chapa 
16 (1,5 mm); Pés confeccionados em tubo de aço 
carbono laminado a frio, com costura, secção circular 
de 0 = 38 mm (1 1/2"), em chapa 16(1,5 mm). 
Tampo em MDF ou MDP de 1,20m x 0,65m x 18mm, 
formicada, com acabamento em borda de PVC de 
3mm, fixada na estrutura através de porca garra e 
parafuso M6, porta livro em polipropileno, com 
tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em 
polipropileno. Cadeira: Estrutura em Tubo Indl 
20,7mm, chapa 14, com assento e encosto em 
polipropileno, estrutura com tratamento 
antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática 
com tinta epóxi-pó, ponteira em polipropileno 

R$ 912,00 R$ 72.960,00 

6 

Quadro Branco:Em Madeira Compensada de 10 mm, 
revestido em térmica com proteção antimicrobiana 
própria para uso de pincel atómico, com guia para 
escrita correta, com borda e porta pincel em 
alumínio, medindo (2,00m x 1,25m). 

50 R$ 680,00 R$ 34.000,00 

7 

Cadeira Fixa tipo Secretária: 
Cadeira: Estrutura em Tubo Indl 7/8, com assento e 
encosto com espuma injetada, com tratamento 
antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática 
com tinta epóxi-pó, ponteira em PVC. 

75 R$ 463,00 R$ 34.725,00 

SUBTOTAL: R$ 846.965,00 
LOTE IV: MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO EJA 

REM DESCRIÇÃO DE ITEM cwr V. UNIT V. TOTAL 

1 

Cadeira Giratória tipo Secretária com apoio de 
braços: Com assento e encosto com espuma injetada 
ou plástico de alto impacto, tamanho tipo secretária, 
amortecedor a ar, pés com 05 rodízios, com apoio de 
braços. 

5 R$ 285,00 R$ 1.425,00 

2 

CARTEIRA ESCOLAR TUBO 7/8. Carteira Escolar tipo 
Universitária em Polipropileno: Carteira com assento 
e encosto em polipropileno.Encosto: em 
polipropileno de forma anatômica. Medidas: largura 
400 mm, altura 200 mm, admitindo-se tolerância de 
até +/- 2 mm para largura e comprimento, fixado a 

500 R$ 565,00 R$ 282.500,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TUNTUMMA 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro. 
65763-000 • Tuntum - Maranhão 
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estrutura por meio de 04 rebites de 
alumínio.Assento: em polipropileno de forma 
anatômica. Medidas: largura 400 mm, profundidade 
395 mm, admitindo-se tolerância de até +/-2 mm 
para largura e profundidade, fixado a estrutura por 
meio de 04 rebites de alumínio. altura assento/chão 
440 mm. Prancheta: confeccionada em MDF, com 
espessura de 18 mm, revestido na face superior em 
laminado melamínico de alta pressão, 0,8 mm de 
espessura, acabamento texturizado, na cor Branca, 
com proteção antimicrobiana, cantos arredondados. 
Aplicação de bucha americana com rosca métrica M6 
e comprimento 10 mm. Dimensões acabadas 270 mm 
(largura) x 510 mm (comprimento) x 18 mm 
(espessura), admitindo-se tolerância de até + 2 mm 
para largura e comprimento e de +/- 0,6 mm para 
espessura. Topos encabeçados com fita de bordo em 
PVC (cloreto de polivinila) com primer, acabamento 
texturizado, na mesma cor do assento e encosto, 
colada com adesivo "HotMetting". Dimensões 
nominais de 22 mm (largura) x 1 mm (espessura), 
com tolerância de + ou -0,5 mm para espessura. 
Fixada a estrutura através de 03 (Três) parafusos de 
aço com rosca M6 e comprimento de 35 
mm.Estrutura: Estrutura única com braços fixos para 
colocação da prancheta, toda ela montada através de 
solda MIG. Estrutura de encosto e do assento tubo 
redondo 7/8" em chapa #18 (1,20 mm) de espessura, 
com base do assento formato Quatro pés palito. 
Possui 02 (duas) travas inferiores e 02 (duas) travas 
superiores na transversal das laterais evitando assim 
abrir a estrutura por movimento rígido, com tubo 
redondo de 7/8" em chapa #18 (1,20 mm) de 
espessura. A parte estrutural da prancheta é feita 
com 02 (dois) pedestais soldados a vertical de 902 na 
lateral, com tubo redondo 7/8" em chapa #18 (1,20 
mm) de espessura, possuindo 01 (um) suporte para 
porta sacolas ou bolsas. Acabamentos: Todo material 
em aço é soldado com solda eletrônica MIG, nas 
partes metálicas é aplicado tratamento 
antiferruginoso que assegure resistência à corrosão. 
Pintura dos elementos metálicos em tinta em Epóxi-
pó, eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, 
espessura mínima de 40 micrometros na cor branca. 
As extremidades inferiores dos Pés deverão conter 
ponteiras injetadas em nylon. 

CUIDAR DA NOVA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TUNTUWMA 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro. 
65763-000 • Tuntum - Maranhão 
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SETOR DE 
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Mesa para Crianças Especiais. 
Mesa: Montantes verticais e travessa longitudinal 
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a 
frio, com costura, secção oblonga de 29 mm x 58 mm, 
em chapa 16 (1,5 mm); Travessa superior 
confeccionada em tubo de aço carbono laminado a 
frio, com costura, curvado em formato de "C", com 
secção circular de 0 = 31,75 mm (1 1/4"), em chapa 
16 (1,5 mm); Pés confeccionados em tubo de aço 
carbono laminado a frio, com costura, secção circular 
de 0 = 38 mm (1 1/2"), em chapa 16(1,5 mm). 
Tampo em MDF ou MDP de 0,90m x 0,60m x 18mm, 
formicada, com acabamento em borda de PVC de 
3mm, fixada na estrutura através de porca garra e 
parafuso M6, porta livro em polipropileno, com 
tratamento antiferruginoso (Fosfatizaçâo), pintura 
eletrostática com tinta epóxi-p6, ponteira em 
polipropileno. 

" di I

PREFEITURA MUNICIPAL

TUNT
MAiS 

U•
TRABI 

CU! DAUENOSSA. 

5 R$ 582,00 R$ 2.910,00 

4 

CA-06 — Conjunto para aluno —Tamanho 06Modelo: 
FDECor: AzulAltura do Aluno: de 1,59m a 1,88mMesa: 
Montantes verticais e travessa longitudinal 
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a 
frio, com costura, secção oblonga de 29 mm x 58 mm, 
em chapa 16 (1,5 mm); Travessa superior 
confeccionada em tubo de aço carbono laminado a 
frio, com costura, curvado em formato de "C", com 
secção circular de 0 = 31,75 mm (1 1/4"), em chapa 
16 (1,5 mm); Pés confeccionados em tubo de aço 
carbono laminado a frio, com costura, secção circular 
de 0 = 38 mm (1 1/2"), em chapa 16(1,5 mm). 
Tampo em MDF ou MDP de 0,60m x 0,45m x 18mm, 
formicada, com acabamento em borda de PVC de 
3mm azul, fixada na estrutura através de porca garra 
e parafuso M6, porta livro em polipropileno, com 
tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em 
polipropileno na cor azul; as demais dimensões serão 
conforme Norma NBR 14006:2008 (Móveis Escolares 
— Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno Individual), 
correspondente ao seu padrão dimensional.Cadeira: 
Estrutura em Tubo Indl 20,7mm, chapa 14, com 
assento e encosto em polipropileno na cor azul, 
estrutura com tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-
pó, ponteira em polipropileno; as demais dimensões 
serão conforme Norma NBR 14006:2008 (Móveis 

100 R$ 551,00 R$ 55.100,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TUNTUMMA 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro. 
65763-000 •Tuntum - Maranhão 
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Escolares — Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno 
Individual), correspondente ao seu padrão 
dimensionalidentificação do Padrão Dimensional: 
Deverá ser impressa por tampografia na estrutura da 
mesa de aluno, na lateral direita, face externa, e na 
parte posterior do encosto da cadeira, sendo este em 
polipropileno injetado; Para a impressão em 
tampografia devem ser utilizadas tintas compatíveis 
com o substrato em que forem aplicadas 
(polipropileno injetado / pintura em pó epóxi-
poliéster) de modo que, após curadas e secas, estas 
impressões tenham fixação permanente, não sejam 
laváveis, sejam resistentes a álcool e impossíveis de 
serem riscadas com as unhas.Outras Informações: O 
produto deverá conter tanto na Mesa quanto na 
Cadeira a Identificação do Fabricante, Lote do 
Produto, Mês e Ano de Fabricação, Validade, e Selo 
do Inmetro contendo o número de registro valido na 
sua data de fabricação.Apresentar junto com a 
proposta de preço uma cópia autenticada do 
Certificado de Conformidade com a Norma NBR 
14006:2008 (Móveis Escolares — Cadeiras e Mesas 
para Conjunto Aluno Individual), atendendo ao 
prescrito nas Portarias 105:2012 e 184:2015 para 
modelo 5 de certificação - Cadeiras e Mesas para 
Aluno, emitido por órgão Credenciado pelo 
INMETRO, com validade máxima de 12 meses. 

PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TWAIJ-IC; 

CUIDAR DA NOSSA 

5 

CJA-04 — Conjunto para aluno —Tamanho 04Modelo: 
FDECor: VermelhoAltura do Aluno: de 1,33m a 
1,59mMesa: Montantes verticais e travessa 
longitudinal confeccionados em tubo de aço carbono 
laminado a frio, com costura, secção oblonga de 29 
mm x 58 mm, em chapa 16 (1,5 mm); Travessa 
superior confeccionada em tubo de aço carbono 
laminado a frio, com costura, curvado em formato de 

com secção circular de 0 = 31,75 mm (11/4"), 
em chapa 16 (1,5 mm); Pés confeccionados em tubo 
de aço carbono laminado a frio, com costura, secção 
circular de 0 = 38 mm (1 1/21, em chapa 16(1,5 
mm). Tampo em MDF ou MDP de 0,60m x 0,45m x 
18mm, formicada, com acabamento em borda de 
PVC de 3mm na cor vermelha, fixada na estrutura 
através de porca garra e parafuso M6, porta livro em 
polipropileno, com tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-
pó, ponteira em polipropileno na cor vermelha; as 
demais dimensões serão conforme Norma NBR 

100 R$912,00 R$ 91.200,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
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14006:2008 (Móveis Escolares — Cadeiras e Mesas 
para Conjunto Aluno Individual), correspondente ao 
seu padrão dimensional.Cadeira: Estrutura em Tubo 
Indl 20,7mm, chapa 14, com assento e encosto em 
polipropileno na cor vermelha, estrutura com 
tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em 
polipropileno na cor vermelha; as demais dimensões 
serão conforme Norma NBR 14006:2008 (Móveis 
Escolares — Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno 
Individual), correspondente ao seu padrão 
dimensionalidentificação do Padrão Dimensional: 
Deverá ser impressa por tampografia na estrutura da 
mesa de aluno, na lateral direita, face externa, e na 
parte posterior do encosto da cadeira, sendo este em 
polipropileno injetado; Para a impressão em 
tampografia devem ser utilizadas tintas compatíveis 
com o substrato em que forem aplicadas 
(polipropileno injetado / pintura em pó epóxi-
poliéster) de modo que, após curadas e secas, estas 
impressões tenham fixação permanente, não sejam 
laváveis, sejam resistentes a álcool e impossíveis de 
serem riscadas com as unhas.Outras Informações: O 
produto deverá conter tanto na Mesa quanto na 
Cadeira a Identificação do Fabricante, Lote do 
Produto, Mês e Ano de Fabricação, Validade, e Selo 
do Inmetro contendo o número de registro valido na 
sua data de fabricação. Apresentar junto com a 
proposta de preço uma cópia autenticada do 
Certificado de Conformidade com a Norma NBR 
14006:2008 (Móveis Escolares — Cadeiras e Mesas 
para Conjunto Aluno Individual), atendendo ao 
prescrito nas Portarias 105:2012 e 184:2015 para 
modelo 5 de certificação - Cadeiras e Mesas para 
Aluno, emitido por Órgão Credenciado pelo 
INMETRO, com validade máxima de 12 meses. 

......."-•-•121 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
Turfa-rum/Lu. 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro. 
65763-000 Tuntum - Maranhão 



• 
• 

• 
• 

SETOR DE 
COMPRAS E CONTRATOS 

Conjunto Professor: Mesa e Cadeira. Mesa: 
Montantes verticais e travessa longitudinal 
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a 
frio, com costura, secção oblonga de 29 mm x 58 mm, 
em chapa 16 (1,5 mm); Travessa superior 
confeccionada em tubo de aço carbono laminado a 
frio, com costura, curvado em formato de "C", com 
secção circular de 0 = 31,75 mm (1 1/4"), em chapa 
16 (1,5 mm); Pés confeccionados em tubo de aço 
carbono laminado a frio, com costura, secção circular 
de 0 = 38 mm (1 1/2"), em chapa 16(1,5 mm). 
Tampo em MDF ou MDP de 1,20m x 0,65m x 18mm, 
formicada, com acabamento em borda de PVC de 

6 3mm, fixada na estrutura através de porca garra e 30 R$ 680,00 R$ 20.400,00 
parafuso M6, porta livro em polipropileno, com 
tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em 
polipropileno. Cadeira: Estrutura em Tubo Indl 
20,7mm, chapa 14, com assento e encosto em 
polipropileno, estrutura com tratamento 
antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática 
com tinta epóxi-pó, ponteira em polipropileno 
Quadro Branco:Em Madeira Compensada de 10 mm, 
revestido em féormica com proteção antimicrobiana 
própria para uso de pincel atômico, com guia para 
escrita correta, com borda e porta pincel em 
alumínio, medindo (2,00m x 1,25m). 

PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHQ 

CUIDAR DA NOWA GE 

7 

Quadro Branco: em madeira compensada de lOmm, 
revestido em Mi-mica com proteção antimicrobiana 
própria para uso de pincel atômico, com guia para 
escrita correta, com borda e porta pincel em 
alumínio, medindo (2,00m x 1,25m). 

15 R$ 463,00 R$ 6.945,00 

SUBTOTAL: R$ 460.480,00 
TOTAL: R$ 2.350.439,20 
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PESQUISA DE PREÇOS 

TUNTUM 
PREFEITURA MUNICIPAL 

6 MS QUE TR Q 
CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

Nome Empresarial: AUDIOLAR MOVEIS 

CNPJ: 11.828.573/0057-89 

Endereço: AV. DR JOAACY PINHEIRO, S/N, CENTRO 

Cidade: TUNTUM/MA UF: MA CEP: 65763-000 

Data da pesquisa: 05/03/2021 

LOTE I MANUTENÇÃO. FUNC IX) ENS. FUNDAMENTAL — FUNDEB 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS QTD V. UNIT. V. TOTAL 

1 

Mesa Redonda para Reuniões: Estrutura em Tubo 
3", Metalon 50 x 30 e Metalon 20 x 20, com 
tampo em MDF de 18mm revestida de Fórmica 
com proteção antimicrobiana medindo (1,20m de 
circunferência) com borda de PVC, estrutura com 
tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta epóxi-pó. 

45 R$ 970,00 R$ 43.650,00 

2 

Conjunto Educação Infantil: Mesa Sextavada e 06 
Cadeiras: 
Mesa: Estrutura em Tubo Indl. 7/8, tampo em 
madeira compensada ou MDF formicada com 
proteção antimicrobiana, medindo 1,0m nas 
extremidades e 0,50m nas laterais, com tratamento 
antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática 
com tinta epóxi-pó, ponteira em PVC. 
Cadeira: Estrutura em Tubo Indl %", com assento e 
encosto em madeira compensada, anatômica e 
formicada com proteção antimicrobiana, ou 
polipropileno (ABS), com tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-
pó, ponteira em PVC. 

220 R$ 1.548,00 R$ 340.560,00 

3 

Conjunto Refeitório Infantil: Mesa e 02 Bancos:Mesa: 
Estrutura em Metalon 30x50, tampo em madeira 
compensada ou MDF formicada com proteção 
antimicrobiana, medindo 2,00m x 0,80m, com 
tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em 
PVC.Bancos: Estrutura em Metalon 30,60, com 
assento em madeira compensada, formicada com 
proteção antimicrobiana, com tratamento 
antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática 
com tinta epóxi-pó, ponteira em PVC. 

120 R$ 2.050,00 R$ 246.000,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
norrumMA 
Rua Frederico Coelho 411- Centro. 
657E3-000 Tuntum - Maranhão 

o -r 

CO 4-  a r t -os 



SETOR DE 
COMPRAS E CONTRATOS 

al • PREFEITURA MUNICIP 

ali • TUNT 
MAIS QUE TRABALHO', 

CUIDAR DA NCISSA GEN 

SUBTOTAL: RS630.210,00 
LOTE II- MANUT. FUNC. DO ENS. FUNDAMENTAL - FUNDES 

ITEM DESCRIÇÃO QNT V. UNIT V. TOTAL 

' 

1 

Estante de Aço: 06 Prateleiras: Em chapa preta n2 26, 
medindo 0,40m x 0,90m, com reforço Oblongo, com 
tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta epóxi-pó. 
Colunas: Em chapa preta n2 18, medindo 1,98m de 
altura com furos para colocação das conchas, com 
tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta epóxi-pó. 
Com "X" nas Laterais e no Fundo 

20 R$ 450,00 R$ 9.000,00 

2 

CARTEIRA ESCOLAR TUBO 7/8. Carteira Escolar tipo 
Universitária em Polipropileno: Carteira com assento 
e encosto em polipropileno.Encosto: em 
polipropileno de forma anatômica. Medidas: largura 
400 mm, altura 200 mm, admitindo-se tolerância de 
até +/- 2 mm para largura e comprimento, fixado a 
estrutura por meio de 04 rebites de 
alumínio.Assento: em polipropileno de forma 
anatômica. Medidas: largura 400 mm, profundidade 
395 mm, admitindo-se tolerância de até +/- 2 mm 
para largura e profundidade, fixado a estrutura por 
meio de 04 rebites de alumínio, altura assento/chão 
440 mm. Prancheta: confeccionada em MDF, com 
espessura de 18 mm, revestido na face superior em 
laminado melamínico de alta pressão, 0,8 mm de 
espessura, acabamento texturizado, na cor Branca, 
com proteção antimicrobiana, cantos arredondados. 
Aplicação de bucha americana com rosca métrica M6 
e comprimento 10 mm. Dimensões acabadas 270 mm 
(largura) x 510 mm (comprimento) x 18 mm 
(espessura), admitindo-se tolerância de até + 2 mm 
para largura e comprimento e de +1-0,6 mm para 
espessura. Topos encabeçados com fita de bordo em 
PVC (cloreto de polivinila) com primer, acabamento 
texturizado, na mesma cor do assento e encosto, 
colada com adesivo "HotMelting". Dimensões 
nominais de 22 mm (largura) x 1 mm (espessura), 
com tolerância de + ou -0,5 mm para espessura. 
Fixada a estrutura através de 03 (Três) parafusos de 
aço com rosca M6 e comprimento de 35 
mm.Estrutura: Estrutura única com braços fixos para 
colocação da prancheta, toda ela montada através de 
solda MIG. Estrutura de encosto e do assento tubo 

500 R$ 291,00 R$ 145.500,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TUrnumAtA 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro. 
65763-000 • Tuntum - Maranhão 
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redondo 7/8" em chapa #18 (1,20 mm) de espessura, 
com base do assento formato Quatro pés palito. 
Possui 02 (duas) travas inferiores e 02 (duas) travas 
superiores na transversal das laterais evitando assim 
abrir a estrutura por movimento rígido, com tubo 
redondo de 7/8" em chapa 4*18 (1,20 mm) de 
espessura. A parte estrutural da prancheta é feita 
com 02 (dois) pedestais soldados a vertical de 902 na 
lateral, com tubo redondo 7/8" em chapa #18 (1,20 
mm) de espessura, possuindo 01 (um) suporte para 
porta sacolas ou bolsas. Acabamentos: Todo material 
em aço é soldado com solda eletrônica MIG, nas 
partes metálicas é aplicado tratamento 
antiferruginoso que assegure resistência à corrosão. 
Pintura dos elementos metálicos em tinta em Epóxi-
pó, eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, 
espessura mínima de 40 micrometros na cor branca. 
As extremidades inferiores dos Pés deverão conter 
ponteiras injetadas em nylon. 
Mesa para Crianças Especiais. 
Mesa: Montantes verticais e travessa longitudinal 
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a 
frio, com costura, secção oblonga de 29 mm x 58 mm, 
em chapa 16(1,5 mm); Travessa superior 
confeccionada em tubo de aço carbono laminado a 
frio, com costura, curvado em formato de "C", com 
secção circular de 0 = 31,75 mm (1 1/4"), em chapa 
16 (1,5 mm); Pés confeccionados em tubo de aço 
carbono laminado a frio, com costura, secção circular 
de 0 = 38 mm (1 1/2"), em chapa 16(1,5 mm). 
Tampo em MDF ou MDP de 0,90m x 0,60m x 18mm, 
formicada, com acabamento em borda de PVC de 
3mm, fixada na estrutura através de porca garra e 
parafuso M6, porta livro em polipropileno, com 
tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em 
polipropileno. 

5 R$ 578,00 R$ 2.890,00 

colLs--4_t_otts -05
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TUNTUMMA 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro. 
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CIA-06 — Conjunto para aluno —Tamanho 06Modelo: 
FDECor: AzulAltura do Aluno: de 1,59m a 1,88mMesa: 
Montantes verticais e travessa longitudinal 
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a 
frio, com costura, secção oblonga de 29 mm x 58 mm, 
em chapa 16 (1,5 mm); Travessa superior 
confeccionada em tubo de aço carbono laminado a 
frio, com costura, curvado em formato de "C", com 
secção circular de 0 = 31,75 mm (1 1/4"), em chapa 
16 (1,5 mm); Pés confeccionados em tubo de aço 
carbono laminado a frio, com costura, secção circular 
de 0 = 38 mm (11/2"), em chapa 16(1,5 mm). 
Tampo em MDF ou MDP de 0,60m x 0,45m x 18mm, 
formicada, com acabamento em borda de PVC de 
3mm azul, fixada na estrutura através de porca garra 
e parafuso M6, porta livro em polipropileno, com 
tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em 
polipropileno na cor azul; as demais dimensões serão 
conforme Norma NBR 14006:2008 (Móveis Escolares 
— Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno Individual), 
correspondente ao seu padrão dimensional.Cadeira: 
Estrutura em Tubo Indl 20,7mm, chapa 14, com 

4 assento e encosto em polipropileno na cor azul, 
estrutura com tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-
pó, ponteira em polipropileno; as demais dimensões 
serão conforme Norma NBR 14006:2008 (Móveis 
Escolares — Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno 
Individual), correspondente ao seu padrão 
dimensionalidentificação do Padrão Dimensional: 
Deverá ser impressa por tampografia na estrutura da 
mesa de aluno, na lateral direita, face externa, e na 
parte posterior do encosto da cadeira, sendo este em 
polipropileno injetado; Para a impressão em 
tampografia devem ser utilizadas tintas compatíveis 
com o substrato em que forem aplicadas 
(polipropileno injetado / pintura em pó epóxi-
poliéster) de modo que, após curadas e secas, estas 
impressões tenham fixação permanente, não sejam 
laváveis, sejam resistentes a álcool e impossíveis de 
serem riscadas com as unhas.Outras Informações: O 
produto deverá conter tanto na Mesa quanto na 
Cadeira a Identificação do Fabricante, Lote do 
Produto, Mês e Ano de Fabricação, Validade, e Selo 
do Inmetro contendo o número de registro valido na 
sua data de fabricação.Apresentar junto com a 

200 R$ 596,00 R$ 119.200,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TUNTUMMA 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro. 
65763-000 • Tuntum - Maranhão 
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proposta de preço uma cópia autenticada do 
Certificado de Conformidade com a Norma NBR 
14006:2008 (Móveis Escolares - Cadeiras e Mesas 
para Conjunto Aluno Individual), atendendo ao 
prescrito nas Portarias 105:2012 e 184:2015 para 
modelo 5 de certificação - Cadeiras e Mesas para 
Muno, emitido por Órgão Credenciado pelo 
INMETRO, com validade máxima de 12 meses. 

5 

CJA-04 - Conjunto para aluno -Tamanho 04Modelo: 
FDECor: VermelhoAltura do Aluno: de 1,33m a 
1,59m Mesa: Montantes verticais e travessa 
longitudinal confeccionados em tubo de aço carbono 
laminado a frio, com costura, secção oblonga de 29 
mm x 58 mm, em chapa 16 (1,5 mm); Travessa 
superior confeccionada em tubo de aço carbono 
laminado a frio, com costura, curvado em formato de 
"C", com secção circular de 0 = 31,75 mm (1 1/4"), 
em chapa 16 (1,5 mm); Pés confeccionados em tubo 
de aço carbono laminado a frio, com costura, secção 
circular de 0 = 38 mm (11/2"), em chapa 16(1,5 
mm). Tampo em MDF ou MDP de 0,60m x 0,45m x 
18mm, formicada, com acabamento em borda de 
PVC de 3mm na cor vermelha, fixada na estrutura 
através de porca garra e parafuso M6, porta livro em 
polipropileno, com tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-
pó, ponteira em polipropileno na cor vermelha; as 
demais dimensões serão conforme Norma NBR 
14006:2008 (Móveis Escolares - Cadeiras e Mesas 
para Conjunto Aluno Individual), correspondente ao 
seu padrão dimensional.Cadeira: Estrutura em Tubo 
Indl 20,7mm, chapa 14, com assento e encosto em 
polipropileno na cor vermelha, estrutura com 
tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em 
polipropileno na cor vermelha; as demais dimensões 
serão conforme Norma NBR 14006:2008 (Móveis 
Escolares - Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno 
Individual), correspondente ao seu padrão 
dimensionalidentificação do Padrão Dimensional: 
Deverá ser impressa por tampografia na estrutura da 
mesa de aluno, na lateral direita, face externa, e na 
parte posterior do encosto da cadeira, sendo este em 
polipropileno injetado; Para a impressão em 
tampografia devem ser utilizadas tintas compatíveis 
com o substrato em que forem aplicadas 
(polipropileno injetado / pintura em pó ep6xi-

150 R$ 564,00 R$ 84.600,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TUNTUM/MA 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro. 
65763-000 Tuntum - Maranhão 

v44, -  -  — 
0:74- s- - - - OS 



SETOR DE 
COMPRAS E CONTRATOS •

PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTU 
MAIS QUE 

CUIDAR DA NcISSA 

poliéster) de modo que, após curadas e secas, estas 
impressões tenham fixação permanente, não sejam 
laváveis, sejam resistentes a álcool e impossíveis de 
serem riscadas com as unhas.Outras Informações: O 
produto deverá conter tanto na Mesa quanto na 
Cadeira a Identificação do Fabricante, Lote do 
Produto, Mês e Ano de Fabricação, Validade, e Selo 
do lnmetro contendo o número de registro valido na 
sua data de fabricação. Apresentar junto com a 
proposta de preço uma cópia autenticada do 
Certificado de Conformidade com a Norma NBR 
14006:2008 (Móveis Escolares — Cadeiras e Mesas 
para Conjunto Aluno Individual), atendendo ao 
prescrito nas Portarias 105:2012 e 184:2015 para 
modelos de certificação - Cadeiras e Mesas para 
Aluno, emitido por órgão Credenciado pelo 
INMETRO, com validade máxima de 12 meses. 

\N....si>. 

6 50 

Conjunto Professor: Mesa e Cadeira. Mesa: 
Montantes verticais e travessa longitudinal 
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a 
frio, com costura, secção oblonga de 29 mm x 58 mm, 
em chapa 16 (1,5 mm); Travessa superior 
confeccionada em tubo de aço carbono laminado a 
frio, com costura, curvado em formato de "C", com 
secção circular de 0 = 31,75 mm (1 1/4"), em chapa 
16 (1,5 mm); Pés confeccionados em tubo de aço 
carbono laminado a frio, com costura, secção circular 
de 0 = 38 mm (1 1/2"), em chapa 16(1,5 mm). 
Tampo em MDF ou MDP de 1,20m x 0,65m x 18mm, 
formicada, com acabamento em borda de PVC de 
3mm, fixada na estrutura através de porca garra e 
parafuso M6, porta livro em polipropileno, com 
tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em 
polipropileno. Cadeira: Estrutura em Tubo Indl 
20,7mm, chapa 14, com assento e encosto em 
polipropileno, estrutura com tratamento 
antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática 
com tinta epóxi-pó, ponteira em polipropileno 

R$ 907,00 R$ 45.350,00 

7 

Quadro Branco:Em Madeira Compensada de 10 mm, 
revestido em fórmica com proteção antimicrobiana 
própria para uso de pincel atômico, com guia para 
escrita correta, com borda e porta pincel em 
alumínio, medindo (2,00m x 1,25m). 

15 R$ 636,00 R$ 9.540,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TUNTUMMA 
Rua Frederico Coelho 411- Centro. 
65763-000 • Tuntum - Maranhão 

roi L_cr--4-4 -ott3 _os 



SETOR DE 
COMPRAS E CONTRATOS 

PREFEITURA MUNICIPAL 

.TUNTU 
MAS QUETRABALHQ 

CUIDAR DA NesSAGEN 

8 

Cadeira Fixa tipo Secretária:
Cadeira: Estrutura em Tubo Indl 7/8, com assento e 
encosto com espuma injetada, com tratamento 
antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática 
com tinta ep6xi-pó, ponteira em PVC. 

40 R$ 460,00 R$ 18.400,00 

SUBTOTAL: R$ 434.480,00 

LOTE III - MANUT. E FUNC. DO. ENSINO INFANTIL 

ITEM DESCRIÇÃO QNT V. UNIT V. TOTAL 

1 

CARTEIRA ESCOLAR TUBO 7/8. Carteira Escolar tipo 
Universitária em Polipropileno: Carteira com assento 
e encosto em polipropileno. Encosto: em 
polipropileno de forma anatômica. Medidas: largura 
400 mm, altura 200 mm, admitindo-se tolerância de 
até +/- 2 mm para largura e comprimento, fixado a 
estrutura por meio de 04 rebites de 
aluminio.Assento: em polipropileno de forma 
anatômica. Medidas: largura 400 mm, profundidade 
395 mm, admitindo-se tolerância de até +/- 2 mm 
para largura e profundidade, fixado a estrutura por 
meio de 04 rebites de alumínio, altura assento/chão 
440 mm. Prancheta: confeccionada em MDF, com 
espessura de 18 mm, revestido na face superior em 
laminado melamínico de alta pressão, 0,8 mm de 
espessura, acabamento texturizado, na cor Branca, 
com proteção antimicrobiana, cantos arredondados. 
Aplicação de bucha americana com rosca métrica M6 
e comprimento 10 mm. Dimensões acabadas 270 mm 
(largura) x 510 mm (comprimento) x 18 mm 
(espessura), admitindo-se tolerância de até + 2 mm 
para largura e comprimento e de +/- 0,6 mm para 
espessura. Topos encabeçados com fita de bordo em 
PVC (cloreto de polivinila) com primer, acabamento 
texturizado, na mesma cor do assento e encosto, 
colada com adesivo "HotMelting". Dimensões 
nominais de 22 mm (largura) x 1 mm (espessura), 
com tolerância de + ou -0,5 mm para espessura. 
Fixada a estrutura através de 03 (Três) parafusos de 
aço com rosca M6 e comprimento de 35 
mm.Estrutura: Estrutura única com braços fixos para 
colocação da prancheta, toda ela montada através de 
solda MIG. Estrutura de encosto e do assento tubo 
redondo 7/8" em chapa #18 (1,20 mm) de espessura, 
com base do assento formato Quatro pés palito. 
Possui 02 (duas) travas inferiores e 02 (duas) travas 
superiores na transversal das laterais evitando assim 
abrir a estrutura por movimento rígido, com tubo 

1000 R$ 291,00 R$ 291.000,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TUNTum/mA 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro. 
65763-000 • Tuntum - Maranhão 
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redondo de 7/8" em chapa #18 (1,20 mm) de
espessura. A parte estrutural da prancheta é feita 
com 02 (dois) pedestais soldados a vertical de 902 na 
lateral, com tubo redondo 7/8" em chapa *18(1,20 
mm) de espessura, possuindo 01 (um) suporte para 
porta sacolas ou bolsas. Acabamentos: Todo material 
em aço é soldado com solda eletrônica MIG, nas 
partes metálicas é aplicado tratamento 
antiferruginoso que assegure resistência à corrosão. 
Pintura dos elementos metálicos em tinta em Epóxi-
pó, eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, 
espessura mínima de 40 micrometros na cor branca. 
As extremidades inferiores dos Pés deverão conter 
ponteiras injetadas em nylon. 

2 

Mesa para Crianças Especiais. 
Mesa: Montantes verticais e travessa longitudinal 
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a 
frio, com costura, secção oblonga de 29 mm x 58 mm, 
em chapa 16 (1,5 mm); Travessa superior 
confeccionada em tubo de aço carbono laminado a 
frio, com costura, curvado em formato de "C", com 
secção circular de 0 = 31,75 mm (1 1/4"), em chapa 
16 (1,5 mm); Pés confeccionados em tubo de aço 
carbono laminado a frio, com costura, secção circular 
de 0 = 38 mm (1 1/2"), em chapa 16(1,5 mm). 
Tampo em MDF ou MDP de 0,90m x 0,60m x 18mm, 
formicada, com acabamento em borda de PVC de 
3mm, fixada na estrutura através de porca garra e 
parafuso M6, porta livro em polipropileno, com 
tratamento antfferruginoso (Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em 
polipropileno. 

10 R$ 578,00 R$ 5.780,00 

Snto ugtte-9,  
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CJA-06 — Conjunto para aluno —Tamanho 06Modelo: 
FDECor: AzulAltura do Aluno: de 1,59m a 1,88mMesa: 
Montantes verticais e travessa longitudinal 
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a 
frio, com costura, secção oblonga de 29 mm x 58 mm, 
em chapa 16 (1,5 mm); Travessa superior 
confeccionada em tubo de aço carbono laminado a 
frio, com costura, curvado em formato de "C", com 
secção circular de 0 = 31,75 mm (1 1/41, em chapa 
16 (1,5 mm); Pés confeccionados em tubo de aço 
carbono laminado a frio, com costura, secção circular 
de 0 = 38 mm (11/2"), em chapa 16(1,5 mm). 
Tampo em MDF ou MDP de 0,60m x 0,45m x 18mm, 
formicada, com acabamento em borda de PVC de 
3mm azul, fixada na estrutura através de porca garra 
e parafuso M6, porta livro em polipropileno, com 
tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em 
polipropileno na cor azul; as demais dimensões serão 
conforme Norma NBR 14006:2008 (Móveis Escolares 
— Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno Individual), 
correspondente ao seu padrão dimensional.Cadeira: 
Estrutura em Tubo Indl 20,7mm, chapa 14, com 

3 assento e encosto em polipropileno na cor azul, 
estrutura com tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epoxi-
pó, ponteira em polipropileno; as demais dimensões 
serão conforme Norma NBR 14006:2008 (Móveis 
Escolares — Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno 
Individual), correspondente ao seu padrão 
dimensionalidentificação do Padrão Dimensional: 
Deverá ser impressa por tampografia na estrutura da 
mesa de aluno, na lateral direita, face externa, e na 
parte posterior do encosto da cadeira, sendo este em 
polipropileno injetado; Para a impressão em 
tampografia devem ser utilizadas tintas compatíveis 
com o substrato em que forem aplicadas 
(polipropileno injetado / pintura em p6 epóxi-
poliéster) de modo que, após curadas e secas, estas 
impressões tenham fixação permanente, não sejam 
laváveis, sejam resistentes a álcool e impossíveis de 
serem riscadas com as unhas.Outras Informações: O 
produto deverá conter tanto na Mesa quanto na 
Cadeira a Identificação do Fabricante, Lote do 
Produto, Mês e Ano de Fabricação, Validade, e Selo 
do Inmetro contendo o número de registro valido na 
sua data de fabricação. 

400 R$596,00 R$ 238.400,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
Tu NTU 141A4A 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro. 
65763-000 • Tuntum - Maranhão 
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CJA-04— Conjunto para aluno —Tamanho 04Modelo: 
FDECor: VermelhoAltura do Aluno: de 1,33m a 
1,59m Mesa: Montantes verticais e travessa 
longitudinal confeccionados em tubo de aço carbono 
laminado a frio, com costura, secção oblonga de 29 
mm x 58 mm, em chapa 16 (1,5 mm); Travessa 
superior confeccionada em tubo de aço carbono 
laminado a frio, com costura, curvado em formato de 

com secção circular de 0 = 31,75 mm (11/4»), 
em chapa 16 (1,5 mm); Pés confeccionados em tubo 
de aço carbono laminado a frio, com costura, secção 
circular de 0 = 38 mm (1 1/2"), em chapa 16 (1,5 
mm). Tampo em MDF ou MDP de 0,60m x 0,45m x 
18mm, formicada, com acabamento em borda de 
PVC de 3mm na cor vermelha, fixada na estrutura 
através de porca garra e parafuso M6, porta livro em 
polipropileno, com tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-
pó, ponteira em polipropileno na cor vermelha; as 
demais dimensões serão conforme Norma NBR 
14006:2008 (Móveis Escolares — Cadeiras e Mesas 
para Conjunto Aluno Individual), correspondente ao 
seu padrão dimensional.Cadeira: Estrutura em Tubo 
Indl 20,7mm, chapa 14, com assento e encosto em 
polipropileno na cor vermelha, estrutura com 
tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em 
polipropileno na cor vermelha; as demais dimensões 
serão conforme Norma NBR 14006:2008 (Móveis 
Escolares — Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno 
Individual), correspondente ao seu padrão 
dimensionalidentificação do Padrão Dimensional: 
Deverá ser impressa por tampografia na estrutura da 
mesa de aluno, na lateral direita, face externa, e na 
parte posterior do encosto da cadeira, sendo este em 
polipropileno injetado; Para a impressão em 
tampografia devem ser utilizadas tintas compatíveis 
com o substrato em que forem aplicadas 
(polipropileno injetado / pintura em pó epóxi-
poliéster) de modo que, após curadas e secas, estas 
impressões tenham fixação permanente, não sejam 
laváveis, sejam resistentes a álcool e impossíveis de 
serem riscadas com as unhas.Outras Informações: O 
produto deverá Identificação do Fabricante, Lote do 
Produto, Mês e Ano de Fabricação, Validade, e Selo 
do Inmetro contendo o numero de registro valido na 
sua data de fabricação. 

330 R$ 564,00 R$ 186.120,00 
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Conjunto Professor: Mesa e Cadeira. Mesa: 
Montantes verticais e travessa longitudinal 
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a 
frio, com costura, secção oblonga de 29 mm x 58 mm, 
em chapa 16 (1,5 mm); Travessa superior 
confeccionada em tubo de aço carbono laminado a 
frio, com costura, curvado em formato de "C", com 
secção circular de 0 = 31,75 mm (1 1/4"), em chapa 
16 (1,5 mm); Pés confeccionados em tubo de aço 
carbono laminado a frio, com costura, secção circular 
de 0 = 38 mm (1 1/2"), em chapa 16(1,5 mm). 
Tampo em MDF ou MDP de 1,20m x 0,65m x 18mm, 
formicada, com acabamento em borda de PVC de 
3mm, fixada na estrutura através de porca garra e 
parafuso M6, porta livro em polipropileno, com 
tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em 
polipropileno. Cadeira: Estrutura em Tubo Indl 
20,7mm, chapa 14, com assento e encosto em 
polipropileno, estrutura com tratamento 
antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática 
com tinta epóxi-pó, ponteira em polipropileno 

 80 R$ 907,00 R$ 72.560,00

I. Fls - káis 

JW. 
C P L 

6 

Quadro Branco:Em Madeira Compensada de 10 mm, 
revestido em fórmica com proteção antimicrobiana 
própria para uso de pincel atômico, com guia para 
escrita correta, com borda e porta pincel em 
alumínio, medindo (2,00m x 1,25m). 

50 R$ 665,00 R$ 33.250,00 

7 

Cadeira Fixa tipo Secretária: 
Cadeira: Estrutura em Tubo Indl 7/8, com assento e 
encosto com espuma injetada, com tratamento 
antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática 
com tinta epóxi-pó, ponteira em PVC. 

75 R$ 480,00 R$ 36.000,00 

SUBTOTAL: R$ 858.535,00 

LOTE IV: MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO EJA 

ITEM DESCRIÇÃO DE ITEM QNT V. UNIT V. TOTAL 

1 

Cadeira Giratória tipo Secretária com apoio de 
braços: Com assento e encosto com espuma injetada 
ou plástico de alto impacto, tamanho tipo secretária, 
amortecedor a ar, pés com 05 rodízios, com apoio de 
braços. 

5 R$ 612,00 R$ 3.060,00 

2 

CARTEIRA ESCOLAR TUBO 7/a Carteira Escolar tipo 
Universitária em Polipropileno: Carteira com assento 
e encosto em polipropileno.Encosto: em 
polipropileno de forma anatômica. Medidas: largura 
400 mm, altura 200 mm, admitindo-se tolerância de 
até +/-2 mm para largura e comprimento, fixado a 

500 R$ 291,00 R$ 145.500,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TUNTUMMA 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro. 
65763-000 • Tuntum - Maranhão 
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estrutura por meio de 04 rebites de 
alumínio.Assento: em polipropileno de forma 
anatómica. Medidas: largura 400 mm, profundidade 
395 mm, admitindo-se tolerância de até +1-2 mm 
para largura e profundidade, fixado a estrutura por 
meio de 04 rebites de alumínio. altura assento/chão 
440 mm. Prancheta: confeccionada em MDF, com 
espessura de 18 mm, revestido na face superior em 
laminado melamínico de alta pressão, 0,8 mm de 
espessura, acabamento texturizado, na cor Branca, 
com proteção antimicrobiana, cantos arredondados. 
Aplicação de bucha americana com rosca métrica M6 
e comprimento 10 mm. Dimensões acabadas 270 mm 
(largura) x 510 mm (comprimento) x 18 mm 
(espessura), admitindo-se tolerância de até + 2 mm 
para largura e comprimento e de +/- 0,6 mm para 
espessura. Topos encabeçados com fita de bordo em 
PVC (cloreto de polivinila) com primer, acabamento 
texturizado, na mesma cor do assento e encosto, 
colada com adesivo "HotMelting". Dimensões 
nominais de 22 mm (largura) x 1 mm (espessura), 
com tolerância de + ou -0,5 mm para espessura. 
Fixada a estrutura através de 03 (Três) parafusos de 
aço com rosca M6 e comprimento de 35 
mm.Estrutura: Estrutura única com braços fixos para 
colocação da prancheta, toda ela montada através de 
solda MIG. Estrutura de encosto e do assento tubo 
redondo 7/8" em chapa #18 (1,20 mm) de espessura, 
com base do assento formato Quatro pés palito. 
Possui 02 (duas) travas inferiores e 02 (duas) travas 
superiores na transversal das laterais evitando assim 
abrir a estrutura por movimento rígido, com tubo 
redondo de 7/8" em chapa #18 (1,20 mm) de 
espessura. A parte estrutural da prancheta é feita 
com 02 (dois) pedestais soldados a vertical de 902 na 
lateral, com tubo redondo 7/8" em chapa 4*18 (1,20 
mm) de espessura, possuindo 01 (um) suporte para 
porta sacolas ou bolsas. Acabamentos: Todo material 
em aço é soldado com solda eletrônica MIG, nas 
partes metálicas é aplicado tratamento 
antiferruginoso que assegure resistência à corrosão. 
Pintura dos elementos metálicos em tinta em Epóxi-
pó, eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, 
espessura mínima de 40 micrometros na cor branca. 
As extremidades inferiores dos Pés deverão conter 
ponteiras injetadas em nylon. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TUNTUMMA 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro. 
657E3-000 • Tuntum - Maranhão 
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Mesa para Crianças Especiais. 
Mesa: Montantes verticais e travessa longitudinal 
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a 
frio, com costura, secção oblonga de 29 mm x 58 mm, 
em chapa 16 (1,5 mm); Travessa superior 
confeccionada em tubo de aço carbono laminado a 
frio, com costura, curvado em formato de "C", com 
secção circular de 0 = 31,75 mm (1 1/4"), em chapa 
16 (1,5 mm); Pés confeccionados em tubo de aço 
carbono laminado a frio, com costura, secção circular 
de 0 = 38 mm (11/2"), em chapa 16(1,5 mm). 
Tampo em MDF ou MDP de 0,90m x 0,60m x 18mm, 
formicada, com acabamento em borda de PVC de 
3mm, fixada na estrutura através de porca garra e 
parafuso M6, porta livro em polipropileno, com 
tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta epóxi-p6, ponteira em 
polipropileno. 

5 R$ 578,00 

c P L 

ce....."

R$ 2.890,00 

4 

CJA-06 — Conjunto para aluno —Tamanho 06Modelo: 
FDECor: Azul/dura do Aluno: de 1,59m a 1,88mMesa: 
Montantes verticais e travessa longitudinal 
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a 
frio, com costura, secção oblonga de 29 mm x 58 mm, 
em chapa 16(1,5 mm); Travessa superior 
confeccionada em tubo de aço carbono laminado a 
frio, com costura, curvado em formato de "C", com 
secção circular de 0 = 31,75 mm (1 1/4"), em chapa 
16 (1,5 mm); Pés confeccionados em tubo de aço 
carbono laminado a frio, com costura, secção circular 
de 0 = 38 mm (11/2"), em chapa 16(1,5 mm). 
Tampo em MDF ou MDP de 0,60m x 0,45m x 18mm, 
formicada, com acabamento em borda de PVC de 
3mm azul, fixada na estrutura através de porca garra 
e parafuso M6, porta livro em polipropileno, com 
tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em 
polipropileno na cor azul; as demais dimensões serão 
conforme Norma NBR 14006:2008 (Móveis Escolares 
—Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno Individual), 
correspondente ao seu padrão dimensional.Cadeira: 
Estrutura em Tubo Indl 20,7mm, chapa 14, com 
assento e encosto em polipropileno na cor azul, 
estrutura com tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-

em polipropileno; as demais dimensões 

100 R$ 596,00 R$ 59.600,00 

pó, ponteira 
serão conforme Norma NBR 14006:2008 (Móveis 
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Escolares — Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno 
Individual), correspondente ao seu padrão 
dimensionalidentificação do Padrão Dimensional: 
Deverá ser impressa por tampografia na estrutura da 
mesa de aluno, na lateral direita, face externa, e na 
parte posterior do encosto da cadeira, sendo este em 
polipropileno injetado; Para a impressão em 
tampografia devem ser utilizadas tintas compatíveis 
com o substrato em que forem aplicadas 
(polipropileno injetado / pintura em pó epóxi-
poliéster) de modo que, após curadas e secas, estas 
Impressões tenham fixação permanente, não sejam 
laváveis, sejam resistentes a álcool e impossíveis de 
serem riscadas com as unhas.Outras Informações: O 
produto deverá conter tanto na Mesa quanto na 
Cadeira a Identificação do Fabricante, Lote do 
Produto, Mês e Ano de Fabricação, Validade, e Selo 
do inmetro contendo o número de registro valido na 
sua data de fabricação.Apresentar junto com a 
proposta de preço uma cópia autenticada do 
Certificado de Conformidade com a Norma NBR 
14006:2008 (Móveis Escolares — Cadeiras e Mesas 
para Conjunto Aluno Individual), atendendo ao 
prescrito nas Portarias 105:2012 e 184:2015 para 
modelo 5 de certificação - Cadeiras e Mesas para 
Aluno, emitido por Órgão Credenciado pelo 
INMETRO, com validade máxima de 12 meses. 
CIA-04 — Conjunto para aluno —Tamanho 04Modelo: 
FDECor: VermelhoAltura do Aluno: de 1,33m a 
1,59m Mesa: Montantes verticais e travessa 
longitudinal confeccionados em tubo de aço carbono 
laminado a frio, com costura, secção oblonga de 29 
mm x 58 mm, em chapa 16(1,5 mm); Travessa 
superior confeccionada em tubo de aço carbono 
laminado a frio, com costura, curvado em formato de 
"C", com secção circular de 0 = 31,75 mm (1 1/4"), 
em chapa 16(1,5 mm); Pés confeccionados em tubo 
de aço carbono laminado a frio, com costura, secção 
circular de 0 = 38 mm (11/2"), em chapa 16(1,5 
mm). Tampo em MDF ou MDP de 0,60m x 0,45m x 
18mm, formicada, com acabamento em borda de 
PVC de 3mm na cor vermelha, fixada na estrutura 
através de porca garra e parafuso M6, porta livro em 
polipropileno, com tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-
pó, ponteira em polipropileno na cor vermelha; as 
demais dimensões serão conforme Norma NBR 

100 R$ 564,00 R$ 56.400,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TUNTum/mA 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro. 
65763-000 • Tuntum - Maranhão 

_5-, „Jr._ _ 



SETOR DE 
COMPRAS E CONTRATOS ai 

14006:2008 (Móveis Escolares - Cadeiras e Mesas 
para Conjunto Aluno Individual), correspondente ao 
seu padrão dimensional.Cadeira: Estrutura em Tubo 
Indl 20,7mm, chapa 14, com assento e encosto em 
polipropileno na cor vermelha, estrutura com 
tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em 
polipropileno na cor vermelha; as demais dimensões 
serão conforme Norma NBR 14006:2008 (Móveis 
Escolares - Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno 
Individual), correspondente ao seu padrão 
dimensionalidentificação do Padrão Dimensional: 
Deverá ser impressa por tampografia na estrutura da 
mesa de aluno, na lateral direita, face externa, e na 
parte posterior do encosto da cadeira, sendo este em 
polipropileno injetado; Para a impressão em 
tampografia devem ser utilizadas tintas compatíveis 
com o substrato em que forem aplicadas 
(polipropileno injetado / pintura em pó epóxi-
poliéster) de modo que, após curadas e secas, estas 
impressões tenham fixação permanente, não sejam 
laváveis, sejam resistentes a álcool e impossíveis de 
serem riscadas com as unhas.Outras Informações: O 
produto deverá conter tanto na Mesa quanto na 
Cadeira a Identificação do Fabricante, Lote do 
Produto, Mês e Ano de Fabricação, Validade, e Selo 
do Inmetro contendo o número de registro valido na 
sua data de fabricação. Apresentar junto com a 
proposta de preço uma cópia autenticada do 
Certificado de Conformidade com a Norma NBR 
14006:2008 (Móveis Escolares - Cadeiras e Mesas 
para Conjunto Aluno Individual), atendendo ao 
prescrito nas Portarias 105:2012 e 184:2015 para 
modelo 5 de certificação - Cadeiras e Mesas para 
Aluno, emitido por órgão Credenciado pelo 
INMETRO, com validade máxima de 12 meses. 
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Conjunto Professor: Mesa e Cadeira. Mesa: 
Montantes verticais e travessa longitudinal 
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a 
frio, com costura, secção oblonga de 29 mm x 58 mm, 
em chapa 16 (1,5 mm); Travessa superior 
confeccionada em tubo de aço carbono laminado a 
frio, com costura, curvado em formato de "C", com 
secção circular de 0 = 31,75 mm (1 1/4"), em chapa 
16 (1,5 min); Pés confeccionados em tubo de aço 
carbono laminado a frio, com costura, secção circular 
de 0 = 38 mm (1 1/2"), em chapa 16(1,5 mm). 
Tampo em MDF ou MDP de 1,20m x 0,65m x 18mm, 
formicada, com acabamento em borda de PVC de 
3mm, fixada na estrutura através de porca garra e 
parafuso M6, porta livro em polipropileno, com 
tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em 
polipropileno. Cadeira: Estrutura em Tubo Indi 
20,7mm, chapa 14, com assento e encosto em 
polipropileno, estrutura com tratamento 
antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática 
com tinta epóxi-pó, ponteira em polipropileno 
Quadro Branco:Em Madeira Compensada de 10 mm, 
revestido em fórmica com proteção antimicrobiana 
própria para uso de pincel atômico, com guia para 
escrita correta, com borda e porta pincel em 
alumínio, medindo (2,00m x 1,25m). 

30 R$907,00 R$ 27.210,00 

7 

Quadro Branco: em madeira compensada de lOmm, 
revestido em térmica com proteção antimicrobiana 
própria para uso de pincel atômico, com guia para 
escrita correta, com borda e porta pincel em 
alumínio, medindo (2,00m x 1,25m). 

15 R$635,90 R$ 9.538,50 

SUBTOTAL: R$ 304.198,50 

TOTAL: R$ 2.231.998,50 

St , sçoiti.„.a-
00lL.cf1-t_ott3 _06 

In 1110 iklAti 
PREF Iva Mendes 

Pti.b 

Matticul ri o I a-• 
Servid r l o lc3 3

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
Turfa-rum/ta 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro-
65763-000 • Tuntum - Maranhão 



• 
• 

• 
• 

SETOR DE 
COMPRAS E CONTRATOS 

COTAÇÃO DE PREÇOS 
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TUNTUM 
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CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

FONTE: FORNECEDORES LOCAIS 

MAPA VANTAJOSIDADE 

PLANILI1A ORCAMENTÁRIA: 

LOTE 1- MANUT. FUNC. DO ENS. FUNDAMENTAL - FUNDEB 

ITEM DESCRIÇÃO DOS ITENS 
QNT 

V. UNIT VALOR 
TOTAL 

1 

Mesa Redonda para Reuniões: Estrutura em Tubo 3", 
Metalon 50 x 30 e Metalon 20x 20, com tampo em 
MDF de 18mm revestida de Fórmica com proteção 
antimicrobiana medindo (1,20m de circunferência) com 
borda de PVC, estrutura com tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-pó. 

45 

. 

R$ 974,00 R$ 43.83%00 

2 

Conjunto Educação Infantil: Mesa Sextavada e 06 
Cadeiras: Mesa: Estrutura em Tubo Indl. 7/8, tampo em 
madeira compensada ou MDF formicada com proteção 
antimicrobiana, medindo 1,0m nas extremidades e 
0,50m nas laterais, com tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, 
ponteira em PVC. 
Cadeira: Estrutura em Tubo Indl 3/4", com assento e 
encosto em madeira compensada, anatômica e 
formicada com proteção antimicrobiana, ou 
polipropileno (ABS), com tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, 
ponteira em PVC. 

220 R$ 1.556,00 R$ 
342.320,00 

3 

Conjunto Refeitório Infantil: Mesa e 02 Bancos:Mesa: 
Estrutura em Metalon 30x50, tampo em madeira 
compensada ou MDF fornicada com proteção 
antimicrobiana, medindo 2,00m x 0,80m, com 
tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em 
PVC.Bancos: Estrutura em Metalon 30x50, com assento 
em madeira compensada, formicada com proteção 
antimicrobiana, com tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, 
ponteira em PVC. 

120 R$ 2.060,00 
R$ 

247.20%00 

SUBTOTAL R5 633.350,00 
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LOTE II- MANUT. FUNC. DO ENS. FUNDAMENTAL - FUNDES 

ITEM DESCRIÇÃO QN1' V. UNIT V. TOTAL 

1 

Estante de Aço: 06 Prateleiras: Em chapa preta n° 26, 
medindo 0,40m x 0,90m, com reforço Oblongo, com 
tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta epóxi-pó. 
Colunas: Em chapa preta n° 18, medindo I,98m de 
altura com furos para colocação das conchas, com 
tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta epóxi-pó. 
Com "X" nas Laterais e no Fundo 

20 R$455,00 R$ 9.100,00 

2 

CARTEIRA ESCOLAR TUBO 7/8. Carteira Escolar 
tipo Universitária em Polipropileno: Carteira com 
assento e encosto em polipropileno.Encosto: em 
polipropileno de forma anatômica. Medidas: largura 400 
mm, altura 200 mm, admitindo-se tolerância de até +1-2 
mm para largura e comprimento, fixado a estrutura por 
meio de 04 rebites de alumínio.Assento: em 
polipropileno de forma anatômica. Medidas: largura 400 
mm, profundidade 395 mm, admitindo-se tolerância de 
até +/- 2 mm para largura e profundidade, fixado a 
estrutura por meio de 04 rebites de alumínio, altura 
assento/chão 440 mm. Prancheta: confeccionada em 
MDF, com espessura de 18 mm, revestido na face 
superior em laminado melamínico de alta pressão, 0,8 
mm de espessura, acabamento texturizado, na cor 
Branca, com proteção antimicrobiana, cantos 
arredondados. Aplicação de bucha americana com rosca 
métrica M6 e comprimento 10 mm. Dimensões 
acabadas 270 mm (largura) x 510 mm (comprimento) x 
18 mm (espessura), admitindo-se tolerância de até + 2 
mm para largura e comprimento e de +/- 0,6 mm para 
espessura. Topos encabeçados com fita de bordo em 
PVC (cloreto de polivinila) com primer, acabamento 
texturizado, na mesma cor do assento e encosto, colada 
com adesivo "HotMelting". Dimensões nominais de 22 
mm (largura) x 1 mm (espessura), com tolerância de + 
ou - 0,5 mm para espessura. Fixada a estrutura através 
de 03 (Três) parafusos de aço com rosca M6 e 
comprimento de 35 mm.Estrutura: Estrutura única com 
braços fixos para colocação da prancheta, toda ela 
montada através de solda 1VIIG. Estrutura de encosto e 
do assento tubo redondo 7/8" em chapa #18 (1,20 mm) 
de espessura, com base do assento formato Quatro pés 
palito. Possui 02 (duas) travas inferiores e 02 (duas)

500 R$ 293,00 
R$ 

146.500,00 
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travas superiores na transversal das laterais evitando 
assim abrir a estrutura por movimento rígido, com tubo 
redondo de 7/8" em chapa #18 (1,20 mm) de espessura. 
A parte estrutural da prancheta é feita com 02 (dois) 
pedestais soldados a vertical de 90° na lateral, com tubo 
redondo 7/8" em chapa #18 (1,20 mm) de espessura, 
possuindo 01 (um) suporte para porta sacolas ou bolsas. 
Acabamentos: Todo material em aço é soldado com 
solda eletrônica MIG, nas partes metálicas é aplicado 
tratamento antiferruginoso que assegure resistência à 
corrosão. Pintura dos elementos metálicos em tinta em 
Epóxi-pé, eletrostática, brilhante, polimerizada em 
estufa, espessura mínima de 40 micrometros na cor 
branca. As extremidades inferiores dos Pés deverão 
conter ponteiras injetadas em nylon. 

3 

Mesa para Crianças Especiais. 
Mesa: Montantes verticais e travessa longitudinal 
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, 
com costura, secção oblonga de 29 mm x 58 mm, em 
chapa 16(1,5 mm); Travessa superior confeccionada em 
tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, 
curvado em formato de "C", com secção circular de 0 = 
31,75 mm (1 1/4"), em chapa 16 (1,5 um); Pés 
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, 
com costura, secção circular de O = 38 mm (1 1/2"), em 
chapa 16 (1,5 mm). Tampo em MDF ou MDP de 0,90m 
x 0,60m x 18mm, forrnicada, com acabamento em borda 
de PVC de 3mm, fixada na estrutura através de porca 
garra e parafuso M6, porta livro em polipropileno, com 
tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta epéxi-pá, ponteira em 
polipropileno. 

5 R$ 581,00 R$ 2.905,00 

4 

CJA-06 — Conjunto para aluno — Tamanho 06Modelo: 
FDECor: AzulAltura do Aluno: de 1,59m a 1,88mMesa: 
Montantes verticais e travessa longitudinal 
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, 
com costura, secção oblonga de 29 mm x 58 mm, em 
chapa 16 (1,5 mm); Travessa superior confeccionada em 
tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, 
curvado em formato de "C", com secção circular de O = 
31,75 mm (1 1/4"), em chapa 16 (1,5 mm); Pés 
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, 
com costura, secção circular de 0 = 38 mm (1 1/2"), em 
chapa 16 (1,5 mm). Tampo em MDF ou MDP de 0,60m 
x 0,45m x 18mm, formicada, com acabamento em

200 R$ 599,00 
R$ 

119.800,00 
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borda de PVC de 3mm azul, fixada na estrutura através 
de porca garra e parafino M6, porta livro em 
polipropileno, com tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, 
ponteira em polipropileno na cor azul; as demais 
dimensões serão conforme Norma NBR 14006:2008 
(Móveis Escolares — Cadeiras e Mesas para Conjunto 
Aluno Individual), correspondente ao seu padrão 
dimensional.Cadeira: Estrutura em Tubo Indl 20,7mm, 
chapa 14, com assento e encosto em polipropileno na 
cor azul, estrutura com tratamento antifenuginoso 
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, 
ponteira em polipropileno; as demais dimensões serão 
conforme Norma NBR 14006:2008 (Móveis Escolares — 
Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno Individual), 
correspondente ao seu padrão dimensionalidentificação 
do Padrão Dimensional: Deverá ser impressa por 
tampografia na estrutura da mesa de aluno, na lateral 
direita, face externa, e na parte posterior do encosto da 
cadeira, sendo este em polipropileno injetado; Para a 
impressão em tampografia devem ser utilizadas tintas 
compatíveis com o substrato em que forem aplicadas 
(polipropileno injetado / pintura em pó epóxi-poliéster) 
de modo que, após curadas e secas, estas impressões 
tenham fixação permanente, não sejam laváveis, sejam 
resistentes a álcool e impossíveis de serem riscadas com 
as unhas.Outras Informações: O produto deverá conter 
tanto na Mesa quanto na Cadeira a Identificação do 
Fabricante, Lote do Produto, Mês e Ano de Fabricação, 
Validade, e Selo do Inmetro contendo o número de 
registro valido na sua data de fabricação.Apresentar 
junto com a proposta de preço uma cópia autenticada do 
Certificado de Conformidade com a Norma NBR 
14006:2008 (Móveis Escolares — Cadeiras e Mesas para 
Conjunto Aluno Individual), atendendo ao prescrito nas 
Portarias 105:2012 e 184:2015 para modelo 5 de 
certificação - Cadeiras e Mesas para Aluno, emitido por 
Órgão Credenciado pelo INMETRO, com validade 
máxima de 12 meses. 
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CJA-04 — Conjunto para aluno — Tamanho 04Mode1o: 
FDECor: VermelhoAltura do Aluno: de 1,33m a 
1,59mMesa: Montantes verticais e travessa longitudinal 
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, 
com costura, secção oblonga de 29 mm x 58 mm, em 
chapa 16(1,5 mm); Travessa superior confeccionada em 
tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, 
curvado em formato de "C", com secção circular de 0= 
31,75 mm (1 1/4"), em chapa 16 (1,5 mm); Pés 
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, 
com costura, secção circular de 0 = 38 mm (1 1/2"), em 
chapa 16 (1,5 mm). Tampo em MDF ou MDP de 0,60m 
x 0,45m x 18mm, formicada, com acabamento em 
borda de PVC de 3mm na cor vermelha, fixada na 
estrutura através de porca garra e parafuso M6, porta 
livro em polipropileno, com tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, 
ponteira em polipropileno na cor vermelha; as demais 
dimensões serão conforme Norma NBR 14006:2008 
(Móveis Escolares — Cadeiras e Mesas para Conjunto 
Aluno Individual), correspondente ao seu padrão 
dimensional.Cadeira: Estrutura em Tubo Indl 20,7mm, 
chapa 14, com assento e encosto em polipropileno na 
cor vermelha, estrutura com tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, 
ponteira em polipropileno na cor vermelha; as demais 
dimensões serão conforme Norma NBR 14006:2008 
(Móveis Escolares — Cadeiras e Mesas para Conjunto 
Aluno Individual), correspondente ao seu padrão 
dimensionalidentificação do Padrão Dimensional: 
Deverá ser impressa por tampografia na estrutura da 
mesa de aluno, na lateral direita, face externa, e na parte 
posterior do encosto da cadeira, sendo este em 
polipropileno injetado; Para a impressão em 
tampografia devem ser utilizadas tintas compatíveis 
com o substrato em que forem aplicadas (polipropileno 
injetado / pintura em pá epóxi-poliéster) de modo que, 
após curadas e secas, estas impressões tenham fixação 
permanente, não sejam laváveis, sejam resistentes a 
álcool e impossíveis de serem riscadas com as 
unhas. Outras Informações: O produto deverá conter 
tanto na Mesa quanto na Cadeira a Identificação do 
Fabricante, Lote do Produto, Mês e Ano de Fabricação, 
Validade, e Selo do Imnetro contendo o número de 
registro valido na sua data de fabricação. Apresentar 
junto com a proposta de preço uma cópia autenticada do 
Certificado de Conformidade com a Norma NBR 
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14006:2008 (Móveis Escolares — Cadeiras e Mesas para 
Conjunto Aluno Individual), atendendo ao prescrito nas 
Portarias 105:2012 e 184:2015 para modelo 5 de 
certificação - Cadeiras e Mesas para Aluno, emitido por 
Órgão Credenciado pelo INMETRO, com validade 
máxima de 12 meses. 

6 

Conjunto Professor: Mesa e Cadeira. Mesa: Montantes 
verticais e travessa longitudinal confeccionados em tubo 
de aço carbono laminado a frio, com costura, secção 
oblonga de 29 mm x 58 mm, em chapa 16 (1,5 mm); 
Travessa superior confeccionada em tubo de aço 
carbono laminado a frio, com costura, curvado em 
formato de "C", com secção circular de 0 = 31,75 mm 
(1 1/4"), em chapa 16(1,5 mm); Pés confeccionados em 
tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, 
secção circular de 0 = 38 mm (1 1/2"), em chapa 16 
(1,5 mm). Tampo em MDF ou MDP de 1,20m x 0,65m 
x 18mm, formicada, com acabamento em borda de PVC 
de 3mm, fixada na estrutura através de porca garra e 
parafuso M6, porta livro em polipropileno, com 
tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura 
eletrostática com finta epóxi-pó, ponteira em 
polipropileno. Cadeira: Estrutura em Tubo Indl 20,7mm, 
chapa 14, com assento e encosto em polipropileno, 
estrutura com tratamento antiferruginoso (Fosfatização), 
pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em 
polipropileno 

50 R$ 911,00 R$ 45.550,00 

7 

Quadro Branco:Em Madeira Compensada de 10 mm, 
revestido em fórmica com proteção antimicrobiana 
própria para uso de pincel atômico, com guia para 
escrita correta, com borda e porta pincel em alumínio, 
medindo (2,00m x 1,25m). 

15 R$ 678,67 R$ 10.180,05 
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8 

Cadeira Fixa tipo Secretária: 
Cadeira: Estrutura em Tubo Indl 7/8, com assento e 
encosto com espuma injetada, com tratamento 
antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática com 
tinta epári-pó, ponteira em PVC. 

40 R$479,33 R$ 19.173,20 

SUBTOTAL R$ 438.258,25 

LOTE III - MANUT. E FUNC. DO ENS. INFANTIL 

ITEM DESCRIÇÃO QNT V. UNIT V. TOTAL 

1 

CARTEIRA ESCOLAR TUBO 7/8. Carteira Escolar 
tipo Universitária em Polipropileno: Carteira com 
assento e encosto em polipropileno.Encosto: em 
polipropileno de forma anatômica. Medidas: largura 400 
mm, altura 200 mm, admitindo-se tolerância de até +/- 2 
mm para largura e comprimento, fixado a estrutura por 
meio de 04 rebites de alumínio.Assento: em 
polipropileno de forma anatômica. Medidas: largura 400 
mm, profundidade 395 mm, admitindo-se tolerância de 
até +/- 2 mm para largura e profundidade, fixado a 
estrutura por meio de 04 rebites de alumínio, altura 
assento/chão 440 mm. Prancheta: confeccionada em 
MDF, com espessura de 18 mm, revestido na face 
superior em laminado melamínico de alta pressão, 0,8 
mm de espessura, acabamento texturizado, na cor 
Branca, com proteção antimicrobiana, cantos 
arredondados. Aplicação de bucha americana com rosca 
métrica M6 e comprimento 10 mm. Dimensões 
acabadas 270 mm (largura) x 510 mm (comprimento) x 
18 mm (espessura), admitindo-se tolerância de até + 2 
mm para largura e comprimento e de +/- 0,6 mm para 
espessura. Topos encabeçados com fita de bordo em 
PVC (cloreto de polivinila) com primer, acabamento 
texturizado, na mesma cor do assento e encosto, colada 
com adesivo "HotMelting". Dimensões nominais de 22 
mm (largura) x 1 mm (espessura), com tolerância de + 
ou - 0,5 mm para espessura. Fixada a estrutura através 
de 03 (Três) parafusos de aço com rosca M6 e 
comprimento de 35 mm.Estrutura: Estrutura única com 
braços fixos para colocação da prancheta, toda ela 
montada através de solda MIO. Estrutura de encosto e 
do assento tubo redondo 7/8" em chapa #18 (1,20 mm) 
de espessura, com base do assento formato Quatro pés 
palito. Possui 02 (duas) travas inferiores e 02 (duas) 

1000 R$ 293,00 

...-- 

R$ 
293.000,00 

-71-----
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travas superiores na transversal das laterais evitando 
assim abrir a estrutura por movimento rígido, com tubo 
Sondo de 7/8" em chapa #18 (1,20 mm) de espessura. 
A parte estrutural da prancheta é feita com 02 (dois) 
pedestais soldados a vertical de 90° na lateral, com tubo 
Sondo 7/8" em chapa #18 (1,20 mm) de espessura, 
possuindo 01 (um) suporte para porta sacolas ou bolsas. 
Acabamentos: Todo material em aço é soldado com 
solda eletrônica MIG, nas partes metálicas é aplicado 
tratamento antiferruginoso que assegure resistência à 
corrosão. Pintura dos elementos metálicos em tinta em 
Epóxi-pó, eletrostática, brilhante, polimerizada em 
estufa, espessura mínima de 40 micrometros na cor 
branca. As extremidades inferiores dos Pés deverão 
conter ponteiras injetadas em nylon. 

2 

Mesa para Crianças Especiais. 
Mesa: Montantes verticais e travessa longitudinal 
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, 
com costura, secção oblonga de 29 mm x 58 mm, em 
chapa 16(1,5 mm); Travessa superior confeccionada em 
tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, 
curvado em formato de "C", com secção circular de 0= 
31,75 mm (1 1/4"), em chapa 16 (1,5 mm); Pés 
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, 
com costura, secção circular de 0 = 38 mm (1 1/2"), em 
chapa 16 (1,5 mm). Tampo em MDF ou MDP de 0,90m 
x 0,60m x 18mm, formicada, com acabamento em borda 
de PVC de 3mm, fixada na estrutura através de porca 
garra e parafuso M6, porta livro em polipropileno, com 
tratamento antiferntginoso (Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em 
polipropileno. 

10 R$ 581,00 R$ 5.810,00 
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CJA-06 — Conjunto para aluno — Tamanho 06Modelo: 
FDECor: AzulAltura do Muno: de 1,59m a 1,88mMesa: 
Montantes verticais e travessa longitudinal 
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, 
com costura, secção oblonga de 29 mm x 58 mm, em 
chapa 16 (1,5 mm); Travessa superior confeccionada em 
tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, 
curvado em formato de "C", com secção circular de 0 = 
31,75 mm (1 1/4"), em chapa 16 (1,5 mm); Pés 
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, 
com costura, secção circular de 0 = 38 mm (1 1/2"), em 
chapa 16(1,5 mm). Tampo em MDF ou MDP de 0,60m 
x 0,45m x 18mm, fonnicada, com acabamento em 
borda de PVC de 3mm azul, fixada na estrutura através 
de porca garra e parafuso M6, porta livro em 
polipropileno, com tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, 
ponteira em polipropileno na cor azul; as demais 
dimensões serão conforme Norma NBR 14006:2008 
(Móveis Escolares — Cadeiras e Mesas para Conjunto 
Muno Individual), correspondente ao seu padrão 
dimensional.Cadeira: Estrutura em Tubo Indl 20,7mm, 
chapa 14, com assento e encosto em polipropileno na 
cor azul, estrutura com tratamento antiferntginoso 
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, 
ponteira em polipropileno; as demais dimensões serão 
conforme Norma NEM 14006:2008 (Móveis Escolares — 
Cadeiras e Mesas para Conjunto Muno Individual), 
correspondente ao seu padrão dimensionalIdentificação 
do Padrão Dimensional: Deverá ser impressa por 
tampografia na estrutura da mesa de aluno, na lateral 
direita, face externa, e na parte posterior do encosto da 
cadeira, sendo este em polipropileno injetado; Para a 
impressão em tampografia devem ser utilizadas tintas 
compatíveis com o substrato em que forem aplicadas 
(polipropileno injetado / pintura em pó epóxi-poliéster) 
de modo que, após curadas e secas, estas impressões 
tenham fixação permanente, não sejam laváveis, sejam 
resistentes a álcool e impossíveis de serem riscadas com 
as unhas.Outras Informações: O produto deverá conter 
tanto na Mesa quanto na Cadeira a Identificação do 
Fabricante, Lote do Produto, Mês e Ano de Fabricação, 
Validade, e Selo do Inmetro contendo o número de 
registro valido na sua data de fabricação. 

400 R$ 599,00 R$ 
239.600,00 
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CJA-04 — Conjunto para aluno — Tamanho 04Modelo: 
FDECor: VermelhoAltura do Aluno: de 1,33m a 
1,59mMesa: Montantes verticais e travessa longitudinal 
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, 
com costura, secção oblonga de 29 nun x 58 mm, em 
chapa 16(1,5 mm); Travessa superior confeccionada em 
tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, 
curvado em formato de "C", com secção circular de 0= 
31,75 mm (1 1/4"), em chapa 16 (1,5 mm); Pés 
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, 
com costura, secção circular de 0 = 38 mm (1 1/2"), em 
chapa 16(1,5 mm). Tampo em MDF ou MDP de 0,60m 
x 0,45m x 18mm, formicada, com acabamento em 
borda de PVC de 3mm na cor vermelha, fixada na 
estrutura através de porca garra e parafuso M6, porta 
livro em polipropileno, com tratamento antifemiginoso 
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, 
ponteira em polipropileno na cor vermelha; as demais 
dimensões serão conforme Norma NBR 14006:2008 
(Móveis Escolares — Cadeiras e Mesas para Conjunto 
Muno Individual), correspondente ao seu padrão 
dimensional.Cadeira: Estrutura em Tubo Indl 20,7mm, 
chapa 14, com assento e encosto em polipropileno na 
cor vermelha, estrutura com tratamento antiferruginoso 
(Fosfatiza,ção), pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, 
ponteira em polipropileno na cor vermelha; as demais 
dimensões serão conforme Norma NBR 14006:2008 
(Móveis Escolares — Cadeiras e Mesas para Conjunto 
Muno Individual), correspondente ao seu padrão 
dimensiona/Identificação do Padrão Dimensional: 
Deverá ser impressa por tampografia na estrutura da 
mesa de aluno, na lateral direita, face externa, e na parte 
posterior do encosto da cadeira, sendo este em 
polipropileno injetado; Para a impressão em 
tampografia devem ser utilizadas tintas compatíveis 
com o substrato em que forem aplicadas (polipropileno 
injetado / pintura em pó epóxi-poliéster) de modo que, 
após curadas e secas, estas impressões tenham fixação 
permanente, não sejam laváveis, sejam resistentes a 
álcool e impossíveis de serem riscadas com as 
unhas.Outras Informações: O produto deverá 
Identificação do Fabricante, Lote do Produto, Mês e 
Ano de Fabricação, Validade, e Selo do Inmetro 
contendo o numero de registro valido na sua data de 
fabricação. 

330 R$ 567,00 R$ 
187.110,00 
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Conjunto Professor: Mesa e Cadeira. Mesa: Montantes 
verticais e travessa longitudinal confeccionados em tubo 
de aço carbono laminado a frio, com costura, secção 
oblonga de 29 mm x 58 mm, em chapa 16 (1,5 mm); 
Travessa superior confeccionada em tubo de aço 
carbono laminado a frio, com costura, curvado em 
formato de "C", com secção circular de 0 = 31,75 mm 
(1 1/4"), em chapa 16 (1,5 mm); Pés confeccionados em 
tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, 
secção circular de 0 = 38 mm (1 1/2"), em chapa 16 
(1,5 mm). Tampo em MDF ou MDP de 1,20m x 0,65m 
x 18mm, fornicada, com acabamento em borda de PVC 
de 3mm, fixada na estrutura através de porca garra e 
parafuso M6, porta livro em polipropileno, com 
tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em 
polipropileno. Cadeira: Estrutura em Tubo Indl 20,7mm, 
chapa 14, com assento e encosto em polipropileno, 
estrutura com tratamento antiferruginoso (Fosfatização), 
pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em 
polipropileno

Quadro Branco:Em Madeira Compensada de 10 mm, 
revestido em fórmica com proteção antimicrobiana 
própria para uso de pincel atômico, com guia para 
escrita correta, com borda e porta pincel em alumínio, 
medindo (2,00m x 1,25m). 

80 

50 

R$ 911,00 

R$ 678,67 

R$ 72.880,00 

R$ 33.933,50 

7 

Cadeira Fixa tipo Secretária: 
Cadeira: Estrutura em Tubo Indl 7/8, com assento e 
encosto com espuma injetada, com tratamento 
antiferruginoso (Fosfatinção), pintura eletrostática com 
tinta epóxi-pó, ponteira em PVC. 

75 R$479,33 R$ 35.949,75 

SUBTOTAL R$ 868.283,25 

LOTE IV: MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO LIA 
ITEM DESCRIÇÃO DE ITEM QNT V. UNTf V. TOTAL 

1 

Cadeira Giratória tipo Secretária com apoio de 
braços: Com assento e encosto com espuma 
injetada ou plástico de alto impacto, tamanho tipo 
secretária, amortecedor a ar, pés com 05 rodízios, 
com apoio de braços. 

5 R$ 615,00 R$ 3.075,00 
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CARTEIRA ESCOLAR TUBO 7/8. Carteira 
Escolar tipo Universitária em Polipropileno: 
Carteira com assento e encosto em 
polipropileno.Encosto: em polipropileno de forma 
anatômica. Medidas: largura 400 mm, altura 200 
mm, admitindo-se tolerância de até +/- 2 mm para 
largura e comprimento, fixado a estrutura por meio 
de 04 rebites de alumínio.Assento: em 
polipropileno de forma anatômica. Medidas: largura 
400 mm, profundidade 395 mm, admitindo-se 
tolerância de até +/- 2 mm para largura e 
profundidade, fixado a estrutura por meio de 04 
rebites de alumínio. altura assento/chão 440 mm. 
Prancheta: confeccionada em MDF, com espessura 
de 18 mm, revestido na face superior em laminado 
melamínico de alta pressão, 0,8 mm de espessura, 
acabamento texturizado, na cor Branca, com 
proteção antimicrobiana, cantos arredondados. 
Aplicação de bucha americana com rosca métrica 
M6 e comprimento 10 mm. Dimensões acabadas 
270 mm (largura) x 510 mm (comprimento) x 18 
mm (espessura), admitindo-se tolerância de até + 2 
mm para largura e comprimento e de +/- 0,6 mm 
para espessura. Topos encabeçados com fita de 
bordo em PVC (cloreto de polivinila) com primer, 
acabamento texturizado, na mesma cor do assento e 
encosto, colada com adesivo "HotMelting". 
Dimensões nominais de 22 mm (largura) x 1 mm 
(espessura), com tolerância de + ou - 0,5 mm para 
espessura. Fixada a estrutura através de 03 (Três) 
parafusos de aço com rosca M6 e comprimento de 
35 mm.Estrutura: Estrutura única com braços fixos 
para colocação da prancheta, toda ela montada 
através de solda MIO. Estrutura de encosto e do 
assento tubo redondo 7/8" em chapa #18 (1,20 nua) 
de espessura, com base do assento formato Quatro 
pés palito. Possui 02 (duas) travas inferiores e 02 
(duas) travas superiores na transversal das laterais 
evitando assim abrir a estrutura por movimento 
rígido, com tubo redondo de 7/8" em chapa #18 
(1,20 mm) de espessura. A parte estrutural da 
prancheta é feita com 02 (dois) pedestais soldados a 
vertical de 90° na lateral, com tubo redondo 7/8" em 
chapa 1118 (1,20 nu/1) de espessura, possuindo 01 
(um) suporte para porta sacolas ou bolsas. 
Acabamentos: Todo material em aço é soldado com 
solda eletrônica MIG nas panes metálicas é 
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aplicado tratamento antiferruginoso que assegure 
resistência à corrosão. Pintura dos elementos 
metálicos em tinta em Epóxi-pá, eletrostática, 
brilhante, polimerizada em estufa, espessura 
mínima de 40 micrometros na cor branca. As 
extremidades inferiores dos Pés deverão conter 
ponteiras injetadas em nylon. 

3 

Mesa para Crianças Especiais. 
Mesa: Montantes verticais e travessa longitudinal 
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a 
frio, com costura, secção oblonga de 29 mm x 58 
mm, em chapa 16 (1,5 mm); Travessa superior 
confeccionada em tubo de aço carbono laminado a 
frio, com costura, curvado em formato de "C", com 
secção circular de 0 = 31,75 mm (1 1/4"), em 
chapa 16 (1,5 mm); Pés confeccionados em tubo de 
aço carbono laminado a frio, com costura, secção 
circular de 0 = 38 mm (1 1/2"), em chapa 16 (1,5 
mm). Tampo em MDF ou MDP de 0,90m x 0,60m 
x 18mm, fornicada, com acabamento em borda de 
PVC de 3mm, fixada na estrutura através de porca 
garra e parafuso M6, porta livro em polipropileno, 
com tratamento anfiferruginoso (Fosfatização), 
pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira 
em polipropileno. 

5 R$ 581,00 R$ 2.905,00 

4

CJA-06 — Conjunto para aluno — Tamanho 
06Modelo: FDECor: AzulAltura do Aluno: de 
1,59m a 1,88mMesa: Montantes verticais e travessa 
longitudinal confeccionados em tubo de aço 
carbono laminado a frio, com costura, secção 
oblonga de 29 mm x 58 mm, em chapa 16 (1,5 
mm); Travessa superior confeccionada em tubo de 
aço carbono laminado a frio, com costura, curvado 
em formato de "C', com secção circular de 0 = 
31,75 mm (1 1/4"), em chapa 16 (1,5 mm); Pés 
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a 
frio, com costura, secção circular de 0 = 38 mm (1 
1/2"), em chapa 16 (1,5 mm). Tampo em MDF ou 
MDP de 0,60m x 0,45m x 18mm, forrnicada, com 
acabamento em borda de PVC de 3mm azul, fixada 
na estrutura através de porca garra e parafuso M6, 

100 R$ 599,00 R3 59.900,00 

a ., 



• 
• 

• 
• 

SETOR DE 
COMPRAS E CONTRATOS 

4 1ill 

PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
• MAIS QUE  HO 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

porta livro em polipropileno, com tratamento 
antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática 
com tinta epóxi-pó, ponteira em polipropileno na 
cor azul; as demais dimensões serão conforme 
Norma NBR 14006:2008 (Móveis Escolares — 
Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno Individual), 
correspondente ao seu padrão dimensional.Cadeira: 
Estrutura em Tubo Indl 20,7mm, chapa 14, com 
assento e encosto em polipropileno na cor azul, 
estrutura com tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta 
epóxi-pó, ponteira em polipropileno; as demais 
dimensões serão conforme Norma NBR 
14006:2008 (Móveis Escolares — Cadeiras e Mesas 
para Conjunto Aluno Individual), correspondente 
ao seu padrão dimensionalIdentificação do Padrão 
Dimensional: Deverá ser impressa por tampografia 
na estrutura da mesa de aluno, na lateral direita, 
face externa, e na parte posterior do encosto da 
cadeira, sendo este em polipropileno injetado; Para 
a impressão em tampografia devem ser utilizadas 
tintas compatíveis com o substrato em que forem 
aplicadas (polipropileno injetado / pintura em pá 
epóxi-poliéster) de modo que, após curadas e secas, 
estas impressões tenham fixação permanente, não 
sejam laváveis, sejam resistentes a álcool e 
impossíveis de serem riscadas com as unhas.Outras 
Informações: O produto deverá conter tanto na 
Mesa quanto na Cadeira a Identificação do 
Fabricante, Lote do Produto, Mês e Ano de 
Fabricação, Validade, e Selo do Inmetro contendo o 
número de registro valido na sua data de 
fabricação.Apresentar junto com a proposta de 
preço uma cópia autenticada do Certificado de 
Conformidade com a Norma NBR 14006:2008 
(Móveis Escolares — Cadeiras e Mesas para 
Conjunto Aluno Individual), atendendo ao prescrito 
nas Portarias 105:2012 e 184:2015 para modelo 5 
de certificação - Cadeiras e Mesas para Aluno, 
emitido por Órgão Credenciado pelo INMETRO, 
com validade máxima de 12 meses. 
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CJA-04 — Conjunto para aluno — Tamanho 
04Modelo: FDECor: VermelhoAltura do Aluno: de 
1,33m a 1,59mMesa: Montantes verticais e travessa 
longitudinal confeccionados em tubo de aço 
carbono laminado a frio, com costura, secção 
oblonga de 29 mm x 58 mm, em chapa 16 (1,5 
mm); Travessa superior confeccionada em tubo de 
aço carbono laminado a frio, com costura, curvado 
em formato de "C", com secção circular de 0 = 
31,75 mm (1 1/4"), em chapa 16 (1,5 mm); Pés 
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a 
frio, com costura, secção circular de 0 = 38 mm (1 
1/2"), em chapa 16 (1,5 mm). Tampo em MDF ou 
MDP de 0,60m x 0,45m x 18mm, formicada, com 
acabamento em borda de PVC de 3mm na cor 
vermelha, fixada na estrutura através de porca garra 
e parafuso M6, porta livro em polipropileno, com 
tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em 
polipropileno na cor vermelha; as demais 
dimensões serão conforme Norma NBR 
14006:2008 (Móveis Escolares — Cadeiras e Mesas 
para Conjunto Aluno Individual), correspondente 

5 ao seu padrão dimensional.Cadeira: Estrutura em 
Tubo Indl 20,7mm, chapa 14, com assento e 
encosto em polipropileno na cor vermelha, estrutura 
com tratamento antiferruginoso (Fosfatização), 
pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira 
em polipropileno na cor vermelha; as demais 
dimensões serão conforme Norma NBR 
14006:2008 (Móveis Escolares — Cadeiras e Mesas 
para Conjunto Aluno Individual), correspondente 
ao seu padrão dimensionalIdentificação do Padrão 
Dimensional: Deverá ser impressa por tampografia 
na estrutura da mesa de aluno, na lateral direita, 
face externa, e na parte posterior do encosto da 
cadeira, sendo este em polipropileno injetado; Para 
a impressão em tampografia devem ser utilizai-12s
tintas compatíveis com o substrato em que forem 
aplicadas (polipropileno injetado / pintura em pó 
epóxi-poliéster) de modo que, após curadas e secas, 
estas impressões tenham fixação permanente, não 
sejam laváveis, sejam resistentes a álcool e 
impossíveis de serem riscadas com as unhas.Outras 
Informações: O produto deverá conter tanto na 
Mesa quanto na Cadeira a Identificação do 
Fabricante, Lote do Produto, Mês e Ano de 

100 R$ 567,00 R$ 56.700,00 
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Fabricação, Validade, e Selo do Inmetro contendo o 
número de registro valido na sua data de fabricação. 
Apresentar junto com a proposta de preço uma 
cópia autenticada do Certificado de Conformidade 
com a Norma NBR 14006:2008 (Móveis Escolares 
— Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno 
Individual), atendendo ao prescrito nas Portarias 
105:2012 e 184:2015 para modelo 5 de certificação 
- Cadeiras e Mesas para Muno, emitido por Órgão 
Credenciado pelo INMETRO, com validade 
máxima de 12 meses. 

6 

Conjunto Professor: Mesa e Cadeira. Mesa: 
Montantes verticais e travessa longitudinal 
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a 
frio, com costura, secção oblonga de 29 mm x 58 
mm, em chapa 16 (1,5 mm); Travessa superior 
confeccionada em tubo de aço carbono laminado a 
frio, com costura, curvado em formato de "C", com 
secção circular de 0 = 31,75 mm (1 1/4"), em 
chapa 16 (1,5 mm); Pés confeccionados em tubo de 
aço carbono laminado a frio, com costura, secção 
circular de 0 = 38 mm (1 1/2"), em chapa 16(1,5 
mm). Tampo em MDF ou MDP de 1,20m x 0,65m 
x 18mm, formicada, com acabamento em borda de 
PVC de 3mm, fixada na estrutura através de porca 
garra e parafuso M6, porta livro em polipropileno, 
com tratamento antiferruginoso (Fosfatização), 
pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira 
em polipropileno. Cadeira: Estrutura em Tubo Indl 
20,7mm, chapa 14, com assento e encosto em 
polipropileno, estrutura com tratamento 
antiferruginoso (Fosfatiztição), pintura eletrostática 
com tinta epóxi-pó, ponteira em polipropileno 

30
R$ 911,00 R$ 27.33000 

7 

Quadro Branco:Em Madeira Compensada de 10 
mm, revestido em fornica com proteção 
antimicrobiana própria para uso de pincel atômico, 
com guia para escrita correta, com borda e porta 
pincel em alumínio, medindo (2,00m x 1,25m). 

15 R$ 678,67 R$ 10.180,05 

SUBTOTAL  R$ 306.590,05 

TOTAL R$ 2.246.481,55 
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Tuntum- MA, 08 de março de 2021 

Kallme va Mendes 
Membro do Setor de Compras e Contratos 

Matricula n° 1533/2021 

PREFEITURA NUMMI DE TUNTUM-MA 
Kalline Paiva Mendes 
Servidor Público 

Matricula o° 1 533 
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Ao setor contábil, 

Para informar, consoante os artigos 5°, inciso II e 37 caput, da Constituição 
Federal, combinando com os artigos 7°, § 2°, inciso III, 38, caput e 55, inciso V, da Lei 
n° 8666/93, a disponibilidade de dotação orçamentária e financeira. 

Tuntum (MA), 09 de março de 2021. 

Rhiearddo Helirva,Jf Alexanndro Baptist Costta 

Secretário Municipaf de Orçamento Gestão e Despesas 
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PREVISÃO DE RECURSOS ORCAMETÁRIOS 
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int 

An. 
4- • • 

P L 

Objeto: Aquisição de mobília escolar 

Informamos a existência de Dotação Orçamentária no Orçamento Programa do Exercício 
Financeiro 2021, referente à contratação do objeto acima, no valor total de RS 2.246.481,55 (dois 
milhões duzentos e trinta e sete mil, quatrocentos e oitenta e um reais e cinquenta e cinca centavos), 
conforme classificação abaixo: 

12 361 0008 2020 0000 — Manut. Func. do Ens. Fundamental — FUNDEB 40% 

12 365 0051 2050 0000 — Manut. e Func. do Ens. Infantil — 40% 

12 366 0052 2052 0000 — Manut. e Func. do Ensino a Jovens e Adultos — 40% 

4.4.90.52.00 — Equipamento e Material Permanente 

Outrossim, esclarecemos que as despesas encontram-se em consonância com a LDO, LOA e 
PPA. 

• 

Tuntum (MA), 10 de março de 2021 

t AL," tiA0 QA4,4)(4 
Andressa Cristina Pereira Melo 

Contadora CRC/MA 13738/0-4 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

Pua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão 
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PORTARIA N° 9121321 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de Twiturn, 
Estado do Maranhao, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. r - NOMEAR ANDRESSA CRISTINA PEREIRA MELO, inscrita 
no CPF053.114.223-00, para o Cargo de Contadora da Divisão Financeira 
— Contábil do Município de Tuntunt, Estado do Maranhão. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições 
em contrário. 

Dê-se Ciência. 
Publique-se e Cumpra-se 

• 

Gabinete*, E'rdbite em nifingkEstado do ~hão aos 07 dias do 
Mia de Janeiro do ano dedOisniil evinteeum(o1/OI/2o2l). 



PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS COE "MAGALI-IQ 

CUIDAR DA NOSSA GENTE 

AUTORIZAÇÃO DE DESPESA PELA AUTORIDADE SUPERIOR 

AUTORIZO a abertura do processo administrativo na forma do art. 38 da Lei 8.666/93. 

Ato contínuo determino o encaminhamento à Comissão Permanente de Licitação para 

as providências cabíveis com vistas a selecionar a melhor proposta para a 

Administração Municipal. 

Tuntum (MA), lide março de 2021. 

Rhicarddo Helirval lexanndro Baptista Costta 

Secretário Municipal de Orçamento Gestão e Despesas 
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GABINETE DO PREFEITO 
PREFEITURA MUNICIPAL OE TUNCUM - MA 

OPA 06.133.911/000146 
Rim ~brim Cot, AU-Centro 
aP:65753.000-TUNTUM - MA. 

Eme 

PORTARIA N°136. DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024 

"DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE PREGOEIRO TITULAR, 
SUBSTITUTO, E RESPECTIVA EQUIPE DE APOR?, COM AS 
ATRIBUIÇÕES DE ELABORAÇÃO E ANÁLISE DE EDITAIS, 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E LANCES, A ANÁLISE DE SUA 
ACEITABILIDADE E SUA CLASSIFICAÇÃO, BEM COMO A 
HABILITAÇÃO E A ADJUDICAÇÃO DO OBJETIVO DO CERTAME 
AO LICITANTE VENCEDOR DE ACORDO COM O ARTIGO 3°, IV, 
DA LEI N°10.520/2002. ARTIGO 7°, II, DO DECRETO NO 3.555/2000. 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de Tentem. Estado d°
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar os(as) Senhores(as) 

I — SARA FERREIRA COSTA FLEURY e JUARANA RIBEIRO OLIVEIRA para 
exercerem, respectivamente, as funções de Pregoeiro Titular e Pregoeiro Substituto da Prefeitura 
Municipal de Tillitua; Estado do Maranhão. 

Art 2° - Designar POLIA A MENEZES DE SOUSA, IWANOEL_FONTES DE ARAÚJO 
JÚNIOR e WESILEY PEREIRA DE SOUSA para con.stitufrem a Equipe de Apoio ao 
Pregoeiro nas Licitações realizadas nas modalidades PREGÃO PRESENCIAL e PREGÃO 
ELEI'RÔNICO. 

Art 3°.. os pregoeiros, titular, substituto e a equipe de apoio exercerão suas atividades no período 
de 15 de fevereiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021, com atribuições de condução dos processos li citatódos, no Modalidade Prendia e as descritas no inciso IV do art. 30 da Lei 10.520/2002, até 
a etapa de Adjudicação. 

Art. 40 - O Prefeito Municipal expedirá, quando necessário, normas complementares ao 
cumprimento do disposto nesta portaria. 

Art. 50.. Os efeitos desta portaria retroagitão a partir de 15 de fevereiro de 2021, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Minium, Estado do Maranhão, aos quinze dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e um. 

Fernando es Pessoa 
Prefeito Muni untam — MA 

Digitalizada com CamScanner 
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EDITAL - PREGÃO PRESENCIAL N° 090/2021 

01 PREAMBULO 
(2 DO OBJETO E DAS DEFINIÇÕES 
(g CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
04 CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES 
05 PROPOSTA DE PREÇOS 
06 FORMALIZAÇÃO DE PREÇOS CONSTANTES DAS PROPOSTAS 
07 ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO 
08 DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO 
09 JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO 

PREGOEIRO 
O CONDIÇÕES E CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

• 1 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
2 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA 
3 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO FISCAL 

DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - 
FINANCEIRA 
DOCUMENTAÇÃO RELATIVA A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

• 6 DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 
7 JULGAMENTO E DESQUALIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
8 DIREITO DE PETIÇÃO 
9 CONSIDERAÇÕES ESPECÍFICAS 

20 ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
21 DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 
22 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
23 DO CONTRATO 
24 DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS 
25 CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA 

RESCISÃO DO CONTRATUAL 
26 OBRIGAÇÕES DO LICITANTE PARTICIPANTE DO CERTAME 
27 OBRIGAÇÕES DO MUNICIPIO LICITANTE 
28 ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO DA 

LICITAÇÃO 
29 GARANTIA DOS PRODUTOS E SERVIÇOS 
30 CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 
31 PRESTAÇÃO E CONTRAPRESTAÇÃO DO OBJETO 
32 MULTAS, PENALIDADES E RESCISÃO 
33 IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS 
34 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
35 DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 
36 ANEXOS INTEGRANTES AO ATO CONVOCATÓRIO 
37 FORO COMPETENTE 

1 
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TUNTUM 

EDITAL DE PREGÃO 

Processo Administrativo de Licitação n." 090/2021 
Pregão Presencial n.° 090/2021 
Forma de Licitação: Pregão Presencial 
Tipo de Licitação: Menor Preço por Item 
Sistema: Registro de Preços 
Legislação Aplicável: Lei n.° 10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações, Decretos Municipais 
003 e 004 de 2014 e Lei Complementar 123/2006. 
Dia e Hora para Recebimento dos Envelopes: 11 de maio de 2021, às 091100min. 
Local: Prefeitura Municipal - Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 65763000 — Centro — 
Tunttim/MA. 

1 - PREÂMBULO- O Município de Tuntum — Maranhão, por sua Pregoeira e Equipe de Apoio, 
designados pela Portaria n.° 136,2021, torna público para ciência dos interessados que, 
atendendo às solicitações da Secretaria Municipal de Educação, realizará licitação na 
modilidade Pregão Presencial o° 090/2021 para Registro de Preços, aquisição de mobilia 
escolar, para atendimento das necessidades do município de Tuntum — MA, conforme termo de 
referi hicia. 

1.1 - & presente licitação, cujo tipo é o de Menor Preço por Item, será integralmente conduzida 
pela Pregoeira, assessorada por sua Equipe de Apoio e regida pela Lei Federal n.° 10.520/02 e, 
subs: diariamente, pela Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, pela Lei Complementar 123/2006 
e demais normas pertinentes em vigor, consoantes às condições estatuídas neste instrumento 
com/ ocatório e seus anexos; 
1.2 - Serão observadas na condução dos procedimentos formais e materiais desse processo as 
regras constantes nos Decretos e Portarias da Prefeitura Municipal de Tuntum/MA e demais 
legislações vigentes. 
1.3 - O recebimento dos documentos de credenciamento e envelopes de proposta e 
documentação ocorrerão no dia 11 de maio de 2021. sendo a abertura prevista para às 
091100min do mesmo dia na Prefeitura Municipal - Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 
65763000 — Centro — Tuntum/MA. 

2 - DO OBJETO E DAS DEFINIÇÕES - A presente licitação tem por objeto realizar a 
aquisição de mobilia escolar, conforme termo de referência, para atendimento das necessidades 
do raunicipio de Tuntum — MA, por meio do Pregão Presencial n° 090/2021 para Registro de 
Preços, conforme especificações constantes do Anexo I deste edital 

3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO - Poderão participar desta 
licitação pessoas jurídicas do ramo de atividade pertinente ao objeto licitado, que atenderem a 
todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constante deste edital e seus anexos. 
3.1 - Não poderão participar desta licitação, os licitantes que se enquadrarem em uma ou mais 
das seguintes situações: 
3.1,1-Com falência decretada ou concordatária, em recuperação judicial ou extrajudicial ou em 
pro.:esso de dissolução ou liquidação; 
3.1.2 - Que tenham sido declaradas inideineas por quaisquer órgãos públicos federais, estaduais, 
mu ticipais ou do Distrito Federal. 
3.1.3 -Estrangeiras que não funcionem no Pais; 
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EDITAL DE PREGÃO 

Processo Administrativo de Licitação n.° 090/2021 
Pregão Presencial n.° 090/2021 
Forma de Licitação: Pregão Presencial 
Tipo de Licitação: Menor Preço por Item 
Sistema: Registro de Preços 
Legislação Aplicável: Lei n.° 10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações, Decretos Municipais 
003 e 004 de 2014 e Lei Complementar 123/2006. 
Dia e Hora para Recebimento dos Envelopem li de maio de 2021, às 09h00inin. 
Local: Prefeitura Municipal - Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 65763000 — Centro — 
Tuntum/MA. 

1 — PREÂMBULO - O Município de Tuntum — Maranhão, 
Apoio, designados pela Portaria n.° 136/2021, toma p4giCô para c 
atendendo às solicitações da Secretaria Mumc1W4e Educaç 
modalidade Pregão Presencial 1C 090/2,121 de Preço 
escolar, para atendimento das necessidades doMunicípio dIintum — 
referência. 

1.1 -A presente licitação, cujo tipo é o 
pela Pregoeira, assessorada por sua Equi 
subsidiariamente, pela Lei Federafik666/93 
e demais normas pertinentes em viàiçonsd 
convocatório e seus anex 
1.2 - Serão observadas na 
regras constantes no 
legislações vige 
1.3 - O rece 
documentação o 
09h0Omin do m 

oeira e Equipe de 
sados que, 

jtção na 
isição d& mobília 

conforme teimo de 

or Item, së tegralmente conduzida 
pela LelÇederal n.° 10.520/02 e, 

alteraç~ela Lei Complementar 123/2006 
às con4l es estatuídas neste instrumento 

s e materiais desse processo as 
feitura Municipal de Tuntum/MA e demais 

s de credenciamento e envelopes de proposta e 
11 'o de 2021. sendo a abertura prevista para às 

"cipal - Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 

2 - DO DEFINIÇÕES - A presente licitação tem por objeto realizar a 
aquisição vi., bi . conforme termo de referência, para atendimento das necessidades 
do município , por meio do Pregão Presencial n°090/2021 para Registro de 
Preços, conforme especificações constantes do Anexo I deste edital. 

3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO - Poderão participar desta 
licitação pessoas jurídicas do ramo de atividade pertinente ao objeto licitado, que atenderem a 
todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constante deste edital e seus anexos. 
3.1 - Não poderão participar desta licitação, os licitantes que se enquadrarem em uma ou mais 
das seguintes situações: 
3.1.1- Com falência decretada ou concordatária, em recuperação judicial ou extrajudicial ou em 
processo de dissolução ou liquidação; 
3.1.2 - Que tenham sido declaradas inidõneas por quaisquer órgãos públicos federais, estaduais, 
municipais ou do Distrito Federal. 
3.1.3 -Estrangeiras que não funcionem no País; 
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3.1.4 - Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, 
3.1.5 - Que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar e impedimento 
de contratar com a Administração nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei n.° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores; 
3.1.6 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 7° da Lei n.° 10.520/02; 
3.1.7 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 10 da Lei n.° 9.605/98; 
3.1.8 - Das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal de Tuntum — MA; 
3.2 - Para os ITENS com valores estimados de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), poderão 
participar do certame exclusivamente as empresas enquadradas como MICRO 
EMPREENDEDORES INDIVIDUAIS (MEI), MICRO- EMPRESAS (ME) e EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE (EPP), classificadas como tais no artigo 3° da lei federal n° 123/2006, com 
alterações pela Lei Complementar n° 147/2014 que comprovarem através de documentação que 
a atividade econômica da empresa é pertinente e compatível e que atenderem a todas as 
exigências constantes deste Edital e seus Anexos. 
3.2.1 Caso não compareça ao certame nenhuma empresa na condição de ME ou EPP o processo 
fica aberto à todas as empresas; 
3.3 - Os impedimentos acaso existentes deverão ser declarados pelo licitante proponente, sob 
pena de responsabilidades administrativas e penais cabíveis, conforme legislação vigente. 
3.4 - Os interessados em participar da presente licitação deverão apresentar os documentos 
relacionados no edital, observando-se os respectivos prazos de validade 
3.4.1 - A documentação exigida deverá apresentar prazo de validade até a data limite fixada 
para a entrega dos envelopes. Não constando a vigência, será considerado o prazo de 60 
(sessenta) dias da data da emissão. 
3.4.2 - A documentação para fins de habilitação será inclusa no envelope de n° 02, que se refere 
á habilitação. 
3.5 -Os documentos necessários para credenciamento e habilitação poderão ser apresentados 
em original, por qualquer processo de cópia (exceto por fac-símile) autenticada por meio de 
cartó -io competente, ou publicação em órgão da impressa oficial, ou ainda por cópia, desde que 
acompanhada do original para conferência e autenticação pela CPL ou Pregoeiro quando 
couber. 
3.5.1 - Impreterivelmente até a data, hora e local referido no Preâmbulo do presente Edital, as 
empresas licitantes deverão protocolar a documentação de habilitação, bem como, proposta de 
preçc•s, em envelopes lacrados, distintos e não transparentes, com as identificações na parte 
exter ta, de acordo com este Edital, sob pena de não serem aceitos. 
3.5.2 - Os documentos e a proposta exigidos no presente Edital deverão ser apresentados em 
dois envelopes, número um contendo a proposta de preços e de número dois contendo a 
doeu nentação de habilitação, indevassáveis, distintos e separados, endereçados à Comissão 
Permanente de Licitação, com indicação clara e visível do procedimento licitatório a qual se 
dirigem, e a denominação da empresa proponente, bem como a natureza dos correspondentes 
contc (idos conforme indicação: 

A P -egoeira da Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão. 
Rua Frederico Coelho, N'411 - CEP: 65763000— Centro — Tuntum/MA 
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PROPOSTA DE PREÇOS 
Licitante. 
Pregão Presencial/Registro de Preços n." 090/2021 
Objeto: Aquisição de mobilia escolar, visando atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. 

A Pregoeira da Prefeitura 
RU2 Frederico Coelho, 

Municipal de Tuntum — Maranhão. 
N°411 - CEP: 65763000— Centro — Tuntum/MA 

EN VELOPE 11 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Licitante: 
Pregão Presencial/Registro de Preços n." 090/2021 
Objeto: Aquisição de mobilia escolar, visando atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação 

3.5.3 - Para fins de agilização da fase de credenciamento e habilitação do certame licitatório, é 
facultado aos licitantes que verifiquem e rubriquem os envelopes, documentos e proposta 
apre entados e recebidos pela CPL ou pelo Pregoeiro, caso não proceda a análise e nem se digne 
a rubricar estará renunciando a qualquer questionamento sobre a inviolabilidade dos mesmos. 
3.6 - Não serão considerados documentos e propostas que deixarem de atender as disposições 
deste Edital, salvo erros formais que serão analisados e decididos pelo Pregoeiro ou Equipe de 
Apoia 
3.7 - Não serão admitidas, sob quaisquer motivos ou hipóteses, modificações ou substituições 
das propostas ou de quaisquer documentos, excetos aqueles realizados pelo Pregoeiro, nos casos 
em que lhe for permitido ou através de resultado de diligências, sendo registrados em atas no 
momento do certame. 
3.8 -3 Pregoeiro, a Equipe de Apoio ou a CPL não serão responsabilizados por documentos 
que forem protocolados em outras unidades administrativas ou recebidos por pessoa que não 
faça mrte da Comissão de Licitação ou que não seja o Pregoeiro. 
3.9 - Os documentos de habilitação e proposta apresentados fora da data e horário previsto no 
preâmbulo deste Edital não serão dados como recebidos 
3.10 — Poderão participar desta licitação, aderindo a Ata de Registro de Preços, órgão ou 
entid Me da administração pública que, não tendo participado dos procedimentos iniciais da 
licita;ão, atendidos os requisitos do Decreto Municipal 04/2014 fizer adesão à ata de registro 
de p -eços, após anuência de Órgão Gerenciador e desde que devidamente justificada a 
vant: tgem. 
3.11 - A participação nesta licitação significa: 
a -C ue a empresa e as pessoas que a representam leram este edital, conhecem e concordam 
plena mente com as instruções, deveres e direitos aqui descritos; 
b - C mhecem a legislação desta modalidade de licitação, bem como àquelas que indiretamente 
a reg ilam; 
c - Conhecem e entendem a dinâmica e operacionalização do pregão em sua forma presencial; 
d- Tem plena ciência de que não cabe, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus 
itens, das condições de fornecimento ou participação ou questionamento quanto ao seu 
conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler atentamente todo o edital, 
e demais documentos anexos. 
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4- CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES - O Pregoeiro quando invocado pela 
Autoridade competente, entra no processo por ocasião do credenciamento que é o início da fase 
exterr a do processo, os atos anteriores ao credenciamento serão autuados pela Comissão 
Permanente de Licitação — CPL. 
4.1 - A proponente deverá apresentar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro por um 
repre5entante que, devidamente munido de documentos que o credencie a participar deste 
proce Jimento licitatorio, venha a responder por sua representada, devendo, ainda, no ato de 
entrega dos envelopes, identificar-se exibindo os seguintes documentos.
4.1.1 - Carteira de identidade ou outro equivalente com foto; 
4.1.2 - O credenciamento dos representantes, exceto dos proprietários e sócios da empresa 
devid nitente comprovado através do item 4.1.3, far-se-á por meio de instrumento público de 
procuração ou instrumento particular, com poderes para formular ofertas e lances de preços e 
praticar os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente (modelo — Anexo V); 
4.1.3 - Ato constitutivo, Estatuto, Contrato Social ou Certificado da Condição de 
Micr( empreendedor Individual; 
4.1.4 - Os representantes das empresas credenciadas deverão apresentar Declaração dando 
ciênc a de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme preceitua o inciso 
VII, z rt. 40, da Lei Federal n° 10.520/2008. (modelo — Anexo III); 

4.1.5 - Declaração que a empresa representada se enquadra na condição de Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte e que fará uso dos direitos e beneficios garantidos pela Lei 
Complementar n°. 123/06 e suas alterações (modelo — Anexo VI). 
4.2 - Apenas uma pessoa representará cada licitante, não sendo admitido, de igual forma, que 
mais ie uma empresa indique o mesmo representante para credenciamento. 
4.3 - Toda documentação mencionada nos itens acima deverá ser apresentada em via a ser 
dispo nibilizada de forma definitiva a Prefeitura de Tuntum/MA. 
4.4 - A falta de clareza quanto aos poderes necessários á oferta de lances ou interpor recursos 
impli eará a impossibilidade do licitante formulá-los, aplicando-se a regra do item seguinte. 
4.5 - O licitante que não cumprir as exigências de representação no credenciamento, não poderá 
formular as ofertas verbais da etapa de lances do pregão, não podendo praticar qualquer ato na 
sessã3 de realização do certame, como a intenção de interposição de recursos. Valendo, 
contt do, para todos os efeitos, os termos de sua proposta escrita. 
4.6 - rodos os documentos relativos ao credenciamento de representantes devem estar fora dos 
envelopes de proposta ou de documentos, inclusive a declaração do representante legal da 
empr esa, afirmando que atende todas as exigências de habilitação constante no presente edital. 
4.7 - As declarações que atende as exigências de habilitação e que fará uso dos beneficios de 
microempresa e empresa de pequeno porte é exigência para poder usufruir dos beneficios e 
direitos garantidos pela Lei Complementar n°. 123/06. 
4.7.1 - Quando não declarado ou comprovado que a empresa representada não é microempresa 
ou em presa de pequeno porte, o credenciado não poderá invocar os direitos e benefícios 
concedidos durante a disputa ou posterior. 
4.7.2 - O disposto na sub cláusula anterior se aplica em qualquer situação da licitação, sendo 
por item destinado a ME ou EPP, bem como, cota ou quando exclusiva 
4.8 - O tempo do credenciamento será definido pelo Pregoeiro conforme o numero de pessoas 
a serem credenciadas, após encerrado o prazo dado para o credenciamento não será permitido 
o crelenciamento de nenhum outro representante 
4.9 - Após aberto o primeiro envelope de proposta não será recebido nenhum outro documento 
ou envelope contendo documentos de habilitação ou propostas. 
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4.9.1 - Aos licitantes retardatários ou pessoas não credenciadas não caberá direito de 
manrestação de intenção de interposição de recurso no final da sessão. 
4.10 • Um licitante, suas filiais ou empresas que fazem parte de um mesmo grupo econômico 
ou fir anceiro, somente poderá apresentar uma única proposta 
4.10.1 - Caso um licitante participe em mais de uma proposta de preços, estas propostas de 
preçc s não serão levadas em consideração e serão rejeitadas pelo Município; 
4.10.1 - Após entregues os documentos e envelopes ao Pregoeiro não poderão os licitantes 
desis. irem ou retirarem suas propostas. 
4.11 - Qualquer manifestação de recurso antes do momento de motivação do Pregoeiro será 
ignorada e não constará em ata, somente em momento oportuno será garantindo o direito de 
mani 'estação de interposição de recurso. 
4.12 - Os assuntos e a redação da Ata da Sessão do Pregão é competência e responsabilidade 
exclusiva do Pregoeiro, não cabendo intervenção de licitantes 

5 - PROPOSTA DE PREÇOS - A proposta de preços deverá ser assinada pelo responsável 
legal da licitante, ou pessoa legalmente habilitada, em envelope lacrado, em 1 (uma) via, 
digitada em linguagem clara e objetiva, sem erros, rasuras ou entrelinhas, e deverá obedecer 
aos requisitos desta licitação e ao modelo de Proposta, contendo, no mínimo, as seguintes 
infor nações: 
5.1 - Estar datada, assinada e identificada em sua parte final, bem como, rubricada em todas as 
folhas, (quando for mais de uma) pelo representante legal do licitante; 
5.2 - Prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de abertura 
da licitação; 
5.3 - Nos valores propostos deverão estar computadas todas as despesas necessárias, inclusive 
custc de transportes, de instalações, equipamentos, depreciações, mão de obra, impostos, 
encargos sociais e trabalhistas, remunerações, combustível, etc., que constituirão a única, 
exch, siva e completa remuneração dos serviços necessários para a execução dos serviços no 
município; 
5.4 - Serão considerados inadequados, desta forma desclassificados, descontos/valor 
simbiilicos, irrisórios (inexequíveis), de valor zero ou incompatíveis (excessivos) com os 
praticados no mercado e com distorções significativas; 
5.4.1 - Durante a sessão se o pregoeiro perceber que os licitantes entrarem em lances bem abaixo 
do valor médio (denominado mergulho) poderá exigir que comprovem em três dias a 
exequibilidade da proposta como condição para adjudicá-la; 
5.4.2 - A não comprovação da exequibilidade da proposta ensejará na desclassificação da 
mesma. 
5.5 - O pregoeiro não adjudicará nenhuma proposta acima do valor da média de preço 
apres entada no balizamento realizado pelo solicitante, não havendo proposta igual ou menor 
que o valor balizado o processo será remetido a autoridade competente para análise e decidir se 
adjudica mediante justificativa ou declara fracassado o item ou a totalidade do procedimento 
de licitação 
5.6 - Mesmo que não seja referenciado na proposta, sempre será entendido que nos preços 
cons, antes da proposta, deverão estar inclusos todos os impostos, taxas vigentes na legislação 
brasileira, bem como, todos os custos diretos e indiretos, inerentes; 
5.7 - A empresa poderá indicar em sua Proposta de Preços os Dados Bancários (Banco, Agência 
e Conta Corrente), onde serão creditados os respectivos pagamentos, caso seja vencedora do 
certame. 
5.8 - A falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente 
à reunião de abertura dos envelopes de proposta; 
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5.8.1 - A falta da indicação do número do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser 
preenchida pelos dados constantes dos documentos apresentados dentro do envelope de 
documentação de habilitação ou documentos de credenciamento. 

6 - ORMALIZAÇÃO DE PREÇOS CONSTANTES DAS PROPOSTAS - A cotação 
(preç a) apresentada e levada em consideração para efeito de julgamento será de exclusiva e 
total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo, neste caso, o direito de pleitear qualquer 
altere ção, seja para mais ou para menos, ressalvados os casos de erros que levarão ao prejuízo 
do p2nicular, sendo facultativo a desistência do item; 
6.1 - Os preços/descontos ofertados e contratados poderão ser revistos nos termos do art. 65, da 
Lei Federal n°. 8.666/93 
6.2 - Caso o prazo de 60 (sessenta) dias de validade da proposta não esteja expressamente 
indic ido na proposta, o mesmo será considerado como aceito para efeito de julgamento; 
6.3 - Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de 
validade da proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse do Município, este 
poderá solicitar prorrogação geral da validade acima referida, por igual prazo, no mínimo. 
6.4 — O licitante deverá apresentar, juntamente com a proposta impressa, o arquivo (pendrive/e-
mail; gerado com as informações qualitativas e quantitativas, para ser lançado no mapa de 
lances no momento do certame, dando mais agilidade e eficiência ao mesmo. 

7 - ACEITABILIDADES DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - Não se considerará 
qualquer oferta de vantagens não previstas neste edital, nenhum tipo de financiamentos, 
operação de crédito ou dilatação de prazo superior a 30 (trinta) dias da entrega, nos termos da 
alínea "a" do inciso XIV do art. 40 da Lei Federal n°. 8.666/93; 
7.1 - Não se admitirá proposta que apresentar preços/descontos globais ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com o Mercado. 
7.1.1 - Caberá ao pregoeiro definir o interstício de valores entre um lance e outro para cada item 
disputado a fim de evitar sessões exaustivas e sem objetividade. 
7.2 - Ao Pregoeiro, além do recebimento e exame das propostas, caberá o julgamento da 
obediência às condições aqui estabelecidas e a decisão quanto às dúvidas ou omissões deste 
edital; 
7.3 - O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da 
Prefeitura, ou ainda, de pessoas fisicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão 
7.3.1 - Para esclarecimentos de dúvidas conforme cláusula anterior, o Pregoeiro suspenderá a 
sessLo por tempo necessário aos procedimentos administrativos. 

8- DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - Após a análise das 
propostas pelo Pregoeiro, serão desclassificadas, com base nos incisos I e II do art. 48, da Lei 
Federal n°. 8.666/93, as propostas que: 
8.1 - Apresentarem preços/descontos manifestamente inexequíveis (não comprovados a 
exequibilidade), assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade 
através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de 
mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto; 
8.2 - Quando todas as Propostas Comerciais forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá fixar-
lhes o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas escoimadas das causas 
de sua desclassificação, conforme artigo 48 §3° Lei 8666/93. 

9 - JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - 
Durante o julgamento e a análise das propostas, será verificada, preliminarmente, a 
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conformidade das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos no Termo de 
Referência e neste edital, devendo ser classificadas para a etapa competitiva, ou seja, fase de 
lances verbais, aquelas que atenderem plenamente todos os requisitos; 
9.1 - O julgamento da licitação será pelo MENOR PREÇO POR ITEM; 
9.1.2 - O Pregoeiro procederá à abertura do Envelope n°. 01 - Proposta; 
9.1.3 - O Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, 
quais. quer que sejam os preços ofertados, ocorrendo quando não constatadas, no mínimo, três 
propostas escritas de preços nas condições definidas na cláusula anterior; 
9.1.3.1 -O Pregoeiro declarará a aceitabilidade das propostas, devendo ordená-las em ordem 
crescente para a organização da etapa de lance; 
9.1.3.2 -O Pregoeiro procederá a classificação da proposta escrita de menor preço, ou seja, a 
parti da proposta escrita classificada como maior desconto, sendo essa base de cálculo para 
aceit ição, na etapa de lance, das demais que estejam com valores sucessivos e superiores a de 
menor valor em até 10% (dez por cento); 
9.2 -Para atender o principio da competividade, não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas 
condições definidas no item anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo 
de 3 (três), oferecerem novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços 
oferE ciclos; 
9.3 -O Pregoeiro deverá negociar diretamente com a licitante detentora da proposta de menor 
preço, no sentido de que seja obtido melhor preço. 
9.3.1 - Se não houver lances verbais e o menor preço estiver em desacordo como estimado pela 
Administração para o fornecimento do produto ou prestação do serviço, não poderá o pregoeiro 
adjudicar o objeto para o licitante que não ofertar lance ou não negociar a redução de valores 
inferiores ao balizamento de preço constante do Termo de Referência; 
9.3.1.1 - Quando ocorrer o fato acima descrito, o Pregoeiro encaminhará justificadamente, o 
processo sem adjudicar o item em disputa para a autoridade competente decidir sobre a 
hom3logação e adjudicação justificada; 
9.4 • Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço 
apre ientado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, 
com ,arando-o com os valores consignados no Termo de Referência, decidindo, 
motivadamente, a respeito; 
9.5 - Analisadas as propostas apresentadas e concluída a etapa de lances verbais, a classificação 
final far-se-á pela ordem crescente dos preços; 
9.5.1 - Aceita a proposta de "menor preço por item", será aberto o envelope de "documentação 
de h, ibilitação", contendo os documentos de habilitação da licitante que a tiver formulado, para 
confirmação das suas condições habilitatórias 
9.6 Verificada que a proposta de menor preço atende às exigências fixadas neste edital e 
dectirada habilitada, será o licitante declarado vencedor. 

10- CONDIÇÕES E CRITÉRIOS DE DESEMPATE - No caso de empate entre duas ou 
mali propostas apresentadas, será efetuado sorteio em ato público, para o qual serão convocadas 
todas as licitantes; 
10.1 - Quando houver mais de uma proposta com valores iguais, a licitante sorteada em primeiro 
lugar poderá escolher a posição de lances, em relação às demais empatadas, e assim, 
sucessivamente, até a definição completa da ordem de lances. 

11 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - Os documentos necessários para habilitação 
deverão ser entregues em 01 (uma) via, devidamente organizados, rubricados em todas as suas 
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páginas por representante legal do licitante ou preposto e preferencialmente acompanhando o 
rol d DS documentos entregues, devendo ser apresentados: 
11.1 - Em original, ou cópia autenticada por Cartório, ou copia não autenticada para ser 
autenticada, mediante a exibição dos originais para autenticação por qualquer membro da CPL, 
Equi pe de Apoio ou Pregoeiro, em qualquer data até a data da abertura da sessão de 
credenciamento, definida no preâmbulo desse Edital; 
11.2 - A documentação exigida deverá estar atualizada, legível e em condições de análise por 
parte da CPL, Equipe de Apoio e Pregoeiro, 
11.3 - A documentação exigida deverá estar em nome da licitante e, preferencialmente, com o 
número do CNPJ e endereço respectivo, conforme abaixo. 
11.3.1 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
11.3.2 - Se o licitante for a fi lial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles que, pela própria natureza, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da 
matr z; 
11.3.3 - Se o licitante for a matriz e a fornecedora for a filial, os documentos deverão ser 
apreientados em nome da matriz e da fi lial simultaneamente; 
11.4 - Para fins de habilitação, serão aceitas certidões expedidas pelos órgãos da administração 
fisca , tributária e trabalhista emitidas pela internet, nos termos do art. 35 da Lei Federal n°. 
10.522, de 86 de julho de 2008, desde que sua veracidade seja confirmada pela Comissão de 
Licit ações, Pregoeiro ou equipe de apoio; 
11.5 - A documentação exigida deverá apresentar prazo de validade até a data limite fixada para 
a sessão de credenciamento, quando não constando a vigência, será considerado o prazo de 60 
(sessenta) dias da data da emissão; 
11.6 - A documentação para fins de habilitação deverá ser inclusa no respectivo envelope 
(envelope n° 02 — documentos de habilitação). 

12 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA — Os documentos 
nece:;sários a comprovação da habilitação jurídica são: 
12.1 - Cópia da cédula de identidade do proprietário da empresa licitante, no caso de empresa 
individual, quando apresentado no credenciamento está dispensada apresentar novamente; 
12.2 -Cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 
12.3 -Cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 
em s a tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 
12.4 -Cópia do ato que comprove a inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, 
acon panhada de prova de diretoria em exercício; 
12.5 - Cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim exigir. 
12.6 - Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respc ctiva. 

13 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO FISCAL - Os documentos 
nece;sários a comprovação da habilitação fiscal são: 
13.1 -Comprovante de inscrição e de situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
(CNPJ) demonstrando o CNAE das atividades compatível com o objeto da licitação, obtido no 
site ca fazenda pública (http://www.receita.fazenda.gov.br); 
13.2 - Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS) 
Certificado de Regularidade do FGTS — CRF obtido junto ao site da Caixa Econômica Federal; 
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13.3 Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa da 
Dívida Ativa da União e Receita Federal) e Regularidade junto ao INSS - Instituto Nacional de 
Segui idade Social; 
13.4 - Certidão Negativa de Débito Estadual (CND E CNDA); 
13.5 - Certidão Negativa de Débito Municipal, da sede do licitante (CND E CNDA); 
13.6 -Cópia da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas de acordo com a Lei Federal n°. 
12.440 de 07 de julho de 2011, obtida pelo site http://wwwist.jus.bricertidao; 
13.7 • As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar no envelope de 
habilitação os documentos referentes à regularidade fiscal, todavia, eventual restrição poderá 
ser smada após o julgamento das propostas de preços, como condição para a assinatura do 
contrito, na forma da Lei Complementar n° 123/06 de 14 de dezembro de 2006, alterada pela 
Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014, alterada pela Lei Complementar n°. 
155/2016. 

14 • DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - 
FINANCEIRA - Cópia da Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo 
distri )uidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da 
pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicilio da pessoa fisica, com data 
não inferior a 60 (sessenta) dias se esta não dispor. 
14.3 • Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social ou último 
exercício exigível, apresentados na forma da Lei que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, sendo vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de três meses da data de 
apresentação da proposta. 
14.3.1 - Os documentos exigidos neste subitem, quando forem próprios, deverão ser assinados 
pelo -epresentante legal do licitante; 
14.3.1 - A empresa com menos de um exercício financeiro, para cumprir essa exigência, deverá 
apresentar o Balanço de Abertura ou o último Balanço Patrimonial levantado; 
14.3.3 - Serão aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial e demonstrações contáveis 
assin apresentados: 
14.3.1.1 - Sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (Sociedade Anônima): 
- Publicados em Diário Oficial; ou 
- Publicados em jornal; ou 
- Por cópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 
14.3.3.2 - Sociedades por Cota de Responsabilidade Limitada (LTDA): 
- Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio 
do li eitante ou em outro órgão equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e de 
Ence Tamento; ou 
- Por cópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
auter ticados na Junta Comercial da sede ou do domicílio do licitante. 
14.3.3.3 - Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei das Microempresas e das Empresas 
de Pequeno Porte, apresentarão as documentações abaixo exigidas: 
- Por cópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
auter ticados na Junta Comercial da sede ou do domicílio do licitante. 
14.3.3.4 - As Empresas constituídas como Sociedades Anônimas de Capital Aberto e 
Sociedades consideradas "Empresas de Grande Porte" deverão apresentar seus balanços de 
acordo com disposições contidas na Lei 11.638/2007. 
14.3.4 - Todas as Empresas licitantes, independentemente da forma de constituição, deverão 
apre entar, juntamente com balanço ou em separado, os elementos abaixo discriminados: 
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Índice de Liquidez Corrente -ILC - igual ou superior a 1,0000 

ILC -- AC
PC 
Onde 

AC Ativo Circulante 

PC Passivo Circulante 

Índice de Liquidez Geral - ILG - igual ou superior a 1,0000 

ILG AC + RLP 
PC + ELP 

Onde: 

AC - Ativo Circulante 

RLP -> Realizável a Longo Prazo 

PC Passivo Circulante 

ELP Exigível a Longo Prazo 

índio ) de Endividamento Geral - IEG - igual ou inferior a 1,0000 

IEG - PC + ELP 
AT 
Onde: 

PC Passivo Circulante 

ELP Exigível a Longo Prazo 

AT Ativo Total 

14.3.5 - A licitante deverá apresentar por meio de Nota Explicativa suplementar, assinada por 
Responsável Técnico habilitado, discorrendo sobre a composição das contas formadoras do 
Capital de Giro Líquido, esclarecendo de forma objetiva o motivo da existência de valor 
relevante concentrado na Conta Caixa, com finalidade de conhecimento da qualidade dos itens 
formadores da estrutura patrimonial demonstrada no Balanço. Se verificado valor relevante 
concentrado na Conta Caixa e na falta de Nota Explicativa conforme exigida, os cálculos para 
apurt ção dos índices: Liquidez Geral (1LG), Liquidez Corrente (ILC) e Risco Financeiro (RF), 
serão elaborados com exclusão da Conta Caixa no seu total, do Ativo Circulante. 

15- DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA - O licitante deverá 
apresentar comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com 
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o objeto da licitação, mediante apresentação de atestado ou declaração fornecida por pessoa de 
direito público ou privado; 

16- DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR - O CRC - Certificado de Registro Cadastral, 
emitido pela CPL do Município de Tuntum/MA poderá, desde que atualizado, substituir todos 
os documentos nele mencionados, sendo observado a data de validade e assegurado aos 
licitantes cadastrados o direito de apresentar a documentação atualizada e regularizada até o 
inícic da sessão de credenciamento: 
16.1 • Juntamente com os documentos já mencionados deverão ser apresentados para fins de 
Habilitação: 
16.1.1 - Declaração do cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7.° da Constituição 
Federal, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de 
qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
quatcrze anos (Anexo IV); 
16.2 Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será declarada 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo próprio Pregoeiro, na hipótese da 
inexi ítência de recursos, ou desistência de sua interposição, e pela autoridade titular do órgão 
promotor do certame, na hipótese de existência de recursos, face ao reconhecimento da 
regularidade dos atos procedimentais. 
16.3 - Se o licitante desatender as exigências licitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta 
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na ordem 
de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, 
sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame, pelo 
Pregoeiro. 
16.4 - Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes 
credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais apresentadas, a ordem de 
classTicação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, 
devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo Pregoeiro, sua equipe de apoio e facultado aos 
representante(s) credenciado(s) da(s) licitante(s) ainda presente(s) à sessão. 
16.5 - Os envelopes com os documentos relativos a habilitação das licitantes não declaradas 
vencedoras permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, até que seja retirada 
a nota de empenho pela licitante vencedora, após esse fato, ficarão por vinte dias correntes à 
dispcsição das licitantes interessadas, findo esse prazo, sem que sejam retirados, serão 
destr lidos. 
16.6 - Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de sua 
interposição, será feita pelo Pregoeiro, a adjudicação do objeto da licitação à licitante declarada 
vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade Competente da Prefeitura 
Municipal de Tuntum/MA, para homologação do certame e decisão quanto à contratação: 
16.6.1 - Na hipótese de existência de recursos, os autos serão encaminhados a assessoria jurídica 
e ao 'Controle Interno para apreciação e parecer, na sequencia serão devolvidos ao pregoeiro, e 
em ( aso do não provimento, procederá a adjudicação do objeto da licitação à licitante 
vencedora, homologação do certame e decisão quanto à contratação. 
16.7 - Os documentos deverão ser apresentados em conformidade com a ordem indicada neste 
editai, com vista a facilitar a análise 

17- JULGAMENTO E DESQUALIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS - Após examinados 
e jul gados os documentos apresentados para efeito de habilitação dos licitantes, mediante 
confronto com as condições deste edital, serão desqualificados e não aceitos aqueles que não 
atencerem às exigências aqui estabelecidas, 
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17.1 - Conforme determina a Lei Federal n°. 123/06, será facultado às Microempresa (ME) ou 
Empresa de Pequeno Porte (EPP), para comprovação da Regularidade Fiscal a apresentação de 
certidões com restrição, sendo-lhe assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por 
mais 5 (cinco) dias úteis contados a partir do termo da verificação da conformidade dos 
docu alentos de habilitação com os requisitos do Edital, prorrogáveis por igual período, a critério 
da autoridade competente para regularização da pendência; 
17.1.1 -O ato de autorizar a prorrogação do prazo previsto nesta cláusula compete a autoridade 
competente que autorizou a abertura do processo administrativo de licitação, sendo facultada a 
deleg ação de competência ao Pregoeiro; 
17.2 - A não regularização da documentação de regularidade fiscal, no prazo previsto, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital, 
sendo facultada ao órgão licitante convocar, as licitantes remanescentes na ordem de 
class ficação, para fazê-lo, examinada, quanto ao objeto e valor ofertado, aceitabilidade da 
proposta classificada, podendo, inclusive, negociar diretamente com o proponente para que seja 
obtido melhor preço, verificando em seguida sua habilitação, ou revogar este Pregão, 
17.2.1 -Ocorrendo que a microempresa ou empresa de pequeno porte que teve a preferência em 
cobrir a proposta da empresa vencedora não comprovar a regularidade fiscal no tempo hábil e 
have ido outras empresas dentro do limite de empate técnico (5%), o Pregoeiro convocará a 
mais bem classificada (menor preço) para manifestar o interesse em cobrir a proposta e assim 
suceí sivamente até a última classificada dentro do limite de 5% (cinco por cento) acima da 
menor proposta; 
17.2.2 -Na hipótese da não-contratação nos termos previstos nas cláusulas anteriores, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

18 - DIREITO DE PETIÇÃO - A manifestação da intenção de interpor recurso será facultada 
aos I. citantes que discordarem com algum ato praticado pelo Pregoeiro: 
18.1 -Ao final da sessão será aberto oportunidade motivada pelo Pregoeiro, aos licitantes que 
se manifestarem interesse em interpor recurso, com registro em ata da síntese das suas razões, 
podendo os interessados juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis, 
18.2 - O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo, o acolhimento de 
recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
18.3 - A manifestação da intenção de interpor recurso, pleiteada pelo licitante, poderá não ser 
acatada pelo Pregoeiro se não estiver fundamentada de razões relevantes ou se referirem sobre 
atos ações que não forem de competência do mesmo; 
18.4 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento 
da sessão deste Pregão, implicará decadência e preclusão desse direito do licitante, podendo o 
Pregoeiro adjudicar o objeto à vencedora e despachar o processo a autoridade competente para 
homologação e adjudicação ao vencedor; 
18.5 - Das decisões do Pregoeiro, decorrentes da realização deste Pregão, caberá ao licitante 
credenciado a juntada dos memoriais relativos aos recursos, registrados na ata respectiva, no 
prazo de 3 (três) dias úteis contados da lavratura da ata, nos casos de.
18.5.1 - Julgamento das propostas; 
18.5.2 - Habilitação ou inabilitação da licitante. 
18.6 -Caberá ao pregoeiro manifestar preliminarmente sobre os recursos formais, fazendo suas 
cons derações e seu posicionamento em aceitar ou não o recurso e reconsiderar suas ações; 
18.6.1 - A formalização do recurso deverá ser dirigida ao Pregoeiro, praticante do ato recorrido, 
que os comunicará ás demais licitantes para impugná-lo ou não, apresentando considerações 
com suas contrarrazões, também, no prazo de 03 (três) dias úteis; 
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18.6.:, -Na comunicação aos demais licitantes o Pregoeiro poderá enviar cópia de suas 
considerações para auxiliar na análise dos recursos. 
18.7 - Será franqueada aos licitantes, sempre que esta for solicitada, vista dos autos na Sala da 
CPL, no edificio-sede da Prefeitura, sendo vedada a concessão de carga do processo a qualquer 
pesso 
18.8 Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra suas 
decisões e ao Ordenador a decisão final sobre os recursos contra atos do Pregoeiro; 
18.9 - Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o 
Ordenador poderá homologar o procedimento de licitação e determinar a contratação com a 
licitante vencedora; 
18.10 - Quaisquer argumentos ou subsídios concernentes à defesa da licitante que pretender 
reconsideração total ou parcial das decisões do Pregoeiro deverão ser apresentados por escrito, 
exclu sivamente, e anexados ao recurso próprio que integrarão o processo administrativo de 
licitaeão. 

19 - CONSIDERAÇÕES ESPECIFICAS - Os documentos exigidos neste edital poderão ser 
oures ntados em original, por qualquer processo de cópia (legível) autenticada por cartório 
competente ou pelo pregoeiro ou servidor designado para tal, neste último caso os originais 
deverão ser apresentados a fim de comprovar sua autenticidade. 
19.1 A validade dos documentos será aquela expressa nos mesmos ou estabelecido em lei, e 
tombem serão verificados por servidores do Município de Tuntum/MA, nos sítios oficiais dos 
órgâc s emissores, que servirão como forma de autenticação. 
19.2 - Em caso de omissão, ao Pregoeiro admitirá como válidos os documentos emitidos a 
menos de 60 (sessenta) dias de sua apresentação, não se enquadrando no prazo de que trata este 
item os documentos cuja validade é indeterminado. 
19.3 - Só será aceito Certificado de Registro Cadastral — CRC emitido pelo Município de 
Tuntum/MA e não sendo dispensado no ato do credenciamento a declaração de atendimento de 
todas as exigências de habilitação constante no edital, assim como a Declaração de 
repre sentante do licitante. 

20 - 4DJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - Os produtos e serviços correspondentes ao 
objeto desta licitação será adjudicada por item, pelo Pregoeiro à autoridade competente, depois 
de atendidas as condições do Termo de Referência e o Edital. 
20.1 •• A adjudicação ao licitante vencedor e homologação dos autos processuais será feita pela 
autoridade competente, observados todos os trâmites legais e comprovada a legalidade dos atos; 
20.2 O Pregoeiro não adjudicará nenhum item acima da média de preço apresentada no Termo 
de R ferência, sendo facultado à autoridade competente decidir sobre a adjudicação desses 
itens, justificadamente. 
20.3 - A partir do ato de homologação será fixado o início do prazo de convocação da(s) 
proponente(s) adjucatária(s) para assinar a Ata Registro de Preços/Contrato. 

21. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL - O resultado da Ata de Registro de Preços 
será publicado no Diário Oficial da Federação dos Municípios do Estado do Maranhão 
(FM TEM). 

22. IA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
22.1. Documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para futura 
contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a 
serer i praticadas; 

14 



MUNIC1PAi. 

TUNTUM 

22.2. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, portanto, não é CONTRATO em seu aspecto 
estrito. É um compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os 
itens, pelo prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; 
trata- >e de um contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil; 
22.3. Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS não 
contém todos os elementos peculiares do futuro contrata 
22.4. Após a Homologação da licitação o registro dos preços, dos fornecedores e do Órgão 
será formalizado mediante a celebração da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS no Modelo da 
Minuta (ANEXO IV) deste Edital sendo o licitante vencedor convocado pela Comissão 
Perm mente de Licitação para a sua assinatura, que se dará por e-mail e/ou por oficio, no prazo 
máxi.no de 03 (três) dias úteis contados da convocação. 
22.5. O prazo para assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS poderá ser prorrogado 
por uma só vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante, durante seu transcurso e 
desci( que ocorra motivo justificado e aceito pelo Órgão Gerenciador correspondente. 
22.6. O não cumprimento do prazo estabelecido no subitem 22.4 sem motivo justificado e 
aceito pelo Órgão Gerenciador correspondente, poderá incorrer nas penalidades prevista neste 
Edital, ficando ainda o licitante sujeito à suspensão temporária de licitar e contratar com o 
Adm. nistração Pública consoante dispõe a Lei n° 10.520/02 e 8.666/93. 
22.7. Caso o licitante vencedor, após convocado, não comparecer ou se recusar a assinar a 
Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações previstas neste Edital, o Órgão 
correspondente poderá, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
em igual prazo e desde que o preço seja igual do primeiro colocado ou em valor inferior ao 
máxi no admitido na licitação, celebrar com ele o compromisso da Ata de Registro de Preços. 
22.8. O Resumo da Ata de Registro de Preços será publicado no Diário Oficial da Federação 
dos Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM). 
22.9. Após cumpridos os requisitos de publicidade a Ata de Registro de Preços terá efeito de 
emir romisso de fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro 
e o C rgãos correspondentes, ao cumprimento de todas as condições ali estabelecidas. 
22.1(i. As condições para formalização da Ata de Registro de Preços, sua alteração, 
cancelamento, prazos, normas para futuras aquisições assim como as demais condições do 
comr romisso, constam da Minuta da Ata de Registro de Preços, ANEXO IV deste Edital, dele 
fazendo parte independente de transcrição. 
22.11. O Gestor da Ata de Registro de Preço será a Secretaria Municipal de Administração, 
que stuará como Unidade Gerenciadora do Registro de Preços sendo responsável pelo 
Gere iciamento da Ata de Registro de Preços, obedecidas as Legislações vigentes. 
22.1::. O Gestor da Ata de Registro de Preços, sempre que ocorrer solicitação do objeto do 
Regi:áro de Preços pelos Órgãos Participantes, comprovará a adequação dos preços registrados 
assim como os quantitativos registrados, após consulta, orientará ao Órgão Participante à 
notificará o Fornecedor para assinatura e retirada do Contrato no prazo predeterminado. 
22.1:. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados da 
sua publicação, a partir da data de sua publicação no Diário Oficial da Federação dos 
Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM), cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 da 
Lei n° 8.666, de 1993. 

23. DO CONTRATO 
23.1. A efetivação do objeto licitado será celebrado mediante CONTRATO, solicitada pelo 
Órgão Participante ou pelo próprio Gestor da Ata em conformidade com a Lei n.° 10.520/02, 
art. (2 e outras determinações da Lei n° 8.666 de 1993 e Decreto Municipal 004/2014 
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23.2. Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo, na prática, 
prevalecerão o instrumento de contrato, implicando na publicação resumida do instrumento de 
contrato ou de seus aditamentos na imprensa oficial, em obediência ao art. 61, parágrafo único 
da E( i 8.666/93. 
23.3. O Fornecedor Beneficiário da Ata de Registro de Preços será convocado pelo Gestor da 
Ata de Registro de Preços ou Órgão Participante para, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis 
contados da convocação, celebrar o Contrato, sob pena de decair o direito à Contratação sem 
preju zo da aplicação das sanções, nos termos deste Edital. 
23.4. O prazo para a assinatura do Contrato estabelecido no subitem 23.3 poderá ser 
prorrogado por igual período quando solicitado pelo Gestor da Ata de Registro de Preços 
durar te o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura 
Municipal de Tuntum - MA. 
23.5. Para a assinatura do Contrato, o Fornecedor Beneficiário poderá ser representado por 
sócio que tenha poderes de administração ou por procurador com poderes específicos 
apresentando no ato cópia do instrumento comprobatório. 
23.6. Caso o Fornecedor Beneficiário da Ata de Registro de Preços, após convocado, não 
comparecer ou se recusar a celebrar o Contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas 
neste edital, o Gestor da Ata de Registro de Preços ou Órgão Gerenciador, convocará os 
Fornecedor remanescente da Ata de Registro de Preços, para em igual prazo e desde que o preço 
seja igual do primeiro colocado ou em valor inferior ao máximo admitido na licitação, assuma 
o compromisso. 
23.7. O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do exercício 
financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n° 8.666/93. 
23.8. A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador e Participantes a 
firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-lhe a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência 
da fo tecimento em igualdade de condições 
23.9. Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 
devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art 
65 dr Lei n.° 8.666/93 ou de redução de preços praticados no mercado, a ser verificada pelo 
Setor de Compras. 
23.111. Mesmo comprovada à ocorrência da situação prevista na alínea - d" do inciso II do art. 
65 da Lei n.° 8.666/93, o Órgão Gerenciador ou Órgão Participante, se julgar conveniente, 
poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro procedimento licitatório. 
23.11. O presente Edital e seus Anexos, bem como a(s) proposta(s) do(s) licitante(s) 
vencedor(es) deste certame e a Ata de Registro de Preços, farão parte integrante do Contrato, 
independente de transcrição. 

24.DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS 
24.1. A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a vantagem da 
ARP, deverá ser promovida trimestralmente quando: 
1-a variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item forem superiores a 5%; 
11-a cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais 
superiores a 5%; 
III- se se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que 
interfira nos preços. 
24.2. Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a 
pesquisa mercadológica 
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24.3. Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser utilizado 
o índ ce geral de preço — IGP. 

25. CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA RESCISÃO DO 
CONTRATO 
Parágrafo Primeiro — Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços 
e rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n°. 8.666/93: 
a)0 não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações, 
projei os ou prazos; 
b)0 aimprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
especificações, projetos ou prazos; 
c)A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade 
do fornecimento, no prazo estipulado; 
d)0 atraso injustificado do fornecimento; 
e)A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 
00 desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, Contratante ou 
respo Isavel pelo acompanhamento e fiscalização da fornecimento; 
g)0 cómetimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 da 
Lei Federal n° 8.666/1993; 
h)A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
DA dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada; 
DA alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor Beneficiário 
ou Ccntratada, que prejudiquem a execução do Contrato; 
k)0 descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, sem 
prejuízo das sanções penais cabíveis; 
1)A oiiorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execu;ão do Contrato; 
m)Rmões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
deterninadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado ao 
Fome eedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que se refere a 
Ata ou Contrato; 
n)A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, acarretando 
modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da 
Lei Federal n° 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os 
contratantes, nos termos do § 2° do art. 65 da referida Lei; 
m) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior 
a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado a 
CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

Parágrafo Segundo- O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, 
independentemente da aplicação das penalidades a que se refere Este Edital, ensejará a rescisão 
anteci mda do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação 
especi fica vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme 
norma de direito administrativo atinente ao caso. 
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Parágrafo Terceiro — A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão 
contratual, nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de 
recebimento ou notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo. 

Parágrafo Quarta —No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor 
Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do 
Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos, 
cana lado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do contraditório e da 
ampla defesa. 

Pará grafo Quinto — A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para 
canct lamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 
(sessenta) dias, facultando á Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, caso não aceitas as razões do pedido. 

Pará;grafo Sexto — A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido 
em qualquer uma das hipóteses do Artigo 78 da Lei 8.666/93 e Decreto Municipal 04/2014. 

26 - OBRIGAÇÕES DO LICITANTE PARTICIPANTE DO CERTAME - As regras 
defini das nesse Edital serão aplicadas em conjunto com as condições descritas no Termo de 
Referência e no edital de licitação, devendo ser consideradas juntamente com o que estipula 
este documento, todas as normas publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas 
ABN r, compreendendo: 
26.1 Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, terminologias, 
padre nização e simbologias; 
26.2 - O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações Técnicas 
e cori os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de 
materiais descritos neste edital e no Termo de Referência; 
26.3 • A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da 
contratante, corrigindo o fornecimento, sem ônus para o contratante; 
26.4-; Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no 
Termo de Referência; 
26.5 .• Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de 
contrato do Município com respeito á execução do objeto, conforme exigências contidas no 
Termo de Referência; 
26.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas 
e resr eitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e 
serviços que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele; 
26.7- Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações 
constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções 
cabíveis, inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que 
venham a ser fixados pelo Município; 
26.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante 
toda e vigência do contrato, a pedido do Município; 
26.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar 
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ao Município, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da 
contratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado; 
26.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente 
a indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos 
servi ;os e dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou 
reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade do Contratado; 
26.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com 
plenos poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir 
acerca de questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do gestor/fiscal 
de contrato do Município, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de 
semana e feriados, a partir de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio 
igual tente eficaz; 
26.1;. - Fornecer números telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios 
igual tente eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto, 
ainda que fora do horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional; 
26.1j, - Encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos 
comp robatórios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na 
licita pão, especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS, certidão da Justiça 
do rabalho e à seguridade social, cuja autenticidade será confirmada nos sites dos órgãos 
emise ores pelo gestor/fiscal de contrato do Município; 
26.14 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas 
reclamações se obriga prontamente a atender; 
26.15 -Apresentar, no ato da assinatura do contrato, dados de conta bancária da pessoa jurídica 
para receber os pagamentos via transferência eletrônica; 
26.16 - Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a 
ser c. usados por seus empregados ou prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o 
art. 7.3 da Lei Federal n°. 8.666/93; 
26.17 - Ressarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações 
ou de spesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento 
pela contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados; 
26.18 - Permitir ao Município exercer a fiscalização da entrega dos produtos licitados, inclusive 
fornecendo informações aos seus prepostos; 

27 - OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO LICITANTE - Compete ao Municipio por intermédio 
do Setor de compras, gestor ou fiscal do contrato. 
27.1 - Comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante o 
fornecimento de produtos e a execução dos serviços contratados; 
27.2 Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando 
ciência do recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do 
objeto; 
27.3 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
funcionários ou preposto do contratado, em relação aos serviços objeto do Contrato; 
27.4 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das obrigações da 
licitar te vencedora; 
27.5 -Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto 
contretado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito 
cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, 
ou po - irregularidades constatadas; 
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27.6 - Emitir, por meio da unidade administrativa de compras, a nota de autorização de 
fornecimento (ordem de fornecimento); 
27.7 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade 
com as especificações do Termo de Referência; 
27.8 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de 
contrato; 
27.9 - Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos 
aditivos que venham a ser firmados; 
27.1b -Fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público 
habil tado, todos os atos necessários à comprovação da legalidade do processo. 

28 - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO - A 
prest Içá° dos serviços e o recebimento dos produtos será acompanhado e fiscalizado por 
servidor designado para esse fim, representando a municipalidade, podendo contar com apoio 
técnko de profissional ou empresa habilitada; 
28.1 • O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
prest Içá° dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
28.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato 
deverão ser solicitadas aos seus superiores (gestor do contrato Secretário Municipal) em tempo 
hábil para a adoção das medidas convenientes; 
28.3 - O licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o 
período de vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário; 
28.4 -Independente da indicação do fiscal do contrato, compete á Controladoria Geral do 
Mun. cipio exercer a fiscalização da execução dos contratos oriundos do processo, podendo 
determinar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou solicitar a rescisão 
do contrato quando verificada em auditoria irregularidades que ensejar ilegalidade dos atos 
pratix:ados. 
28.5 - O ato de conferir os documentos fiscais (notas fiscais/faturas) referentes ao fornecimento 
dos produtos e a prestação dos serviços caberá ao fiscal do contrato ou ao chefe da unidade 
administrativa solicitante ou outro servidor designado pela autoridade competente para esse 
fim. 

29 - GARANTIA DOS PRODUTOS E SERVIÇOS - O prazo de garantia dos 
proehtos/serviços, sem qualquer ônus adicional para a municipalidade, não poderá ser inferior 
ao estabelecido no Termo de Referência. 

30 - CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO - O pagamento será efetuado na forma 
exclt sivamente eletrônica (Internet banking), mediante crédito em conta aberta em instituições 
finar ceiras oficiais de titularidade dos fornecedores ou prestadores de serviços, no prazo de até 
30 (tinta) dias após a execução dos mesmos; 
30.1 - O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, será 
realizado desde que a Contratada efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das 
exigencias legais, principalmente no que se refere às retenções tributárias; 
30.2 - Para ocorrer o pagamento é condição a apresentação da nota fiscal/fatura ao responsável 
pelo recebimento do produto ou serviço, o qual terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da 
apreentação para atestar o cumprimento pelo fornecedor ou prestador de serviços das 
obrik;ações contratuais, 
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30.2.1 - A data da apresentação da nota fiscal/fatura será devidamente registrada no corpo da 
mesma e juntada aos autos do processo pelo responsável pelo recebimento do bem ou serviço 
(fiscal do contrato); 
30.3 • Os produtos serão entregues e os serviços serão prestados conforme estipulado no Termo 
de Re ferência; 
30.4 - A municipalidade não aceitará produtos e serviços prestados em desacordo com este 
Edita., sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Edital; 
30.5 Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito ao pleito de reajustamento dos preços; 
30.6 - O pagamento só será realizado após a comprovação de regularidade da licitante 
venc€ dora junto à Fazenda Nacional, à Seguridade Social - (INSS) e ao FGTS, nos termos da 
Consiituição Federal. 

31 — PRESTAÇÃO E CONTRAPRESTAÇÃO DO OBJETO - Para cada prestação exigida 
pela Municipalidade haverá uma contraprestação correspondente e equivalente ao fornecedor 
ou pi estador de serviço contratado, configurado o interesse do Município, podendo ser 
aume liado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do total do contrato, 
conforme disposto nos §§ P e 2° do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/93; 
31.1 - O licitante vencedor fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários; 
31.2 - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, 
exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes. 

32 - VIULTAS, PENALIDADES E RESCISÃO -Na execução contratual, a Contratante 
poder aplicar as seguintes penalidades: 
32.1 - Advertência; 
32.2 -Multa, pela inexecução total ou parcial (resguardada a ampla defesa e o contraditório)nos 
seguintes percentuais: 
32.2.1 - 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, por infringência de qualquer 
dispo:Uivo contratual, dobrável na reincidência, em conformidade com a Lei Federal n°. 
9.288,8696; 
32.2.2 - 2% (dois por cento) ao mês, sobre o valor total do contrato, quando a contratada, sem 
justa causa, deixar de cumprir o prazo na execução dos serviços estabelecidos na sua proposta. 
32.3 - Suspensão de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, 
pelo prazo de 02 (dois) anos; 
32.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enqua ito perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante o contratante. 
32.5 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que for imposta ao licitante em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

33— I VIPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS - Qualquer pessoa, 
fisica ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos, providencias ou impugnar este 
edital, desde que encaminhada com antecedência de até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada 
para recebimento das propostas; 
33.1 - Caberá à autoridade competente, com auxílio da Assessoria Jurídica decidir sobre a 
petição interposta no prazo de 23 (vinte e quatro) horas, contadas da data do recebimento da 
petição; 
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33.1.1— A impugnação só será considerada procedente quando na sua formalização conter, no 
minirto: 
33.1.1.1 - Motivos que levaram impugnar o ato convocatório; 
33.1.I[.2 - Finalidade que se busca com a pratica do ato; 
33.1.1.3 - Fundamentação legal e as regras que foram desobedecidas. 
33.2 Quando acolhida a petição contra o ato convocatório (edital), será designada nova data 
para L realização das sessões nele previstas; 
33.3. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital perante a municipalidade o licitante 
que n lo o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data prevista para a abertura dos envelopes 
"proposta" e "documentação de habilitação", apontando as falhas ou irregularidades que o 
viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso, 
33.4 - A solicitação de esclarecimentos, de providências ou de impugnação deverá ser 
comu aicada ao Pregoeiro para ter ciência do ocorrido; 

34. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
34.1. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes 
condi Aes: 
34.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou eni idade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, 
no que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto 
Municipa104/2014 e neste Edital. 
34.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
cond1;ões nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos 
serviços, desde que este fornecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente 
assua idas com o Órgão Gerenciador efou Órgão Participantes. 

Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança 
do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do 
descu mprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando 
as ocorrências ao Órgão Gerenciador. 
34.1.4.. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contrutação a solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de 
Regis .ro de Preços. 

Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, 
desde que solicitada pelo órgão não participante. 
34.14..Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços 
regist -ados poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não 
partic .pantes do procedimento licitatório para registro de preços. 

remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão 
partic pante para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante. 
34.14.2.No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem 
ser observados os limites previstos no Decreto Municipal 04/2014.. 
34.1.(.3.Para efeito do disposto no subitem 34.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o 
remar ejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão 
partic pante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos 
quant- tativos. 
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34.1.7. As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, 
por Srgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
partii;ipantes. 
34.1.8. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 
o órg ão gerenciador e para os órgãos participantes. 

35 — DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS - Sem prejuízo do caráter público de todos os atos 
do ptocedimento licitatório, não se admitirá, durante a análise de cada proposta, a interferência 
de pessoas estranhas a pessoa do Pregoeiro, ou Agentes de Controle Interno ou a Equipe de 
Apob, a qualquer título que seja ressalvada a hipótese de requisição, pelo próprio Pregoeiro, 
de especialistas visando ao exame de dados, informações ou documentos; 
35.1 - A Administração, a qualquer tempo, antes da data de apresentação das documentações e 
das propostas dos ofertantes, poderá proceder as alterações concernentes a essa licitação, por 
sua iniciativa, fornecendo o correspondente adendo a todas os interessados que tenha adquirido 
o alta!, sendo-lhes facultado, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas, adiar a data do recebimento das documentações e propostas; 
35.2 As despesas de elaboração das propostas para este certame licitatório serão de exclusiva 
responsabilidade do ofertante, não lhe sendo assegurado proclamar qualquer indenização da 
Administração; 
35.3- As omissões porventura existentes neste Edital, serão sanadas pela Comissão Permanente 
de L citação, observadas as disposições legais e regulamentares pertinentes, bem como 
diretrizes expedidas pelos órgãos que se constituírem fontes de recursos financiadores; 
35.4 A todos os competidores que adquirirem o presente Edital, será dado conhecimento de 
quaisquer impugnações ou pertinentes pedidos de esclarecimento de dúvidas e suas respectivas 
respostas, através de publicação no quadro de avisos da Prefeitura e e-mail do licitante, que 
passa to incontinentes a integrar ao processo; 
35.5. A critério da Administração esta licitação poderá: 
35.5.- - Ser anulada se houver ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante 
parewr escrito e devidamente fundamentado; 
35.5.2 - Ser revogada, a juízo da Administração, ser for considerada inoportuna ou 
inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 
35.6 - Será observado, ainda, quanto ao procedimento desta licitação, o seguinte. 
35.6.1 - A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação 
de inc enizar, ressalvado o disposto no parágrafo único, do art. 59, da Lei Federal n° 8.666/93; 
35.6.:: - A nulidade do procedimento licitatório induz à do empenho, ressalvado o disposto na 
condi' Ao anterior; 

- No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a 
ampla defesa; 
35.7 • As notificações necessárias relativas a esta licitação, bem como a divulgação de 
resultados de cada fase, poderão ser procedidas via protocolo ou por meio de correio eletrônico, 
(e-mail) ou fax, em número fornecido pela empresa, sendo o comprovante de transmissão 
anexa lo aos autos, ou ainda através de publicação no órgão Oficial do Município. 
35.8 - O tipo de contrato aplicado a esta licitação é o contrato de execução indireta e tem como 
objetc, o trato formal no âmbito do Direito Administrativo para a execução de uma atividade 
de interesse público, prestada à administração pública municipal para atendimento de suas 
necesiiidades ou de seus administrados. 
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35.9 - A emissão da autorização de Empenho ficará a cargo do Setor de Compras com 
autenticidade da Contabilidade. 

36 — &NEXOS INTEGRANTES AO ATO CONVOCATÓRIO - 
deste 3dital os seguintes anexos: 
36.1 - Anexo 1— Certidão do Termo de Referência; 
36.2 - Anexo II — Modelo de Proposta; 
36.3 - Anexo III - Declaração de inexistência de fato superveniente 
requisitos de habilitação; 
36.4 - Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços; 
36.5 •• Anexo V - Declaração de atendimento ao art. 27, V da Lei 
altera;ões, que não emprega menores de idade; 
36.6 - Anexo VI - Modelo de Credenciamento (Procuração); 
36.7- Anexo VII - Modelo de declaração para microempresa e empresa de pequeno porte; 
36.8- Anexo VIII - Minuta de contrato; 

São partes integrantes 

e de cumprimento dos 

Federal n°. 8.666/93 e 

37- I ORO COMPETENTE - Fica eleito o Foro da Comarca do Município promotor da 
licitação com prevalência sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja para apreciação 
judicial de quaisquer questões resultantes deste Edital. 

'Untura — Maranhão,  de de 2021. 

Secretário Municipal de Orçamento. Gestão e Despesas 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1. Aquisição de mobilia escolar, conforme termo de referência, através da Secretaria 
Muni :ipal de Educação, para atendimento das necessidades do município de Tuntum — MA. 

PLANILHA ORCAMENTÁRIA: 

LOTE 1- MANUT. FUNC. DO ENS. FUNDAMENTAL - FUNDEB 

ITEM DESCRIÇÃO DOS ITENS QNT V. UNIT 
VALOR 
TOTAL 

1 

\ilesa Redonda para Reuniões: Estrutura em Tubo 3", 
Wetalon 50 x 30 e Metalon 20 x 20, com tampo em MDF 
le 18mm revestida de Formica com proteção 
mtimicrobiana medindo (1,20m de circunferêncm) com 
)orda de PVC, estrutura com tratamento antiferruginoso 
;Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epoxi-pó. 

45 \„ R$ 914-,00- . R$ 43.830,00 

2 

Conjunto Educação Infantil. Mesa Sextavada e 06 
Cadeiras: 
Mesa. Estrutura em Tubo Indl, 7/8, tampo em madeira 
compensada ou MDF formicada com proteção 
antimicrobiana, medindo 1,0m nas extremidades e 
0,50m nas laterais, C9M tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epoxi-po, . 
ponteira em - PVC. 
Cadeira. Estrutura em Tubo Indl 'A", com assento e 
encosto em madeira compensada, 'anatômica e formicada 
com proteção antitnierobiamt, ou polipropileno (ABS), 
com tratamento antifermginciio (Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta epósi-po,"ponteira em PVC. 

220 R$ 1 556,00 R$ 342.320,00 

3 

, 
Conjunto Refeitório Infantil: Mesa e 02 Bancos Mesa 
Estrutura em Metalon 30x50, tampo em madeira 
compensada ou MDF formicada com proteção 
antimicrobiana, medindo 2,00m x 0,80m, com 
tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em 
PVC.Bancos: Estrutura em Metalon 30x50, com assento 

120 R$ 2.060,00 R$ 247.200,00 

em madeira compensada, formicada com proteção 
antimicrobiana, com tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta et:táxi-pó, 
ponteira em PVC. 

SUBTOTAL R$ 633.350,00 
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LOTE II - MANUT. FUNC. DO ENS. FUNDAMENTAL - FUNDEB 

ITEM DESCRIÇÃO QNT V. UNIT V. TOTAL 

1 

Estante de Aço- 06 Prateleiras: Em chapa preta n° 26, 
medindo 0,40m x 0,90m, com reforço Oblongo, com 
iratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta epoxi-pó. 
Colunas: Em chapa preta n° 18, medindo 1,98m de altura 
com furos para colocação das conchas, com tratamento 
intiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática com 
inta epçoà-pó 
:om "X" nas Laterais e no Fundo 

20.. R$ 455,00 R$ 9.100,00 

2 

:ARTEIRA ESCOLAR TUBO 7/8. Carteira Escolar 
:ipo Universitária em Polipropileno- Carteira com 
assento e encosto em polipropileno.Encosto: em 
Dolipropileno de forma anatômica Medidas: largura 400 
um altura 200 mm, admitindo-se tolerância de até +/-2 
mm para laigura e comprimento, fixado a estrutura por 
meio de 04 rebites de aluminio.Assento. em 
polipropileno de forma anatômica. Mádidas: largura 400 
mm, profundidade 395s admitindo-se tolerância de 
até +/- 2 mm pára largura e profundidade, fixado a 
estrutura por meio de 04 rebites de alumínio altura 
assento/chia 440 mm Prancheta confeccionada em 
MDF, com espessura de .18 mm, revestido na face 
superior em laminado melarninico de alta pressão, 0,8 
riaM 4e espessura acabamento - texturizado, na cor 
Brabsa,--.. .com proteção_ antimicrobiana, cantos 
arredonda-doa-Aplicação de bucha americana com rosca 
métricaMS e comprimento 10 mm Dimensões acabadas 
270 mm (largura) x51'0 mm (comprimento) x 18 mm 
(espessura), admitindo-se tolerância de até + 2 mm para 
largura e comprimento e de +/- 0,6 mm para espessura. 
Topos encabeçados com fita de bordo em PVC (cloreto 
de polivinila) com primar, acabamento texturizado, na 
mesma cor do assento e encosto, colada com adesivo 
"HotMelting". Dimensões nominais de 22 mm (largura) 
x I mm (espessura), com tolerância de + ou - 0,5 mm 
para espessura Fixada a estrutura através de 03 (Três) 
parafiisos de aço com rosca M6 e comprimento de 35 

500 R$ 293,00 
R$ 146.500,00 

mm.Estrutura: Estrutura única com braços fixos para 
colocação da prancheta, toda ela montada através de 

 solda MIG. Estrutura de encosto e do assento tubo 
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redondo 7/8" em chapa #18 (1,20 mm) de espessura, 
com base do assento formato Quatro pés palito. Possui 
02 (duas) travas inferiores e 02 (duas) travas superiores 
re transversal das laterais evitando assim abrir a 
r strutura por movimento rígido, com tubo redondo de 
7/8" em chapa #18 (1,20 mm) de espessura. A parte 
estrutural da prancheta é feita com 02 (dois) pedestais 
5oldados a vertical de 90° na lateral, com tubo redondo 
"r/8" em chapa #18 (1,20 mm) de espessura, possuindo 
01 (um) suporte para porta sacolas ou bolsas. 
Acabamentos Todo material em aço é soldado com 
tiolda eletrônica M1G, nas partes metálicas é aplicado 
1 ratamento antiferruginoso que assegure resistência à 
corrosão Pintura dos elementos metálicos em tinta em 
.Epóxi-po, eletrostática, brilhante, polimerizada em 
i;stufa, espessura mínima de 40 micrometros 'na cor 
nranca As extremidades inferiores dos Pés deverão 
onter ponteiras injetadas em nylon. 

3 

Mesa para Crianças Especiais 
Mesa: Montantes verticais e travessa longitudinal 
:,onfeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio„ 
:orn costura, secção oblonga de 29 mim x 58 mm em 
:hapa 16 (1,5 mm), Travessa superior confeccionadaMn 
tubo de aço carbono 'laminado a frio, com costura, 
curvado em formato de "C", com secção circular de O = 

5 R$ 581,00 
R$ 290500 

' 
31,75 mm (1 1/4")„ , em chapa 16 (1,5 inm), Pés 
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, 
com costura, secção circular de O =- 38 mm (I 1/2"), em 
chapa 16(1,5 Mm). Tampo em MDF ou MDP de Q90m 
it0460m x 18mik fortnicada, com acabamento em borda 
de,,pve de 3rnm, 'fixada na estrutura através de porca 
garra e, parafuso M6:, porta livro em polipropileno, com 
tratamento, antiferinginoso (Fosfatização), pintura 
eletrostática com ' tinta epóxi-po, ponteira em 
polipropileno. 

4 

CJA-06 — Conjunto para aluno — Tamanho 06Modelo: 
FDECor. AzulAltura do Muno: de 1,59m a 1.88mMesa. 
Montantes verticais e travessa longitudinal 
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, 
com costura, secção oblonga de 29 mm x 58 mm, em 
chapa 16(1,5 mm); Travessa superior confeccionada em 
tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, 
curvado em formato de "C", com secção circular de 0 = 
31,75 mm (1 1/4"), em chapa 16 (1,5 mm); Pés 
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, 

200 R$ 599,00 
R$ 119.800,00 
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com costura, secção circular de O = 38 mm (1 1/2"), em 
chapa 16(1,5 mm). Tampo em MDF ou MDP de 0,60m 
x 0,45m x 18mm, formicada, com acabamento em borda 
de PVC de 3mm azul, fixada na estrutura através de 
porca garra e parafuso M6, porta livro em polipropileno, 
com tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta epoxi-pó, ponteira em 
polipropileno na cor azul; as demais dimensões serão 
conforme Norma NBR 14006.2008 (Moveis Escolares — 
Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno Individual), 
correspondente ao seu padrão dimensional.Cadeira: 
Estrutura em Tubo Indl 20,7mm, chapa 14, com assento 
e encosto em polipropileno na cor azul, estrutura com 
tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em 
polipropileno, as demais dimensões serão conforme 
Norma NBR 14006:2008 (Móveis Escolares Cadeiras 
e Mesas para Conjunto Aluno - Individual); 
correspondente ao seu padrão dimensional identificação 
do Padrão Dimensional: Deverá ser impressa por 
tampografia na estrutura da mesa tlç aluno, na lateral 
direita, face externa, e na parte posterior do encosto da 
cadeira, sendo este em polipropileno injetado; Para 'a 
impressão em tampografia desietri ,ser utilizadas tintas 
compatíveis com o substrato em mie forem aplicadas 
(polipropileno injetadji:Pinturit em pá epoxi-poliéster) 
de modo que, após curadas ,e secas, estás impressões 
tenham fixação permanente, nõtti sejam laváveis, sejam 
resistentes a álcool e impossíveis de serem riscadas com 
as unhas.Outras Informações- O Produto deverá conter 
tanto na Mesa. (mato na Cadeira a Identificação do 

bricante, Lote do Produto Mês e Ano de Fabricação, 
Validade,ç Selo ; do !mut) ro contendo o número de 
registro valido,tia-;sua data de fabricação.Apresentar 
junto chnt a proposta de preço uma cópia autenticada do 
Certificadoi''' de Conformidade com a Norma NBR 
14006:2008 (Móveis Escolares — Cadeiras e Mesas para 
Conjunto Aluno Individual), atendendo ao prescrito nas 
Portarias 105:2012 e 184:2015 para modelo 5 de 
certificação - Cadeiras e Mesas para Aluno, emitido por 
Órgão Credenciado pelo INMETRO, com validade 
máxima de 12 meses. 
CJA-04 — Conjunto para aluno — Tamanho 04Modelo: 
FDECor VermelhoAltura do Aluno: de 1,33m a 
1,59m1'vtesa: Montantes verticais e travessa longitudinal 
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, 
com costura, secção oblonga de 29 mm x 58 mm, em 
chapa 16(1,5 mm); Travessa superior confeccionada em 
tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, 

150 R$ 567,00 
R$ 85.050,00 
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curvado em formato de "C", com secção circular de O --
21,75 mm (1 1/4"), em chapa 16 (1,5 mm), Pés 
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, 
com costura, secção circular de 0 = 38 mm (1 1/2"), em 
chapa 16 (1,5 rani). Tampo em MDF ou MDP de 0,60m 
> 0,45m x 18mm, formicada, com acabamento em borda 

PVC de 3mm na cor vermelha, fixada na estrutura 
í través de porca garra e parafuso M6, porta livro em 
polipropileno, com tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, 
ponteira em polipropileno na cor vermelha; as demais 
dimensões serão conforme Norma NBR 14006:2008 
(Móveis Escolares — Cadeiras e Mesas para Conjunto 
Aluno Individual), correspondente ao seu padrão 
ilimensionalCadeira. Estrutura em Tubo Indl 20,7mm, 
chapa 14, com assento e encosto em polipropilencytta cor 
vermelha, estrutura com tratamento antifrrruginoso 
Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-põ, 
>onteira em polipropileno na cor vermelha;" as demais 
.iimensões serão conforme Norma NBR 14096:2008 
Móveis Escolares — Cadeiras e Mesas para Conjunto 
Muno Individual), correspondente ao seu padrão 
iimensionalidentificação do Padrão.' Dimensional: 
Deverá ser impressa por tampograffr na estrutura da 
tesa de aluno, na lateral direita, face externa, na parte 
posterior do encosto ,da Cadeira, sendo este em 
polipropileno injetado; Paraaimpressãoern tampografia 
devem ser utilizadaslintas compatíveis &mi o substrato 
em que foretwaplicadas-(polipropileno injetado / pintura 
em pó epóxi-poliester) de modo que, após curadas e 
secas, estas itrfpressãe.,s tenham fixação permanente, não 
sejs laváveis,- sejam resistentes a álcool e impossíveis 
dnièrefh riscada§ com asunhas.Outras Informações. O 
produto deverá conter tanto. ha Mesa quanto na Cadeira 
a Identificação do Fabricante, Lote do Produto, Mês e 
Ano de 'Fabricação; 'Validade, e Selo do Inmetro 
contendo o número de registro valido na sua data de 
fabricação. ApreSentar junto com a proposta de preço 
uma cópia autenticada do Certificado de Conformidade 
com a Norma NBR 14006:2008 (Móveis Escolares — 
Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno Individual), 
atendendo ao prescrito nas Portarias 105:2012 e 
184.2015 para modelo 5 de certificação - Cadeiras e 
Mesas para Aluno, emitido por Órgão Credenciado pelo 
INMETRO, com validade máxima de 12 meses 
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Conjunto Professor. Mesa e Cadeira Mesa. Montantes 
\ e rt ica s e travessa longitudinal confeccionados em tubo 
ce aço carbono laminado a frio, com costura, secção 
cblonga de 29 mm x 58 mm, em chapa 16 (1,5 mm); 
Travessa superior confeccionada em tubo de aço 
carbono laminado a frio, com costura, curvado em 
formato de "C", com secção circular de 0 = 31,75 mm 
(1 1/4"), em chapa 16(1,5 mm), Pés confeccionados em 
tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, secção 
circular de 0 = 38 mm (1 1/2"), em chapa 16(1,5 mm). 
nampo em MDF ou MDP de 1,20m x 0,65m x 18mm, 
formicada, com acabamento em borda de PVC de 3mm, 
lixada na estrutura através de porca garra e parafuso M6, 
porta livro em polipropileno, com tratamento 
antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática com 
finta epóxi-pó, ponteira em polipropileno. Cadeira 
Estrutura em Tubo Indl 20,7mm, chapa 14, com assento 
e encosto em polipropileno, estrutura com tratamento 
antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática com 
. inta epóxi-pó, ponteira em polipropileno 

Quadro Branco Em Madeira Compensada de 10 nun, 
•evestido em formica com proteção antimicrobiana 
própria para uso de pincel atómico, çom guia para escrita 
orreta, com borda e portapincel em aluminio, medindo 
2,00m x 1,25m). 

Cadeira Fixa tipo Secretária: 
Cadeira: Estrutura em Tubo Indl 7/8, com assento e 
mcosto com- espuma injetada,. com tratamento 
antiferruginoso (Fosfatizaçãó), pintura eletrostática com , tinta epoxi-po, ponteira em PVC. 

7 

50 R$ 911,00 R$ 45.550.00 

8 

15 R$ 678,67 R$ 10.180,05 

40 R$ 479,33 
R$ 19.173,20 

TAL RS R$ 438.258,25 

LOTE III - MANUT. E FUNC. DO ENS. INFANTIL 

ITEM DESCRIÇÃO QNT V. UNIT V. TOTAL 

30 



f .tiütüM 
CARTEIRA ESCOLAR TUBO 7/8. Carteira Escolar 
:ipo Universitária em Polipropileno. Carteira com 
assento e encosto em polipropileno.Encosto: em 
Jolipropileno de forma anatômica. Medidas: largura 400 
ffm, altura 200 mm, admitindo-se tolerância de até +/- 2 
trn para largura e comprimento, fixado a estrutura por 
meio de 04 rebites de aluminio.Assento: em 
polipropileno de forma anatômica. Medidas: largura 400 
mm, profundidade 395 mm, admitindo-se tolerância de 
até +/- 2 mm para largura e profundidade, fixado a 
estrutura por meio de 04 rebites de alumínio, altura 
assento/chão 440 mm. Prancheta: confeccionada em 
MDF, com espessura de 18 mm, revestido na face 
superior em laminado melamínico de alta pressão,. .0,8 
mm de espessura, acabamento texturizado, na. cor 
Branca, com proteção antimicrobiana, - cantos 
arredondados. Aplicação de bucha americanatom rósea 
métrica M6 e comprimento 10 mm. Dimensões acabadas 
270 mm (largura) x 510 mm (comprimento) x 18 mm 
(espessura), admitindo-se tolerância de até -1-'2 mm para 
largura e comprimento e de +/- 0,6 mm para eápessura. 
Topos encabeçados com fita de bordo em PVC (cloreto 
de polivinila) com primer, acabamento.texturizado, na 
mesma cor do assento e encosto, colada -com adesivo 
"HotMelting". Dimensões nominais de 22 mit (largura) 
x 1 mm (espessura), côo tolerância de + ou - 0,5 mm 
para espessura Fixada a estrutura através 4e 03 (Três) 
parafusos de aço com rosca M6 e comprimento de 35 
mm.Estrutúrá: .,Estrutura única com braços' fixos para 
colocação da prancheta,. toda ela Montada através de 
solda MIG. Estrutura de eifosto e. do assento tubo 
redondo 7/8" em chapo ,#18 (1,20 mm) de espessura, 
com-base-do assento formato Quatro pés palito. Possui 
02 (duas) -travas inferiores è 02 (duas) travas superiores 
na tratiáversai.:dasAaterais evitando assim abrir a 
estrutura por moviftiento rigido, com tubo redondo de 
7/8" em chapa #18 (1,20 mm) de espessura. A parte 
estrutural da prancheta é feita com 02 (dois) pedestais 
soldados a vertical de 90° na lateral, com tubo redondo 
7/8" em chapa #I8 (1,20 mm) de espessura, possuindo 
01 (um) suporte para porta sacolas ou bolsas. 
Acabamentos: Todo material em aço é soldado com 
solda eletrônica MIG, nas partes metálicas é aplicado 
tratamento antiferruginoso que assegure resistência à 
corrosão. Pintura dos elementos metálicos em tinta em 
Epoxi-p5, eletrostática, brilhante, polimerizada em 
estufa, espessura mínima de 40 micrometros na cor 
branca. As extremidades inferiores dos Pés deverão 
conter ponteiras injetadas em nylon. 

1000 R$ 293,00 

sop„,,e,cts.
e _Lu_ 

VIS. 

bac. 

L 

R$ 293.000,00 
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Mesa para Crianças Especiais. 
Mesa: Montantes verticais e travessa longitudinal 
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, 
com costura, secção oblonga de 29 mm x 58 mm, em 
chapa 16(1,5 mm); Travessa superior confeccionada em 
tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, 
curvado em formato de "C", com secção circular de O — 
E 1,75 mm (1 1/4"), em chapa 16 (1,5 mm), Pés 
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, 10 R$ 581,00 R$ 5.810,00 
om costura, secção circular de O = 38 mm (1 1/2"), em 

chapa 16 (1,5 mm). Tampo em MDF ou MDP de 0,90m 
): 0,60m x 18mm, formicada, com acabamento em borda 
de PVC de 3mm, fixada na estrutura através de porca 
garra e parafuso M6, porta livro em polipropileno, com 
1ratamento antiferruginoso (Fosfatização)- - pintura 

- 
eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em 
polipropileno. 
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CJA-06 — Conjunto para aluno — Tamanho 06Modelo: 
I'DECor: AzulAltura do Aluno. de 1,59m a 1,88mMesa: 
Montantes verticais e travessa longitudinal 
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, 
com costura, secção oblonga de 29 min x 58 mm, em 
chapa 16(1,5 mm); Travessa superior confeccionada em 
tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, 
curvado em formato de "C", com secção circular de 0 = 
i" 1,75 mm (1 1/4"), em chapa 16 (1,5 mm), Pés 
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, 
com costura, secção circular de 0 = 38 mm (1 1/2"), em 
chapa 16(1,5 mm). Tampo em MDF ou MDP de 0,60m 
:c 0,45m x 18mm, formicada, com acabamento em borda 
de PVC de 3mm azul, fixada na estrutura através de 
)orca garra e parafuso M6, porta livro em polipropileno, 
)om tratamento antiferruginoso (Fosfatização), -pintura 
,letrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em 
)olipropileno na cor azul; as demais dimensões serão 
:onforme Norma NBR 14006:2008 (Móveis Escolares — 
Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno Individual), 
:orrespondente ao seu padrão dimensional Cadeira: 
Estrutura em Tubo Indl 20,7mm, chapa 14, com assento 
e encosto em polipropileno na cor azul, estrutura com 
tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta epóxi-Po, ponteira em 
polipropileno; as demais dimensões Serão conforme 
Norma NBR 14006.2008 (Móveis Escolares — Cadeiras 
e Mesas para .Conjunto Aluno individual), 
correspondente ao seu padrão dimensional Identificação 
do Padrão Dimensional:, Deverá ser impressa por 
tampografia ria estrutura da mesa de aluno, na lateral 
direita, face externa, elna parte posterior do encosto da 

ira, .sendo este em polipropileno injetado; Para a 
impressão 'eni\tarittiografia. devem ser utilizadas tintas 
compatíveis conyp substrato em que forem aplicadas 
(polipropileno injeta-dá,/ pintura em pó epóxi-poliéster) 
de modo que, após curadas e secas, estas impressões 
tenham fixação permanente, não sejam laváveis, sejam 
resistentes a álcool e impossíveis de serem riscadas com 
as unhas.Outras Informações: O produto deverá conter 
tanto na Mesa quanto na Cadeira a Identificação do 
Fabricante, Lote do Produto, Mês e Ano de Fabricação, 
Validade, e Selo do Inmetro contendo o número de 
registro valido na sua data de fabricação. 

400 R$ 599,00 

offlopAL04, 

re0

R$ 239.600,00 
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CJA-04 - Conjunto para aluno - Tamanho 04Modelo. 
Ii'DECor: VermelhoAltura do Aluno. de 1,33m a 
I ,59mMesa: Montantes verticais e travessa longitudinal 

1:onfeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, 
ixim costura, secção oblonga de 29 mm x 58 mm, em 
z,hapa 16(1,5 mm); Travessa superior confeccionada em 
libo de aço carbono laminado a frio, com costura, 
:urvado em formato de "C", com secção circular de 0 = 
31,75 mm (1 1/4"), em chapa 16 (1,5 mm); Pés 
zonfeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, 
zom costura, secção circular de 0 = 38 mm (I 1/2"), em 
zhapa 16(1,5 mm). Tampo em MDF ou MDP de 0,60m 
K 0,45m x 18mm, formicada, com acabamento em borda 
de PVC de 3mm na cor vermelha, fixada na estrutura 
através de porca garra e parafino M6, porta livro em 
polipropileno, com tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epo5A-po, 
ponteira em polipropileno na cor vermelha; as dentais 
dimensões serão conforme Norma NBR 14006:2008 
(Móveis Escolares - Cadeiras e Mesas para Conjunto 
Aluno Individual), correspondente ao seu Padrão 
dimensional Cadeira Estrutura em Tubo Indl 20,7mm, 
chapa 14, com assento e encosto em polipropileno na cor 
vermelha, estrutura com tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epoxi-no, 
ponteira em polipropileno na cor verMelha, as demais 
dimensões serão- conforme • Norma -NOR. 14006:2008 
(Móveis Escolares - Cadeiras e Mesas para Conjunto 
Aluno Individual), correspondente ao seu padrão 
dimensiona! dentificação do Padrão Dimensional: 
Deverá ser ittipressa por tainpografia na estrutura da 
mesa de aluno, na lateral direita, face externa, e na parte 
ptlaterior do efiçosto da cadeira, sendo este em 
polinropilenõinjetado; Pari a impressão em tampografia 
devenrser utilizadas tintas compatíveis com o substrato 
em que forem aplicadas (polipropileno injetado / pintura 
em pó eptotiPoliéster) de modo que, após curadas e 
secas, estas impressões tenham fixação permanente, não 
sejam laváveis, sejam resistentes a álcool e impossíveis 
de serem riscadas com as unhas.Outras Informações: O 
produto deverá Identificação do Fabricante, Lote do 
Produto, Mês e Ano de Fabricação, Validade, e Selo do 
Inmetro contendo o numero de registro valido na sua 
data de fabricação. 

330 R$ 567,00 R$ 187.110,00 
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Conjunto Professor: Mesa e Cadeira. Mesa: Montantes 
verticais e travessa longitudinal confeccionados em tubo 
de aço carbono laminado a frio, com costura, secção 
oblonga de 29 mm x 58 mm, em chapa 16 (1,5 mm); 
Travessa superior confeccionada em tubo de aço 
carbono laminado a frio, com costura, curvado em 
Formato de "C", com secção circular de 0 = 31,75 mm 

1 1/4"), em chapa 16 (1,5 mm); Pés confeccionados em 
lubo de aço carbono laminado a frio, com costura, secção 
circular de O = 38 mm (1 1/2"), em chapa 16 (1,5 mm). 
Tampo em MDF ou MDP de 1,20m x 0,65m x 18mm, 
brmicada, com acabamento em borda de PVC de 3mm, 
ixada na estrutura através de porca garra e parafuso M6, 
)orta livro em polipropileno, com tratamento 
mtiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática com 
.inta epóxi-pó, ponteira em polipropileno. Cadeira: 
estrutura em Tubo Indl 20,7mm, chapa 14, com assento 
c encosto em polipropileno, estrutura com tratamento 
mtiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática com 
:inta epóxi-pó, ponteira em polipropileno 

6 

Quadro Branco:Em Madeira Compensada de 10 rn 
:evestido em fórmica com proteção antimicrobiana 
própria para uso de pincel atômico, com guia para escrita 
correta, com borda e porta pincel em alumínio, medindo 
(2,00m x 1,25m). 

80 

50 

R$ 911,00 

R$ 678,67 

P 

R$ 72.880,00 

R$ 33.933,50 

7 

Cadeira Fixa tipo Secretária 
Cadeira. Estrutura em Tubo Md! 7/8, com assento e 
encosto com espuma injetada, com tratamento 
antiferruginostt(Fosfatização),; pintura eletrostática com 
unta,epoxi-pó, ponteira em PVC 

75 R$ 479,33 R$ 35.949,75 

SUBTOTAI,  R$ 868.283,25 

LOTE IV: MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO EJA 

ITEM DESCRIÇÃO DE ITEM QNT V. UNIT V. TOTAL 

1 

Cadeira Giratória tipo Secretária com apoio de braços: 
Com assento e encosto com espuma injetada ou plástico 
de alto impacto, tamanho tipo secretária, amortecedor a 
ar, pés com 05 rodízios, com apoio de braços 

5 R$ 615,00 R$ 3.075,00 
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CARTEIRA ESCOLAR TUBO 7/8. Carteira Escolar 
t po Universitária em Polipropileno: Carteira com 
assento e encosto em polipropileno.Encosto: em 
r olipropileno de forma anatômica. Medidas. largura 
400 mm, altura 200 mm, admitindo-se tolerância de até 
+1-2 mm para largura e comprimento, fixado a estrutura 
ror meio de 04 rebites de alumínio.Assento em 
relipropileno de forma anatômica Medidas largura 
'00 mm, profundidade 395 mm, admitindo-se 
tolerância de até +/- 2 mm para largura e profundidade, 
fixado a estrutura por meio de 04 rebites de alumínio. 
2.ltura assento/chão 440 mm. Prancheta: confeccionada 
cm MDF, com espessura de 18 mm, revestido na face 
superior em laminado melaminico de alta pressão, 0,5 
iam de espessura, acabamento texturizado, na cor 
Branca, com proteção antimicrobiana, - 'cantos 
uredondados. Aplicação de bucha americana com rosca 
métrica M6 e comprimento 10 mm. Dimensões 
Lcabadas 270 mm (largura) x 510 rtun (comprimento) x 
8 mm (espessura), admitindo-se tolerância de até +.2 

mm para largura e comprimento e de +/-, 0,6 mm para 
espessura. Topos encabeçados com fita -de bordo em 
l'VC (cloreto de polivinila) com piimer, acabamente. 
lexturizado, na mesma cot do assento e encosto, colada 
i;om adesivo "HotMelting": Dimensões nominais de 22 
mm (largura) x 1 mi (espessera), com toletincia de + 
ou - Q5 mm para espessura Fixada a estrutura através 
de 03 (Três) parafusos de aço com rosca M6 e 
comprimento de 35 mm Estrutura Estrutura única com 
inos _fixos parta colocação da prancheta, toda ela 
inclntaadéavés de'solda'MIG. Estrutura de encosto e 
lo assente iiitio:rediando 7/8" .em chapa #18 (1,20 mm) 
de espessura com base do assento formato Quatro pés 
palito. Possui 02 (duas) travas inferiores e 02 (duas) 
travas superioreS na transversal das laterais evitando 
assim abrir a estrutura por movimento rígido, com tubo 
-edondo de 7/8" em chapa #18 (1,20 min) de espessura. 

parte estrutural da prancheta é feita com 02 (dois) 
)edestais soldados a vertical de 90° na lateral, com tubo 
-edondo 7/8" em chapa #18 (1,20 mm) de espessura, 
3ossuindo 01 (um) suporte para porta sacolas ou bolsas. 
kcabamentos: Todo material em aço é soldado com 
>olda eletrônica MIO, nas partes metálicas é aplicado 
:ratamento antiferruginoso que assegure resistência à 
:mrrosão. Pintura dos elementos metálicos em tinta em 

500 R$ 293,00 
R$ 146.500,00 
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Ipóxi-pó, eletrostática, brilhante, polimerizada em 
estufa, espessura mínima de 40 micrometros na cor 
branca. As extremidades inferiores dos Pés deverão 
conter ponteiras injetadas em nylon 

onCIPAt 

(Fls. 

Oficia 

c P 

37 



fit _ 2211 ; ç rv 1uR4 MUNICIPAI 

"VÀÍ. TUNTUM 

3 

Mesa para Crianças Especiais. 
Mesa. Montantes verticais e travessa longitudinal 
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, 
com costura, secção oblonga de 29 mm x 58 mm, em 
chapa 16 (1,5 mm); Travessa superior confeccionada 
em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, 
curvado em formato de "C", com secção circular de 0 
= 31,75 mm (1 1/4"), em chapa 16 (1,5 mm); Pés 
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, 
com costura, secção circular de 0 = 38 mm (1 1/2"), em 
chapa 16(1,5 mm). Tampo em MDF ou MDP de 0,90m 
N 0,60m x 18mm, formicada, com acabamento em borda 
c e PVC de 3mm, fixada na estrutura através de porca 
ara e parafuso M6, porta livro em polipropileno, tom 

tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta epoxi-po, ponteira em 
polipropileno. 

5 R$ 581,00 
R$ 2.905,00 

4 

CJA-06 — Conjunto para aluno — Tamanho 06MOdelo. 
FDECor AzulAltura do Aluno. de 1,59m a 1,88mA/tesa: 
Montantes verticais e travessa - - longitudinal 
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, 
com costura, secção oblonga, de 29 rim x 5& trims_em 
chapa 16 (1,5 mm); Travessa superior confeccionada 
(In tubo de aço carbono laminado 'a frio, Mn costura, 
curvado em formato cde "C", c' om secção circular de 0 
.. 31,75 min '(i, 1/4"), 'em chapa 16 (1,5 mm); Pés 
confeccionados em tribo de aço carbono laminado a frio, 
com costura, secção circular cit 0 = 38 mm (1 1/2"), em 
Arapa.145 (1,5 min» Tampo em MDF ou MDP de 0,60m 
: 0,451p i.1.8rnm, formicada, com acabamento em 
horda dePVC de 3eum azul, fixada na estrutura através 
de porca garra e parafuso M6, porta livro em 
polipropileno, com tratamento antiferruginoso 
i Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, 
ponteira em polipropileno na cor azul; as demais 
dimensões serão conforme Norma NBR 14006:2008 
!Móveis Escolares — Cadeiras e Mesas para Conjunto 
Aluno Individual), correspondente ao seu padrão 
dimensional.Cadeira. Estrutura em Tubo Indl 20,7mm, 
chapa 14, com assento e encosto em polipropileno na 

i;or azul, estrutura com tratamento antiferruginoso 
i'Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, 
oonteira em polipropileno; as demais dimensões serão 
onforme Norma NBR 14006:2008 (Móveis Escolares 

100 R$ 599,00 
R$ 59.900,00 
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- Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno Individual), 
correspondente ao seu padrão 
c imensional. Identificação do Padrão Dimensional.
Deverá ser impressa por tampografia na estrutura da 
r tesa de aluno, na lateral direita, face externa, e na parte 
posterior do encosto da cadeira, sendo este em 
polipropileno injetado, Para a impressão em 
tampografia devem ser utilizadas tintas compatíveis 
com o substrato em que forem aplicadas (polipropileno 
i ljetado / pintura em pó epóxi-poliéster) de modo que, 
Epós curadas e secas, estas impressões tenham fixação 
permanente, não sejam laváveis, sejam resistentes a 
dcool e impossíveis de serem riscadas com as 
unhas Outras Informações: O produto deverá conter 
tanto na Mesa quanto na Cadeira a Identificação do 
Fabricante, Lote do Produto, Mês e Ano de Fabricação, 
Validade, e Selo do Inmetro contendo o número de 
iegistro valido na sua data de fabricação.Apresentar 
junto com a proposta de preço uma cópia autenticada do 
Certificado de Conformidade com a Norma NBR 

4006.2008 (Móveis Escolares— Cadeiras e Mesas para 
Conjunto Aluno Individual), atendendo ao prescrito nas 
Portarias 1052012 e 184.2015 para modelo 5 de 
certificação - Cadeiras eMesas para Aluno, emitido por 
Órgão Credenciado pelo INMETRO„ Com validade 
máxima de 12 meses. 

5 

C'JA-04 — Conjunto para aluno — Tamanho 04Modelo: 
FDECor. VertnelhoAltura do Aluno: de 1,33m a 

9mMesa: Montantes verticais e travessa longitudinal 
confeccionados eMtubo de aço carbono laminado a frio, 
com Costura, secção 'oblonga de 29 mm x 58 mm, em 
chapa 16 41,5 rnin);,Travessa superior confeccionada 
cm tubo de aço carbOnó laminado a frio, com costura, 
curvado em formato de "C", com secção circular de 0 
.= 31,75 mm (1 1/41, em chapa 16 (1,5 mm), Pés 
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, 
com costura, secção circular de O = 38 mm (1 1/2"), em 
chapa 16(1,5 mm) Tampo em MDF ou MDP de 0,60m 
:c 0,45m x 18mm, formicada, com acabamento em 
borda de PVC de 3mm na cor vermelha, fixada na 
cstrutura através de porca garra e parafuso M6, porta 
I ivro em polipropileno, com tratamento antiferruginoso 
1,Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epoxi-pó, 
)onteira em polipropileno na cor vermelha; as demais 

100 R$ 567,00 
R$ 56.700,00 
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dimensões serão conforme Norma NBR 14006:2008 
(Vloveis Escolares — Cadeiras e Mesas para Conjunto 
Aluno Individual), correspondente ao seu padrão 
dimensional.Cadeira: Estrutura em Tubo Indl 20,7mm, 
chapa 14, com assento e encosto em polipropileno na 
cor vermelha, estrutura com tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, 
r onteira em polipropileno na cor vermelha; as demais 
c imensões serão conforme Norma NBR 14006:2008 
(Móveis Escolares — Cadeiras e Mesas para Conjunto 
Aluno Individual), correspondente ao seu padrão 
c imensionandentificação do Padrão Dimensional. 
Deverá ser impressa por tampografia na estrutura da 
r lesa de aluno, na lateral direita, face externa, e na parte 
posterior do encosto da cadeira, sendo ege -em 
polipropileno injetado; Para a impressão em 
tampografia devem ser utilizadas tintas compatíveis 
com o substrato em que forem aplicadas (polipropileno 
injetado / pintura em pó epóxi-pollêster) de modo que, 
t pós curadas e secas, estas impressões tenham fixação 
permanente, não sejam laváveis, sejam resistentes a 
lcool e impossíveis de serem riscadas com as 

unhas Outras Informações; O produto deverá conter 
tanto na Mesa quanto 'tia' Cadeira a Identificação- do 
Fabricante, Lote dó Produto, Mês e Ano de Fabricação, 
Validade, e Selo do Inmetro contendo o número de 
egistro valido ,na sua data de fabricação Apresentar 

junto com a proposta de preço uma cópia autenticada do 
Certificado de Conformidade com a Norma NBR 
4006;2008 (Móveis Escolares:Cadeiras e Mesas para 

Conjunto Aluno Individual), atendendo ao prescrito nas 
Portarias ,1052012 e 184.2015 para modelo 5 de 
certificação-. Cadeiras e Mesas para Aluno, emitido por 
Órgão Credenciado pelo INMETRO, com validade 
ináxima de 12 meses. 
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Conjunto Professor: Mesa e Cadeira. Mesa. Montantes 
erticais e travessa longitudinal confeccionados em 

Libo de aço carbono laminado a frio, com costura, 
secção oblonga de 29 mm x 58 mm, em chapa 16 (1,5 
rim); Travessa superior confeccionada em tubo de aço 
carbono laminado a frio, com costura, curvado em 
fórmato de "C", com secção circular de O = 31,75 mm 
(11/4"), em chapa 16(1,5 mm); Pés confeccionados em 
tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, 
secção circular de O = 38 mm (11/2"), em chapa 16(1,5 
mm) Tampo em MDF ou MDP de 1,20m x 0,65m x 30 
18mm, formicada com acabamento em borda de PVC 
de 3mm, fixada na estrutura através de porca garra e 
parafuso M6, porta livro em polipropileno, com 
tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em 
polipropileno Cadeira. Estrutura em Tubo Indl 
20,7mm, chapa 14, com assento e encosto em 
polipropileno, estrutura com tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epCnd-pó, 
ponteira em polipropileno 

R$ 911,00 R$ 27.330,00 

Quadro Branco Em Madeira Compensada de 10 min, 
ievestido em formica com proteção antimicrobiana 
própria para uso de pincel atei/Inço, com guia para 
escrita correta, com borda e porta pincel em alumínio, 
medindo (2,00m x 1,25m) 

15 R$ 678,67 R$ 10.180,05 

SUBTOTAL R$ 306.590,05 

R$ 2.246.481,55 

1.2. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao 
venc,x1or da cota Principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que 
pratiquem o preço d& primeiro colocado da cota principal; 

1.3. a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas 
deve -á ocorrer pelo menor preço; 

1.4. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem 
adjudicados aos licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, 
ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as 
condições do pedido, conforme vier a ser decidido pela Administração, nos termos do art. 8°, 
§4° c o Decreto n 8.538, de 2015; 
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1.5. Será exclusiva a participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de 

contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), nos casos previstos no art. 
48, I da LC 123/2006 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. A aquisição destas mobilias faz-se necessária para atender as necessidades das escolas de 
ensino infantil e fundamental, possibilitando o bom funcionamento e garantindo o conforto para 
alunos, professores e demais trabalhadores das escolas do nosso município 

3. FT NDAMENTAÇÁO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Esta contratação será realizada na modalidade pregão confornte prevê a Lei n° 10.520, de 
17 de julho de 2002 e no Decreto Municipal 003 e 004 de 2014, para o exercício de 2021 e 
subsi iiariamente, Lei 8 666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações a -demais legislações 
aplicadas à matéria 

4. DO PRAZO DA PROPOSTA E DA VIGÊNCIA DO CONTRAT 

4.1. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, 
contados a partir da data de sua apresentação, 

4.2. O Contrato a ser firmado com a licitante vencedora do certame lera seu prazo de vigência 
de 12 (doze) meses 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. São obrigações da Contratante. 

5.1.1. receber o objeto/seryiços no prazo e condtaoes estabelecidas no Edital e seus anexos, 

5.1.2, verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens/serviços recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 
e rec 3bimento definitivo, 

5.1.3. comunicar á Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verif caclas,no objeto/serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido, 

5.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comi ssão/servidor especialmente designado, 

5.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto/serviço, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos 

5.2. k Administração não respondera por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados a execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prep3stos ou subordinados 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfe ta execução do objeto e, ainda: 

6.1.1. efetuar a entrega do objeto/serviço em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazc e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, 

6.1.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto/serviço, de acordo com os 
artigos 12, 13 e17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), 

6.1.3 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Refeiência, o objeto/serviço com avarias ou defeitos; 

6.1.4 comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data iIa entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comr rovação; 

6.1.5, manter, durante toda a execução do contrata efit compatibilidade' com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 

6.1.6. indicar preposto para representa-la durante a execução do contrato 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO 

7.1. A subcontratação depende de autorização prévia e expressa da Contratante, a quem 
incumbe avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica, além da 
regularidade fiscal e trabalhista, necessários à execução do objeto, 

7.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 
Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação 
das atividades da subcontratada, bem ÇOITIO responder perante a Contratante pelo rigoroso 
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação 

8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

8.1. E admissivel a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde, que Sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 
exigidos na licitação original, sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato, não 
haja prejuízo à atino do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 
continuidade do contrato. 

9.00 CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

9.1. Nos termos do art 67 Lei n° 8 666, de 1993, será designado representante para acompanhar 
e fiscalizara entrega dos bens, anotando em registro próprio o que for necessário à regularização 
de falhas ou defeitos observados; 

9.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil 
reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela 
autolidade competente 
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9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Cont -atada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
impe -feições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corre sponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 

art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

10. L.0 PAGAMENTO 

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recet imento da Nota Fiscal ou Fatura, 

10.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata 3 inciso lido art 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) 
dias uteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 50, § 30, da Lei 
n° 8.666, de 1993. 

10./ Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal riu fatura no momento em que o órgão 
contiatante atestar a execução do objeto do contrato, 

103. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, mediante consulta aos sitios eletrônicos oficiais; 

103.1. Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser 
tomadas as providências cabíveis. - 

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal MJ dos documentos pertinentes à 
contt atação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
obri€ ação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 
paga nento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras Nesta 
hipMese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não í carretando qualquer ônus para a Contratante; 

10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento, a realização da transferência ou pagamento de boleto bancário, 

10.6. Antes - de cada , pagamento à contratada, será realizada consultas para verificar a 
manutenção daacondições de habilitação exigidas no edital; , 

10.7. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notif cação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
períc do, a critério da contratante; 

10.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deve -á comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos; 

44 



MU N I P ¡ 

440. TUNTUM 

10.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a 

ampla defesa, 

10.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável; 

10.10.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributtrio favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

10.11, Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concc rrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa' de compensação 
tinam eira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetiva adimpiemento da 
parce a, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = IxNx VP, sendo: 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

EM = Encargos moratórios, 

VP = Valor da parcela a ser paga 

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado.

I = (TX) 1= (6 / 100) I .= 0,00016438 

 TX = Percentual da taxa anual = 6 °Á; 

365 

11. E O REAJUSTE 

11.1. Ostreços-ão fixos e irràjustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas, 

11.1.1. Dentro doprazo cie vigência do contrato e mediante solicitação da contratada os preços 
conti atados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice elegido 
pela CONTRATANTE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade 

11.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
parti- dos efeitos financeiros do último reajuste; 

11.3. No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 
a difiN-ença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA 
obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
reme nescente, sempre que este ocorrer.; 
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11.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo; 

11.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legis ação então em vigor; 

11.6. O reajuste será realizado por apostilamento. 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 8.666, de 1993 e da Lei n° 10.520, 
de 2002, a Contratada que: 

12.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações.assumidas em decorrência da 
contratação; 

12.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto, 

12.1.3. Fraudar na execução do contrato, 

12.1.4. Comportar-se de modo inidôneo, 

12.1.5. Cometer fraude fiscal, 

12.1.6. Não mantiver a proposta. 

1// A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 
sujei a, sem prejuízo da responsabilidade ctvil e criminal, às seguintes sanções 

12./1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuizos 
significativos para a Contratante; 

1/1 Multa moratMa e compensatória nos termos da lei, no caso de inexecução total do objeto, 

12.3.1. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, será aplicada de forma 
proprcional à obrigaçào 

12.3.2. SuspenSão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela 4u41 a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 
dois mos, 

12.4. Também fidartt sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 1993, a 
Contratada que: 

12.4.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

12.4.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

12.4.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos lícitos praticados. 
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12.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999; 

12.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da cor duta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o principio da proporcionalidade. 

Tuntum (MA), de de 2021. 

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despetas 
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ANEXO II 
PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N.° 090/2021 

Prezados Senhores, 

de de 2021 

(empresa), com sede na cidade de 

Rua  , n.°  , inscrita no CNPJ/MF sob o número 

neste ato representado por , pottadõr do CPF n.° e 

R G 1° , abaixo assinado propõe à Prefeitura Municipal de nutttim - Maranhão, 
. . 

atraw 's da Secretaria Municipal de Educação, os preMinfra discriminados pkra a aquisição de 

mobilia escolar, conforme termo de referência, visando atender às demandas da secretaria 

supramencionada, objeto do PREGÃO PRESENCIAL N° 090/2021 

LOTE 1- MANUT. FUNC. DO ENS. FUNDAMENTAL- FUNDEB 

ITEM QNT V. UNIT VALOR TOTAL DESCRIÇÃO DOS FITAS , 

1 

Vlesa Redonda para Reuniões: Estrutura em Tubo 3", 
Vletalon 50 x 30 e Metalon 20 k 20, com tampo em 
MDF de 18mm revestida de Fortuita com proteção 
Intimicrobiana medindo, (1,20m de circunferência) 
com borda de':PVC, ~tu - rd- com tratamento 
intiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática 
com tinta epóxi: po 

45 

2 

• Conjunto Edueaçâo Infantil, Mesa -Sextavada e 06 
Cadeiras: 
Meai; Estrutura em Tubo Indl //R, tampo em madeira , 
cofripensadEt ou 'MDF formicada com proteção 
antlinicrobiana; medindo 1,0m nas extremidades e 
0,50m nas laterais, eom tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-
Pó, ponteira em PVC 
Cadeira Estrutura em Tubo Indl 3/4", com assento e 
encosto em madeira compensada, anatômica e 
formicada com proteção antimicrobiana, ou 
polipropileno (ABS), com tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epoxi-
pó, ponteira em PVC. 

220 
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Conjunto Refeitório Infantil: Mesa e 02 Bancos:Mesa: 
Estrutura em Metalon 30x50, tampo em madeira 
compensada ou MDF formicada com proteção 
antimicrobiana, medindo 2,00m x 0,80m, com 
tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em 
PVC.Bancos: Estrutura em Metalon 30x50, com 
assento em madeira compensada, formicada com 
proteção antimicrobiana, com tratamento 
antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática 
com tinta epoxi-pó, ponteira em PVC. 

120 

'Fls. 

"r "—tica 

c P 

SUBTOTAL 

LOTE II - MANUT. FUNC. DO ENS. FUNDAMENTAL- FUNDEB 

ITEM DESCRIÇÃO QI‘IT V. UNIT V. TOTAL 

1 

Estante de Aço: 06 Prateleiras Em chapa preta tf 26, 
medindo 0,40m x 0,90m, com reforço Oblongo com 
tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta epóxi-p4, 
Colunas Em chapa prata n° 18, medindo 1,98m de 
altura com furos para colocação das conchas, com 
tratamento antiferruginoso (Eosfatização), pintura 
eletrostática com tinta epóxi-pó. 
Com "X" nas Laterais e no Fundo 

20 
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CARTEIRA ESCOLAR TUBO 7/8. Carteira Escolar 
:ipo Universitária em Polipropileno: Carteira com 
issento e encosto em polipropileno.Encosto: em 
polipropileno de forma anatômica. Medidas: largura 
400 mm, altura 200 mm, admitindo-se tolerância de até 
t-/- 2 mm para largura e comprimento, fixado a 
estrutura por meio de 04 rebites de alumínio.Assento: 

polipropileno de forma anatômica. Medidas: 
largura 400 mm, profundidade 395 mm, admitindo-se 
tolerância de até +/- 2 mm para largura e profundidade, 
fixado a estrutura por meio de 04 rebites de alumínio. 
altura assento/chão 440 mm. Prancheta: confeccionada 
em MDF, com espessura de 18 mm, revestido na face 
superior em laminado melamínico de alta pressão, 0,.8 
mm de espessura, acabamento texturizado, na cor 
Branca, com proteção antimicrobiana, cantos 
arredondados. Aplicação de bucha americana com 
rosca métrica M6 e comprimento 10 min. Dimensões 
acabadas 270 mm (largura) x 510 mm (comprimento) 
x 18 mm (espessura), admitindo-se tolerância de até + 
2 mm para largura e comprimento e de +/- 0,6 mm para 
espessura. Topos encabeçados com fita de bordo em 
PVC (cloreto de polivinila) C'om primar; acabamento 
texturizado, na mesma cor do assento e encosto, colada 
com adesivo "HotMeltirign. Dimensões nominais de 22 
mm (largura) x 1 mm (espessura), com tolerància de + 
ou - 0,5 mm para "espessura.. Fixada a estrutura através 
de 03 (Três) parafusos de aço com rosca M6 e 
comprimento de 35 mintstmtura: Estrutura única com 
braços fixos para colocação da prancheta, toda ela 
montada através de solda mw,. . Estrutura de encosto e 
do assento tubo redondo 7/8" em chapa #18 (1,20 mm) 
daSpesstga, com base do assento formato Quatro pés 
palitt Possui 92 (duas) favas inferiores e 02 (duas) t • • 
travas 'Superiores na .transversal das laterais evitando 
assim abrir•a estrutural:ter movimento rígido, com tubo 
redondo de 7/8" em chapa #18 (1,20 mm) de espessura. 
A parte estruturai da prancheta é feita com 02 (dois) 
pedestais soldados a vertical de 90° na lateral, com tubo 
redondo 7/8" em chapa #18 (1,20 mm) de espessura, 
possuindo 01 (um) suporte para porta sacolas ou bolsas. 
Acabamentos: Todo material em aço é soldado com 
solda eletrônica M1G, nas partes metálicas é aplicado 
tratamento antiferruginoso que assegure resistência à 
corrosão. Pintura dos elementos metálicos em tinta em 
Epoiti-pó, eletrostática, brilhante, polimerizada em 
estufa, espessura mínima de 40 micrometros na cor 
branca. As extremidades inferiores dos Pés deverão 
conter ponteiras injetadas em nylon. 
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Mesa para Crianças Especiais 
Mesa: Montantes verticais e travessa longitudinal 
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a 
fio, com costura, secção oblonga de 29 mm x 58 mm, 
em chapa 16 (1,5 mm), Travessa superior 
confeccionada em tubo de aço carbono laminado a frio, 
com costura, curvado em formato de "C", com secção 
circular de 0 = 31,75 mm (1 1/4"), em chapa 16 (1,5 
rum); Pés confeccionados em tubo de aço carbono 
laminado a frio, com costura, secção circular de 0 = 38 
mm (1 1/2"), em chapa 16 (1,5 mm) Tampo em MDF 
ou IVIDP de 0,90m x 0,60m x 18mm, formicada, com 
acabamento em borda de PVC de 3mm, fixada na 
estrutura através de porca garra e parafuso M6, porta 
livro em polipropileno, com tratamento antiferruginoso 
Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-

nó, ponteira em polipropileno. 

4 

CJA-06 — Conjunto para aluno —Tamanho 06Modelo: 
-7DECor: AzulAltura do Aluno; de 1,59m a 
I,88mMesa: Montantes verticais ç travessa 
ongitudinal confeccionados em tubo de aço carbono 
aminado a frio, com Miruim secção oblonga de 29 rnm 

sc 58 mm, em chapa 16 (1,5 mm); Travessa Superior 
confeccionada em tubo de aço carbono laminado a frio, 
com costura, curvado em formato de "C", Com secção 
circular de ø= 31,75 mm (1 1/4'), em chaPa. 16(1,5 
mm); Pés confeccionados em tubo de aço carbono 
laminado a frio, coai costura, secção circular de 0 = 38 
rum (1 1/2"), entchapa 16 (1,5 mm). Tampo em MDF 
ouIVIDP de 0,60m x 0,45m x 18mm, formicada, com 
acahamentom botda de PVC de 3mm azul, fixada na ; 
escutar; atrait de porca garra e parafuso M6, porta 
livro em pobpropilerm: com tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-
pó, ponteira em polipropileno na cor azul, as demais 
dimensões serão conforme Norma NBR 14006.2008 
(Móveis Escolares — Cadeiras e Mesas para Conjunto 
Aluno Individual), correspondente ao seu padrão 
dimensional.Cadeira: Estrutura em Tubo Indl 20,7mm, 
chapa 14, com assento e encosto em polipropileno na 
cor azul, estrutura com tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-
pó, ponteira em polipropileno, as demais dimensões 
serão conforme Norma NBR 14006.2008 (Móveis 
Escolares — Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno 
Individual), correspondente ao seu padrão 

5 
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dimensionandentificação do Padrão Dimensional: 
Deverá ser impressa por tampografia na estrutura da 
mesa de aluno, na lateral direita, face externa, e na parte 
posterior do encosto da cadeira, sendo este em 
polipropileno injetado; Para a impressão em 
ampografia devem ser utilizadas tintas compatíveis 

com o substrato em que forem aplicadas (polipropileno 
injetado / pintura em pó epóxi-poliéster) de modo que, 
após curadas e secas, estas impressões tenham fixação 
)ermanente, não sejam laváveis, sejam resistentes a 
ilcool e impossíveis de serem riscadas com as 
inhas.Outras Informações: O produto deverá conter 
.anto na Mesa quanto na Cadeira a Identificação do 
Fabricante, Lote do Produto, Mês e Ano de Fabricação, 
Validade, e Selo do Inmetro contendo o número de 
registro valido na sua data de fabricação Apresentar 

;unto com a proposta de preço uma cópia autenticada 
Jo Certificado de Conformidade com aiNorma NBR 
14006:2008 (Móveis Escolares — Cadeiras, e Mesas 
para Conjunto Aluno Individual), atendendo ao 
prescrito nas Portarias 105:2012 e 184.2015. para 
modelo 5 de certificação - Cadeiras- , e Mesas para 
Aluno, emitido por Órgão Credenciado pelo 
INMETRO, com validade máxima-de 12 meses. 
CJA-04 — Conjunto para aluno — Tamanho ~odeio:-
FDECor: VennelhoAltura dó Aluno; de 1,33tn 
1,59mMesa. Montantes . verticais e travessa 
longitudinal confeccionados em tubo 'dé aço carbono 
laminado aliiailcom costura secção oblonga de 29 mm 
x 58 mm, em chapa 16 (1,5 mm); Travessa superior 
confeccionada tin tubo de aço carbono laminado a frio, 
cem costura, curvado em formato de "C", com secção 
circular-de O = 3175 mm (1 1/4"), em chapa 16 (1,5 
mm), Pés 'confeccionados em tubo de aço carbono 
laminadna,frid,-coniitostura, secção circular de O = 38 
mm (1 1/2"). em chapa-16 (1,5 mm). Tampo em MDF 
ou MDP de 0,60m x 0,45m x 18mm, formicada, com 
acabamento em borda de PVC de 3mm na cor 
vermelha, fixada na estrutura através de porca garra e 
parafuso M6, porta livro em polipropileno, com 
tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em 
polipropileno na cor vermelha; as demais dimensões 
serão conforme Norma NBR 14006.2008 (Móveis 
Escolares — Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno 
Individual), correspondente ao seu padrão 
dimensional.Cadeira: Estrutura em Tubo Indl 20,7mm, 
chapa 14, com assento e encosto em polipropileno na 
cor vermelha, estrutura com tratamento antiferruginoso 
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iFosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-
pó, ponteira em polipropileno na cor vermelha; as 
demais dimensões serão conforme Norma NBR 
14006:2008 (Móveis Escolares - Cadeiras e Mesas 
)ara Conjunto Aluno Individual), correspondente ao 
seu padrão dimensionalIdentificação do Padrão 
Dimensional: Deverá ser impressa por tampografia na 
estrutura da mesa de aluno, na lateral direita, face 
xtema, e na parte posterior do encosto da cadeira, 

sendo este em polipropileno injetado; Para a impressão 
tampografia devem ser utilizadas tintas compatíveis 

:dom o substrato em que forem aplicadas (polipropileno 
tnjetado / pintura em pó epóxi-poliéster) de modo que, 
após curadas e secas, estas impressões tenham fixação 
permanente, não sejam laváveis, sejam resistentes a 
álcool e impossíveis de serem riscadas com, as 
unhas Outras Informações: O produto deverá "conter 
tanto na Mesa quanto na Cadeira a Identificação do' 
Fabricante, Lote do Produto, Mês e Ano de Fabricação, 
Validade, e Selo do Inmetro contendo o &micro de 
registro valido na sua data de fabricação. Apresentar 
junto com a proposta de preço uma Inópia autenticada 
do Certificado de Conformidade com a Norma NBR 
14006:2008 (Móveis Escolares z- Cadeiras , e Mesas 
para Conjunto Aluno individuak atendendo ao 
prescrito nas Portarias 105:2012 e" 184.2015 'Pára 
modelo 5 de certificação' Cadeiras e . Mesas para 
Aluno, emitido por, Órgão Credenciado pelo 
INMETRO, com validade máxima cie 12 meses. 
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Conjunto Professor. Mesa e Cadeira. Mesa: Montantes 
verticais e travessa longitudinal confeccionados em 
tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, 
secção oblonga de 29 mm x 58 mm, em chapa 16 (1,5 
nuri); Travessa superior confeccionada em tubo de aço 
carbono laminado a frio, com costura, curvado em 
formato de "C", com secção circular de 0 = 31,75 mm 
(1 1/4"), em chapa 16 (1,5 min); Pés confeccionados 
em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, 
secção circular de O = 38 mm (1 1/2"), em chapa 16 
(1,5 mm) Tampo em IVLDF ou MDP de 1,20m x 0,65m 50 
x 18mm, formicada, com acabamento em borda de 
PVC de 3mm, fixada na estrutura através de porca 
garra e parafuso M6, porta livro em polipropileno, com 
tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintará 
eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em 
polipropileno. Cadeira: Estrutura em Tubo 
20,7mm, chapa 14, com assento e encosto em 
polipropileno, estrutura com tratamento 
antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática 
com tinta epóxi-pó, ponteira em 1Pro ileno P9 P 

Quadro Branco Em Madeira Compensada de 10 mm, 
revestido em formica com proteção antimicrobiana 
própria para uso de pincel atômico, com guia pari 
escrita correta, com borda e porta pincet em alumínio; , 
medindo (2,00m x 1,25m), 

15 

Cadeira Fixa tipo Secretária 
Cadeira Estrutura em Tubo Indl 7/8, com assento e 
encosto com ' espuma injetada, com tratamento 
antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática 
com tu, e epóxi-0, ponteira em PVC 

40 

SUBTOTAL 

LOTE III - MANUT. E FUNC. DO ENS. INFANTIL 

DESCRIÇÃO CtNT V. UNIT V. TOTAL 
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CARTEIRA ESCOLAR TUBO 7/8. Carteira Escolar 
tipo Universitária em Polipropileno: Carteira com 
assento e encosto em polipropileno.Encosto: em 
polipropileno de forma anatômica. Medidas: largura 
400 mm, altura 200 mm, admitindo-se tolerância de até 
+/- 2 mm para largura e comprimento, fixado a 
estrutura por meio de 04 rebites de alumínio Assento: 
inn polipropileno de forma anatômica. Medidas: 
argura 400 mm, profundidade 395 mm, admitindo-se 
olerância de até +/- 2 mm para largura e profundidade, 
fixado a estrutura por meio de 04 rebites de alumínio. 
altura assento/chão 440 mm. Prancheta. confeccionada 

MDF, com espessura de 18 mm, revestido na face 
superior em laminado melaminico de alta pressão, 0,8 
min de espessura, acabamento texturizado, na cor 
Branca, com proteção antimicrobiana, cintos 
arredondados. Aplicação de bucha americana com 
rosca métrica M6 e comprimento 10 min. Dimensões 
acabadas 270 mm (largura) x 510 mm (comprimento) 
tç 18 mm (espessura), admitindo-se tolerância de até + 
2 mm para largura e comprimento e de +1- 0,6 mm para 
espessura. Topos encabeçados com fita de bordo em 
PVC (cloreto de polivinila) Com primer, acabamento 
texturizado, na mesma cor do assento e encosto, colada 
com adesivo "HotMelting". Dimensões nominais de 22 
mm (largura) x 1 mm (espessura),_ com tolerância de 4-
ou - 0,5 mm para espessura. Fixada a -estrutura através 
de 03 (Três) parafusos de aço com rosca M6 e 
comprimento de 35 min; Estrutura: Estrutura única com 
braços fixos pára colocação da Prancheta, toda ela 
montada através de solda MIG. Estrutura de encosto e 
do assento tubo redondo 7/8' em chapa #18 (1,20 mm) 
de'esPessyra, corit base do assento formato Quatro pés 
palito Possui 92 (duas) travas inferiores e 02 (duas) 
travas superiores na transversal das laterais evitando 
assim abrir a estrunna Por movimento rígido, com tubo 
redondo de 7/tem chapa #18 (1,20 mm) de espessura. 
A parte estrutural da prancheta é feita com 02 (dois) 
pedestais soldados a vertical de 90° na lateral, com tubo 
redondo 7/8" em chapa #18 (1,20 mm) de espessura, 
possuindo 01 (um) suporte para porta sacolas ou bolsas. 
Acabamentos: Todo material em aço é soldado com 
solda eletrônica MIG, nas partes metálicas é aplicado 
tratamento antiferruginoso que assegure resistência 
corrosão. Pintura dos elementos metálicos em tinta em 
Epoxi-pá, eletrostática, brilhante, polimerizada em 
estufa, espessura mínima de 40 micrometros na cor 
branca. As extremidades inferiores dos Pés deverão 
conter ponteiras injetadas em nylon. 
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VIesa para Crianças Especiais. 
Vlesa: Montantes verticais e travessa longitudinal 
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a 
'rio, com costura, secção oblonga de 29 mm x 58 mm, 
iem chapa 16 (1,5 mm), Travessa superior 
mnfeccionada em tubo de aço carbono laminado a frio, 
uom costura, curvado em formato de "C", com secção 
eircular de O = 31,75 mm (I 1/4"), em chapa 16 (1,5 
nm); Pés confeccionados em tubo de aço carbono 
aminado a frio, com costura, secção circular de O = 38 
nm (1 1/2"), em chapa 16 (1,5 mm). Tampo em MDF 
m MDP de 0,90m x 0,60m x 18mm, formicada, com 
wabamento em borda de PVC de 3mm, fixada na 
estrutura através de porca garra e parafuso Me, porta 
livro em polipropileno, com tratamento antifermgineso 
;Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-
pó, ponteira em polipropileno. 

10 
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CJA-06 — Conjunto para aluno — Tamanho 06Modelo: 
IDECor: AzulAltura do Aluno: de 1,59m a 
1,88mMesa: Montantes verticais e travessa 
13ngitudinal confeccionados em tubo de aço carbono 
laminado a frio, com costura, secção oblonga de 29 mm 
> 58 mm, em chapa 16 (1,5 mm); Travessa superior 
confeccionada em tubo de aço carbono laminado a frio, 
com costura, curvado em formato de "C", com secção 
circular de 0 = 31,75 mm (1 1/4"), em chapa 16 (1,5 
mm); Pés confeccionados em tubo de aço carbono 
laminado a frio, com costura, secção circular de 0 = 38 
mm (1 1/2"), em chapa 16 (1,5 mm). Tampo em MDF 
ou MDP de 0,60m x 0,45m x 18mm, formicada, com 
cabamento em borda de PVC de 3mm azul, fixada na 

estrutura através de porca garra e parafuso M6, porta 
livro em polipropileno, com tratamento antiferniginoso 
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epáxi-
pó, ponteira em polipropileno na cor azul; as demais 
dimensões serão conforme Norma NBR 14006:2008 
(Móveis Escolares — Cadeiras e Mesas para Conjunto 
Aluno Individual), correspondera* ao seu padrão 
dimensional .Cadeira: Estrutura em Tubo Indl 20,7nim, 
chapa 14, com assento e encosto em polipropileno na 
cor azul, estrutura com trata/Mento antiferruginoso 
Fosfatização), pintura,ektrostática com tinta " epóxi—

pó, ponteira em polipropileno, as demais dimensões 
:erão conforme Norma NBR 14006:2008 (Móveis 
Escolares — Cadeiras, e Mesas para Conjunto Aluno 
1ndividual), vorresp Mdente ao seu padrão 
dimensional .identificação tzlo Padrão Dimensional: 
Deverá ser hl-lixem por tamposrafia na estrutura da 
mesa de aluno, na lateral direita; face externa, e na parte 
poatetior aio encosto zt4. ,cadeira, sendo este em 
polipropiletto .injetado; Para a impressão em 
iampogáRa devem 'ser utilizadas tintas compatíveis 
com o substrato em -Mie forem aplicadas (polipropileno 
injetado / pintura em pó epóxi-poliéster) de modo que, 
após curadas e-sceas, estas impressões tenham fixação 
3ermanente, não sejam laváveis, sejam resistentes a 
alcool e impossíveis de serem riscadas com as 
inhas.Outras Informações: O produto deverá conter 
anto na Mesa quanto na Cadeira a Identificação do 
:i'abricante, Lote do Produto, Mês e Ano de Fabricação, 
Validade, e Selo do Inmetro contendo o número de 

 -egistro valido na sua data de fabricação. 
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CJA-04 — Conjunto para aluno — Tamanho 04Modelo: 
IDECor: VermelhoAltura do Aluno de 1,33m a 
,59mMesa: Montantes verticais e travessa 

longitudinal confeccionados em tubo de aço carbono 
laminado a frio, com costura, secção oblonga de 29 mm 

58 mm, em chapa 16 (1,5 mm); Travessa superior 
confeccionada em tubo de aço carbono laminado a frio, 
COM costura, curvado em formato de "C", com secção 
circular de 0 = 31,75 mm (1 1/4"), em chapa 16(1,5 
mm); Pés confeccionados em tubo de aço carbono 
laminado a frio, com costura, secção circular de 0 = 38 
:um (I 1/2"), em chapa 16 (1,5 mm). Tampo em MDF 
ou MDP de 0,60m x 0,45m x 18mm, formicada, com 
icabamento em borda de PVC de 3mm na cor 
iermelha, fixada na estrutura através de porca garra :e 
darafriso M6, porta livro em polipropileno, com 
.ratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura 
..letrostática com tinta epoxi-pó, ponteira em 
dolipropileno na cor vermelha; as demaiW dimensões 
;erão conforme Norma NBR 14006:2008 (Móveis 
Escolares — Cadeiras e Mesas Para Conjunto Muno 
hidividual), correspondente ao seu padrão 
dimensional Cadeira Estrutura em Tubo Ilidi 20,7mm, 
chapa 14, com assento e encosto em polipropileno na 
cor vermelha, estrutura com tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura eletroatática dom tinta eperai-
pó, ponteira em polipropileno na' cor vermelha; as 
demais dimensões 'serão conforme Norma NBR 
14006 200*, (Móveis Escolares '7- Cadeiras e Mesas 
para Conjunto Muno Individual), correspondente ao 
seu padrão dimensional :Identificação do Padrão 
Dimensional: Devera ser impressa por tampografia na 
estrutura da mesa, de aluno, na lateral direita, face 
externa,, e na parte posterior do encosto da cadeira, 
sendo este em polipropileno injetado; Para a impressão 
em tampografra devem ser utilizadas tintas compatíveis 
com o substrato em que forem aplicadas (polipropileno 
injetado / pintuía em pá epoxi-poliéster) de modo que, 
após curadas e secas, estas impressões tenham fixação 
permanente, não sejam laváveis, sejam resistentes a 
álcool e impossíveis de serem riscadas com as 
unhas.Outras Informações: O produto deverá 
Identificação do Fabricante, Lote do Produto, Mês e 
Ano de Fabricação, Validade, e Selo do Inmetro 
contendo o numero de registro valido na sua data de 
fabricação. 
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Conjunto Professor. Mesa e Cadeira. Mesa: Montantes 
enleais e travessa longitudinal confeccionados em 

Libo de aço carbono laminado a frio, com costura, 
secção oblonga de 29 mm x 58 mm, em chapa 16 (1,5 
rim); Travessa superior confeccionada em tubo de aço 
carbono laminado a frio, com costura, curvado em 
formato de "C", com secção circular de 0 = 31,75 mm 
(1 1/4"), em chapa 16 (1,5 mm); Pés confeccionados 
em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, 
secção circular de O = 38 mm (1 1/2"), em chapa 16 
(1,5 mm). Tampo em MDF ou MDP de 1,20m x 0,65m 
x 18mm, formicada, com acabamento em borda de 
I'VC de 3mm, fixada na estrutura através de porca 
garra e parafuso M6, porta livro em polipropileno, com 
iratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira - 
polipropileno. Cadeira. Estrutura em Tubo Indl 
20,7mm, chapa 14, com assento e encosto em 
polipropileno, estrutura com tratamento 
antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática 
,pom tinta epóxi-pó, ponteira em polipropileno 

Quadro Branco Em Madeira Compensada de 10 mm, 
-evestido em fórmica com proteção antimicrobiana 
própria para uso de pincel atômico, com guia para 
escrita correta, com borda e porta pincel em alunainio, 
medindo (2,00mx 1,25m), 

80 

50 

7 

Cadeira Fixa tipo Secretária 
Cadeira. Estrutura em Tubo Indl 7/8, com assento e 
encosto com espuma injetada, com tratamento 
antiferruginoso- (Fosfatização), pintura eletrostática 
mtn unta epóxispó, ponteira em PVC 

75 

SUBTOTAL 

LOTEIV: MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO EJA 

ITEM DESCRIÇÃO DE ITEM QNT V. UN1T V. TOTAL 

1 

Cadeira Giratória tipo Secretária com apoio de braços. 
Com assento e encosto com espuma injetada ou 
plástico de alto impacto, tamanho tipo secretária, 
amortecedor a ar, pés com 05 rodízios, com apoio de 
braços. 
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CARTEIRA ESCOLAR TUBO 7/8. Carteira Escolar 

iipo Universitária em Polipropileno: Carteira com 
assento e encosto em polipropileno.Encosto: em 
polipropileno de forma anatômica. Medidas: largura 
400 mm, altura 200 mm, admitindo-se tolerância de até 

2 min para largura e comprimento, fixado a 
estrutura por meio de 04 rebites de alumínio.Assento: 

polipropileno de forma anatômica. Medidas.
largura 400 mm, profundidade 395 mm, admitindo-se 
.olerância de até +/- 2 mm para largura e profundidade, 
Tocado a estrutura por meio de 04 rebites de alumínio. 
altura assento/chão 440 mm. Prancheta: confeccionada 

MDF, com espessura de 18 mm, revestido na face 
superior em laminado melamínico de alta pressão, 0,8 
atm de espessura, acabamento texturizado na cor 
Branca, com proteção antimicrobiana, cantos 
arredondados. Aplicação de bucha americana com 
rosca métrica M6 e comprimento 10 mm. Dimensões 
acabadas 270 min (largura) x 510 mm (comprimento) 
K 18 mm (espessura), admitindo-se-tolerância de até + 
2 mm para largura e comprimento e de +I- 0,6 mm pata 
espessura. Topos encabeçados tom fita de bordo em 
PVC (cloreto de polivitija) com jariayer, acabamento 
texturizado, na mesma cot do assento &encosto, colada 
com adesivo "HotMeltinC. Dimensões nominais de 22 
mm (largura) x 1 min (espessura), com tolerância de + 
ou - 0,5 min para espessura. Fixada a estrutura através 
de 03 (Três) parafusos de aço com rosca M6 e 
comprimento de35 inmEstrtitwra: Estrutura única com 
bravos fixos para colocação da prancheta, toda ela 
Montada através de solda MIG. Estrutura de encosto e 
do assento tubo redondo 7/8" em chapa #18 (1,20 mm) 
de espessitra, com base do assento formato Quatro pés 
palito. Possuí 92 (duas) travas inferiores e 02 (duas) 
travas superiores na transversal das laterais evitando 
assim abrir a estrutura por movimento rígido, com tubo 
redondo de 7/8" em chapa #18 (1,20 mm) de espessura. 
A parte estrutural da prancheta é feita com 02 (dois) 
pedestais soldados a vertical de 90° na lateral, com tubo 
redondo 7/8" em chapa #18 (1,20 mm) de espessura, 
possuindo 0 (um) suporte para porta sacolas ou bolsas. 
Acabamentos: Todo material em aço é soldado com 
solda eletrônica MIG, nas partes metálicas é aplicado 
tratamento antiferruginoso que assegure resistência à 
corrosão. Pintura dos elementos metálicos em tinta em 
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Epóxi-pó, eletrostática, brilhante, polimerizada em 
estufa, espessura mínima de 40 micrometros na cor 
manca. As extremidades inferiores dos Pés deverão 
;inter ponteiras injetadas em nylon. 

61 



3 

4 

. tuNtüM 
Mesa para Crianças Especiais. 

Mesa. Montantes verticais e travessa longitudinal 
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a 
frio, com costura, secção oblonga de 29 mm x 58 mm, 
ç m chapa 16 (1,5 mm), Travessa superior 
confeccionada em tubo de aço carbono laminado a frio, 
com costura, curvado em formato de "C", com secção 
circular de 0 = 31,75 mm (1 1/4"), em chapa 16 0,5 
mm); Pés confeccionados em tubo de aço carbono 5 
laminado a frio, com costura, secção circular de O = 38 
mm (1 1/2"), em chapa 16 (1,5 mm). Tampo em MDF 
ou MDP de 0,90m x 0,60m x 18mm, formicada, com 
acabamento em borda de PVC de 3mm, fixada 'na 
estrutura através de porca garra e parafuso M6,,,porta 
'ivro em polipropileno, com tratamento antiferruginoso 
iFosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxii 
)éi, ponteira em polipropileno. 

CJA-06 — Conjunto para aluno — Tamanho 06Modelo: 
FDECor: AzulAltura do Aluno-,- de 1,59m a 
1,88mMesa: Montantes verticais • e travessa 
ongitudinal confeccionados etri tubo de açu carbono 
Laminado a frio, com costura, secção oblonga de 29 rpm 
,c 58 mm, em chapa 16 (1,5 mal), Travessa superior 
confeccionada em tubo de aço carbono laminado a frio, 
com costurkcurvador em formato de "C", com secção 
circular de 0‘=:=S1,75 mm (1 1/4"), em chapa 16 (1,5 
mm); Pés confeccionados ',em tubo 4e aço carbono 
laminado a fri6„;.comcostura, secção circular de 0 = 38 
riititt 112"), ein Chapi-16 (1,5 mrn). Tampo em MDF „ • 
ou MDP de 0,60in x O 45n1 N. 18mm, formicada, com 
acabamento ertibercia4e PVC de 3mm azul, fixada na 
estrutura através de porca garra e parafuso M6, porta 
livro em polipropileno, com tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epoxi-
pó, ponteira em polipropileno na cor azul; as demais 
dimensões serão conforme Norma NBR 14006:2008 
(Móveis Escolares — Cadeiras e Mesas para Conjunto 
Aluno Individual), correspondente ao seu padrão 
dimensional.Cadeira: Estrutura em Tubo Indl 20,7mm, 
chapa 14, com assento e encosto em polipropileno na 
cor azul, estrutura com tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-
pó, ponteira em polipropileno; as demais dimensões 
serão conforme Norma NBR 14006:2008 (Móveis 
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Escolares — Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno 
Individual), correspondente ao seu padrão 
dimensional Identificação do Padrão Dimensional: 
Deverá ser impressa por tampografia na estrutura da 
m esa de aluno, na lateral direita, face externa, e na parte 
posterior do encosto da cadeira, sendo este em 
polipropileno injetado; Para a impressão em 
ampografia devem ser utilizadas tintas compatíveis 

iiom o substrato em que forem aplicadas (polipropileno 
njetado / pintura em pó epóxi-poliéster) de modo que, 

após curadas e secas, estas impressões tenham fixação 
iermanente, não sejam laváveis, sejam resistentes a 
ilcool e impossíveis de serem riscadas com as 
rilhas :Outras Informações. O produto deverá conter 
.anto na Mesa quanto na Cadeira a Identifica0o, do 
Fabricante, Lote do Produto, Mês e Ano de FabricaçãO, 
Validade, e Selo do Inmetro contendo o número de 
-egistro valido na sua data de fabricação Apresentar 
junto com a proposta de preço uma cópia autenticada 
do Certificado de Conformidade COM a Norma NER 
14006 2008 (Móveis Escolares — Cadeiras e Mesas 
para Conjunto Aluno Individual), atendendo ao 
prescrito nas Portarias 105:2012 e 184:2015 para_ 
modelo 5 de certificação - Cadeiras e Mesas 'para 
Aluno, emitido por Órgão Credenciado pelo 
INMETRO, com validade máxima de 12 meses. 

CJA-04 — Conjunto para 'aluno — Tamanho 04Modelo-
FDECor: VermenteAltura do Aluda: de 1,33m a 
1,59rnMesa: Montantes verticais e travessa 
lortgital confeccionados em tubo de aço carbono 
laminado a-frio,,,com costura, secção oblonga de 29 mm 
x 58 Mrix, em Chapa ,16 (1,5 mm); Travessa superior 
confeccionada em tubo-de aço carbono laminado a frio, 
com costura, Curvado em formato de "C", com secção 
circular de O =)i,75 mm (1 1/4"), em chapa 16 (1,5 
mm); Pés confeccionados em tubo de aço carbono 
laminado a frio, com costura, secção circular de O = 38 
mm (1 1/2"), em chapa 16(1,5 mm). Tampo em MDF 
ou MDP de 0,60m x 0,45m x 18mm, formicada, com 
acabamento em borda de PVC de 3mm na cor 
vermelha, fixada na estrutura através de porca garra e 
parafuso M6, porta livro em polipropileno, com 
tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em 
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i)olipropileno na cor vermelha; as demais dimensões 
;erão conforme Norma NBR 14006:2008 (Móveis 
scolares — Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno 

[ndividual), correspondente ao seu padrão 
limensional.Cadeira: Estrutura em Tubo Indl 20,7mm, 
:lapa 14, com assento e encosto em polipropileno na 
zor vermelha, estrutura com tratamento antiferruginoso 
;Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-
pó, ponteira em polipropileno na cor vermelha, as 
demais dimensões serão conforme Norma NBR 
14006:2008 (Móveis Escolares — Cadeiras e Mesas 
para Conjunto Aluno Individual), correspondente ao 
seu padrão dimensional:Identificação do Padrão 
Dimensional: Deverá ser impressa por tampografia na 
estrutura da mesa de aluno, na lateral direita, face 
externa, e na parte posterior do encosto da`-tadeira, 
sendo este em polipropileno injetado, Parta impressão 
em tampografia devem ser utilizadas tintas Compatíveis 
com o substrato em que forem aplicadas (polipropileno 
injetado / pintura em pó epoxi-poliester) de modo que, 
após curadas e secas, estas impressões tenham fixação 
permanente, não sejam laváveis., sejam resistentes a 
álcool e impossíveis de serem "riscadaS com as 
unhas Outras Informações: O -produto deverá conter 
tanto na Mesa quanto na- Cadeira a Identificação do 
Fabricante, Lote do Produto, Mês e Ano de Fabricação, 
Validade, e Selo do Impetro contendo o número de 
registro valido na sua data de fabricação. Apresentar 
junto com a proposta de preço uma cópia autenticada 
do Certificado de Conformidade com a Norma NBR 
14006:2008 (Móveis Escolares — Cadeiras e Mesas 
para Conjunto Aluno Individual), atendendo ao 
prescrito nas Portarias 105:2012 e 184:2015 para 
modelo 5 de certificação - Cadeiras e Mesas para 
Aluno, emitido por Órgão Credenciado pelo 
INMETRO, com validade máxima de 12 meses. 
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Conjunto Professor: Mesa e Cadeira. Mesa. Montantes 
verticais e travessa longitudinal confeccionados em 
• ubo de aço carbono laminado a frio, com costura, 
3ecçâo oblonga de 29 mm x 58 mm, em chapa 16 (1,5 
um); Travessa superior confeccionada em tubo de aço 
arbono laminado a frio, com costura, curvado em 

'ormato de "C", com secção circular de O = 31,75 mm 
:1 1/4"), em chapa 16 (1,5 mm); Pés confeccionados 
nn tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, 
secção circular de 0 = 38 mm (1 1/2"), em chapa 16 
1,5 mm). Tampo em MDF ou MDP de 1,20m x 0,65m 30 

K 18mm, formicada, com acabamento em borda de 
PVC de 3mm, fixada na estrutura através de porca 
gana e parafuso M6, porta livro em polipropileno, ÇOttl 

tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em 
polipropileno Cadeira: Estrutura em Tubo Incll 
20,7mm, chapa 14, com assento e encosto em 
polipropileno, estrutura com tratamento 
antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática 
com tinta epóxi-pó, ponteira em polipropileno 

Quadro Branco Em Madeira Compensada de 10 mm, 
revestido em foi-mica com proteção antimicrobiana 
própria para uso, de pincel atômico, com guia para 
escrita correta, com borda e porta pincel etn alumínio, 
medindo (2,00m x 1,25m). 

15 

SUBTOTAL R$ 

TO, R$ 

a) P -azo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a 

partir da data de sua abertura; 

b) O objeto será executado imediatamente, a partir do recebimento da "Ordem de 

Fornximento" expedida pela Secretaria Municipal de Educação; 

c) Proposta de Preço: Valor Total: R$ 

d) D idos Bancários: (Banco/Agência/Conta Corrente) 

e) Condição de Pagamento: 

F) D idos do signatário para possível assinatura de contrato: 

Norr e: ... 
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Cargo /Função: 

RG n° 

CPF r° 

Endereço. ... 

tii:NtO içii 

Nome e Assinatura do Responsável da Empresa 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A empresa   inscrita no CNPJ N°  

representada pelo Sr.  , CPF:  , com sede na Rua 

  n°., Bairro, DECLARA sob as penas da lei, que até a presente data 

mexi ,tem fatos impeditivos para sua habilitação e que cumpre todos os requisitos de habilitação 
- 

exigidos no Edital do Processo Administrativo de Licitação n0-.09002,1, para Registro de 

Preços, operado na modalidade Pregão n° 090/2021 promovido pelo Município de 

Tuntum/MA, ciente da obrigatoriedade de declarar oconências supervenientes 

de 

(nome cOMp.feto do representante da empresa ou proprietário, n.° da ('1) 

(assinatura) 
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ANEXO IV 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N° 090/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

Aos   dias do mês de   do ano de 0 MTJNICJPIO DE 
TUN'CUM — MA, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, 441, Centro, Tuntum — 
MA CEP. 65 763-000 pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 
06 138.911/0001-66, através do Órgão Gerenciador: Secretaria Mu nicipat cle Educação, com 
sede na   — Tuntum/MA, CSP. 65763-000, neste ato 
repre ;entada por seu titular  , portador do RG n.° 

  e inscrito no CPF sob o n.°  , representado neste 
ato pêlo Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, conforme art. 6°, XXIV da 
Lei Complementar Municipal01/2021 ; e á empresa  - inscrita no 
CNP .1 sob o n° com sede estabelecida na 

ato representada pelo Sr(a) 
, portador do RG n ° e inscrito no CPF sob 

o n.' , residente e domiciliado na aqui 
denominada de BENEFICIÁRIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da 
Lei 10,520/02, 8 666/93e Decretos Municipais n° 003 e 004 de 2014, em face da classificação 
da proposta apresenta& no 'Wegão Presencial n°. 090/2021, para Registro de Preços, por 
deliberação& Pregoeira, homologado em , resolvem RE,GISTRAR PREÇOS 
para eventual aquisição.: em conformidade com as Cláusulas e disposições a seguir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS 
INT EGRANTES 
Partgrafo Primeiro — A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo, 
obrigacional, com característica de compromisso para finura contratação, em que se registram 
os p -eços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas; portanto, é um 
com iromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os itens, pelo 
prazD estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; trata-se de um 
contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil; 
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Parágrafo Segundo - Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS não contém todos os elementos peculiares do futuro contrato. 

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial da Federação dos 
Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM) ou no Diário Oficial do Município (DOM) 

Parág rafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de 
compromisso de fornecimento, para finura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro 
e o Órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas. 

Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem 
assim, para definir procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram 
esta Ata, como se nele estivessem transcritos os seguintes documentos 

a) Edital do Pregão Presencial n° 090/2021 e seus anexos, 
b; Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária; 
c) Termo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei n° 8.666, de 1993, 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO GESTOR DA ATA 
Pará ;rafo Primeiro - O Gestor da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de 
EclucIção, que atuará como Órgão Gerenciador do Registro de Preços, sendo responsável pelo 
Gereluciamento da Ata de Registra de preços e Decreto Municipal 004 de 2014 e as Legislações 
vigertes, bem como: 

al Sempre que ocorrer solicitação do objet•o • do Registro, comprovará a adequação dos 
preços registrados assim como os quantitativos registrados; 

131 Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes 
de infrações no procedimentalicitatório, 
'Poderiaplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes 
do dé,scuinprimettto do pactuado nesta ata de registro de preços ou do descumprimento 
das obrigações dontratuais, em relação às suas próprias contratações; 

Pará grafo Segundo-Os Órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de Preços 
send 3 responsável pela Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, bem como. 

a) Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de 
contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os 
valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a 
contratação efetivamente realizada, 

1) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser
procedida atenda aos interesses do Órgão, sobretudo quanto aos valores praticados, 
informando e comprovando junto ao Órgão Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou à 
Comissão de Licitação a eventual desvantagem na sua utilização; 
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c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao 

cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em 

coordenação com o Órgão Gerenciador e, se necessário, sob a orientação jurídica da 

Procuradoria Geral do Município — PGM, pela aplicação de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, de disposições do ato 

convocatório, da Ata de Registro de Preços ou das leis aplicáveis; 

cl; Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em 

atender às condições estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, as 

divergências relativas à entrega, às quantidades, às características e origem dos bens 

licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de 

serviços; 
e Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo 

razoável definido pelo Órgão Interessado, realize .a entrega do objeto, ou execute os • 
serviços na forma previamente estabelecida. 

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-participante, no que couber, 

àque as incumbentes aos órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior é ainda: 
L os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações 

contratualmente assumidas, 
II a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

§ P. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação 
de seu interesse e da quantidade a ser contratada. 
§ 2" Após a autorização do órgão -gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aqui tição ou contratação soliCitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da 
ata 
§ 3°. A-responsabilidade do órgão carona e restrita às informações que esse produzir, não 

resp 3ndendb por eventuais irregularidades do procedimento da licitação. 
§ 4° O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante 

e do carona 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO OBJETO 
Par Igrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objetivo aquisição de 
met ilia escolar, visando atender às demandas a Secretaria Municipal de Educação, de acordo 

con- as condições e especificações constantes do Edital e seus Anexos, Termo de Referência 

(Anexo 1), Proposta de Preços e Contrato, os quais ficam fazendo parte integrante e inseparável 

deste instrumento, como se aqui integralmente reproduzidos, e assim resumidos quanto aos seus 
der lentos característicos. 

CL 4.USULA QUARTA — DA VIGÊNCIA 
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Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo 

obriga cional, com característica de compromisso para eventual e futura contratação ou contrato 

prelirr mar vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação no Diário 

Oficial da Federação dos Municípios do Estado do Maranhão (FAN4EM) ou no Diário Oficial 

do Município (DOM), cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 e 65 da mesma Lei, prazo em 

que a FORNECEDORA se abriga a fornecer os produtos de acordo com as condições 
estabelecidas no Edital. 

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente 
autorizada pelo CONTRANTE, passando tal documento a integrá-la. 

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do 
Órgão Gerenciador não gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie de indenização 

CLÀ IJSULA QUINTA — DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 
Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa  inscrita no CNPJ 
sob o tf  classificada em primeiro lugar, por objeto, signatária da presente Ata de 
Registro de preços, são os abaixo 

ITEM ESPECIFICAÇÃO ND 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

CLÀUSULA SEXTA — DO VALOR TOTAL 
Parágrafo PriMeiro — O valor total é de R$  ) 

Parágrafo Segundo — Os preços Unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços 
apresentada „pela Fornecedora Beneficiária, inclusas todas as despesas que resultem no custo 
para o 'fornecimento ou prestação de serviços, tais como impostos, taxas, transportes, seguros, 
anca? gos fiscais e todos os demais ônus diretos e indiretos atinentes ao objeto deste instrumento 

Parágrafo Terceiro — A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar 
as contratações que deles advir facultando-lhe a realização de licitação especifica para aquisição 
pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR do registro a preferência de contratação em 
igualdade de condições, 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS 
Pari grafo Primeiro — A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida 
a vantagem da ARP, deverá ser promovida trimestralmente quando. 

) a variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item for superior a 5%; 
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b) a cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem 

percentuais superiores a 5%; 
c) se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que 

interfira nos preços 
1. Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a 
pesquisa mercadologica. 
II. Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso 1, deverá ser 
utilizado o índice geral de preço — IGP 

Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder 
rev nação da Ata de Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 

contr nação mais vantajosa. 

Pará ;rafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato quer eleve o custo dos serviços ou bens 
regisirados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, 
obset vadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art 65 da Lei n°8 666, 
de 1S93. 

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão 
ser ai ualizados nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador 

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por 
escri o ao Gestor da Ata de Registro de Preços para atualização dos preços com os devidos 
comprovantes, para posterior analise e negociação por parte da Prefeitura 

Parágrafo Sexto CAs >licitante's'vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a 
devida aprovação do -Gestor da Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o Paragrafo 
Quino, sob peng de serem aplacadas as sanções previstas em Lei 8 666/93, 10 520/92 e no 
Edital de Lieitação, • 

Pardigrafo Oitavo. ,- As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o 
fornecimento do objeto, durante o período de análise do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, 
devendo praticar os preços até então registrados, sob pena de serem aplicadas as sanções 
previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de Licitação 

Parágrafo Nono — Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal 004/2014. 

CLAUSULA OITAVA — CONTRATO 
Par 'grafo Primeiro — O CONTRATO: Documento de vinculo contratual fi rmado entre o 
órg io Gerenciador ou Participante e o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de Preços, 
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mediante manifestação expressa do Órgão Participante em efetivar a aquisição dos produtos 

registrados 

Par4rafo Segundo — A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO, 

solicitada pelo Órgão Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro de Preços em 

confo --alidade com a Lei n.° 10520/02, Lei n.° 8.666/93, como também na forma do decreto 

004/2)14. 

Parágrafo Terceiro — Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma Por esse 
moth o, na prática, prevalecerão o instrumento de contrato. 

Parágrafo Quarto — O Contrato terá vigência conforme o respectivo credito orçamentário do 
exercicio financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos mratr...57 e 65 da Lei 
n°8(66/93. 

CLÁUSULA NONA — DAS PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro — Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum — 
MA e, será descredenciado do sistemas de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo 
prazc de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços 
e contrato e das demais cominações legais, conforme Art. 7° da Lei 10520/02 e decreto 
municipal 004/2014 

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a 
Ata de Registro de Preços ouContrato; 

13) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 
d) Não mantivera proposta; 
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato, 
ft Comportar - se de modo Mondo ou cometer fraude fiscal 

. . 

Pará graftr'Seguti Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, 
obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de 
Preços ou Contrate, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à data 
prev sta para o fornecimento do material ou prestação do serviço; 

Parigrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o 
cont -atado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos: 
a) multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo: 
a.1) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 
a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 

73 



• i U R 4" tf, t-4 C I 1,

Às. TUNTUtvil 

b) Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, 

conforme o caso, rescindido. 

Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato 

a Ac ministração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da it timação, aplicar á contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções: 

ri) advertência, 
11) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o 

caso, 
) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos, 
ti) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que-seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que seráconcedida 
sempre que o contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir 'Á, Administração pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido á prazo da sanção aplicada; 

Paragrafo Quinto — Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será 
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia 
contratual. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido 
será cobrado administrativamente e/ou inscrito como Divida Ativa do Município de Tuntum-
MA e cobrado judicialmente; 

Paragrafo Sexto — A licitante vencedora se musar, injustificadamente, a assinar a Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação que lhe será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação 
assu ilida, será aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as demais 
licite ntes, na sua ordem de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da 
vencedora 

Parágrafo Sétinto — Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas, 
med ante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição 

Parágrafo Oitavo — As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção 
adm nistrativa consequentemente, a sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de 
Tuni um - MA. 

Parágrafo Nono — Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao 
Fornecedor, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 
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Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que cometerem: 

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços, 
b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas 

relativas às caracteristicas dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço 
prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente 
justificados e comprovados; 

c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa 
d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual, 
e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos, 
f prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação øt prejudicar a 

execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
g) prática de atos ilícitos que demonstrem Mo possuir a proponente idoneidade para 

contratar com a Prefeitura. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerentiador ou participante aplicar, garantida a 
ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na 
ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas 
pró!) contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador (Decreto Municipal 
004/1014.) 

Parágrafo Décimo Segando - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário 
Ofic ai do Municipio, Estado ou União, conforme ocaso respeitado o princípio do contraditório 
e da ampla defesa 

- 
CLA USULA -DECIMA — CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Pará grafetritrieiro — Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços 
e res:i são do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n°. 8.666/93: 

a) O não cumprimento' de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
especificações, projetos ou prazos, 

Li) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
especificações, projetos ou prazos; 

c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a 
impossibilidade do fornecimento, no prazo estipulado, 

ci) O atraso injustificado do fornecimento; 
e) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao 

CONTRATANTE, 
1) O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, 

Contratante ou responsável pelo acompanhamento e fiscalização do fornecimento, 
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g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 10 do art 

67 da Lei Federal n° 8.666/1993, 

P A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

i) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada; 

j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor 

Beneficiário ou Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato; 
ki O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis, 
1) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 

da execução do Contrato, 
ni) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

= 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado 
ao Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que 
se refere a Ata ou Contrato, 

n) A supressão, por parte do Fornecedor Benefleitio ou Contratada, dos materiais, 
acarretando modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido 
no § 1° do art 65 da Lei Federal n°8 666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo 
celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2° do art. 65 da referida Lei; 

c) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo 
superior a 120 (cento e vim" e) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ouguerra, ou ainda porrepetidas suspensões que totalizem 
o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas 
sucessivas e contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras 
previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão 
do cumprimento dás obrigações assumidas até que seja normalizada a situação, 

Par 1grafo Segunde: O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, 
independentemente da aplicação das penalidades a que se refere este Edital. ensejará a rescisão 
antecipada do :Contratei e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação 
específica. vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme 
norma de direito administrativo atinente ao caso 

Parágrafo Terceiro,— A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão 
con.ratual, nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de 
recebimento ou notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo. 

Pai ágrafo Quarta — No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor 
Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do 
Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos, 
cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o principio do contraditório e da 

ampla defesa. 
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Parágrafo Quinto — A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para 

cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 

(sesse nta) dias, facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de 

Registro de Preços ou Contrato, caso não aceitas as razões do pedido 

Pará:grafo Sexto — A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido 

em qualquer uma das hipóteses do Decreto Municipal 004/2014 e do Artigo 78 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS: 

11.1. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes 

cond ções: 
11.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade,.poderá ser utilizada Por qualquer órgão 

ou ertidade da administração pública que não tenha participado do ceitamelititátbrien:inediante 

anue teia do órgão gerenciador, desde que devidanient&justificada a vantagem e respeitadas, 

no que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto Municipal e neste 

Edite I. 
11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos 

serviços, desde que este fornecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente 

assu nidas com o Órgão Gerenciador efou Órgão Participantes 

11.1 3. Ao órgão não participante que aderir à Ata de Registre de Preços competem à cobrança 

do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 

observada a ampla defesa e o contraditório', de eventuais penalidades decorrente do 

descumprimentoM cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando 

as ocorrências ad Órgão Gerenciador 

11.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

contratação, a solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de 

Reg stnide Preços 

11.1.5. c àeii asa- Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a 

prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, 

desde que solicitada pelo órgão não participante 

11.1.6.Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços 

registrados poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não 

participantes do procedimento licitatório para registro de preços 

11.1.6.1.0 remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão 

pari icipante para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante 

11-6.2.No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem 

ser abservados os limites previstos no Decreto Municipal 004/2014 

11. E.6.3.Para efeito do disposto no subitem 11 1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o 

rerranejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão 
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participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos 
quant tativos. 
11.1.: Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 
vigêni;ia, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 
11.1.1: As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, 

por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
partic ipantes. 
11.1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para , 
o org.io gerenciador e para os órgãos participantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS CLÁUSULAS GERAIS 
Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA retrponsabilizada por totita e qualquer prejuízo 
causado &PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por seus prepostos ou não, 
antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA 

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como 
garantia para qualquer operação financeira 

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou 
sua q talidade de FORNECEDORA em quaisquer atividades de divulgação profissional, como, 
por exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos, impressos etc , sob pena de imediata 
rescii ão da presente Ata independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, 
sem prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA 

Parágrafo Quarto - A não utilizaçãO, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta 
Ata, ou na Lei em geral, não implica em novação, não devendo ser interpretada como 
desis ência de ações frituras Todos os meios postos à disposição nesta são cumulativos e não 

alternativos, inclusive com relação a dispositivos legais 

Parágrafo Quinto -São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos 
na Lei n°8.078, de11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor) 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA PUBLICAÇÃO 
Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao 
Diário Oficial da Federação dos Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM) ou ao Diário 
Oficial do Município (DOM) e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de 
preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO 
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Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, 

por riais privilegiado que seja, o Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir as questões 

decorrentes da presente Ata de Registro de Preços. 

Estar do justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito 

Tuntum- MA, , de 

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA cosnA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 
Órg:io Gerenciador 

Fornecedor Beneficiário 
CPI: 

de 
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ANEXO V 

Proc sso Administrativo de Licitação n." 090/2021 

Pregão Presencial n." 090/2021 

DECLARAÇÃO 

(Declaração de Atendimento ao inciso V do art. 27 da Lei Federal n°. 8.666/93 e alterações) 

A empresa ,inscrita no CNPJ n°  , por intermédio 

de sni representante legal o (a) Sr (a)  , portador da Carteira de 

Iden idade n°   e do CPF n° 

DECLARA, para fins do dispostos no inciso V do art 27 da Lei Federal n 8 666 de junho de 

8693, alterada pela Lei Federal n° 9 854 de 27 de outubro de 8699, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 

anos 

Ressalva, emprega menor. .a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz O 

(Representante Lega° 

(Oh! ervgção: em caso a 

de de 

ativo, assinalar a ressalva acima). 
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ANEXO VI 

Processo Administrativo de Licitação n." 090/2021 

Pregão Presencial n." 090/2021 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

A em presa  , inscrita no CNPJ sob o n.° 

 , com sede na Rua  , n ° 

  , bairro   cidade neste ato 

representada pelo(s) sócio(s) ou diretor(es) Sr  

portador do RG no   inscrito no CPF sob o n ° 

 , nacionalidade, estado civil, profissão e endereço, nomeia e 

constitui seu Procurador, o Sr  , portador do 

RG n.° inscrito no CPF sob o n.° 

 , nacionalidade, estado civil, profissão e endereço, a quem 

outorga amplos poderes par ) nto ao Município de - praticar os 

atos necessários com vistas a participação do outorgante no Processo Administrativo de 

Licitação n.°  , na Modalidade Pregão n.° / , usando dos recursos legais e 

acoripanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, 

apre ;catar lances verbais, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, 

firm ir ouipromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta em 

outrinn, com ou seittreserva de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso 

de de 

(Representante Legal) 

(01):ervação: comprovar competência para dar procuração). 
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ANEXO VII 

Processo Administrativo de Licitação n." 090/2021 

Pregão Presencial n." 090/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEIVIPRESA E EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

A empresa 

  Telefone/Fax: ( ) 

•iSd no CNPJ sob o n ° 

, per intermédio de 

seu representante legal  DECLARA para os 

fins do disposto nos artigos 42 a 45 da Cotnplementar n.° 123/2006 ser 

microempresa/empresa de pequeno porte nos termos da legisla* vigente Sendo sua intenção 

fazer uso dos beneficies previstos na norma citada 

Bem como declara que fará uso dos beneficies concedidos pela norma infraconstitucional acima 

mencionada. 

Representante legal 

(assinatura) 

de 
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ANEXO VIII 

Processo Administrativo de Licitação n.° 090/2021 
Pregão Presencial/Registro de Preços n." 090/2021 
Minuta de Contrato n." / 
Termo de contrato que entre si celebram o 
Município de Tuntum/MA, através da Secretaria 
Municipal de Educação de Tuntum e a empresa 
 , tendo como objeto 

O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, pessoa jurídica de direitojúblico interno, inscrito no 
CNPJ sob o n 06 138.911/0001-66, sediada na Rua Frederico Coelhõ, .0.° 411 — Centro — 
Tuntutn/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃÕZR TUNTUM, 
inscáta no CNPJ sob o n° 30.486.318/0001-95, neste ato representado' pel&;Secretário 
Municipal de Orçamento, Gestão e Despesat, o Sr RHICARDT)0 HELIRVALL 
ALI XANNDRO BAPTISTA COSTTA, inscrito no CPF sob o n.°  
(con'orme art. 6°, inciso XXIV, da Lei Complementar Municipal 001/2021), residente na sede 
do Município, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e a empresa 

  CNPJ.  estabelecida it•Rua , n° 
, Bairro.   na cidade de:  Estado 

de  , representada pelo Sr.  , empresário, 
insci ito no CPF sob o n's    , daqui por diante 
denc minada simplesmente ,CONTRATADO, com base no Processo Administrativo de 
Licitação Pública n°. / ?Modalidade Pregão Presencial n°: / , e de acordo com a 
Lei Federal n° 10.526102, conjugado comoquecouber a Lei Federal n°. 8 666 de 21 de junho 
de 93, resolvem celebrar apresente'Ato Administrativo, observadas as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas; --

CLÁUSULA PRIMEIRA - OlIJILTO — O objeto deste contrato é a aquisição de mobília 
escolar,: conforme termo de teferênáa, através da Secretaria Municipal de Educação, para 
atendintento das necessidades do município de Tuntum - MA, conforme o Edital de PREGÃO 
PRESENCLAL, N° 090/2021 e á proposta do CONTRATADO, constante do PROCESSO 
LICI TATÓRIO 090/2e1, que ficam fazendo parte integrante deste instrumento, exceto no 
que iiscrepar com quaisquer de suas cláusulas. 

1.1- A CONTRATADA declara ter conhecimento detalhado do Termo de Referência, Edital, 
e da documentação atinente ao objeto do presente contrato, possuir condições de executá-lo 
dentro das normas técnicas com qualidade e segurança. 

CL/ kUSULA SEGUNDA - DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL - Faz parte deste contrato, 
independentemente de transcrição, os seguintes documentos, cujo teor é de conhecimento das 
partes contratantes: proposta da CONTRATADA, os termos contidos no edital, além das 
normas e instruções legais vigentes no País que lhe forem atinentes. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO - A execução do objeto poderá ser 
da forma indireta não sendo permitida a subcontratação; 
3.1 - Ao Município é reservado o direito de não receber os objetos que não estejam de acordo 
com as exigências do Termo de Referência e edital, e solicitar a reposição dos mesmos ou 
repai os dos serviços prestados 

TUNTUM 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES GERAIS DO 
FORNECIMENTO OU EXECUÇÃO 
4.1. O fornecimento ou execução do objeto será feita de forma parcelada, conforme solicitação 
da S .icretaria Requisitante por meio de Ordem de Fornecimento ou Execução O fornecimento 
ou e cecução do objeto deverá ser efetivado ao Município de Tuntum no prazo máximo de até 
05 (cinco) dias, contados da emissão da ordem de fornecimento ou serviços 
4.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados 
no p -azo de 24 (vinte e quatro) horas e aceitos pela Prefeitura Municipal & Tuntum — MA, não 
serão considerados como inadimplemento contratual 
43. Obriga-se a Contratada a efetuar o fornecimento no local :indicado na Ordem de 
For ecimento, em dias úteis, devendo ser acertada previamente com 'o Responsável pelo 
recebimento, acompanhado da Ordem de Fornecimento e Nota Fiscal correspondente 
4.4. A execução dos serviços ou fornecimento será realizada em local determinado no Contrato 
ou na Ordem de Sewiços/Fornecimento, conforme o caso 
4.5. As aquisições obedecerão à conveniência e às necessidades doGrgão Gerenciador e/ou 
Part cipante. 
4.6. A aquisição do(s) item(ns) será precedida do respectivo Contrato, que será assinado pela 
Fornecedor e o Órgão Gerenciador ou Participantes; 
4.7. Obriga-se a Contratada a efetuar a entrega ou execução do objeto na(s) quantidade(s) 
com tantes do Contrato. 
4.8. O Responsável pelo recebimento do objeto Sera servidor devidamente designando para essa 
função, onde irá recebe-los, conforme ocaso, em conformidade com o art 73, incisos I e II, da 
Lei I° 8 666/93 
4.9. A Prefeitura Municipal de Tuntuni — MA rejeitara no todo ou em parte o objeto em 
des2cordo com as condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços, ficando o Contratado 
sujeito a substituição, por sua conta, do objeto rejeitado. 
4.1(. Ent caso 4e recusa do objeto será lavrado o Termo de Recusa, no qual se consignarão as 
dem onfonnidades, devendo o objeto ser substituido imediatamente pelo Contratado, quando 
serão realizadas novamente as verificações antes referidas 
4.11. O aceite/aprovação do objeto pelo Contratante, não exclui a responsabilidade civil do 
Cortratado por vícios de quantidade ou qualidade do objeto ou disparidade com as 
especificações técnicas exigidas no Edital ou atribuidas pela Contratada verificados 
posi eriormente, garantindo-se ao Contratante as faculdades previstas no art. 18 da Lei n° 
8.0-/8/90 (Código de Defesa do Consumidor). 
4.1'2. Será de responsabilidade da Contratada o ônus resultante de quaisquer ações, demandas, 
cusl os e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados 
e/oti propostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais 
que lhe venham a ser atribuidas por Lei, relacionadas com comprimento do presente edital e 
com as obrigações assumidas no Contrato; 
4.13. O inadimplemento de qualquer item do Edital, da Proposta, Ata de Registro de Preços ou 
do Contrato, ensejará, a critério da PREFEITURA, o cancelamento da Ata de Registro do Preço 
ou Rescisão Contratual, sujeitando-o às penalidades previstas no Edital 
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CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO — O valor global 
estimado do presente contrato é de R$   (___) referente ao(s) item(ns) 

 registrados. 

5.1 • Os pagamentos serão autorizados pela contratante via sistema bancário, com 
processamento de débito eletrônico, conforme definido no Edital e Termo de Referência; 
5.2 *A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões do objeto contratado, até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) 
do contrato, sendo os mesmos, objeto de exame pela Procuradoria do Município. 
5.3 - Os serviços/produtos que forem entregues com atraso imputável à CONTRATADA, não 
gerai ão direito a reajuste. 

CLÁUSULA SEXTA - CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS - As despesas decorrentes da 
exec Içá° do objeto do presente Contrato correrão por conta do seguinte crédito orçamentário 
constante do orçamento municipal para o exercício de 2021: 

12 351 0008 2020 0000— Manut func. do Ens. Fundamental — FUNlt 40% 

12 355 0051 2050 0000— Manut. e Func. do Ens. infantil -40% 

12 356 0052 2052 0000 — Manut. e Func. do Ensino a Jovens eMuitos- 40% 

4.4.00 52 00 — Equipamento E Material Permanente 

CLAUSULA SÉTIMA - PRAZO DE ENTREGA/SERVIÇO - O prazo de entrega e/ou 
início dos serviços do objeto deste contrato deverá obedecer rigorosamente ao constante do 
Terno de Referência e do Edital, contados a partir da data de recebimento da Nota de 
Autorização de Fornecimento emitido pelo Setor da Municipalidade requisitante 

CLÁUSULA OITAVA - GARANTIAS - A contratada ficará isenta de prestar garantia para a 
execução do Contrato desse objeto 

CLÁUSULA NONA - FORÇA MAIOR OU CASO FORTUITO - Ocorrendo fato novo 
decorrente de força maior ou caso fortuito, nos termos da legislação vigente ou qualquer dos 
motivos à que se refere o § 1° do art 57, da Lei Federal n° 8666/93, que obstem, prejudiquem 
ou i etardem o cumprimento dos prazos e demais obrigações estatuídas neste CONTRATO, 
fica -á a CONTRATADA; isenta das multas e penalidades pertinentes, justificando-se destarte, 
a al eração do cronograma aprovado, devendo a mesma comunicar por escrito o Município no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, quaisquer alterações que lhe impeçam, mesmo que 
temporariamente, a execução do objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - Atender a todas as 
condições descritas no Termo de Referência e no edital de licitação, devendo ser consideradas 
juniamente com o que estipula este contrato, todas as normas publicadas pela Associação 
Brasileira de Normas Técnicas ABNT. 

10. L - Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, terminologias, 
padronização e simbologias; 

85 



• MUNiCIP .A 

ii,TUNTUI1 

10.2 •O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações Técnicas 
e coin os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de 
materiais descritos neste edital e no Termo de Referência; 
10.3 - A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da 
emiti atante, corrigindo o serviço, sem ônus para o contratante; 
10.4 - Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no 
Termo de Referência; 
10.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de 
contato do Município com respeito á execução do objeto, conforme exigências contidas no 
Termo de Referência, 
10.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas 
e respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e 
serviços que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele; 
10.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vicio ou imperfeição, ou não se adequarem. as especificações 
constantes do Termo de Referência e anexos deste editai, sob pena de aplicação das sanções 
cabí ireis, inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos,previstos no-contrato ou outros que 
venham a ser fixados pelo Município, 
10.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante 
toda a vigência do contrato, a pedido do Municipio; 
10.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar 
ao Município, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da 
conlratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado; 
10.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente 
a iniicada nos autos do processo; de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos 
serviços e dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou 
reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade do Contratado; 
10.11 - Indicar na, assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com 
pler os poderes para representa-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir 
aceica de questões relativas aos serviços, bern como para atender aos chamados do gestor/fiscal 
de contrato do Município, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de 
semana e feriados, a partir de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio 
igus Imente eficaz; 
10.12 - Fornecer números telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios 
igualmente eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Municipio com o preposto, 
ainda que fora do horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional, 
10:L3 - Encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos 
comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na 
licitação, especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS, Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas - CNDT e a seguridade social - INSS, cuja autenticidade será 
confirmada nos sites dos órgãos emissores pelo gestor/fiscal de contrato do Município; 
10.14 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas 
reclamações se obriga prontamente a atender; 
10.15- Apresentar no ato da assinatura do contrato dados de conta bancária da pessoa jurídica 
cortratada para receber os pagamentos via transferência eletrônica; 
10.16 - Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a 
ser causados por seus empregados ou prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o 
art. 70 da Lei Federal n° 8.666/93; 
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10.1: - Ressarcir o Municipio do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações 
ou despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento 
pela contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados; 
10.18 - Permitir ao Município exercer a fiscalizar dos serviços e a entrega dos produtos 
licitados, inclusive fornecendo informações aos seus prepostos; 
10.19 - O dono do contrato não será obrigado a prestar garantia de execução contratual, no 
entar to, estará obrigado a cumprir com e exigência da Logística Reversa, bem como pratica-la 
durante todo o contrato de fornecimento ou prestação de serviços, de acordo com avaliação e 
indicação dos produtos inservíveis que deverão ser recolhidos pela contratada (produtos e 
servi ;:os). 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE — A 
cont] atante deverá comunicar a Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante 
o fornecimento de produtos e a execução dos serviços contratados, 
11.1 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando 
ciência do recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do 
objei o, 
11.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
fine onários ou contratados, em relação aos serviços objeto do Contrato, 
113 -Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das obrigações da 
licitt nte vencedora, 
11.4 - Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto 
cont -atado, o que não fará cessar ou ditninuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito 
cum nimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquerdanos, inclusive quanto a terceiros, 
ou p pr irregularidades constatadas; 
11.5 - Emitir, por meio da unidade administrativa de compras a nota de autorização de serviço 
(ord 3111 de serviço), 
11.6 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade 
com as especificações do Termo de Referencia, 
11.7 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de 
cont 
11.8 -•Ártar com as despesas, de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos 
aditivos én:e venham g Ser firmados; 
11.9 - Fazer : juntada ,.tio processo administrativo de licitação, por meio de agente público 
habilitado, todos os autos necessários a comprovação da legalidade do processo 

- 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro — Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum — 
MA e, será descredenciado do sistema de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços e 
contrato e das demais cominações legais, conforme Art. 7° da Lei 10.520/02 e Decreto 
Mui ticipal 004/2014: 

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a 
Ata de Registro de Preços ou Contrato; 

1» Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
il) Não mantiver a proposta; 

Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
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t) Comportar - se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal 

Pará ;rafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, 
obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à data 
prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço, 

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o 
contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos 
a)mt ha de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro 
de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo.
a.1)0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa, 
a.2)(1,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução,do Ata de Registro de 
Preç)s ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Pr.irneirCr , 
b)Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, 
conf3rme o caso, rescindido 

a)ad vertência; 
b)multa de 30% sobre o valor total da Ata deRegistro de Preços ou Contrato, conforme o caso, 
c)su ;pensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos, 
d)&claração de inidoneidade para licitar ou contratar corna Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
apó!, decorrido o Intuo da sanção aplicada; 

Par ígrafo Quinto — Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será 
autcrnaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia 
corri ratind. Ëwcaso dernexistenncia ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido 
será cobrado adrrintistrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum - 
MA e cobradojudiciaboente, 

Parágrafo Sexto — A licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de 
Registro de Preços oti Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação que lhe será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação 
assumida, será aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as demais 
licitantes, na sua ordem de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da 
vencedora. 

Partgrafo Quarto —Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato 
a Ac ministra* poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco)dias úteis, a contar 
da ir timação, aplicar à contratada, sem prejuizos das demais, as seguintes sanções 

Parágrafo Sétimo — Caberá ao Contratante propor a aplicação das penalidades previstas, 
mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição. 

Parágrafo Oitavo — As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção 
adninistrativa consequentemente, a sua aplicação não exime a contratada da reparação dos 
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eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de 
Tunt Tm- MA. 

Parágrafo Nono — Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita a 
contratada, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 
Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 
impeàimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços, 
E) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas 

relativas às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço 
prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente 
justificados e comprovados, 

c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
c) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescião contra 
e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos, 
ft prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a 

execução da Ata de Registro de Preços ou-Contrato, 
g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para 

contratar com a Prefeitura. 

Pari grafo Décimo Primeiro - Cabe ao contratante aplicar, garantida a ampla defesa e o 
cont -aditório, as penalidades decorrentes do deseinnprimento do pactuado na ata de registro de 
preç is ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias 
cont -atações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador 

Paragrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário 
Oficial do Municipio Estado ou União, conforme ocaso, respeitado o princípio do contraditório 
e da ampla defesa 

CLÁLUSCLA DÉCIMA TERCEIRA - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 
OBJETO DA LWITAÇA0 - A prestação dos serviços e o recebimento dos produtos será 
acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim representando a 
municipalidade, podendo contar com apoio técnico de profissional ou empresa habilitada, 
13.1 - O fiscal do ntrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
pres .ação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados, 
13.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato 
devirão ser solicitadas aos seus superiores (Gestor do Contrato- Secretário Municipal) em 
tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, 
13.3 - O licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o 
período de vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário, 
13.4 - Independente da indicação do fiscal do contrato, compete a Secretaria Municipal de 
Controle Interno exercer a fiscalização da execução do contrato e dos contratos oriundos do 
processo, podendo determinar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou 
solicitar o cancelamento da ata ou rescisão do contrato quando verificada em auditoria 
irregularidades que ensejar ilegalidade dos atos praticados. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DIREITOS DO CONTRATANTE - São prerrogativas 
do CONTRATANTE as previstas no art. 58, da Lei Federal n° 8,666/93, que as exercerá nos 
termcs das normas referidas no preâmbulo deste Contrato 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - RESCISÃO - A rescisão poderá ser 
15.1 •• Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos a seguir enumerados.
15.1. - Não cumprimento de cláusula contratual, especificações ou prazos, 
15.1.! - Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos, 
15.1.3 - Lentidão constante no cumprimento do atendimento na entrega dos produtos e na 
realização dos serviços, levando o contratante a comprovar a falta de interesse da contratada; 
15.1.1 - Atraso injustificado no inicio dos serviços, 
15.1.5 - Subcontratação total do seu objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão 
ou transferência, total ou parcial, bem como a finão, cisão ou incorporação, não admitidas no 
instrumento convocatório e no contrato, 
15.1.6 - Cometimento reiterado de faltas na execução; 
15.1.7 - Decretação de falência ou a instauração deinsolvência civil; 
15.1.8 - Dissolução da sociedade ou falecimento da contratada; 
15.1.9 - Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da contratante, que 
prejudique a execução do contrato; 
15.1.10 - Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa do órgão contratante, e exaradas 
no piocesso administrativo a que se refere o contrato. 
15.1.11 - Ocorrência de caso fortuito ou de força inaior, regularmente comprovada, impeditiva 
da execução do contrato, 
15.2 - Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
auta idade competente, reduzida a termo no processo administrativo, desde que haja 
conveniência do contratante. 
15.3 - Em caso de rescisão enumerada abaixo, sem que haja culpa da contratada, será esta 
resst rcida dos prejuízos regularmente comprovados, quando os houver sofrido: 
15.3 1 - Suspensão de sua execução, por ordem escrita do contratante, por prazo superior a 120 
(cen o e vinte) dias, salvo, em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 
ou g len-a, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente 
do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado à contratada nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação, 
15.3.2 - Atraso superS a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo contratante decorrente 
de serviços ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo, em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à contratada o direito de 
optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, 
casc em que, sua decisão deverá ser comunicada por escrito ao contratante, 
15.3.3 - Rescisão contratual pelo não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e 
prazo acarretando as seguintes consequências 
15.3.3.1 - Assunção imediata do objeto contratado, no estado e local em que se encontrar, por 
ato iróprio do contratante, 
15.2.3.2 - Ocupação e utilização do local, instalação, equipamentos, material e pessoal 
emr regados na execução do contrato, necessário à sua continuidade 
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15.4 Na ocorrência de rescisão por conveniência administrativa, a contratada será notificada 
com .;0 (trinta) dias de antecedência 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA VIGÊNCIA DO CONTRATO - O presente Contrato 
terá vigor de 12 (doze) meses, e produzirá efeitos até o cumprimento de todas as obrigações 
ajustadas 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA CONTRATUAL - O 
presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte, 
salvo tarefas especificas devidamente justificadas e com anuência da contratante ou as 
cond ções de subcontratação previstas no Termo de Referência e no Edital 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS - Os casos omissos serão 
solucionados diretamente pelo Pregoeiro ou Autoridade Competente, observados os preceitos 
de di eito público e as disposições da Lei n.°10 520/02, Lei 8 666/93 esuas alterações, Decretos 
Mun cipais 003 e 004 de 2014 e Lei Complementar 123/2006 e alterações posteriores e demais 
ordenamentos cabíveis e aplicáveis à espécie 

CLÁUSULA DÉCIMA NOVA - FORO - As partes contratadas elegem o Foro da Comarca 
do contratante, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

CLÃ USULA VIGÉSIMA - DISPOSIÇÓES FINAIS Fazem parte integrante do presente 
Contrata independente de transição, as condições estabelecidas no instrumento Termo de 
Refe -ência e no convocatório e as Normas contidas na Lei Federal n° 8 666/93, principalmente 
nos casos omissos 
E po estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual 
teor i; valor, na preseriça de duas testemunhas, infra-assinadas 

de de 

Pelo IVEUXICIPIO 71. 71 

RHICARDDO ITEJuIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 
Secretário Municipal deOrçamento, Gestão e Despesas 

Pela CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

CP} : 

CPI: 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO. 

CUIDAR DA NOSSAGENTEI 

À ASSESSORIA JURÍDICA 

Anexamos minuta do Edital do "Pregão Presencial n.° 090/2021" e seus 

anexos, em conformidade com as especificações, quantidades e condições contidas no 

Anexo I, para análise e parecer conforme o parágrafo único do Artigo 38 da Lei Federal 

n.° 8666/93. 

Tuntum — Maranhão, 24 de março de 2021. 

Sara Ferreira Costa Fleury 

Pregoeira 
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PARECER JURÍDICO 

PREGÃO PRESENCIAL PARA AQUISIÇÃO DE MOBILIA 
ESCOLAR, VISANDO ATENDER AS DEMANDAS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

1- RELATÓRIO 

De posse da documentação enviada pela Secretaria Municipal de Educação e autorizada 
pela Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, a Pregoeira Municipal procedeu à 
abertura de licitação na modalidade Pregão Presencial, processo administrativo tombado sob o n.° 
090/2021. 

Consta no presente certame: termo de autuação, solicitação da Secretaria Municipal de 
Educação para deflagração de procedimento ficitatório para contratação de empresa para aquisição 
de mobília escolar; termo de referência; pesquisa de preços; despacho do Secretário Municipal de 
Orçamento, Gestão e Despesas solicitando informação da disponibilidade de dotação orçamentária e 
financeira; despacho do departamento de contabilidade informando a dotação orçamentária 
disponível para atender a demanda; e autorização de despesa pela autoridade superior; portarias n.° 
136/2021, e 140/2021, referentes, respectivamente, a nomeação de Pregoeiro Titular, Substituto e 
Equipe de Apoio, e nomeação de ocupante para o cargo em comissão da Secretaria Municipal de 
Orçamento, Gestão e Despesas; minuta do edital e anexos; e, despacho de encaminhamento dos autos 
à esta assessoria jurídica para análise e parecer. 

Outrossim, consta no processo minuta do instrumento convocatório, instruído de edital 
de licitação, especificações do objeto, modelo de propostas de preços e demais modelos de 
declarações, conforme legislação pertinente. 

No entanto, ressalta-se que não se incluem no âmbito da análise desta assessoria jurídica 
os elementos técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentaria, 

cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente da 
Administração Pública. 

É o breve relatório. Passemos à análise jurídica. 

2 -FUNDAMENTAÇÃO 

A lei de licitações, em seu artigo 38, parágrafo único, prevê que as minutas de editais de 
Licitações e de seus anexos, devem ser previamente examinadas e aprovadas pela Assessoria Jurídica 

deste Município, senão vejamos: 

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo 
administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a 
autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a 
despesa, e ao qual serão juntados oportunamente: Parágrafo único. As minutas de 
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editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem 
ser previamente examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da Administração. 

Cumpre ressaltar que o Parecer Jurídico possui caráter meramente opinativo, não 
vinculado, regra geral, na decisão de atos e processos administrativos. 

A obrigação a que o administrador está vinculado por determinação normativa, é a de 
requerer o parecer, mas isso não significa que ele deve decidir de acordo com as conclusões opinadas 
pelo parecerista, podendo agir de forma diversa, desde que motive sua decisão. 

Hely Lopes Meirelles define a natureza jurídica de parecer: 

"Pareceres — pareceres administrativos são manifestações de órgãos técnicos sobre 
assuntos submetidos a sua consideração. O parecer tem caráter meramente opinativo, 
não vinculando a Administração ou os particulares a sua motivação ou conclusões, 
salvo se aprovado por ato subsequente. Já então, o que subsiste como ato 
administrativo, não é o parecer, mas sim o ato de sua aprovação, que poderá revestir 
a modalidade normativa, ordinária, negociai ou punitiva" (Meirelles, 2001, p. 185). 

Feita esta ressalva, passemos á análise do pedido. 
Em apertadas linhas, a licitação visa garantir a modalidade dos atos administrativos e a 

adequada e melhor aplicação do erário, bem como a valorização da livre iniciativa pela igualdade na 
oportunidade de prestar serviços, comprar ou vender ao Poder Público. 

Determina a Lei n° 10.520/2002 em seu art. 1°, que para a aquisição de bens e serviços 
comuns, poderá ser adotada a modalidade pregão. Consideram-se bens e serviços comuns de acordo 
com o parágrafo único do artigo supracitado, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado. 

Leciona, a respeito, José dos Santos Carvalho Filho: 

A definição legal sobe o que são bens e serviços comuns está longe de ser precisa, 
haja vista que as expressões nela contidas são plurissignificativas. Diz a lei que tais 
bens e serviços são aqueles "cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado". 
Para especificar quais os bens e serviços comuns, e diante da previsão legal de ato 
regulamentar, foi expedido o decreto n.° 3.555/2000 (publ. Em 9/8/2000). No anexo 
onde a enumeração, pode constatar-se que praticamente todos os bens e serviços 
foram considerados comuns; poucos na verdade estão fora da relação, o que não 
significa que o pregão será adotado em grande escala. Os bens comuns dividem-se 
em bens de consumo (os de frequente aquisição) e bens permanentes (mobiliário, 
veículos etc.). Os serviços comuns são de variadíssima natureza incluindo-se, entre 
outros, os de apoio administrativo, hospitalares, conservação e limpeza, vigilância, 
transporte, eventos, assinatura de periódicos, serviços gráficos, informática, 
hotelaria, atividades auxiliares (motorista, garçom, ascensorista, copeiro, 
mensageiro, secretaria, telefonista etc.) FILHO, José dos Santos Carvalho. Manual 
de Direito Administrativo, 2' edição, Lumen Juris, 2009. 

Na sequência, determina o art. 2°, §1°, do mesmo diploma legal que: "poderá ser realizado 
o pregão por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação, nos termos de 
regulamentação especifica". Por conseguinte, o Pregão na sua forma eletrônica é regulamentado por 
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meio do Decreto n° 10.024/2019, que determina a obrigatoriedade da sua utilização apenas nos casos 

de aquisição de bens e contratação de serviços comuns pelos entes federativos, com a utilização de 

recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, tais como convênios e contratos de 

repasse, observando as exceções previstas em lei. 
Nesse sentido, a escolha por tal modalidade decorre de prerrogativa de escolha da 

Administração fixada pela Lei n° 10.520/02, pois a mesma tem o poder discricionário para decidir 
sobre as modalidades licitatórias de acordo com sua necessidade e conveniência desde que motivadas, 
com exceção dos casos já mencionados como obrigatórios na modalidade Pregão Eletrônico. 

Ademais, o pregão presencial permite coibir a apresentação de propostas insustentáveis 
que atrasariam os procedimentos da modalidade eletrônica e aumentariam seus custos. Além disto, a 
opção por pregão presencial se dá pela possibilidade de se imprimir maior celeridade à contratação 
de bens e serviços comuns. Dessa forma, em razão da complexidade da licitação, peculiaridades e 
elevado custo do objeto, relevância da contratação e exigências de segurança da informação 
configura-se adequada a escolha da presente modalidade: pregão presencial. 

O Estatuto das licitações (Lei Federal n° 8.666/93) prevê, em seu art. 15, II, que as 
compras realizadas pela Administração deverão, sempre que possível, ser realizadas mediante o 
Sistema de Registro de Preços, que representa um conjunto de procedimentos para o registro formal 
de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens para futuras contratações a serem 
efetivadas pelo Poder Público. 

Segundo Celso Antônio Bandeira de Mello: 

"O registro de preços é um procedimento que a Administração pode adotar perante 
compras rotineiras de bens padronizados ou mesmo- na obtenção de serviços. Neste 
caso, como presume que irá adquirir os bens ou recorrer a estes serviços, não só um, 
mas múltiplas vezes, abre um certame licitatório, em que o vencedor, isto é, o que 
ofereceu a cotação mais baixa, terá seus preços "registrados. Quando a promotora do 
certame necessitar destes bens ou serviços irá obtê-los, sucessivas vezes se for o 
caso, pelo preço cotado e registrado. (MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso 
de Direito Administrativo. 16 ed. Ver, e atual. São Paulo: Método. 2003. P. 519)". 

As disposições normativas referentes ao sistema de Registro de Preços são identificadas 
na própria Lei Federal n°8.666/1993, expressas nos parágrafos 10 a 6° do aludido artigo 15. Veja-se: 

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 
[•-] 
II - ser processadas através de sistema de registro de preços; 
[...] 
§ 1 o O registro de preços será precedido de ampla pesquisa de mercado. 
§ 2o Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da 
Administração, na imprensa oficial. 
§ 30 O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, atendidas as 
peculiaridades regionais, observadas as seguintes condições: 
I - seleção feita mediante concorrência; 
II - estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços registrados; 
III - validade do registro não superior a um ano. 
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§ 4o A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros 
meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário 
do registro preferência em igualdade de condições. 
§ 5o O sistema de controle originado no quadro geral de preços, quando possível, 
deverá ser informatizado. 
§ 6o Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço constante do quadro 
geral em razão de incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado. [...] 

Assim sendo, sabe-se que, em âmbito federal, a regulamentação do dispositivo foi levada 
a efeito através do Decreto n°7.892, de 23 de janeiro de 2013, que revogou os Decretos n°3.931/2001 
e Decreto n° 4.342/2002, e no Estado do Maranhão, através do Decreto n°31.553 de 16 de março de 
2016. Entretanto, o art. 15 da Lei n°8.666/1993 é autoaplicável, logo, os estados e municípios podem 
realizar licitação por meio de registro de preços mesmo sem as respectivas regulamentações por 
decretos. No entanto, deverão disciplinar no edital da licitação todos os requisitos necessários para 
realização do certame por SRP. 

Nessa linha, o Superior Tribunal de Justiça, por intermédio de sua Segunda Turma, 
proferiu decisão no MS n° 15.647, no sentido do auto aplicabilidade do referido art. 15 e das 
limitações possíveis em face do § 3°, art. 15 da Lei n° 8.666/1993, transcrito abaixo: 

ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO: 
ARTIGO 15, LEI 8.666/93 - LIMITAÇÕES. 1.0 regime de licitações por registro 
de preços foi ampliado pelos Decretos Regulamentadores 3.931/2001 e 4.342/2002, 
sendo extensivo não só a compras, mas a serviços e obras. 2. Embora auteaplicável, 
o art. 15 da Lei 8.666/93 pode sofrer limitações por regulamento estadual ou 
municipal, como previsto no § 30. 3. Sociedade de economia mista que, na ausência 
de norma própria, submete-se aos limites municipais, se não contrariarem eles a Lei 
de Licitações. 4. Legalidade do Decreto 17.914/93, do Município de São Paulo, que 
afastou a incidência do registro de preço para a execução de obras. 5. Recurso 
ordinário improvido. (STJ - RMS: 15647 SP 2002/0153711-9, Relator: Ministra 
ELIANA CALMON, Data de Julgamento: 25/03/2003, 12 - SEGUNDA TURMA, 
Data de Publicação: --> DJ 14/04/2003 p. 206R1P vol. 19 p.327) (Grifo nosso). 

Estabelece o artigo 11 da Lei n° 10.520/2002, que as compras e contratações de bens e 
serviços comuns, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, quando 
efetuadas pelo sistema de registro de preços previsto no art. 15 da Lei n° 8.666/1993, poderão adotar 
a modalidade pregão. Do mesmo modo, o Decreto n° 7.892/2013 estabelece em seu art. 7° que a 
licitação para registro de preços será realizada na modalidade de concorrência, do tipo menor preço, 
nos termos da Lei n°8.666/1993, ou na modalidade de pregão, nos termos da Lei n° 10.520/2002. 

Logo, da análise em tela, verifica-se correto o procedimento adotado para a contratação 
de uma empresa mediante processo na modalidade Pregão Presencial, devendo ser utilizado o 
procedimento de seleção com base no menor preço por item, ou seja, a proposta mais vantajosa para 
administração. 

Com relação à documentação exigida no insLi uniento convocatório exige-se, a título de 
participação no certame, toda a documentação a que dispõe o artigo 4° da Lei n° 10.520/2002 c/c os 
artigos 27 a 31 da Lei n°8.666/93. 
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Leciona Marçal Justen Filho que as condições do direito de licitar podem ser classificadas 

como genéricas e específicas, sendo as genéricas aquelas exigidas no texto da lei e as especificas 

aquelas fixadas pelo ato convocatório, este entendimento está, inclusive, alinhado a jurisprudência do 
TCU: 

Para a habilitação nas licitações do tipo pregão, pode ser exigida a documentação 
especificada nos arts. 27 a 31 da Lei n°8.666/1993, sendo indevida a exigência de 
documentação não especificada nesses dispositivos. (acórdão TCU 2.404/2009 — 
Segunda Câmara) 
No certame licitatório, os documentos que podem ser exigidos quanto à habilitação 
jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico-financeiro, regularidade fiscal 
e prova de cumprimento do dispositivo no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição 
Federal estão adstritos àqueles previstos nos artigos 27 a 31 da Lei n° 
8.666/1993.(Acórdão TCU 2.056/2008 — Plenário e Acórdãos 808/2003 e 
1.355/2004 ambos do plenário). 

Especificadamente, sobre o que o edital do certame prevê às regras da licitação, bem 
como conteúdos anexos contendo as seguintes documentações: Termo de referência, modelo de 
proposta de preço, declaração de inexistência de fato superveniente e de cumprimento dos requisitos 
de habilitação, declaração de que não emprega menor, modelo de procuração, modelo de declaração 
de microempresa e empresa de pequeno porte e minuta do contrato, pertinentes as exigências legais. 

No tocante a minuta contratual, por sua vez, Marçal Justem Filho ensina: 

Todas as cláusulas que poderiam influir para a participação ou não de interessados 
ou para formulação de propostas deverão constar do ato convocatório, sob pena de 
nulidade da própria licitação. É claro, porém, que o instrumento contratual precisará 
alguns tópicos genéricos no ato convocatório. Esse detalhamento terá em vista a 
proposta do licitante. (FILHO Marçal Justen. Comentários a lei de licitações e 
contratos administrativos, na edição, Editora Dialética, 2009). 

Neste diapasão, o conteúdo fimdamental e essencial do instrumento contratual já se 
encontra determinado no atoconvocatório, portanto, a minuta acostada ao feito obedece ao que prevê 
o artigo 55 da Lei n° 8.666/93. 

Com fulcro nas normas de licitação da Lei n° 8.666/93 e suas posteriores alterações, 
nenhum impedimento há para a contratação ora requerida, considerando que a minuta de edital e 
demais anexos se encontram em perfeita consonância com o que preceitua a Lei Federal de Licitações 
e Contratos Administrativos, devendo, entretanto, obedecer a Lei n° 10.520/02 quanto ao 
procedimento do pregão. 

É importante frisar que no processo licitatório deverá ser garantido o princípio 
constitucional da isonomia e deverá ser processado e julgado em consonância com os princípios 
básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo. 

Assim, em vista das considerações expedidas, juridicamente é legítimo o pleito formulado 
opinando-se, portanto, pela realização do referido processo licitatório na modalidade "Pregão 
Presencial". 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
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É o parecer, s.m.j. 

Tuntum — Maranhão, 05 de abril de 2021. 

CAROLAINE A PINHEIRO GOMES 
Portan -Tr.° 029/2021 

OAB/PI n° 19.254 
Assessoria Jurídica 
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NOMEAÇÃO DE OCUPANTE PARA O 
CARGO EM COMISSÃO DE ASSESSORA 
JURÍDICA DO MUNICÍPIO DE TUNTUM. 
ESTADO DO MARANHÃO. 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de 
Tuntum, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 
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EDITAL DE PREGÃO 

Processo Administrativo de Licitação n.° 090/2021 
Pregão Presencial n.° 090/2021 
Forma de Licitação: Pregão Presencial 
Tipo de Licitação: Menor Preço por Item 
Sistema: Registro de Preços 
Legislação Aplicável: Lei n.° 10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações, Decretos Municipais 
003 e 004 de 2014 e Lei Complementar 123/2006. 
Dia e Hora para Recebimento dos Envelopes: II de maio de 2021, às 09h0Omin. 
Local: Prefeitura Municipal - Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 65763000 — Centro — 
Tuntum/MA. 

1- PREÂMBULO- O Município de Tuntum — Maranhão, por sua Pregoeira e Equipe de Apoio, 
designados pela Portaria n.° 136/2021, toma público para ciência dos interessados que, 
atendendo às solicitações da Secretaria Municipal de Educação, realizará licitação na 
modalidade Pregão Presencial n° 090/2021 para Registro de Preços, aquisição de mobília 
escolar, para atendimento das necessidades do município de Tuntum — MA, conforme termo de 
referência. 

1.1 -A presente licitação, cujo tipo é o de Menor Preço por Item, será integralmente conduzida 
pela Pregoeira, assessorada por sua Equipe de Apoio e regida pela Lei Federal n.° 10.520/02 e, 
subsidiariamente, pela Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, pela Lei Complementar 123/2006 
e demais normas pertinentes em vigor, consoantes às condições estatuídas neste instrumento 
convocatório e seus anexos; 
1.2 - Serão observadas na condução dos procedimentos formais e materiais desse processo as 
regras constantes nos Decretos e Portarias da Prefeitura Municipal de Tuntum/MA e demais 
legislações vigentes. 
1.3 - O recebimento dos documentos de credenciamento e envelopes de proposta e 
documentação ocorrerão no dia 11 de maio de 2021, sendo a abertura prevista para às 
09h0Omin do mesmo dia, na Prefeitura Municipal - Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 
65763000 — Centro — Tuntum/MA. 

2 - DO OBJETO E DAS DEFINIÇÕES - A presente licitação tem por objeto realizar a 
aquisição de mobília escolar, conforme termo de referência, para atendimento das necessidades 
do município de Tuntum — MA, por meio do Pregão Presencial n° 090/2021 para Registro de 
Preços, conforme especificações constantes do Anexo I deste edital. 

3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO - Poderão participar desta 
licitação pessoas jurídicas do ramo de atividade pertinente ao objeto licitado, que atenderem a 
todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constante deste edital e seus anexos. 4 

3.1 - Não poderão participar desta licitação, os licitantes que se enquadrarem em uma ou mais L 
das seguintes situações: 
3.1.1- Com falência decretada ou concordatária, em recuperação judicial ou extrajudicial ou em 
processo de dissolução ou liquidação; 
3.1.2 - Que tenham sido declaradas inidõneas por quaisquer órgãos públicos federais, estaduais, 
municipais ou do Distrito Federal. 
3.1.3 -Estrangeiras que não funcionem no País; 
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3.1.4 - Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
3.1.5 - Que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar e impedimento 
de contratar com a Administração nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei n.° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores; 
3.1.6 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 7° da Lei n.° 10.520/02; 
3.1.7 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 10 da Lei n.° 9.605/98; 
3.1.8 - Das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal de Tuntum — MA; 
3.2 - Para os ITENS com valores estimados de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), poderão 
participar do certame exclusivamente as empresas enquadradas como MICRO 
EMPREENDEDORES INDIVIDUAIS (MEI), MICRO- EMPRESAS (ME) e EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE (EPP), classificadas como tais no artigo 3° da lei federal n° 123/2006, com 
alterações pela Lei Complementar n° 147/2014 que comprovarem através de documentação que 
a atividade econômica da empresa é pertinente e compatível e que atenderem a todas as 
exigências constantes deste Edital e seus Anexos. 
3.2.1.Caso não compareça ao certame nenhuma empresa na condição de ME ou EPP o processo 
fica aberto à todas as empresas; 
3.3 - Os impedimentos acaso existentes deverão ser declarados pelo licitante proponente, sob 
pena de responsabilidades administrativas e penais cabíveis, conforme legislação vigente. 
3.4 - Os interessados em participar da presente licitação deverão apresentar os documentos 
relacionados no edital, observando-se os respectivos prazos de validade. 
3.4.1 - A documentação exigida deverá apresentar prazo de validade até a data limite fixada 
para a entrega dos envelopes. Não constando a vigência, será considerado o prazo de 60 
(sessenta) dias da data da emissão. 
3.4.2 - A documentação para fins de habilitação será inclusa no envelope de n° 02, que se refere 
à habilitação. 
3.5 -Os documentos necessários para credenciamento e habilitação poderão ser apresentados 
em original, por qualquer processo de cópia (exceto por fac-símile) autenticada por meio de 
cartório competente, ou publicação em órgão da impressa oficial, ou ainda por cópia, desde que 
acompanhada do original para conferência e autenticação pela CPL ou Pregoeiro quando 
couber. 
3.5.1 - Impreterivelmente até a data, hora e local referido no Preâmbulo do presente Edital, as 
empresas licitantes deverão protocolar a documentação de habilitação, bem como, proposta de 
preços, em envelopes lacrados, distintos e não transparentes, com as identificações na parte 
externa, de acordo com este Edital, sob pena de não serem aceitos. 
3.5.2 - Os documentos e a proposta exigidos no presente Edital deverão ser apresentados em 
dois envelopes, número um contendo a proposta de preços e de número dois contendo a 
documentação de habilitação, indevassáveis, distintos e separados, endereçados à Comissão 
Permanente de Licitação, com indicação clara e visível do procedimento licitatório a qual se 
dirigem, e a denominação da empresa proponente, bem como a natureza dos correspondentes 
conteúdos conforme indicação: 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão. 
Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 65763000— Centro — Tuntum/MA 
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ENVELOPE I 

PROPOSTA DE PREÇOS 
Licitante 
Pregão Presencial/Registro de Preços n.° 090/2021 
Objeto: Aquisição de mobilia escolar, visando atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão. 
Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 65763000 — Centro — Tuntum/MA 

ENVELOPE II 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Licitante 
Pregão Presencial/Registro de Preços n.° 090/2021 
Objeto: Aquisição de mobilia escolar, visando atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. 

3.5.3 - Para fins de agilização da fase de credenciamento e habilitação do certame licitatório, é 
facultado aos licitantes que verifiquem e rubriquem os envelopes, documentos e proposta 
apresentados e recebidos pela CPL ou pelo Pregoeiro, caso não proceda a análise e nem se digne 
a rubricar estará renunciando a qualquer questionamento sobre a inviolabilidade dos mesmos. 
3.6 - Não serão considerados documentos e propostas que deixarem de atender as disposições 
deste Edital, salvo erros formais que serão analisados e decididos pelo Pregoeiro ou Equipe de 
Apoio. 
3.7 - Não serão admitidas, sob quaisquer motivos ou hipóteses, modificações ou substituições 
das propostas ou de quaisquer documentos, excetos aqueles realizados pelo Pregoeiro, nos casos 
em que lhe for permitido ou através de resultado de diligências, sendo registrados em atas no 
momento do certame. 
3.8 -O Pregoeiro, a Equipe de Apoio ou a CPL não serão responsabilizados por documentos 
que forem protocolados em outras unidades administrativas ou recebidos por pessoa que não 
faça parte da Comissão de Licitação ou que não seja o Pregoeiro. 
3.9 - Os documentos de habilitação e proposta apresentados fora da data e horário previsto no 
preâmbulo deste Edital não serão dados como recebidos. 
3.10 — Poderão participar desta licitação, aderindo a Ata de Registro de Preços, órgão ou 
entidade da administração pública que, não tendo participado dos procedimentos iniciais da 
licitação, atendidos os requisitos do Decreto Municipal 04/2014 fizer adesão à ata de registro 
de preços, após anuência de Órgão Gerenciador e desde que devidamente justificada a 
vantagem. 
3.11 - A participação nesta licitação significa: 
a - Que a empresa e as pessoas que a representam leram este edital, conhecem e concordam 
plenamente com as instruções, deveres e direitos aqui descritos; 
b - Conhecem a legislação desta modalidade de licitação, bem como àquelas que indiretamente 
a regulam; 
c - Conhecem e entendem a dinâmica e operacionalização do pregão em sua forma presencial; 
d- Tem plena ciência de que não cabe, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus 
itens, das condições de fornecimento ou participação ou questionamento quanto ao seu 
conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler atentamente todo o edital, 
e demais documentos anexos. 
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4- CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES - O Pregoeiro quando invocado pela 
Autoridade competente, entra no processo por ocasião do credenciamento que é o início da fase 
externa do processo, os atos anteriores ao credenciamento serão autuados pela Comissão 
Permanente de Licitação — CPL. 
4.1 - A proponente deverá apresentar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro por um 
representante que, devidamente munido de documentos que o credencie a participar deste 
procedimento licitatório, venha a responder por sua representada, devendo, ainda, no ato de 
entrega dos envelopes, identificar-se exibindo os seguintes documentos: 
4.1.1 - Carteira de identidade ou outro equivalente com foto; 
4.1.2 - O credenciamento dos representantes, exceto dos proprietários e sócios da empresa 
devidamente comprovado através do item 4.1.3, far-se-á por meio de instrumento público de 
procuração ou instrumento particular, com poderes para formular ofertas e lances de preços e 
praticar os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente (modelo — Anexo V); 
4.13 - Ato constitutivo, Estatuto, Contrato Social ou Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual; 
4.1.4 - Os representantes das empresas credenciadas deverão apresentar Declaração dando 
ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme preceitua o inciso 
VII, art. 40, da Lei Federal n° 10.520/2008. (modelo — Anexo III); 

4.1.5 - Declaração que a empresa representada se enquadra na condição de Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte e que fará uso dos direitos e benefícios garantidos pela Lei 
Complementar n°. 123/06 e suas alterações (modelo — Anexo VI). 
4.2 - Apenas uma pessoa representará cada licitante, não sendo admitido, de igual forma, que 
mais de uma empresa indique o mesmo representante para credenciamento. 
4.3 - Toda documentação mencionada nos itens acima deverá ser apresentada em via a ser 
disponibilizacia de forma definitiva a Prefeitura de Tuntum/MA. 
4.4 - A falta de clareza quanto aos poderes necessários à oferta de lances ou interpor recursos 
implicará a impossibilidade do licitante formulá-los, aplicando-se a regra do item seguinte. 
4.5 - O licitante que não cumprir as exigências de representação no credenciamento, não poderá 
formular as ofertas verbais da etapa de lances do pregão, não podendo praticar qualquer ato na 
sessão de realização do certame, como a intenção de interposição de recursos. Valendo, 
contudo, para todos os efeitos, os termos de sua proposta escrita. 
4.6 - Todos os documentos relativos ao credenciamento de representantes devem estar fora dos 
envelopes de proposta ou de documentos, inclusive a declaração do representante legal da 
empresa, afirmando que atende todas as exigências de habilitação constante no presente edital. 
4.7 - As declarações que atende as exigências de habilitação e que fará uso dos benefícios de 
microempresa e empresa de pequeno porte é exigência para poder usufruir dos benefícios e 
direitos garantidos pela Lei Complementar n°. 123/06. 
4.7.1 - Quando não declarado ou comprovado que a empresa representada não é microempresa 
ou empresa de pequeno porte, o credenciado não poderá invocar os direitos e benefícios 
concedidos durante a disputa ou posterior. 
4.7.2 - O disposto na sub cláusula anterior se aplica em qualquer situação da licitação, sendo ç 
por item destinado a ME ou EPP, bem como, cota ou quando exclusiva. 
4.8- O tempo do credenciamento será definido pelo Pregoeiro conforme o número de pessoas 
a serem credenciadas, após encerrado o prazo dado para o credenciamento não será permitido 
o credenciamento de nenhum outro representante. 
4.9 - Após aberto o primeiro envelope de proposta não será recebido nenhum outro documento 
ou envelope contendo documentos de habilitação ou propostas. 
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4.9.1 - Aos licitantes retardatários ou pessoas não credenciadas não caberá direito de 
manifestação de intenção de interposição de recurso no final da sessão. 
4.10 - Um licitante, suas filiais ou empresas que fazem parte de um mesmo grupo econômico 
ou financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta. 
4.10.1 - Caso um licitante participe em mais de uma proposta de preços, estas propostas de 
preços não serão levadas em consideração e serão rejeitadas pelo Município; 
4.10.2 - Após entregues os documentos e envelopes ao Pregoeiro não poderão os licitantes 
desistirem ou retirarem suas propostas. 
4.11 - Qualquer manifestação de recurso antes do momento de motivação do Pregoeiro será 
ignorada e não constará em ata, somente em momento oportuno será garantindo o direito de 
manifestação de interposição de recurso. 
4.12 - Os assuntos e a redação da Ata da Sessão do Pregão é competência e responsabilidade 
exclusiva do Pregoeiro, não cabendo intervenção de licitantes. 

5 - PROPOSTA DE PREÇOS - A proposta de preços deverá ser assinada pelo responsável 
legal da licitante, ou pessoa legalmente habilitada em envelope lacrado, em 1 (uma) via, 
digitada em linguagem clara e objetiva, sem erros, rasuras ou entrelinhas, e deverá obedecer 
aos requisitos desta licitação e ao modelo de Proposta, contendo, no mínimo, as seguintes 
informações: 
5.1 - Estar datada, assinada e identificada em sua parte final, bem como, rubricada em todas as 
folhas, (quando for mais de uma) pelo representante legal do licitante; 
5.2 - Prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de abertura 
da licitação; 
5.3 - Nos valores propostos deverão estar computadas todas as despesas necessárias, inclusive 
custo de transportes, de instalações, equipamentos, depreciações, mão de obra, impostos, 
encargos sociais e trabalhistas, remunerações, combustível, etc., que constituirão a única, 
exclusiva e completa remuneração dos serviços necessários para a execução dos serviços no 
município; 
5.4 - Serão considerados inadequados, desta forma desclassificados, descontos/valor 
simbólicos, irrisórios (inexequíveis), de valor zero ou incompatíveis (excessivos) com os 
praticados no mercado e com distorções significativas; 
5.4.1 - Durante a sessão se o pregoeiro perceber que os licitantes entrarem em lances bem abaixo 
do valor médio (denominado mergulho) poderá exigir que comprovem em três dias a 
exequibilidade da proposta como condição para adjudicá-la; 
5.4.2 - A não comprovação da exequibilidade da proposta ensejará na desclassificação da 
mesma. 
5.5 - O pregoeiro não adjudicará nenhuma proposta acima do valor da média de preço 
apresentada no balizamento realizado pelo solicitante, não havendo proposta igual ou menor 
que o valor balizado o processo será remetido a autoridade competente para análise e decidir se 
adjudica mediante justificativa ou declara fracassado o item ou a totalidade do procedimento 
de licitação. 
5.6 - Mesmo que não seja referenciado na proposta, sempre será entendido que nos preços 
constantes da proposta, deverão estar inclusos todos os impostos, taxas vigentes na legislação 
brasileira, bem como, todos os custos diretos e indiretos, inerentes; 
5.7 - A empresa poderá indicar em sua Proposta de Preços os Dados Bancários (Banco, Agência 
e Conta Corrente), onde serão creditados os respectivos pagamentos, caso seja vencedora do 
certame. 
5.8 - A falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente 
à reunião de abertura dos envelopes de proposta; 
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5.8.1 - A falta da indicação do número do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser 
preenchida pelos dados constantes dos documentos apresentados dentro do envelope de 
documentação de habilitação ou documentos de credenciamento. 

6 - FORMALIZAÇÃO DE PREÇOS CONSTANTES DAS PROPOSTAS - A cotação 
(preço) apresentada e levada em consideração para efeito de julgamento será de exclusiva e 
total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo, neste caso, o direito de pleitear qualquer 
alteração, seja para mais ou para menos, ressalvados os casos de erros que levarão ao prejuízo 
do particular, sendo facultativo a desistência do item; 
6.1 - Os preços/descontos ofertados e contratados poderão ser revistos nos termos do art. 65, da 
Lei Federal n°. 8.666/93 
6.2 - Caso o prazo de 60 (sessenta) dias de validade da proposta não esteja expressamente 
indicado na proposta, o mesmo será considerado como aceito para efeito de julgamento; 
6.3 - Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de 
validade da proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse do Município, este 
poderá solicitar prorrogação geral da validade acima referida, por igual prazo, no mínimo. 
6.4 — O licitante deverá apresentar, juntamente com a proposta impressa, o arquivo (pendrive/e-
mail) gerado com as informações qualitativas e quantitativas, para ser lançado no mapa de 
lances no momento do certame, dando mais agilidade e eficiência ao mesmo. 

7- ACEITABILIDADES DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - Não se considerará 
qualquer oferta de vantagens não previstas neste edital, nenhum tipo de financiamentos, 
operação de crédito ou dilatação de prazo superior a 30 (trinta) dias da entrega, nos termos da 
alínea "a" do inciso XIV do art. 40 da Lei Federal n°. 8.666/93; 
7.1 - Não se admitirá proposta que apresentar preços/descontos globais ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com o Mercado. 
7.1.1 - Caberá ao pregoeiro definir o interstício de valores entre um lance e outro para cada item 
disputado a fim de evitar sessões exaustivas e sem objetividade. 
7.2 - Ao Pregoeiro, além do recebimento e exame das propostas, caberá o julgamento da 
obediência às condições aqui estabelecidas e a decisão quanto às dúvidas ou omissões deste 
edital; 
73 - O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da 
Prefeitura, ou ainda, de pessoas fisicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 
7.3.1 - Para esclarecimentos de dúvidas conforme cláusula anterior, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão por tempo necessário aos procedimentos administrativos. 

8- DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - Após a análise das 
propostas pelo Pregoeiro, serão desclassificadas, com base nos incisos I e II do art. 48, da Lei 
Federal n°. 8.666/93, as propostas que: 
8.1 - Apresentarem preços/descontos manifestamente inexequíveis (não comprovados a 
exequibilidade), assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade 
através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de 
mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto; 
8.2 - Quando todas as Propostas Comerciais forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá fixar-
lhes o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas escoimadas das causas 
de sua desclassificação, conforme artigo 48 §3° Lei 8666/93. 

9- JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - 
Durante o julgamento e a análise das propostas, será verificada, preliminarmente, a 
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conformidade das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos no Termo de 
Referência e neste edital, devendo ser classificadas para a etapa competitiva, ou seja, fase de 
lances verbais, aquelas que atenderem plenamente todos os requisitos; 
9.1 - O julgamento da licitação será pelo MENOR PREÇO POR ITEM; 
9.1.2 - O Pregoeiro procederá à abertura do Envelope n°. 01 — Proposta; 
9.1.3 - O Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, 
quaisquer que sejam os preços ofertados, ocorrendo quando não constatadas, no mínimo, três 
propostas escritas de preços nas condições definidas na cláusula anterior; 
9.1.3.1 -O Pregoeiro declarará a aceitabilidade das propostas, devendo ordená-las em ordem 
crescente para a organização da etapa de lance; 
9.1.3.2 -O Pregoeiro procederá a classificação da proposta escrita de menor preço, ou seja, a 
partir da proposta escrita classificada como maior desconto, sendo essa base de cálculo para 
aceitação, na etapa de lance, das demais que estejam com valores sucessivos e superiores a de 
menor valor em até 10% (dez por cento); 
9.2 -Para atender o princípio da competividade, não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas 
condições definidas no item anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo 
de 3 (três), oferecerem novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços 
oferecidos; 
9.3 -O Pregoeiro deverá negociar diretamente com a licitante detentora da proposta de menor 
preço, no sentido de que seja obtido melhor preço: 
93.1 - Se não houver lances verbais e o menor preço estiver em desacordo com o estimado pela 
Administração para o fornecimento do produto ou prestação do serviço, não poderá o pregoeiro 
adjudicar o objeto para o licitante que não ofertar lance ou não negociar a redução de valores 
inferiores ao balizamento de preço constante do Termo de Referência; 
93.1.1 - Quando ocorrer o fato acima descrito, o Pregoeiro encaminhará justificadamente, o 
processo sem adjudicar o item em disputa para a autoridade competente decidir sobre a 
homologação e adjudicação justificada; 
9.4 - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço 
apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, 
comparando-o com os valores consignados no Termo de Referência, decidindo, 
motivadamente, a respeito; 
9.5 - Analisadas as propostas apresentadas e concluída a etapa de lances verbais, a classificação 
fmal far-se-á pela ordem crescente dos preços; 
9.5.1 - Aceita a proposta de "menor preço por item", será aberto o envelope de "documentação 
de habilitação", contendo os documentos de habilitação da licitante que a tiver formulado, para 
confirmação das suas condições habilitatérias. 
9.6 - Verificada que a proposta de menor preço atende às exigências fixadas neste edital e 
declarada habilitada, será o licitante declarado vencedor. 

10— CONDIÇÕES E CRITÉRIOS DE DESEMPATE - No caso de empate entre duas ou 
mais propostas apresentadas, será efetuado sorteio em ato público, para o qual serão convocadas 
todas as licitantes; 
10.1 - Quando houver mais de uma proposta com valores iguais, a licitante sorteada em primeiro 
lugar poderá escolher a posição de lances, em relação às demais empatadas, e assim, 
sucessivamente, até a definição completa da ordem de lances. 

11 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - Os documentos necessários para habilitação 
deverão ser entregues em 01 (uma) via, devidamente organizados, rubricados em todas as suas 
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páginas por representante legal do licitante ou preposto e preferencialmente acompanhando o 
rol dos documentos entregues, devendo ser apresentados: 
11.1 - Em original, ou cópia autenticada por Cartório, ou cópia não autenticada para ser 
autenticada, mediante a exibição dos originais para autenticação por qualquer membro da CPL, 
Equipe de Apoio ou Pregoeiro, em qualquer data até a data da abertura da sessão de 
credenciamento, definida no preâmbulo desse Edital; 
11.2 - A documentação exigida deverá estar atualizada, legível e em condições de análise por 
parte da CPL, Equipe de Apoio e Pregoeiro; 
11.3 - A documentação exigida deverá estar em nome da licitante e, preferencialmente, com o 
número do CNPJ e endereço respectivo, conforme abaixo: 
11.3.1 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
11.3.2 - Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles que, pela própria natureza, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da 
matriz; 
11.3.3 - Se o licitante for a matriz e a fornecedora for a filial, os documentos deverão ser 
apresentados em nome da matriz e da filial simultaneamente; 
11.4 - Para fins de habilitação, serão aceitas certidões expedidas pelos órgãos da administração 
fiscal, tributária e trabalhista emitidas pela internet, nos termos do art. 35 da Lei Federal n°. 
10.522, de 86 de julho de 2008, desde que sua veracidade seja confirmada pela Comissão de 
Licitações, Pregoeiro ou equipe de apoio; 
11.5 - A documentação exigida deverá apresentar prazo de validade até a data limite fixada para 
a sessão de credenciamento, quando não constando a vigência, será considerado o prazo de 60 
(sessenta) dias da data da emissão; 
11.6 - A documentação para fins de habilitação deverá ser inclusa no respectivo envelope 
(envelope n° 02 — documentos de habilitação). 

12 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA — Os documentos 
necessários a comprovação da habilitação jurídica são: 
12.1 - Cópia da cédula de identidade do proprietário da empresa licitante, no caso de empresa 
individual, quando apresentado no credenciamento está dispensada apresentar novamente; 
12.2 -Cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 
12.3 -Cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 
12.4 -Cópia do ato que comprove a inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, 
acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
12.5 - Cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim exigir. 
12.6 - Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

13 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO FISCAL - Os documentos 
necessários a comprovação da habilitação fiscal são: 
13.1 -Comprovante de inscrição e de situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
(CNPJ) demonstrando o CNAE das atividades compatível com o objeto da licitação, obtido no 
site da fazenda pública (http://www.receita.fazenda.gov.br); 
13.2 - Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS) 
Certificado de Regularidade do FGTS — CRF obtido junto ao site da Caixa Econômica Federal; 
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13.3 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa da 
Dívida Ativa da União e Receita Federal) e Regularidade junto ao INSS - Instituto Nacional de 
Seguridade Social; 
13.4 - Certidão Negativa de Débito Estadual (CND E CNDA); 
13.5 - Certidão Negativa de Débito Municipal, da sede do licitante (CND E CNDA); 
13.6 -Cópia da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas de acordo com a Lei Federal no. 
12.440 de 07 de julho de 2011, obtida pelo site http://www.tst.jus.brkertidao; 
13.7 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar no envelope de 
habilitação os documentos referentes á regularidade fiscal, todavia, eventual restrição poderá 
ser sanada após o julgamento das propostas de preços, como condição para a assinatura do 
contrato, na forma da Lei Complementar n° 123/06 de 14 de dezembro de 2006, alterada pela 
Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014, alterada pela Lei Complementar n°. 
155/2016. 

14 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - 
FINANCEIRA - Cópia da Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da 
pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicilio da pessoa física, com data 
não inferior a 60 (sessenta) dias se esta não dispor. 
143 - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social ou último 
exercício exigível, apresentados na forma da Lei que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, sendo vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de três meses da data de 
apresentação da proposta. 
14.3.1 - Os documentos exigidos neste subitem, quando forem próprios, deverão ser assinados 
pelo representante legal do licitante; 
14.3.2 - A empresa com menos de um exercício financeiro, para cumprir essa exigência, deverá 
apresentar o Balanço de Abertura ou o último Balanço Patrimonial levantado; 
14.3.3 - Serão aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial e demonstrações contáveis 
assim apresentados: 
14.3.3.1 - Sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (Sociedade Anônima): 
- Publicados em Diário Oficial; ou 
- Publicados em jornal; ou 
- Por cópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicilio do licitante. 
14.3.3.2 - Sociedades por Cota de Responsabilidade Limitada (LTDA): 
- Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio 
do licitante ou em outro órgão equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e de 
Encerramento; ou 
- Por cópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticados na Junta Comercial da sede ou do domicílio do licitante. 
14.3.33 - Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei das Microempresas e das Empresas 
de Pequeno Porte, apresentarão as documentações abaixo exigidas: 
- Por cópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticados na Junta Comercial da sede ou do domicílio do licitante. 
14.3.3.4 - As Empresas constituídas como Sociedades Anônimas de Capital Aberto e 
Sociedades consideradas "Empresas de Grande Porte" deverão apresentar seus balanços de 
acordo com disposições contidas na Lei 11.638/2007. 
143.4 - Todas as Empresas licitantes, independentemente da forma de constituição, deverão 
apresentar, juntamente com balanço ou em separado, os elementos abaixo discriminados: 
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Índice de Liquidez Corrente — ILC — igual ou superior a 1,0000 

ILC = AC 
PC 
Onde: 

AC —> Ativo Circulante 

PC —> Passivo Circulante 

Índice de Liquidez Geral — ILG — igual ou superior a 1,0000 

ILG = AC + RLP 
PC + ELP 

Onde: 

AC —+ Ativo Circulante 

RLP —> Realizável a Longo Prazo 

PC --> Passivo Circulante 

ELP —> Exigível a Longo Prazo 

Índice de Endividamento Geral — IEG — igual ou inferior a 1,0000 

IEG = PC + ELP 
AT 
Onde: 

PC —+ Passivo Circulante 

ELP —> Exigível a Longo Prazo 

AT --> Ativo Total 

14.3.5 - A licitante deverá apresentar por meio de Nota Explicativa suplementar, assinada por 
Responsável Técnico habilitado, discorrendo sobre a composição das contas formadoras do 
Capital de Giro Líquido, esclarecendo de forma objetiva o motivo da existência de valor 
relevante concentrado na Conta Caixa, com finalidade de conhecimento da qualidade dos itens 
formadores da estrutura patrimonial demonstrada no Balanço. Se verificado valor relevante 
concentrado na Conta Caixa e na falta de Nota Explicativa conforme exigida, os cálculos para 
apuração dos índices: Liquidez Geral (ILG), Liquidez Corrente (ILC) e Risco Financeiro (RF), 
serão elaborados com exclusão da Conta Caixa no seu total, do Ativo Circulante. 

15- DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA — O licitante deverá 
apresentar comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com 
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o objeto da licitação, mediante apresentação de atestado ou declaração fornecida por pessoa de 
direito público ou privado; 

16- DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR - O CRC - Certificado de Registro Cadastral, 
emitido pela CPL do Município de Tuntum/MA poderá, desde que atualizado, substituir todos 
os documentos nele mencionados, sendo observado a data de validade e assegurado aos 
licitantes cadastrados o direito de apresentar a documentação atualizada e regularizada até o 
inicio da sessão de credenciamento: 
16.1 - Juntamente com os documentos já mencionados deverão ser apresentados para fins de 
Habilitação: 
16.1.1 - Declaração do cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7.° da Constituição 
Federal, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de 
qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
quatorze anos (Anexo IV); 
16.2 - Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será declarada 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo próprio Pregoeiro, na hipótese da 
inexistência de recursos, ou desistência de sua interposição, e pela autoridade titular do órgão 
promotor do certame, na hipótese de existência de recursos, face ao reconhecimento da 
regularidade dos atos procedimentais. 
16.3 - Se o licitante desatender as exigências licitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta 
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na ordem 
de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, 
sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame, pelo 
Pregoeiro. 
16.4 - Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes 
credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais apresentadas, a ordem de 
classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, 
devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo Pregoeiro, sua equipe de apoio e facultado aos 
representante(s) credenciado(s) da(s) licitante(s) ainda presente(s) à sessão. 
16.5 - Os envelopes com os documentos relativos a habilitação das licitantes não declaradas 
vencedoras permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, até que seja retirada 
a nota de empenho pela licitante vencedora, após esse fato, ficarão por vinte dias correntes à 
disposição das licitantes interessadas, findo esse prazo, sem que sejam retirados, serão 
destruídos. 
16.6 - Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de sua 
interposição, será feita pelo Pregoeiro, a adjudicação do objeto da licitação à licitante declarada 
vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade Competente da Prefeitura 
Municipal de Tunttun/MA, para homologação do certame e decisão quanto à contratação: 
16.6.1 - Na hipótese de existência de recursos, os autos serão encaminhados a assessoria jurídica 
e ao Controle Interno para apreciação e parecer, na sequencia serão devolvidos ao pregoeiro, e 
em caso do não provimento, procederá a adjudicação do objeto da licitação à licitante 
vencedora, homologação do certame e decisão quanto à contratação. ( 
16.7 - Os documentos deverão ser apresentados em conformidade com a ordem indicada neste 
edital, com vista a facilitar a análise. 

17- JULGAMENTO E DESQUALIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS - Após examinados 
e julgados os documentos apresentados para efeito de habilitação dos licitantes, mediante 
confronto com as condições deste edital, serão desqualificados e não aceitos aqueles que não 
atenderem às exigências aqui estabelecidas; 
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17.1 - Conforme determina a Lei Federal n°. 123/06, será facultado às Microempresa (ME) ou 
Empresa de Pequeno Porte (EPP), para comprovação da Regularidade Fiscal a apresentação de 
certidões com restrição, sendo-lhe assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por 
mais 5 (cinco) dias úteis contados a partir do termo da verificação da conformidade dos 
documentos de habilitação com os requisitos do Edital, prorrogáveis por igual período, a critério 
da autoridade competente para regularização da pendência; 
17.1.1 -O ato de autorizar a prorrogação do prazo previsto nesta cláusula compete a autoridade 
competente que autorizou a abertura do processo administrativo de licitação, sendo facultada a 
delegação de competência ao Pregoeiro; 
17.2 - A não regularização da documentação de regularidade fiscal, no prazo previsto, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital, 
sendo facultada ao órgão licitante convocar, as licitantes remanescentes na ordem de 
classificação, para fazê-lo, examinada, quanto ao objeto e valor ofertado, aceitabilidade da 
proposta classificada, podendo, inclusive, negociar diretamente com o proponente para que seja 
obtido melhor preço, verificando em seguida sua habilitação, ou revogar este Pregão; 
17.2.1 -Ocorrendo que a microempresa ou empresa de pequeno porte que teve a preferência em 
cobrir a proposta da empresa vencedora não comprovar a regularidade fiscal no tempo hábil e 
havendo outras empresas dentro do limite de empate técnico (5%), o Pregoeiro convocará a 
mais bem classificada (menor preço) para manifestar o interesse em cobrir a proposta e assim 
sucessivamente até a última classificada dentro do limite de 5% (cinco por cento) acima da 
menor proposta; 
17.2.2 -Na hipótese da não-contratação nos termos previstos nas cláusulas anteriores, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

18- DIREITO DE PETIÇÃO - A manifestação da intenção de interpor recurso será facultada 
aos licitantes que discordarem com algum ato praticado pelo Pregoeiro: 
18.1 -Ao final da sessão será aberto oportunidade motivada pelo Pregoeiro, aos licitantes que 
se manifestarem interesse em interpor recurso, com registro em ata da síntese das suas razões, 
podendo os interessados juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis; 
18.2 - O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo, o acolhimento de 
recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
18.3 - A manifestação da intenção de interpor recurso, pleiteada pelo licitante, poderá não ser 
acatada pelo Pregoeiro se não estiver fundamentada de razões relevantes ou se referirem sobre 
atos e ações que não forem de competência do mesmo; 
18.4 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento 
da sessão deste Pregão, implicará decadência e preclusão desse direito do licitante, podendo o 
Pregoeiro adjudicar o objeto à vencedora e despachar o processo a autoridade competente para 
homologação e adjudicação ao vencedor; 
18.5 - Das decisões do Pregoeiro, decorrentes da realização deste Pregão, caberá ao licitante 
credenciado a juntada dos memoriais relativos aos recursos, registrados na ata respectiva, no 
prazo de 3 (três) dias úteis contados da lavratura da ata, nos casos de: 
18.5.1 - Julgamento das propostas; 
18.5.2 - Habilitação ou inabilitação da licitante. 
18.6 -Caberá ao pregoeiro manifestar preliminarmente sobre os recursos formais, fazendo suas 
considerações e seu posicionamento em aceitar ou não o recurso e reconsiderar suas ações; 
18.6.1 - A formalização do recurso deverá ser dirigida ao Pregoeiro, praticante do ato recorrido, 
que os comunicará às demais licitantes para impugná-lo ou não, apresentando considerações 
com suas contrarrazões, também, no prazo de 03 (três) dias úteis; 
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18.6.2 -Na comunicação aos demais licitantes o Pregoeiro poderá enviar cópia de suas 
considerações para auxiliar na análise dos recursos. 
18.7 - Será franqueada aos licitantes, sempre que esta for solicitada, vista dos autos na Sala da 
CPL, no edifício-sede da Prefeitura, sendo vedada a concessão de carga do processo a qualquer 
pessoa; 
18.8 - Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra suas 
decisões e ao Ordenador a decisão final sobre os recursos contra atos do Pregoeiro; 
18.9 - Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o 
Ordenador poderá homologar o procedimento de licitação e determinar a contratação com a 
licitante vencedora; 
18.10 - Quaisquer argumentos ou subsídios concernentes à defesa da licitante que pretender 
reconsideração total ou parcial das decisões do Pregoeiro deverão ser apresentados por escrito, 
exclusivamente, e anexados ao recurso próprio que integrarão o processo administrativo de 
licitação. 

19 - CONSIDERAÇÕES ESPECÍFICAS - Os documentos exigidos neste edital poderão ser 
apresentados em original, por qualquer processo de cópia (legível) autenticada por cartório 
competente ou pelo pregoeiro ou servidor designado para tal, neste último caso os originais 
deverão ser apresentados a fim de comprovar sua autenticidade. 
19.1 - A validade dos documentos será aquela expressa nos mesmos ou estabelecida em lei, e 
também serão verificados por servidores do Município de Tuntum/MA, nos sítios oficiais dos 
órgãos emissores, que servirão como forma de autenticação. 
19.2 - Em caso de omissão, ao Pregoeiro admitirá como válidos os documentos emitidos a 
menos de 60 (sessenta) dias de sua apresentação, não se enquadrando no prazo de que trata este 
item os documentos cuja validade é indeterminada. 
19.3 - Só será aceito Certificado de Registro C . dastral — CRC emitido pelo Município de 
Tuntum/MA e não sendo dispensado no ato do credenciamento a declaração de atendimento de 
todas as exigências de habilitação constante no edital, assim como a Declaração de 
representante do licitante. 

20 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - Os produtos e serviços correspondentes ao 
objeto desta licitação será adjudicada por item, pelo Pregoeiro à autoridade competente, depois 
de atendidas as condições do Termo de Referência e o Edital. 
20.1 - A adjudicação ao licitante vencedor e homologação dos autos processuais será feita pela 
autoridade competente, observados todos os trâmites legais e comprovada a legalidade dos atos; 
20.2 - O Pregoeiro não adjudicará nenhum item acima da média de preço apresentada no Termo 
de Referência, sendo facultado à autoridade competente decidir sobre a adjudicação desses 
itens, justificadamente. 
20.3 - A partir do ato de homologação será fixado o início do prazo de convocação da(s) 
proponente(s) adjucatária(s) para assinar a Ata Registro de Preços/Contrato. 

21. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL - O resultado da Ata de Registro de Preços 
será publicado no Diário Oficial da Federação dos Municípios do Estado do Maranhão 
(FAMEM). 

22. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
22.1. Documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para futura 
contrata*, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a 
serem praticadas; 
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22.2. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, portanto, não é CONTRATO em seu aspecto 
estrito. É um compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os 
itens, pelo prazo estipulado, em quantidade finuramente solicitada, pelo preço que ofertou; 
trata-se de um contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil; 
22.3. Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS não 
contém todos os elementos peculiares do futuro contrato. 
22.4. Após a Homologação da licitação o registro dos preços, dos fornecedores e do Órgão 
será formalizado mediante a celebração da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS no Modelo da 
Minuta (ANEXO IV) deste Edital sendo o licitante vencedor convocado pela Comissão 
Permanente de Licitação para a sua assinatura, que se dará por e-mail e/ou por oficio, no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis contados da convocação. 
22.5. O prazo para assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS poderá ser prorrogado 
por uma só vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante, durante seu transcurso e 
desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Órgão Gerenciador correspondente. 
22.6. O não cumprimento do prazo estabelecido no subitem 22.4 sem motivo justificado e 
aceito pelo órgão Gerenciador correspondente, poderá incorrer nas penalidades prevista neste 
Edital, ficando ainda o licitante sujeito à suspensão temporária de licitar e contratar com o 
Administração Pública consoante dispõe a Lei n° 10.520/02 e 8.666/93. 
22.7. Caso o licitante vencedor, após convocado, não comparecer ou se recusar a assinar a 
Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações previstas neste Edital, o Órgão 
correspondente poderá, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
em igual prazo e desde que o preço seja igual do primeiro colocado ou em valor inferior ao 
máximo admitido na licitação, celebrar com ele o compromisso da Ata de Registro de Preços. 
22.8. O Resumo da Ata de Registro de Preços será publicado no Diário Oficial da Federação 
dos Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM). 
22.9. Após cumpridos os requisitos de publicidade a Ata de Registro de Preços terá efeito de 
compromisso de fornecimento, para futura contrafação, obrigando-se o Fornecedor do Registro 
e o Orgãos correspondentes, ao cumprimento de todas as condições ali estabelecidas. 
22.10. As condições para formalização da Ata de Registro de Preços, sua alteração, 
cancelamento, prazos, normas para futuras aquisições assim como as demais condições do 
compromisso, constam da Minuta da Ata de Registro de Preços, ANEXO IV deste Edital, dele 
fazendo parte independente de transcrição. 
22.11. O Gestor da Ata de Registro de Preço será a Secretaria Municipal de Administração, 
que atuará como Unidade Gerenciadora do Registro de Preços sendo responsável pelo 
Gerenciamento da Ata de Registro de Preços, obedecidas as Legislações vigentes. 
22.12. O Gestor da Ata de Registro de Preços, sempre que ocorrer solicitação do objeto do 
Registro de Preços pelos Órgãos Participantes, comprovará a adequação dos preços registrados 
assim como os quantitativos registrados, após consulta, orientará ao Órgão Participante à 
notificará o Fornecedor para assinatura e retirada do Contrato no prazo predeterminado. 
22.13. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados da 
sua publicação, a partir da data de sua publicação no Diário Oficial da Federação dos 
Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM), cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 da 
Lei n° 8.666, de 1993. 

23. DO CONTRATO 
23.1. A efetivação do objeto licitado será celebrado mediante CONTRATO, solicitada pelo 
Órgão Participante ou pelo próprio Gestor da Ata em conformidade com a Lei n.° 10.520/02, 
art. 62 e outras determinações da Lei n° 8.666 de 1993 e Decreto Municipal 004/2014. 
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23.2. Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo, na prática, 
prevalecerão o instrumento de contrato, implicando na publicação resumida do instrumento de 
contrato ou de seus aditamentos na imprensa oficial, em obediência ao art. 61, parágrafo único 
da Lei 8.666/93. 
23.3. O Fornecedor Beneficiário da Ata de Registro de Preços será convocado pelo Gestor da 
Ata de Registro de Preços ou Órgão Participante para, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis 
contados da convocação, celebrar o Contrato, sob pena de decair o direito à Contratação sem 
prejuízo da aplicação das sanções, nos termos deste Edital. 
23.4. O prazo para a assinatura do Contrato estabelecido no subitem 23.3 poderá ser 
prorrogado por igual período quando solicitado pelo Gestor da Ata de Registro de Preços 
durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura 
Municipal de Tuntum - MA. 
23.5. Para a assinatura do Contrato, o Fornecedor Beneficiário poderá ser representado por 
sócio que tenha poderes de administração ou por procurador com poderes específicos 
apresentando no ato cópia do instrumento comprobatório. 
23.6. Caso o Fornecedor Beneficiário da Ata de Registro de Preços, após convocado, não 
comparecer ou se recusar a celebrar o Contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas 
neste edital, o Gestor da Ata de Registro de Preços ou Órgão Gerenciador, convocará os 
Fornecedor remanescente da Ata de Registro de Preços, para em igual prazo e desde que o preço 
seja igual do primeiro colocado ou em valor inferior ao máximo admitido na licitação, assuma 
o compromisso. 
23.7. O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do exercício 
financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n° 8.666/93. 
23.8. A existência de preços registrados não obriga o órgão Gerenciador e Participantes a 
firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-lhe a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência 
da fornecimento em igualdade de condições. 
23.9. Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 
devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 
65 da Lei n.° 8.666/93 ou de redução de preços praticados no mercado, a ser verificada pelo 
Setor de Compras. 
23.10. Mesmo comprovada à ocorrência da situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 
65 da Lei n.° 8.666/93, o Órgão Gerenciador ou Órgão Participante, se julgar conveniente, 
poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro procedimento licitatório. 
23.11. O presente Edital e seus Anexos, bem como a(s) proposta(s) do(s) licitante(s) 
vencedor(es) deste certame e a Ata de Registro de Preços, farão parte integrante do Contrato, 
independente de transcrição. 

24.D0 CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS 
24.1. A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a vantagem da 
ARP, deverá ser promovida trimestralmente quando: 
1-a variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item forem superiores a 5%; 
II-a cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais 
superiores a 5%; 
III- se se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que 
interfira nos preços. 
24.2. Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a 
pesquisa mercadológica. 
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24.3. Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser utilizado 
o índice geral de preço — IGP. 

25. CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA RESCISÃO DO 
CONTRATO 
Parágrafo Primeiro — Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços 
e rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n°. 8.666/93: 
a)0 não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações, 
projetos ou prazos; 
b)0 cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
especificações, projetos ou prazos; 
c)A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade 
do fornecimento, no prazo estipulado; 
d)0 atraso injustificado do fornecimento; 
e)A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 
00 desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, Contratante ou 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização da fornecimento; 
g)0 cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 da 
Lei Federal n° 8.666/1993; 
h)A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
i)A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada; 
j)A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor Beneficiário 
ou Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato; 
k)0 descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, sem 
prejuízo das sanções penais cabíveis; 
1)A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do Contrato; 
m)Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justific das e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado ao 
Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que se refere a 
Ata ou Contrato; 
n)A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, acarretando 
modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da 
Lei Federal n° 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os 
contratantes, nos termos do § 2° do art. 65 da referida Lei; 
m) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior 
a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado a 
CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 

c ' obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

Parágrafo Segundo- O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, 
independentemente da aplicação das penalidades a que se refere Este Edital, ensejará a rescisão 
antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação 
específica vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme 
norma de direito administrativo atinente ao caso. 
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Parágrafo Terceiro — A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão 
contratual, nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de 
recebimento ou notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo. 

Parágrafo Quarta — No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor 
Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do 
Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos, 
cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do contraditório e da 
ampla defesa. 

Parágrafo Quinto — A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para 
cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 
(sessenta) dias, facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, caso não aceitas as razões do pedido. 

Parágrafo Sexto — A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido 
em qualquer uma das hipóteses do Artigo 78 da Lei 8.666/93 e Decreto Municipal 04/2014. 

26 - OBRIGAÇÕES DO LICITANTE PARTICIPANTE DO CERTAME - As regras 
definidas nesse Edital serão aplicadas em conjunto com as condições descritas no Termo de 
Referência e no edital de licitação, devendo ser consideradas juntamente com o que estipula 
este documento, todas as normas publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas 
ABNT, compreendendo: 
26.1 - Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, terminologias, 
padronização e simbologias; 
26.2 - O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações Técnicas 
e com os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de 
materiais descritos neste edital e no Termo de Referência; 
26.3 - A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da 
contratante, corrigindo o fornecimento, sem ônus para o contratante; 
26.4 - Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no 
Termo de Referência; 
26.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de 
contrato do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no 
Termo de Referência; 
26.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas 
e respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e 
serviços que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele; 
26.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações 
constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções 
cabíveis, inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que ( 
venham a ser fixados pelo Município; 
26.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante 
toda a vigência do contrato, a pedido do Município; 
26.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar 
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ao Município, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da 
contratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado; 
26.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente 
a indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos 
serviços e dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou 
reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade do Contratado; 
26.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com 
plenos poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir 
acerca de questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do gestor/fiscal 
de contrato do Município, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de 
semana e feriados, a partir de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio 
igualmente eficaz; 
26.12 - Fornecer números telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios 
igualmente eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto, 
ainda que fora do horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional; 
26.13 - Encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos 
comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na 
licitação, especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS, certidão da Justiça 
do Trabalho e à seguridade social, cuja autenticidade será confirmada nos sites dos órgãos 
emissores pelo gestor/fiscal de contrato do Município; 
26.14 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas 
reclamações se obriga prontamente a atender; 
26.15 -Apresentar, no ato da assinatura do contrato, dados de conta bancária da pessoa jurídica 
para receber os pagamentos via transferência eletrônica; 
26.16 - Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a 
ser causados por seus empregados ou prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o 
art. 70 da Lei Federal n°. 8.666/93; 
26.17 - Ressarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações 
ou despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento 
pela contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados; 
26.18 - Permitir ao Município exercer a fiscalização da entrega dos produtos licitados, inclusive 
fornecendo informações aos seus prepostos; 

27- OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO LICITANTE - Compete ao Município por intermédio 
do Setor de compras, gestor ou fiscal do contrato: 
27.1 - Comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante o 
fornecimento de produtos e a execução dos serviços contratados; 
27.2 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando 
ciência do recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do 
objeto; 
27.3 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
funcionários ou preposto do contratado, em relação aos serviços objeto do Contrato; 
27.4 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestwla depois de constatado o cumprimento das obrigações da 
licitante vencedora; 
27.5 -Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto 
contratado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito 
cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, 
ou por irregularidades constatadas; 
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27.6 - Emitir, por meio da unidade administrativa de compras, a nota de autorização de 
fornecimento (ordem de fornecimento); 
27.7 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade 
com as especificações do Termo de Referência; 
27.8 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de 
contrato; 
27.9 - Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos 
aditivos que venham a ser firmados; 
27.10 -Fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público 
habilitado, todos os atos necessários à comprovação da legalidade do processo. 

28- ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO - A 
prestação dos serviços e o recebimento dos produtos será acompanhado e fiscalizado por 
servidor designado para esse fim, representando a municipalidade, podendo contar com apoio 
técnico de profissional ou empresa habilitada; 
28.1 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
28.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato 
deverão ser solicitadas aos seus superiores (gestor do contrato Secretário Municipal) em tempo 
hábil para a adoção das medidas convenientes; 
28.3 - O licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o 
período de vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário; 
28.4 -Independente da indicação do fiscal do contrato, compete à Controladoria Geral do 
Município exercer a fiscalização da execução dos contratos oriundos do processo, podendo 
determinar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou solicitar a rescisão 
do contrato quando verificada em auditoria irregularidades que ensejar ilegalidade dos atos 
praticados. 
28.5 - O ato de conferir os documentos fiscais (notas fiscais/faturas) referentes ao fornecimento 
dos produtos e a prestação dos serviços caberá ao fiscal do contrato ou ao chefe da unidade 
administrativa solicitante ou outro servidor designado pela autoridade competente para esse 
fim. 

29 - GARANTIA DOS PRODUTOS E SERVIÇOS - O prazo de garantia dos 
produtos/serviços, sem qualquer ônus adicional para a municipalidade, não poderá ser inferior 
ao estabelecido no Termo de Referência. 

30- CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO - O pagamento será efetuado na forma 
exclusivamente eletrônica (Intemet banking), mediante crédito em conta aberta em instituições 
financeiras oficiais de titularidade dos fornecedores ou prestadores de serviços, no prazo de até 
30 (trinta) dias após a execução dos mesmos; 
30.1 - O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, será 
realizado desde que a Contratada efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das( 
exigências legais, principalmente no que se refere às retenções tributárias; 
30.2 - Para ocorrer o pagamento é condição a apresentação da nota fiscal/fatura ao responsável 
pelo recebimento do produto ou serviço, o qual terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da 
apresentação para atestar o cumprimento pelo fornecedor ou prestador de serviços das 
obrigações contratuais; 
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30.2.1 - A data da apresentação da nota fiscal/fatura será devidamente registrada no corpo da 
mesma e juntada aos autos do processo pelo responsável pelo recebimento do bem ou serviço 
(fiscal do contrato); 
30.3 - Os produtos serão entregues e os serviços serão prestados conforme estipulado no Termo 
de Referência; 
30.4 - A municipalidade não aceitará produtos e serviços prestados em desacordo com este 
Edital, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Edital; 
30.5 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito ao pleito de reajustamento dos preços; 
30.6 - O pagamento só será realizado após a comprovação de regularidade da licitante 
vencedora junto à Fazenda Nacional, à Seguridade Social - (INSS) e ao FGTS, nos termos da 
Constituição Federal. 

31— PRESTAÇÃO E CONTRAPRESTAÇÃO DO OBJETO - Para cada prestação exigida 
pela Municipalidade haverá uma contraprestação correspondente e equivalente ao fornecedor 
ou prestador de serviço contratado, configurado o interesse do Município, podendo ser 
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do total do contrato, 
conforme disposto nos §§ 1° e 2° do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/93; 
31.1 - O licitante vencedor fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários; 
31.2 - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, 
exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes. 

32 - MULTAS, PENALIDADES E RESCISÃO -Na execução contratual, a Contratante 
poderá aplicar as seguintes penalidades: 
32.1 - Advertência; 
32.2 —Multa, pela inexecução total ou parcial (resguardada a ampla defesa e o contraditório)nos 
seguintes percentuais: 
32.2.1 - 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, por infringência de qualquer 
dispositivo contratual, dobrável na reincidência, em conformidade com a Lei Federal n°. 
9.288/8696; 
32.2.2 - 2% (dois por cento) ao mês, sobre o valor total do contrato, quando a contratada, sem 
justa causa, deixar de cumprir o prazo na execução dos serviços estabelecidos na sua proposta. 
32.3 - Suspensão de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, 
pelo prazo de 02 (dois) anos; 
32.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante o contratante. 
32.5 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que for imposta ao licitante em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

33 — IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS - Qualquer pessoa, / 
fisica ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar este 
edital, desde que encaminhada com antecedência de até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada 
para recebimento das propostas; 
33.1 - Caberá à autoridade competente, com auxílio da Assessoria Jurídica decidir sobre a 
petição interposta no prazo de 23 (vinte e quatro) horas, contadas da data do recebimento da 
petição; 

21 



• PREFEITURA MUNICIPAL 

witá s  • 
TUNTUM 

MAIS QUE TRABALHO, 
CUIDAR DA NOSSA GENTE 

33.1.1 — A impugnação só será considerada procedente quando na sua formalização conter, no 
mínimo: 
33.1.1.1 - Motivos que levaram impugnar o ato convocatório; 
33.1.1.2 - Finalidade que se busca com a prática do ato; 
33.1.1.3 - Fundamentação legal e as regras que foram desobedecidas. 
33.2 - Quando acolhida a petição contra o ato convocatório (edital), será designada nova data 
para a realização das sessões nele previstas; 
33.3 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital perante a municipalidade o licitante 
que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data prevista para a abertura dos envelopes 
"proposta" e "documentação de habilitação", apontando as falhas ou irregularidades que o 
viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso; 
33.4 - A solicitação de esclarecimentos, de providências ou de impugnação deverá ser 
comunicada ao Pregoeiro para ter ciência do ocorrido; 

34. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
34.1. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes 
condições: 
34.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, 
no que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto 
Municipa104/2014 e neste Edital. 
34.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos 
serviços, desde que este fornecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas com o Órgão Gerenciador e/ou Órgão Participantes. 
34.1.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança 
do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando 
as ocorrências ao Órgão Gerenciador. 
34.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 
34.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, 
desde que solicitada pelo órgão não participante. 
34.1.6.Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços 
registrados poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não 
participantes do procedimento licitatório para registro de preços. 
34.1.6.1.0 remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão 
participante para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante. 
34.1.6.2.No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem 
ser observados os limites previstos no Decreto Municipal 04/2014.. 
34.1.6.3.Para efeito do disposto no subitem 34.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o 
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos 
quantitativos. 
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34.1.7. As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes. 
34.1.8. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 
o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

35— DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS - Sem prejuízo do caráter público de todos os atos 
do procedimento licitatório, não se admitirá, durante a análise de cada proposta, a interferência 
de pessoas estranhas a pessoa do Pregoeiro, ou Agentes de Controle Interno ou a Equipe de 
Apoio, a qualquer título que seja ressalvada a hipótese de requisição, pelo próprio Pregoeiro, 
de especialistas visando ao exame de dados, informações ou documentos; 
35.1 - A Administração, a qualquer tempo, antes da data de apresentação das documentações e 
das propostas dos ofertantes, poderá proceder as alterações concernentes a essa licitação, por 
sua iniciativa, fornecendo o correspondente adendo a todas os interessados que tenha adquirido 
o Edital, sendo-lhes facultado, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas, adiar a data do recebimento das documentações e propostas; 
35.2 - As despesas de elaboração das propostas para este certame licitatório serão de exclusiva 
responsabilidade do ofertante, não lhe sendo assegurado proclamar qualquer indenização da 
Administração; 
35.3 - As omissões porventura existentes neste Edital, serão sanadas pela Comissão Permanente 
de Licitação, observadas as disposições legais e regulamentares pertinentes, bem como 
diretrizes expedidas pelos órgãos que se constituírem fontes de recursos financiadores; 
35.4 - A todos os competidores que adquirirem o presente Edital, será dado conhecimento de 
quaisquer impugnações ou pertinentes pedidos de esclarecimento de dúvidas e suas respectivas 
respostas, através de publicação no quadro de avisos da Prefeitura e e-mail do licitante, que 
passarão incontinentes a integrar ao processo; 
35.5 - A critério da Administração esta licitação poderá: 
35.5.1 - Ser anulada se houver ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito e devidamente fundamentado; 
35.5.2 - Ser revogado, a juízo da Administração, ser for considerada inoportuna ou 
inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 
35.6 - Será observado, ainda, quanto ao procedimento desta licitação, o seguinte: 
35.6.1 - A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação 
de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único, do art. 59, da Lei Federal n°. 8.666/93; 
35.6.2 - A nulidade do procedimento licitatório induz à do empenho, ressalvado o disposto na 
condição anterior; 
35.6.3 - No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a 
ampla defesa; 
35.7 - As notificações necessárias relativas a esta licitação, bem como a divulgação de ( 
resultados de cada fase, poderão ser procedidas via protocolo ou por meio de correio eletrônico, 
(e-mail) ou fax, em número fornecido pela empresa, sendo o comprovante de transmissão 
anexado aos autos, ou ainda através de publicação no órgão Oficial do Município. 
35.8 - O tipo de contrato aplicado a esta licitação é o contrato de execução indireta e tem como 
objeto, o trato formal no âmbito do Direito Administrativo para a execução de uma atividade 
de interesse público, prestada à administração pública municipal para atendimento de suas 
necessidades ou de seus administrados. 
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35.9 - A emissão da autorização de Empenho ficará a cargo do Setor de Compras com 
autenticidade da Contabilidade. 

36— ANEXOS INTEGRANTES AO ATO CONVOCATÓRIO - São partes integrantes 
deste edital os seguintes anexos: 
36.1 - Anexo I — Certidão do Termo de Referência; 
36.2 - Anexo II— Modelo de Proposta; 
36.3- Anexo III - Declaração de inexistência de fato superveniente e de cumprimento dos 
requisitos de habilitação; 
36.4 - Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços; 
36.5 - Anexo V - Declaração de atendimento ao art. 27, V da Lei Federal n°. 8.666/93 e 
alterações, que não emprega menores de idade; 
36.6 - Anexo VI - Modelo de Credenciamento (Procuração); 
36.7 - Anexo VII - Modelo de declaração para microempresa e empresa de pequeno porte; 
36.8 - Anexo VIII - Minuta de contrato; 

37- FORO COMPETENTE - Fica eleito o Foro da Comarca do Município promotor da 
licitação com prevalência sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja para apreciação 
judicial de quaisquer questões resultantes deste Edital. 

Tuntum — Maranhão, 15 de abril de 2021. 

RRICARDDO RUIR ALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 
Secretário Mu cipal de Orçamento, Gestão e Despesas 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1. Aquisição de mobília escolar, conforme termo de referência, através da Secretaria 
Municipal de Educação, para atendimento das necessidades do município de Tuntum — MA. 

PLANILHA ORCAMENTÁRIA: 

LOTE 1- MANUT. FUNC. DO ENS. FUNDAMENTAL - FUNDES 

ITEM DESCRIÇÃO DOS ITENS QNT V. UNIT 
VALOR 
TOTAL 

1 

Mesa Redonda para Reuniões: Estrutura em Tubo 3", 
Metalon 50 x 30 e Metalon 20 x 20, com tampo em MDF 
de 18mm revestida de Formica com proteção 
antimicrobiana medindo (1,20m de circunferência) com 
borda de PVC, estrutura com tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-pó. 

45 R$ 974,00 R$ 43.830,00 

2 

Conjunto Educação Infantil: Mesa Sextavada e 06 
Cadeiras: 
Mesa: Estrutura em Tubo Indl. 7/8, tampo em madeira 
compensada ou MDF formicada com proteção 
antimicrobiana, medindo 1,0m nas extremidades e 
0,50m nas laterais, com tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, 
ponteira em PVC. 
Cadeira: Estrutura em Tubo Indl 3/4", com assento e 
encosto em madeira compensada, anatômica e formicada 
com proteção antimicrobiana, ou polipropileno (ABS), 
com tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em PVC. 

220 R$ 1.556,00 R$ 342.320,00 

• 

3 

Conjunto Refeitório Infantil: Mesa e 02 Bancos:Mesa: 
Estrutura em Metalon 30x50, tampo em madeira 
compensada ou MDF formicada com proteção 
antimicrobiana, medindo 2,00m x 0,80m, com 
tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em 
PVC.Bancos: Estrutura em Metalon 30x50, com assento 
em madeira compensada, formicada com proteção 
antimicrobiana, com tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, 
ponteira em PVC. 

120 R$ 2.060,00 R$ 247.200,00 
e 

( 

i 

SUBTOTAL R$ 633.350,00 
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LOTE II- MANUT. FUNC. DO ENS. FUNDAMENTAL - FUNDEB 

ITEM DESCRIÇÃO QNT V. UNIT V. TOTAL 

1 

Estante de Aço: 06 Prateleiras: Em chapa preta n° 26, 
medindo 0,40m x 0,90m, com reforço Oblongo, com 
tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta epóxi-pó. 
Colunas: Em chapa preta n° 18, medindo 1,98m de altura 
com furos para colocação das conchas, com tratamento 
antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática com 
tinta epóxi-pó. 
Com "X" nas Laterais e no Fundo 

20 R$ 455,00 R$ 9.100,00 

2 

CARTEIRA ESCOLAR TUBO 7/8. Carteira Escolar 
tipo Universitária em Polipropileno: Carteira com 
assento e encosto em polipropileno.Encosto: em 
polipropileno de forma anatômica. Medidas: largura 400 
mm, altura 200 mm, admitindo-se tolerância de até +/- 2 
mm para largura e comprimento, fixado a estrutura por 
meio de 04 rebites de altunínio.Assento: em 
polipropileno de forma anatômica. Medidas: largura 400 
mm, profundidade 395 mm, admitindo-se tolerância de 

500 R$ 293,00 R$ 146300,00 

(. 

até +/- 2 mm para largura e profundidade, fixado a 
estrutura por meio de 04 rebites de alumínio. altura 
assento/chão 440 mm. Prancheta: confeccionada em 
MDF, com espessura de 18 mm, revestido na face 
superior em laminado melamínico de alta pressão, 0,8 
mm de espessura, acabamento texturizado, na cor 
Branca, com proteção antimicrobiana, cantos 
arredondados. Aplicação de bucha americana com rosca 
métrica M6 e comprimento 10 mm. Dimensões acabadas 
270 mm (largura) x 510 mm (comprimento) x 18 mm 
(espessura), admitindo-se tolerância de até + 2 mm para 
largura e comprimento e de +/- 0,6 mm para espessura. 
Topos encabeçados com fita de bordo em PVC (cloreto 
de polivinila) com primer, acabamento texturizado, na 
mesma cor do assento e encosto, colada com adesivo 
"HotMelting". Dimensões nominais de 22 mm (largura) 
x 1 mm (espessura), com tolerância de + ou - 0,5 mm 
para espessura. Fixada a estrutura através de 03 (Três) 
parafusos de aço com rosca M6 e comprimento de 35 
mm.Estrutura: Estrutura única com braços fixos para 
colocação da prancheta, toda ela montada através de 
solda MIG. Estrutura de encosto e do assento tubo 
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redondo 7/8" em chapa #18 (1,20 mm) de espessura, 
com base do assento formato Quatro pés palito. Possui 
02 (duas) travas inferiores e 02 (duas) travas superiores 
na transversal das laterais evitando assim abrir a 
estrutura por movimento rígido, com tubo redondo de 
7/8" em chapa #18 (1,20 mm) de espessura. A parte 
estrutural da prancheta é feita com 02 (dois) pedestais 
soldados a vertical de 90° na lateral, com tubo redondo 
7/8" em chapa #18 (1,20 mm) de espessura, possuindo 
01 (um) suporte para porta sacolas ou bolsas. 
Acabamentos: Todo material em aço é soldado com 
solda eletrônica MIG, nas partes metálicas é aplicado 
tratamento antiferruginoso que assegure resistência à 
corrosão. Pintura dos elementos metálicos em tinta em 
Epóxi-pó, eletrostática, brilhante, polimerizada em 
estufa, espessura mínima de 40 micrometros na cor 
branca. As extremidades inferiores dos Pés deverão 
conter ponteiras injetadas em nylon. 

3 

Mesa para Crianças Especiais. 
Mesa: Montantes verticais e travessa longitudinal 
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, 
com costura, secção oblonga de 29 mm x 58 mm, em 
chapa 16(1,5 mm); Travessa superior confeccionada em 
tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, 
curvado em formato de "C", com secção circular de 0 = 
31,75 mm (1 1/4"), em chapa 16 (1,5 mm); Pés 
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, 
com costura, secção circular de 0 ---- 38 mm (1 1/2"), em 
chapa 16(1,5 mm). Tampo em MDF ou MDP de 0,90m 
x 0,60m x 18mm, formicada, com acabamento em borda 
de PVC de 3mm, fixada na estrutura através de porca 
garra e parafuso M6, porta livro em polipropileno, com 
tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em 
polipropileno. 

5 R$ 581,00 
R$ 2.905,00 

4 

CJA-06 — Conjunto para aluno — Tamanho 06Modelo: 
FDECor: AzulAltura do Aluno: de 1,59m a 1,88mMesa: 
Montantes verticais e travessa longitudinal 
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, 
com costura, secção oblonga de 29 mm x 58 mm, em 
chapa 16 (1,5 mm); Travessa superior confeccionada em 
tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, 
curvado em formato de "C", com secção circular de 0= 
31,75 mm (1 1/4"), em chapa 16 (1,5 mm); Pés 
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, 

200 R$ 599 , 00 

1 

R$ 119.800,00, 

( 
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com costura, secção circular de 0 = 38 mm (1 1/2"), em 
chapa 16(1,5 mm). Tampo em MDF ou MDP de 0,60m 
x 0,45m x 18mm, fornicada, com acabamento em borda 
de PVC de 3mm azul, fixada na estrutura através de 
porca garra e parafuso M6, porta livro em polipropileno, 
com tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em 
polipropileno na cor azul; as demais dimensões serão 
conforme Norma NBR 14006:2008 (Móveis Escolares — 
Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno Individual), 
correspondente ao seu padrão dimensional.Cadeira: 
Estrutura em Tubo Indl 20,7mm, chapa 14, com assento 
e encosto em polipropileno na cor azul, estrutura com 
tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em 
polipropileno; as demais dimensões serão conforme 
Norma NBR 14006:2008 (Móveis Escolares — Cadeiras 
e Mesas para Conjunto Aluno Individual), 
correspondente ao seu padrão dimensionalidentificação 
do Padrão Dimensional: Deverá ser impressa por 
tampografia na estrutura da mesa de aluno, na lateral 
direita, face externa, e na parte posterior do encosto da 
cadeira, sendo este em polipropileno injetado; Para a 
impressão em tampografia devem ser utilizadas tintas 
compatíveis com o substrato em que forem aplicadas 
(polipropileno injetado / pintura em pó epóxi-poliéster) 
de modo que, após curadas e secas, estas impressões 
tenham fixação permanente, não sejam laváveis, sejam 
resistentes a álcool e impossíveis de serem riscadas com 
as unhas.Outras Informações: O produto deverá conter 
tanto na Mesa quanto na Cadeira a Identificação do 
Fabricante, Lote do Produto, Mês e Ano de Fabricação, 
Validade, e Selo do Inmetro contendo o número de 
registro valido na sua data de fabricação.Apresentar 
junto com a proposta de preço uma cópia autenticada do 
Certificado de Conformidade com a Norma NBR 
14006:2008 (Móveis Escolares — Cadeiras e Mesas para 
Conjunto Aluno Individual), atendendo ao prescrito nas 
Portarias 105:2012 e 184:2015 para modelo 5 de 
certificação - Cadeiras e Mesas para Aluno, emitido por 
Órgão Credenciado pelo INMETRO, com validade 
máxima de 12 meses. 
CJA-04 — Conjunto para aluno — Tamanho 04Modelo: 
FDECor: VermelhoAltura do Aluno: de 1,33m a 
1,59mMesa: Montantes verticais e travessa longitudinal 
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, 
com costura, secção oblonga de 29 mm x 58 mm, em 
chapa 16 (1,5 mm); Travessa superior confeccionada em 
tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, 

150 R$ 567,00 
R$ 85.050,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

curvado em formato de "C", com secção circular de 0 = 
31,75 mm (1 1/4"), em chapa 16 (1,5 mm); Pés 
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, 
com costura, secção circular de 0 = 38 mm (1 1/2"), em 
chapa 16 (1,5 mm). Tampo em MDF ou MDP de 0,60m 
x 0,45m x 18mm, fornicada, com acabamento em borda 
de PVC de 3mm na cor vermelha, fixada na estrutura 
através de porca garra e parafuso M6, porta livro em 
polipropileno, com tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, 
ponteira em polipropileno na cor vermelha; as demais 
dimensões serão conforme Norma NBR 14006:2008 
(Móveis Escolares — Cadeiras e Mesas para Conjunto 
Aluno Individual), correspondente ao seu padrão 
dimensional.Cadeira: Estrutura em Tubo Indl 20,7nun, 
chapa 14, com assento e encosto em polipropileno na cor 
vermelha, estrutura com tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, 
ponteira em polipropileno na cor vermelha; as demais 
dimensões serão conforme Norma NBR 14006:2008 
(Móveis Escolares — Cadeiras e Mesas para Conjunto 
Muno Individual), correspondente ao seu padrão 
dimensionalIdentificação do Padrão Dimensional: 
Deverá ser impressa por tampografia na estrutura da 
mesa de aluno, na lateral direita, face externa, e na parte 
posterior do encosto da cadeira, sendo este em 
polipropileno injetado; Para a impressão em tampografia 
devem ser utilizadas tintas compatíveis com o substrato 
em que forem aplicadas (polipropileno injetado / pintura 
em pó epóxi-poliéster) de modo que, após curadas e 
secas, estas impressões tenham fixação permanente, não 
sejam laváveis, sejam resistentes a álcool e impossíveis 
de serem riscadas com as turhas.Outras Informações: O 
produto deverá conter tanto na Mesa quanto na Cadeira 
a Identificação do Fabricante, Lote do Produto, Mês e 
Ano de Fabricação, Validade, e Selo do Inmetro 
contendo o número de registro valido na sua data de 
fabricação. Apresentar junto com a proposta de preço 
uma cópia autenticada do Certificado de Conformidade 
com a Norma NBR 14006:2008 (Móveis Escolares — 
Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno Individual), 
atendendo ao prescrito nas Portarias 105:2012 e 
184:2015 para modelo 5 de certificação - Cadeiras e 
Mesas para Aluno, emitido por Órgão Credenciado pelo 
INMETRO, com validade máxima de 12 meses. 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

Conjunto Professor: Mesa e Cadeira. Mesa: Montantes 
verticais e travessa longitudinal confeccionados em tubo 
de aço carbono laminado a frio, com costura, secção 
oblonga de 29 mm x 58 mm, em chapa 16 (1,5 mm); 
Travessa superior confeccionada em tubo de aço 
carbono laminado a frio, com costura, curvado em 
formato de "C", com secção circular de 0 = 31,75 mm 
(1 1/4"), em chapa 16(1,5 mm); Pés confeccionados em 
tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, secção 
circular de 0 = 38 mm (1 1/2"), em chapa 16 (1,5 mm). 
Tampo em MDF ou MDP de 1,20m x 0,65m x 18mm, 
formicada, com acabamento em borda de PVC de 3mm, 
fixada na estrutura através de porca garra e parafuso M6, 
porta livro em polipropileno, com tratamento 
antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática com 
tinta epóxi-pó, ponteira em polipropileno. Cadeira: 
Estrutura em Tubo Indl 20,7mm, chapa 14, com assento 
e encosto em polipropileno, estrutura com tratamento 
antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática com 
tinta epóxi-pó, ponteira em polipropileno 

50 R$ 911,00 R$ 45.550,00 

7 

Quadro Branco:Em Madeira Compensada de 10 mm, 
revestido em formica com proteção antimicrobiana 
própria para uso de pincel atômico, com guia para escrita 
correta, com borda e porta pincel em alumínio, medindo 
(2,00m x 1,25m). 

15 R$ 678,67 R$ 10.180,05 

8 

Cadeira Fixa tipo Secretária: 
Cadeira: Estrutura em Tubo Indl 7/8, com assento e 
encosto com espuma injetado, com tratamento 
antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática com 
tinta epóxi-pó, ponteira em PVC. 

40 R$ 479,33 
R$ 19.173,20 

SUBTOTAL  14$ RS 438.258,25 

LOTE III - MANUT. E FUNC. DO ENS. INFANTIL 

ITEM DESCRIÇÃO QNT V. UNIT V. TOTAL 
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• PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO. 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

CARTEIRA ESCOLAR TUBO 7/8. Carteira Escolar 
tipo Universitária em Polipropileno: Carteira com 
assento e encosto em polipropileno.Encosto: em 
polipropileno de forma anatômica. Medidas: largura 400 
mm, altura 200 mm, admitindo-se tolerância de até +/- 2 
mm para largura e comprimento, fixado a estrutura por 
meio de 04 rebites de alumínio.Assento: em 
polipropileno de forma anatômica. Medidas: largura 400 
mm, profundidade 395 mm, admitindo-se tolerância de 
até +/- 2 mm para largura e profundidade, fixado a 
estrutura por meio de 04 rebites de alumínio, altura 
assento/chão 440 mm. Prancheta: confeccionada em 
MDF, com espessura de 18 mm, revestido na face 
superior em laminado melamínico de alta pressão, 0,8 
mm de espessura, acabamento texturizado, na cor 
Branca, com proteção antimicrobiana, cantos 
arredondados. Aplicação de bucha americana com rosca 
métrica M6 e comprimento 10 mm. Dimensões acabadas 
270 mrn (largura) x 510 mm (comprimento) x 18 mm 
(espessura), admitindo-se tolerância de até + 2 mm para 
largura e comprimento e de +/- 0,6 mm para espessura. 
Topos encabeçados com fita de bordo em PVC (cloreto 
de polivinila) com primer, acabamento texturizado, na 
mesma cor do assento e encosto, colada com adesivo 
"HotMelting". Dimensões nominais de 22 mm (largura) 
x 1 mm (espessura), com tolerância de + ou - 0,5 mm 
para espessura. Fixada a estrutura através de 03 (Três) 
parafusos de aço com rosca M6 e comprimento de 35 
mm.Estrutura: Estrutura única com braços fixos para 
colocação da prancheta, toda ela montada através de 
solda MIG. Estrutura de encosto e do assento tubo 
redondo 7/8" em chapa #18 (1,20 mm) de espessura, 
com base do assento formato Quatro pés palito. Possui 
02 (duas) travas inferiores e 02 (duas) travas superiores 
na transversal das laterais evitando assim abrir a 
estrutura por movimento rígido, com tubo redondo de 
7/8" em chapa #18 (1,20 mm) de espessura. A parte 
estrutural da prancheta é feita com 02 (dois) pedestais 
soldados a vertical de 90° na lateral, com tubo redondo 
7/8" em chapa #18 (1,20 mm) de espessura, possuindo 
01 (um) suporte para porta sacolas ou bolsas. 
Acabamentos: Todo material em aço é soldado com 
solda eletrônica MIG, nas partes metálicas é aplicado 
tratamento antiferruginoso que assegure resistência à 
corrosão. Pintura dos elementos metálicos em tinta em 
Ep6xi-pó, eletrostática, brilhante, polimerizada em 
estufa, espessura mínima de 40 micrometros na cor 
branca. As extremidades inferiores dos Pés deverão 
conter ponteiras injetadas em nylon. 

1000 R$ 293,00 R$ 293.000,00 

31 



PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRA/3AIJ-10, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

Mesa para Crianças Especiais. 
Mesa: Montantes verticais e travessa longitudinal 
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, 
com costura, secção oblonga de 29 mm x 58 mm, em 
chapa 16 (1,5 mm); Travessa superior confeccionada em 
tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, 
curvado em formato de "C", com secção circular de O = 
31,75 mm (1 1/4"), em chapa 16 (1,5 mm); Pés 
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, 
com costura, secção circular de 0 = 38 mm (1 1/2"), em 
chapa 16 (1,5 mm). Tampo em MDF ou MDP de 0,90m 
x 0,60m x 18nun, formicada, com acabamento em borda 
de PVC de 3mm, fixada na estrutura através de porca 
garra e parafuso M6, porta livro em polipropileno, com 
tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em 
polipropileno. 

10 R$ 581,00 R$ 5.810,00 
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TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

CJA-06 — Conjunto para aluno — Tamanho 06Modelo: 
FDECor: AzulAltura do Aluno: de 1,59m a 1,88mMesa: 
Montantes verticais e travessa longitudinal 
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, 
com costura, secção oblonga de 29 mm x 58 mm, em 
chapa 16 (1,5 mm); Travessa superior confeccionada em 
tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, 
curvado em formato de "C", com secção circular de 0 = 
31,75 mm (1 1/4"), em chapa 16 (1,5 mm); Pés 
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, 
com costura, secção circular de 0 = 38 mm (1 1/2"), em 
chapa 16 (1,5 mm). Tampo em MDF ou MDP de 0,60m 
x 0,45m x 18mm, formicada, com acabamento em borda 
de PVC de 3nun azul, fixada na estrutura através de 
porca garra e parafuso M6, porta livro em polipropileno, 
com tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em 
polipropileno na cor azul; as demais dimensões serão 
conforme Norma NBR 14006:2008 (Móveis Escolares — 
Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno Individual), 
correspondente ao seu padrão dimensional.Cadeira: 
Estrutura em Tubo Indl 20,7mm, chapa 14, com assento 
e encosto em polipropileno na cor azul, estrutura com 
tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em 
polipropileno; as demais dimensões serão conforme 
Norma NBR 14006:2008 (Móveis Escolares — Cadeiras 
e Mesas para Conjunto Aluno Individual), 
correspondente ao seu padrão dimensionalidentificação 
do Padrão Dimensional: Deverá ser impressa por 
tampo grafia na estrutura da mesa de aluno, na lateral 
direita, face externa, e na parte posterior do encosto da 
cadeira, sendo este em polipropileno injetado; Para a 
impressão em tampografia devem ser utilizadas tintas 
compatíveis com o substrato em que forem aplicadas 
(polipropileno injetado / pintura em pó epóxi-poliéster) 
de modo que, após curadas e secas, estas impressões 
tenham fixação permanente, não sejam laváveis, sejam 
resistentes a álcool e impossíveis de serem riscadas com 
as unhas.Outras Informações: O produto deverá conter 
tanto na Mesa quanto na Cadeira a Identificação do 
Fabricante, Lote do Produto, Mês e Ano de Fabricação, 
Validade, e Selo do Inmetro contendo o número de 
registro valido na sua data de fabricação. 

400 R$ 599,00 



PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA DENTEI 

CJA-04 — Conjunto para aluno — Tamanho 04Mode1o: 
FDECor: VermelhoAltura do Aluno: de 1,33m a 
1,59mMesa: Montantes verticais e travessa longitudinal 
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, 
com costura, secção oblonga de 29 mm x 58 mm, em 
chapa 16 (1,5 mm); Travessa superior confeccionada em 
tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, 
curvado em formato de "C", com secção circular de 0 = 
31,75 mm (1 1/4"), em chapa 16 (1,5 mm); Pés 
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, 
com costura, secção circular de O = 38 mm (1 1/2"), em 
chapa 16(1,5 mm). Tampo em MDF ou MDP de 0,60m 
x 0,45m x 18mm, formicada, com acabamento em borda 
de PVC de 3mm na cor vermelha, fixada na estrutura 
através de porca garra e parafuso M6, porta livro em 
polipropileno, com tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, 
ponteira em polipropileno na cor vermelha; as demais 
dimensões serão conforme Norma NBR 14006:2008 
(Móveis Escolares — Cadeiras e Mesas para Conjunto 
Aluno Individual), correspondente ao seu padrão 
dimensional.Cadeira: Estrutura em Tubo Indl 20,7mm, 
chapa 14, com assento e encosto em polipropileno na cor 
vermelha, estrutura com tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, 
ponteira em polipropileno na cor vermelha; as demais 
dimensões serão conforme Norma NBR 14006:2008 
(Móveis Escolares — Cadeiras e Mesas para Conjunto 
Aluno Individual), correspondente ao seu padrão 
dimensionalIdentificação do Padrão Dimensional: 
Deverá ser impressa por tampografia na estrutura da 
mesa de aluno, na lateral direita, face externa, e na parte 
posterior do encosto da cadeira, sendo este em 
polipropileno injetado; Para a impressão em tampografia 
devem ser utilizadas tintas compatíveis com o substrato 
em que forem aplicadas (polipropileno injetado / pintura 
em pó epóxi-poliéster) de modo que, após curadas e 
secas, estas impressões tenham fixação permanente, não 
sejam laváveis, sejam resistentes a álcool e impossíveis 
de serem riscadas com as unhas.Outras Informações: O 
produto deverá Identificação do Fabricante, Lote do 
Produto, Mês e Ano de Fabricação, Validade, e Selo do 
Inmetro contendo o numero de registro valido na sua 
data de fabricação. 

330 R$ 567,00 R$ 187.110,00 

34 
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TUNTUM 
all MAIS QUE O, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

Conjunto Professor: Mesa e Cadeira. Mesa: Montantes 
verticais e travessa longitudinal confeccionados em tubo 
de aço carbono laminado a frio, com costura, secção 
oblonga de 29 mm x 58 mm, em chapa 16 (1,5 mm); 
Travessa superior confeccionada em tubo de aço 
carbono laminado a frio, com costura, curvado em 
formato de "C", com secção circular de 0 = 31,75 mm 
(1 1/4"), em chapa 16 (1,5 mm); Pés confeccionados em 
tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, secção 
circular de 0 = 38 mm (1 1/2"), em chapa 16(1,5 mm). 
Tampo em MDF ou MDP de 1,20m x 0,65m x 18mm, 
formicada, com acabamento em borda de PVC de 3mm, 
fixada na estrutura através de porca garra e parafuso M6, 
porta livro em polipropileno, com tratamento 
antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática com 
tinta epóxi-pó, ponteira em polipropileno. Cadeira: 
Estrutura em Tubo Indl 20,7mm, chapa 14, com assento 
e encosto em polipropileno, estrutura com tratamento 
antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática com 
tinta epóxi-pó, ponteira em polipropileno 

80 R$ 911,00 R$ 72.880,00 

6 

Quadro Branco:Em Madeira Compensada de 10 mm, 
revestido em fórmica com proteção antimicrobiana 
própria para uso de pincel atômico, com guia para escrita 
correta, com borda e porta pincel em alumínio, medindo 
(2,00m x 1,25m). 

50 R$ 678,67 R$ 33.933,50 

7 

Cadeira Fixa tipo Secretária: 
Cadeira: Estrutura em Tubo Indl 7/8, com assento e 
encosto com espuma injetada, com tratamento 
antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática com 
tinta epóxi-pó, ponteira em PVC. 

75 R$ 479,33 R$ 35.949,75 

SUBTOTAL R$ 868.283,25 

LOTE IV: MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO LIA 

ITEM DESCRIÇÃO DE ITEM QNT V. UNIT V. TOTAL 

1 

Cadeira Giratória tipo Secretária com apoio de braços: 
Com assento e encosto com espuma injetada ou plástico 
de alto impacto, tamanho tipo secretária, amortecedor a 
ar, pés com 05 rodízios, com apoio de braços. 

5 R$ 615,00 R$ 3.075,00 

/ 
,--



PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

CARTEIRA ESCOLAR TUBO 7/8. Carteira Escolar 
tipo Universitária em Polipropileno: Carteira com 
assento e encosto em polipropileno.Encosto: em 
polipropileno de forma anatômica. Medidas: largura 
400 mm, altura 200 mm, admitindo-se tolerância de até 
+/-2 mm para largura e comprimento, fixado a estrutura 
por meio de 04 rebites de aluminio.Assento: em 
polipropileno de forma anatômica. Medidas: largura 
400 mm, profundidade 395 mm, admitindo-se 
tolerância de até +/- 2 mm para largura e profundidade, 
fixado a estrutura por meio de 04 rebites de alumínio. 
altura assento/chão 440 mm. Prancheta: confeccionada 
em MDF, com espessura de 18 mm, revestido na face 
superior em laminado melaminico de alta pressão, 0,8 
mm de espessura, acabamento texturizado, na cor 
Branca, com proteção antimicrobiana, cantos 
arredondados. Aplicação de bucha americana com rosca 
métrica M6 e comprimento 10 mm. Dimensões 
acabadas 270 mm (largura) x 510 mm (comprimento) x 
18 mm (espessura), admitindo-se tolerância de até + 2 
mm para largura e comprimento e de +/- 0,6 mm para 
espessura. Topos encabeçados com fita de bordo em 
PVC (cloreto de polivinila) com primer, acabamento 
texturizado, na mesma cor do assento e encosto, colada 
com adesivo "HotMelting". Dimensões nominais de 22 
mm (largura) x 1 mm (espessura), com tolerância de + 
ou - 0,5 mm para espessura. Fixada a estrutura através 
de 03 (Três) parafusos de aço com rosca M6 e 
comprimento de 35 mm.Estrutura: Estrutura única com 
braços fixos para colocação da prancheta, toda ela 
montada através de solda MIG. Estrutura de encosto e 
do assento tubo redondo 7/8" em chapa #18 (1,20 mm) 
de espessura, com base do assento formato Quatro pés 
palito. Possui 02 (duas) travas inferiores e 02 (duas) 
travas superiores na transversal das laterais evitando 
assim abrir a estrutura por movimento rígido, com tubo 
redondo de 7/8" em chapa #18 (1,20 mm) de espessura. 
A parte estrutural da prancheta é feita com 02 (dois) 
pedestais soldados a vertical de 90° na lateral, com tubo 
redondo 7/8" em chapa #18 (1,20 mm) de espessura, 
possuindo 01 (um) suporte para porta sacolas ou bolsas. 
Acabamentos: Todo material em aço é soldado com 
solda eletrônica MIG, nas partes metálicas é aplicado 
tratamento antiferruginoso que assegure resistência à 
corrosão. Pintura dos elementos metálicos em tinta em 

500 R$ 293,00 



PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRARAI HO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE? 

Epóxi-pá, eletrostática, brilhante, polimerizada em 
estufa, espessura mínima de 40 micrometros na cor 
branca. As extremidades inferiores dos Pés deverão 
conter ponteiras injetadas em nylon. 

37 



PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRAISALHQ 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

3 

Mesa para Crianças Especiais. 
Mesa: Montantes verticais e travessa longitudinal 
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, 
com costura, secção oblonga de 29 mrn x 58 mm, em 
chapa 16 (1,5 mm); Travessa superior confeccionada 
em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, 
curvado em formato de "C", com secção circular de 0 
= 31,75 mm (1 1/4"), em chapa 16 (1,5 mm); Pés 
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, 
com costura, secção circular de 0 = 38 mm (1 1/2"), em 
chapa 16 (1,5 mm). Tampo em MDF ou MDP de 0,90m 
x 0,60m x 18mm, formicada, com acabamento em borda 
de PVC de 3mm, fixada na estrutura através de porca 
garra e parafuso M6, porta livro em polipropileno, com 
tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em 
polipropileno. 

5 R$ 581,00 
R$ 2.905,00 

4 

CJA-06 — Conjunto para aluno — Tamanho 06Modelo: 
FDECor: AzulAltura do Aluno: de 1,59m a 1,88mMesa: 
Montantes verticais e travessa longitudinal 
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, 
com costura, secção oblonga de 29 mm x 58 mm, em 
chapa 16 (1,5 mm); Travessa superior confeccionada 
em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, 
curvado em formato de "C", com secção circular de 0 
= 31,75 mm (1 1/4"), em chapa 16 (1,5 mm); Pés 
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, 
com costura, secção circular de 0 = 38 mm (1 1/2"), em 
chapa 16(1,5 mm). Tampo em MDF ou MDP de 0,60m 
x 0,45m x 18mm, formicada, com acabamento em 
borda de PVC de 3mm azul, fixada na estrutura através 
de porca garra e parafuso M6, porta livro em 
polipropileno, com tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, 
ponteira em polipropileno na cor azul; as demais 
dimensões serão conforme Norma NBR 14006:2008 
(Móveis Escolares — Cadeiras e Mesas para Conjunto 
Aluno Individual), correspondente ao seu padrão 
dimensional.Cadeira: Estrutura em Tubo Indl 20,7mm, 
chapa 14, com assento e encosto em polipropileno na 
cor azul, estrutura com tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, 
ponteira em polipropileno; as demais dimensões serão 
conforme Norma NBR 14006:2008 (Móveis Escolares 

100 R$ 599,00 
R$ 59.900,00 

1 
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— Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno Individual), 
correspondente ao seu padrão 
dimensionalIdentificação do Padrão Dimensional: 
Deverá ser impressa por tampografia na estrutura da 
mesa de aluno, na lateral direita, face externa, e na parte 
posterior do encosto da cadeira, sendo este em 
polipropileno injetado; Para a impressão em 
tampografia devem ser utilizadas tintas compatíveis 
com o substrato em que forem aplicadas (polipropileno 
injetado / pintura em pó epóxi-poliéster) de modo que, 
após curadas e secas, estas impressões tenham fixação 
permanente, não sejam laváveis, sejam resistentes a 
álcool e impossíveis de serem riscadas com as 
unhas.Outras Informações: O produto deverá conter 
tanto na Mesa quanto na Cadeira a Identificação do 
Fabricante, Lote do Produto, Mês e Ano de Fabricação, 
Validade, e Selo do Inmetro contendo o número de 
registro valido na sua data de fabricação.Apresentar 
junto com a proposta de preço uma cópia autenticada do 
Certificado de Conformidade com a Norma NBR 
14006:2008 (Móveis Escolares — Cadeiras e Mesas para 
Conjunto Aluno Individual), atendendo ao prescrito nas 
Portarias 105:2012 e 184:2015 para modelo 5 de 
certificação - Cadeiras e Mesas para Aluno, emitido por 
Órgão Credenciado pelo INMETRO, com validade 
máxima de 12 meses. 

5 

CJA-04 — Conjunto para aluno — Tamanho 04Modelo: 
FDECor: VermelhoAltura do Aluno: de 1,33m a 
1,59mMesa: Montantes verticais e travessa longitudinal 
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, 
com costura, secção oblonga de 29 mm x 58 mm, em 
chapa 16 (1,5 mm); Travessa superior confeccionada 
em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, 
curvado em formato de "C", com secção circular de 0 
= 31,75 mm (1 1/4"), em chapa 16 (1,5 mm); Pés 
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, 
com costura, secção circular de 0 = 38 mm (1 1/2"), em 
chapa 16(1,5 mm). Tampo em MDF ou MDP de 0,60m 
x 0,45m x 18mm, formicals com acabamento em 
borda de PVC de 3nun na cor vermelha, fixada na 
estrutura através de porca garra e parafuso M6, porta 
livro em polipropileno, com tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, 
ponteira em polipropileno na cor vermelha; as demais 

100 R$ 567,00 
R$ 56.700,00 
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dimensões serão conforme Norma NBR 14006:2008 
(Móveis Escolares — Cadeiras e Mesas para Conjunto 
Aluno Individual), correspondente ao seu padrão 
dimensional.Cadeira: Estrutura em Tubo Indl 20,7mm, 
chapa 14, com assento e encosto em polipropileno na 
cor vermelha, estrutura com tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, 
ponteira em polipropileno na cor vermelha; as demais 
dimensões serão conforme Norma NBR 14006:2008 
(Móveis Escolares — Cadeiras e Mesas para Conjunto 
Aluno Individual), correspondente ao seu padrão 
dimensionalidentificação do Padrão Dimensional: 
Deverá ser impressa por tampografia na estrutura da 
mesa de aluno, na lateral direita, face externa, e na parte 
posterior do encosto da cadeira, sendo este em 
polipropileno injetado; Para a impressão em 
ta/tipografia devem ser utilizadas tintas compatíveis 
com o substrato em que forem aplicadas (polipropileno 
injetado / pintura em pó epóxi-poliéster) de modo que, 
após curadas e secas, estas impressões tenham fixação 
permanente, não sejam laváveis, sejam resistentes a 
álcool e impossíveis de serem riscadas com as 
unhas.Outras Informações: O produto deverá conter 
tanto na Mesa quanto na Cadeira a Identificação do 
Fabricante, Lote do Produto, Mês e Ano de Fabricação, 
Validade, e Selo do Inmetro contendo o número de 
registro valido na sua data de fabricação. Apresentar 
junto com a proposta de preço uma cópia autenticada do 
Certificado de Conformidade com a Norma NBR 
14006:2008 (Móveis Escolares — Cadeiras e Mesas para 
Conjunto Aluno Individual), atendendo ao prescrito nas 
Portarias 105:2012 e 184:2015 para modelo 5 de 
certificação - Cadeiras e Mesas para Aluno, emitido por 
Órgão Credenciado pelo INMETRO, com validade 
máxima de 12 meses. 
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Conjunto Professor: Mesa e Cadeira. Mesa: Montantes 
verticais e travessa longitudinal confeccionados em 
tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, 
secção oblonga de 29 mm x 58 mm, em chapa 16 (1,5 
mm); Travessa superior confeccionada em tubo de aço 
carbono laminado a frio, com costura, curvado em 
formato de "C", com secção circular de 0 = 31,75 mm 
(1 1/4"), em chapa 16(1,5 mm); Pés confeccionados em 
tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, 
secção circular de 0 = 38 mm (1 1/2"), em chapa 16(1,5 
mm). Tampo em MDF ou MDP de 1,20m x 0,65m x 30 
18mm, formicada, com acabamento em borda de PVC 
de 3mm, fixada na estrutura através de porca garra e 
parafuso M6, porta livro em polipropileno, com 
tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em 
polipropileno. Cadeira: Estrutura em Tubo Indl 
20,7mm, chapa 14, com assento e encosto em 
polipropileno, estrutura com tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, 
ponteira em polipropileno 

R$911,00 R$ 27.330,00 

7 

Quadro Branco:Em Madeira Compensada de 10 mm, 
revestido em fórmica com proteção antimicrobiana 
própria para uso de pincel atômico, com guia para 
escrita correta, com borda e porta pincel em alumínio, 
medindo (2,00m x 1,25m). 

15 R$ 678,67 R$ 10.180,05 

SUBTOTAL Ft$ 306.590,05 

TOTAL R$ 2.246.481,55 

1.2. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao 

vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que 
pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal; 

1.3. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas 
deverá ocorrer pelo menor preço; 

1.4. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem 

adjudicados aos licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, ( 
ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as 

condições do pedido, conforme vier a ser decidido pela Administração, nos termos do art. 8°, 

§4° do Decreto n. 8.538, de 2015; 

41 
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1.5. Será exclusiva a participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de 
contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), nos casos previstos no art. 
48, Ida LC 123/2006. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. A aquisição destas mobílias faz-se necessária para atender as necessidades das escolas de 
ensino infantil e fundamental, possibilitando o bom funcionamento e garantindo o conforto para 
alunos, professores e demais trabalhadores das escolas do nosso município. 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Esta contratação será realizada na modalidade pregão conforme prevê a Lei n° 10.520, de 
17 de julho de 2002 e no Decreto Municipal 003 e 004 de 2014, para o exercício de 2021 e 
subsidiariamente, Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e demais legislações 
aplicadas à matéria. 

4. DO PRAZO DA PROPOSTA E DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

4.1. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, 
contados a partir da data de sua apresentação; 

4.2. O Contrato a ser firmado com a licitante vencedora do certame terá seu prazo de vigência 
de 12 (doze) meses. 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. São obrigações da Contratante: 

5.1.1. receber o objeto/serviços no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

5.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens/serviços recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 
e recebimento definitivo; 

5.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto/serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

5.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

5.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto/serviço, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, ( 
prepostos ou subordinados. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 

6.1.1. efetuar a entrega do objeto/serviço em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

6.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto/serviço, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 1 7 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

6.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto/serviço com avarias ou defeitos; 

6.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

6.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

6.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO 

7.1. A subcontratação depende de autorização prévia e expressa da Contratante, a quem 
incumbe avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica, além da 
regularidade fiscal e trabalhista, necessários à execução do objeto; 

7.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 
Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação 
das atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso 
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

8.1. É admissivel a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 
exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não 
haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 
continuidade do contrato. 

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

9.1. Nos termos do art. 67 Lei n°8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar 
e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio o que for necessário à regularização 
de falhas ou defeitos observados; 

9.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil 
reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela 
autoridade competente. 



PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRAPAI HO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 
art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

10. DO PAGAMENTO 

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura; 

10.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso TI do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) 
dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 50, § 30, da Lei 
n° 8.666, de 1993. 

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato; 

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais; 

10.3.1. Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser 
tomadas as providências cabíveis. 

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inaditnplência, o 
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento, a realização da transferência ou pagamento de boleto bancário; 

10.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consultas para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

10.7. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério da contratante; 

10.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos; 
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10.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a 
ampla defesa; 

10.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável; 

10.10.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar if 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

10.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP, sendo: 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

EM = Encargos moratórios; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

1= (TX) I = (6 / 100) I = 0,00016438 

 TX = Percentual da taxa anual = 6 % 

365 

11. DO REAJUSTE 

11.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas; 

11.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratadn, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice elegido 
pela CONTRATANTE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 

11.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste; 

11.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CON IRATANTE 
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 
a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA 
obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer.; 

( 
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11.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo; 

11.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor; 

11.6. O reajuste será realizado por apostilamento. 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n°8.666, de 1993 e da Lei n° 10.520, 
de 2002, a Contratada que: 

12.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contrafação; 

12.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

12.1.3. Fraudar na execução do contrato; 

12.1.4. Comportar-se de modo inidõneo; 

12.1.5. Cometer fraude fiscal; 

12.1.6. Não mantiver a proposta. 

12.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

12.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 

12.3. Multa moratória e compensatória nos termos da lei, no caso de inexecução total do objeto; 

123.1. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, será aplicada de forma 
proporcional à obrigação inadimplida; 

12.3.2. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 
dois anos; 

12.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 1993, a 
Contratada que: 

12.4.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

12.4.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

12.4.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 
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12.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada observando-se o 
procedimento previsto na Lei n°8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n°9.784, de 1999; 

12.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o principio da proporcionalidade. 

Tuntum (MA), 08 de março de 2021. 

RHICARDDO HERLIVkLL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 
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ANEXO II 
PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N.° 090/2021 

 de de 2021 

Prezados Senhores, 

Rua 

(empresa), com sede na cidade de  à 

, n.°  , inscrita no CNPJ/MF sob o número 

neste ato representado por , portador do CPF n.° e 

R.G. n.° , abaixo assinado propõe à Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão, 

através da Secretaria Municipal de Educação, os preços infra discriminados para a aquisição de 

mobília escolar, conforme termo de referência, visando atender às demandas da secretaria 

supramencionada, objeto do PREGÃO PRESENCIAL N°090/2021: 

LOTEI - MANUT. FUNC. DO ENS. FUNDAMENTAL - FUNDEB 
ITEM DESCRIÇÃO DOS ITENS (INT V. UNIT VALOR TOTAL 

1 

Mesa Redonda para Reuniões: Estrutura em Tubo 3", 
Metalon 50 x 30 e Metalon 20 x 20, com tampo em 
MDF de 18mm revestida de Fórmica com proteção 
antimicrobiana medindo (1,20m de circunferência) 
com borda de PVC, estrutura com tratamento 
antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática 
com tinta epóxi-pó. 

45 

2 

Conjunto Educação Infantil: Mesa Sextavada e 06 
Cadeiras: 
Mesa: Estrutura em Tubo Indl. 7/8, tampo em madeira 
compensada ou MDF formicada com proteção 
antimicrobiana, medindo 1,0m nas extremidades e 
0,50m nas laterais, com tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-
pó, ponteira em PVC. 
Cadeira: Estrutura em Tubo Indl 3/s", com assento e 
encosto em madeira compensada, anatômica e 
formicada com proteção antimicrobiana, ou 
polipropileno (ABS), com tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-
pó, ponteira em PVC. 

220 

( 
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Conjunto Refeitório Infantil: Mesa e 02 Bancos:Mesa: 
Estrutura em Metalon 30x50, tampo em madeira 
compensada ou MDF formicada com proteção 
antimicrobiana, medindo 2,00m x 0,80m, com 
tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta epóxi-p5, ponteira em 
PVC.Bancos: Estrutura em Metalon 30x50, com 
assento em madeira compensada, formicada com 
proteção antimicrobiana, com tratamento 
antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática 
com tinta epóxi-pó, ponteira em PVC. 

120 

SUBTOTAL 

LOTE II- MANUT. FUNC. DO ENS. FUNDAMENTAL - FUNDEB 
ITEM DESCRIÇÃO QNT V. UNIT V. TOTAL 

1 

Estante de Aço: 06 Prateleiras: Em chapa preta n° 26, 
medindo 0,40m x 0,90m, com reforço Oblongo, com 
tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta epóxi-pó. 
Colunas: Em chapa preta n° 18, medindo 1,98m de 
altura com furos para colocação das conchas, com 
tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta epóxi-pó. 
Com "X" nas Laterais e no Fundo 

20 
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CARTEIRA ESCOLAR TUBO 7/8. Carteira Escolar 
tipo Universitária em Polipropileno: Carteira com 
assento e encosto em polipropileno.Encosto: em 
polipropileno de forma anatômica. Medidas: largura 
400 mm, altura 200 mm, admitindo-se tolerância de até 
+/- 2 mm para largura e comprimento, fixado a 
estrutura por meio de 04 rebites de alumínio.Assento: 
em polipropileno de forma anatômica. Medidas: 
largura 400 mm, profundidade 395 mm, admitindo-se 
tolerância de até +/- 2 mm para largura e profundidade, 
fixado a estrutura por meio de 04 rebites de alumínio. 
altura assento/chão 440 mm. Prancheta: confeccionada 
em MDF, com espessura de 18 mm, revestido na face 
superior em laminado melamínico de alta pressão, 0,8 
mm de espessura, acabamento texturizado, na cor 
Branca, com proteção antimicrobiana, cantos 
arredondados. Aplicação de bucha americana com 
rosca métrica M6 e comprimento 10 mm. Dimensões 
acabadas 270 mm (largura) x 510 mm (comprimento) 
x 18 mm (espessura), admitindo-se tolerância de até + 
2 mm para largura e comprimento e de +/- 0,6 mm para 
espessura. Topos encabeçados com fita de bordo em 
PVC (cloreto de polivinila) com primer, acabamento 
texturizado, na mesma cor do assento e encosto, colada 

2 com adesivo "HotMelting". Dimensões nominais de 22 
mm (largura) x 1 mm (espessura), com tolerância de + 
ou - 0,5 mm para espessura. Fixada a estrutura através 
de 03 (Três) parafusos de aço com rosca M6 e 
comprimento de 35 mm.Estrutura: Estrutura única com 
braços fixos para colocação da prancheta, toda ela 
montada através de solda MIG. Estrutura de encosto e 
do assento tubo redondo 7/8" em chapa In 8 (1,20 mm) 
de espessura, com base do assento formato Quatro pés 
palito. Possui 02 (duas) travas inferiores e 02 (duas) 
travas superiores na transversal das laterais evitando 
assim abrir a estrutura por movimento rígido, com tubo 
redondo de 7/8" em chapa #18 (1,20 mm) de espessura. 
A parte estrutural da prancheta é feita com 02 (dois) 
pedestais soldados a vertical de 90° na lateral, com tubo 
redondo 7/8" em chapa #18 (1,20 mm) de espessura, 
possuindo 01 (um) suporte para porta sacolas ou bolsas. 
Acabamentos: Todo material em aço é soldado com 
solda eletrônica MIG, nas partes metálicas é aplicado 
tratamento antiferruginoso que assegure resistência à 
corrosão. Pintura dos elementos metálicos em tinta em 
Epóxi-piá, eletrostática, brilhante, polimerizada em 
estufa, espessura mínima de 40 micrometros na cor 
branca. As extremidades inferiores dos Pés deverão 
conter ponteiras injetadas em nylon. 

500 
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Mesa para Crianças Especiais. 
Mesa: Montantes verticais e travessa longitudinal 
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a 
frio, com costura, secção oblonga de 29 mm x 58 mm, 
em chapa 16 (1,5 mm); Travessa superior 
confeccionada em tubo de aço carbono laminado a frio, 
com costura, curvado em formato de "C", com secção 
circular de 0 = 31,75 mm (1 1/4"), em chapa 16 (1,5 
mm); Pés confeccionados em tubo de aço carbono 
laminado a frio, com costura, secção circular de O = 38 
mm (1 1/2"), em chapa 16 (1,5 mm). Tampo em MDF 
ou MDP de 0,90m x 0,60m x 18nun, formicads com 
acabamento em borda de PVC de 3nun, fixada na 
estrutura através de porca garra e parafuso M6, porta 
livro em polipropileno, com tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-
pó, ponteira em polipropileno. 

5 

CJA-06 — Conjunto para aluno — Tamanho 06Modelo: 
FDECor: AzulAltura do Aluno: de 1,59m a 
1,88mMesa: Montantes verticais e travessa 
longitudinal confeccionados em tubo de aço carbono 
laminado a frio, com costura, secção oblonga de 29 mm 
x 58 mm, em chapa 16 (1,5 mm); Travessa superior 
confeccionada em tubo de aço carbono laminado a frio, 
com costura, curvado em formato de "C", com secção 
circular de O = 31,75 mm (1 1/4"), em chapa 16 (1,5 
mm); Pés confeccionados em tubo de aço carbono 
laminado a frio, com costura, secção circular de 0 = 38 
mm (1 1/2"), em chapa 16(1,5 mm). Tampo em MDF 
ou MDP de 0,60m x 0,45m x 18mm, formicada, com 
acabamento em borda de PVC de 3nun azul, fixada na 
estrutura através de porca garra e parafuso M6, porta 
livro em polipropileno, com tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-
pó, ponteira em polipropileno na cor azul; as demais 
dimensões serão conforme Norma NBR 14006:2008 
(Móveis Escolares — Cadeiras e Mesas para Conjunto 
Aluno Individual), correspondente ao seu padrão 
dimensional.Cadeira: Estrutura em Tubo Indl 20,7mm, 
chapa 14, com assento e encosto em polipropileno na 
cor azul, estrutura com tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-
pó, ponteira em polipropileno; as demais dimensões 
serão conforme Norma NBR 14006:2008 (Móveis 
Escolares — Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno 
Individual), correspondente ao seu padrão 

200 
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dimensionalidentificação do Padrão Dimensional: 
Deverá ser impressa por tampografia na estrutura da 
mesa de aluno, na lateral direita, face externa, e na parte 
posterior do encosto da cadeira, sendo este em 
polipropileno injetado; Para a impressão em 
tampografia devem ser utilizadas tintas compatíveis 
com o substrato em que forem aplicadas (polipropileno 
injetado / pintura em pó epóxi-poliéster) de modo que, 
após curadas e secas, estas impressões tenham fixação 
permanente, não sejam laváveis, sejam resistentes a 
álcool e impossíveis de serem riscadas com as 
unhas.Outras Informações: O produto deverá conter 
tanto na Mesa quanto na Cadeira a Identificação do 
Fabricante, Lote do Produto, Mês e Ano de Fabricação, 
Validade, e Selo do hunetro contendo o número de 
registro valido na sua data de fabricação.Apresentar 
junto com a proposta de preço uma cópia autenticada 
do Certificado de Conformidade com a Norma NBR 
14006:2008 (Móveis Escolares — Cadeiras e Mesas 
para Conjunto Aluno Individual), atendendo ao 
prescrito nas Portarias 105:2012 e 184:2015 para 
modelo 5 de certificação - Cadeiras e Mesas para 
Aluno, emitido por Órgão Credenciado pelo 
INMETRO, com validade máxima de 12 meses. 
CJA-04 — Conjunto para aluno — Tamanho 04Modelo: 
FDECor: VermelhoAltura do Aluno: de 1,33m a 
1,59mMesa: Montantes verticais e travessa 
longitudinal confeccionados em tubo de aço carbono 
laminado a frio, com costura, secção oblonga de 29 mm 
x 58 mm, em chapa 16 (1,5 mm); Travessa superior 
confeccionada em tubo de aço carbono laminado a frio, 
com costura, curvado em formato de "C", com secção 
circular de 0 = 31,75 mm (1 1/4"), em chapa 16 (1,5 
mm); Pés confeccionados em tubo de aço carbono 
laminado a frio, com costura, secção circular de 0 = 38 
mm (1 1/2"), em chapa 16 (1,5 mm). Tampo em MDF 
ou MDP de 0,60m x 0,45m x 18mm, formicada, com 
acabamento em borda de PVC de 3nun na cor 
vermelha, fixada na estrutura através de porca garra e 
parafuso M6, porta livro em polipropileno, com 
tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em 
polipropileno na cor vermelha; as demais dimensões 
serão conforme Norma NBR 14006:2008 (Móveis 
Escolares — Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno 
Individual), correspondente ao seu padrão 
dimensional.Cadeira: Estrutura em Tubo Indl 20,7nun, 
chapa 14, com assento e encosto em polipropileno na 
cor vermelha, estrutura com tratamento antiferruginoso 
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52 



• 

• 

• 
010 PREFEITURA MUNICIPAL 

ali/.TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE 

(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-
pó, ponteira em polipropileno na cor vermelha; as 
demais dimensões serão conforme Norma NBR 
14006:2008 (Móveis Escolares — Cadeiras e Mesas 
para Conjunto Aluno Individual), correspondente ao 
seu padrão dimensional dentificação do Padrão 
Dimensional: Deverá ser impressa por tampografia na 
estrutura da mesa de aluno, na lateral direita, face 
externa, e na parte posterior do encosto da cadeira, 
sendo este em polipropileno injetado; Para a impressão 
em tampografia devem ser utilindas tintas compatíveis 
com o substrato em que forem aplicadas (polipropileno 
injetado / pintura em pó epóxi-poliéster) de modo que, 
após curadas e secas, estas impressões tenham fixação 
permanente, não sejam laváveis, sejam resistentes a 
álcool e impossíveis de serem riscadas com as 
unhas.Outras Informações: O produto deverá conter 
tanto na Mesa quanto na Cadeira a Identificação do 
Fabricante, Lote do Produto, Mês e Ano de Fabricação, 
Validade, e Selo do Inmetro contendo o número de 
registro valido na sua data de fabricação. Apresentar 
junto com a proposta de preço uma cópia autenticada 
do Certificado de Conformidade com a Norma NBR 
14006:2008 (Móveis Escolares — Cadeiras e Mesas 
para Conjunto Aluno Individual), atendendo ao 
prescrito nas Portarias 105:2012 e 184:2015 para 
modelo 5 de certificação - Cadeiras e Mesas para 
Muno, emitido por Órgão Credenciado pelo 
INMETRO, com validade máxima de 12 meses. 
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Conjunto Professor: Mesa e Cadeira. Mesa: Montantes 
verticais e travessa longitudinal confeccionados em 
tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, 
secção oblonga de 29 mm x 58 mm, em chapa 16 (1,5 
mm); Travessa superior confeccionada em tubo de aço 
carbono laminado a frio, com costura, curvado em 
formato de "C", com secção circular de 0 = 31,75 mm 
(1 1/4"), em chapa 16 (1,5 mm); Pés confeccionados 
em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, 
secção circular de 0 = 38 mm (1 1/2"), em chapa 16 
(1,5 mm). Tampo em MDF ou MDP de 1,20m x 0,65m 
x 18mm, formicada, com acabamento em borda de 
PVC de 3mm, fixada na estrutura através de porca 
garra e parafuso M6, porta livro em polipropileno, com 
tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em 
polipropileno. Cadeira: Estrutura em Tubo Indl 
20,7mm, chapa 14, com assento e encosto em 
polipropileno, estrutura com tratamento 
antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática 
com tinta epóxi-pó, ponteira em polipropileno 

Quadro Branco:Em Madeira Compensada de 10 mm, 
revestido em fórmica com proteção antimicrobiana 
própria para uso de pincel atômico, com guia para 
escrita correta, com borda e porta pincel em alumínio, 
medindo (2,00m x 1,25m). 

50 

15 

8 

Cadeira Fixa tipo Secretária: 
Cadeira: Estrutura em Tubo Indl 7/8, com assento e 
encosto com espuma injetada, com tratamento 
antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática 
com tinta epóxi-pó, ponteira em PVC. 

40 

SUBTOTAL 

LOTE III - MANUT. E FUNC. DO ENS. INFANTIL 
ITEM DESCRIÇÃO QNT V. UNIT V. TOTAL 
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CARTEIRA ESCOLAR TUBO 7/8. Carteira Escolar 
tipo Universitária em Polipropileno: Carteira com 
assento e encosto em polipropileno.Encosto: em 
polipropileno de forma anatômica. Medidas: largura 
400 mm, altura 200 mm, admitindo-se tolerância de até 
+/- 2 mm para largura e comprimento, fixado a 
estrutura por meio de 04 rebites de alumínio.Assento: 
em polipropileno de forma anatômica. Medidas: 
largura 400 mm, profundidade 395 mm, admitindo-se 
tolerância de até +/- 2 mm para largura e profundidade, 
fixado a estrutura por meio de 04 rebites de alumínio. 
altura assento/chão 440 mm. Prancheta: confeccionada 
em MDF, com espessura de 18 mm, revestido na face 
superior em laminado melamínico de alta pressão, 0,8 
mm de espessura, acabamento texturizado, na cor 
Branca, com proteção antimicrobiana, cantos 
arredondados. Aplicação de bucha americana com 
rosca métrica M6 e comprimento 10 mm. Dimensões 
acabadas 270 mm (largura) x 510 mm (comprimento) 
x 18 mm (espessura), admitindo-se tolerância de até + 
2 mm para largura e comprimento e de +/- 0,6 mm para 
espessura. Topos encabeçados com fita de bordo em 
PVC (cloreto de polivinila) com primer, acabamento 
texhuizado, na mesma cor do assento e encosto, colada 
com adesivo "HotMelting". Dimensões nominais de 22 
mm (largura) x 1 mm (espessura), com tolerância de + 
ou - 0,5 mm para espessura. Fixada a estrutura através 
de 03 (Três) parafusos de aço com rosca M6 e 
comprimento de 35 mm.Estrutura: Estrutura única com 
braços fixos para colocação da prancheta, toda ela 
montada através de solda MIG. Estrutura de encosto e 
do assento tubo redondo 7/8" em chapa #18 (1,20 mm) 
de espessura, com base do assento formato Quatro pés 
palito. Possui 02 (duas) travas inferiores e 02 (duas) 
travas superiores na transversal das laterais evitando 
assim abrir a estrutura por movimento rígido, com tubo 
redondo de 7/8" em chapa #18 (1,20 mm) de espessura. 
A parte estrutural da prancheta é feita com 02 (dois) 
pedestais soldados a vertical de 90° na lateral, com tubo 
redondo 7/8" em chapa #18 (1,20 mm) de espessura, 
possuindo 01 (um) suporte para porta sacolas ou bolsas. 
Acabamentos: Todo material em aço é soldado com 
solda eletrônica MIG, nas partes metálicas é aplicado 
tratamento antiferruginoso que assegure resistência à 
corrosão. Pintura dos elementos metálicos em tinta em 
Epóxi-pó, eletrostática, brilhante, polimerizada em 
estufa, espessura mínima de 40 micrometros na cor 
branca. As extremidades inferiores dos Pés deverão 
conter ponteiras injetnclas em nylon. 
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Mesa para Crianças Especiais. 
Mesa: Montantes verticais e travessa longitudinal 
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a 
frio, com costura, secção oblonga de 29 mm x 58 mm, 
em chapa 16 (1,5 mm); Travessa superior 
confeccionada em tubo de aço carbono laminado a frio, 
com costura, curvado em formato de "C", com secção 
circular de 0 = 31,75 mm (1 1/4"), em chapa 16 (1,5 
mm); Pés confeccionados em tubo de aço carbono 
laminado a frio, com costura, secção circular de 0 = 38 
mm (1 1/2"), em chapa 16(1,5 mm). Tampo em MDF 
ou MDP de 0,90m x 0,60m x 18mm, formicada, com 
acabamento em borda de PVC de 3m, fixada na 
estrutura através de porca garra e parafuso M6, porta 
livro em polipropileno, com tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-
pó, ponteira em polipropileno. 

10 
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CJA-06 — Conjunto para aluno — Tamanho 06Modelo: 
FDECor: AzulAltura do Aluno: de 1,59m a 
1,88mMesa: Montantes verticais e travessa 
longitudinal confeccionados em tubo de aço carbono 
laminado a frio, com costura, secção oblonga de 29 mm 
x 58 mm, em chapa 16 (1,5 mm); Travessa superior 
confeccionada em tubo de aço carbono laminado a frio, 
com costura, curvado em formato de "C", com secção 
circular de 0 = 31,75 mm (1 1/4"), em chapa 16 (1,5 
mm); Pés confeccionados em tubo de aço carbono 
laminado a frio, com costura, secção circular de 0 = 38 
mm (1 1/2"), em chapa 16(1,5 mm). Tampo em MDF 
ou MDP de 0,60m x 0,45m x 18mm, formicada, com 
acabamento em borda de PVC de 3mm azul, fixada na 
estrutura através de porca garra e parafuso M6, porta 
livro em polipropileno, com tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-
pó, ponteira em polipropileno na cor azul; as demais 
dimensões serão conforme Norma NBR 14006:2008 
(Móveis Escolares — Cadeiras e Mesas para Conjunto 
Aluno Individual), correspondente ao seu padrão 
dimensional.Cadeira: Estrutura em Tubo Indl 20,7mm, 
chapa 14, com assento e encosto em polipropileno na 
cor azul, estrutura com tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-
pó, ponteira em polipropileno; as demais dimensões 
serão conforme Norma NBR 14006:2008 (Móveis 
Escolares — Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno 
Individual), correspondente ao seu padrão 
dimensionalIdentificação do Padrão Dimensional: 
Deverá ser impressa por tampografia na estrutura da 
mesa de aluno, na lateral direita, face externa, e na parte 
posterior do encosto da cadeira, sendo este em 
polipropileno injetado; Para a impressão em 
tampografia devem ser utilizadas tintas compatíveis 
com o substrato em que forem aplicadas (polipropileno 
injetado / pintura em pó epóxi-poliéster) de modo que, 
após curadas e secas, estas impressões tenham fixação 
permanente, não sejam laváveis, sejam resistentes a 
álcool e impossíveis de serem riscadas com as 
unhas.Outras Informações: O produto deverá conter 
tanto na Mesa quanto na Cadeira a Identificação do 
Fabricante, Lote do Produto, Mês e Ano de Fabricação, 
Validade, e Selo do Inmetro contendo o número de 
registro valido na sua data de fabricação. 
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CJA-04 — Conjunto para aluno — Tamanho 04Modelo: 
FDECor: VerrnelhoAltura do Aluno: de 1,33m a 
1,59mMesa: Montantes verticais e travessa 
longitudinal confeccionados em tubo de aço carbono 
laminado a frio, com costura, secção oblonga de 29 mm 
x 58 mm, em chapa 16 (1,5 mm); Travessa superior 
confeccionada em tubo de aço carbono laminado a frio, 
com costura, curvado em formato de "C", com secção 
circular de 0 = 31,75 mm (1 1/4"), em chapa 16 (1,5 
mm); Pés confeccionados em tubo de aço carbono 
laminado a frio, com costura, secção circular de 0 = 38 
mm (1 1/2"), em chapa 16(1,5 mm). Tampo em MDF 
ou MDP de 0,60m x 0,45m x 18mm, formicada, com 
acabamento em borda de PVC de 3nun na cor 
vermelha, fixada na estrutura através de porca garra e 
parafuso M6, porta livro em polipropileno, com 
tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em 
polipropileno na cor vermelha; as demais dimensões 
serão conforme Norma NBR 14006:2008 (Móveis 
Escolares — Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno 
Individual), correspondente ao seu padrão 
dimensional.Cadeira: Estrutura em Tubo Indl 20,7mm, 
chapa 14, com assento e encosto em polipropileno na 
cor vermelha, estrutura com tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-
pó, ponteira em polipropileno na cor vermelha; as 
demais dimensões serão conforme Norma NBR 
14006:2008 (Móveis Escolares — Cadeiras e Mesas 
para Conjunto Aluno Individual), correspondente ao 
seu padrão ditnensional.Identificação do Padrão 
Dimensional: Deverá ser impressa por tampografia na 
estrutura da mesa de aluno, na lateral direita, face 
externa, e na parte posterior do encosto da cadeira, 
sendo este em polipropileno injetado; Para a impressão 
em tampografia devem ser utilizadas tintas compatíveis 
com o substrato em que forem aplicadas (polipropileno 
injetado / pintura em pó epoxi-poliéster) de modo que, 
após curadas e secas, estas impressões tenham fixação 
permanente, não sejam laváveis, sejam resistentes a 
álcool e impossíveis de serem riscarins com as 
unhas.Outras Informações: O produto deverá 
Identificação do Fabricante, Lote do Produto, Mês e 
Ano de Fabricação, Validade, e Selo do Inmetro 
contendo o numero de registro valido na sua data de 
fabricação. 
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Conjunto Professor: Mesa e Cadeira. Mesa: Montantes 
verticais e travessa longitudinal confeccionados em 
tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, 
secção oblonga de 29 mm x 58 mm, em chapa 16(1,5 
mm); Travessa superior confeccionada em tubo de aço 
carbono laminado a frio, com costura, curvado em 
formato de "C", com secção circular de 0 = 31,75 mm 
(1 1/4"), em chapa 16 (1,5 mm); Pés confeccionados 
em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, 
secção circular de 0 = 38 mm (1 1/2"), em chapa 16 
(1,5 mm). Tampo em MDF ou MDP de 1,20m x 0,65m 
x 18nun, fonnicada, com acabamento em borda de 
PVC de 3nun, fixada na estrutura através de porca 
garra e parafuso M6, porta livro em polipropileno, com 
tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em 
polipropileno. Cadeira: Estrutura em Tubo Indl 
20,7mm, chapa 14, com assento e encosto em 
polipropileno, estrutura com tratamento 
antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática 
com tinta epóxi-pó, ponteira em polipropileno 

Quadro Branco:Em Madeira Compensada de 10 mm, 
revestido em formica com proteção antimicrobiana 
própria para uso de pincel atômico, com guia para 
escrita correta, com borda e porta pincel em alumínio, 
medindo (2,00m x 1,25m). 

80 
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Cadeira Fixa tipo Secretária: 
Cadeira: Estrutura em Tubo Indl 7/8, com assento e 
encosto com espuma injetada com tratamento 
antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática 
com tinta epóxi-pó, ponteira em PVC. 

75 

SUBTOTAL 

LOTE IV: MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO EJA 

ITEM DESCRIÇÃO DE ITEM QNT V. UNIT V. TOTAL 

1 

Cadeira Giratória tipo Secretária com apoio de braços: 
Com assento e encosto com espuma injetada ou 
plástico de alto impacto, tamanho tipo secretária, 
amortecedor a ar, pés com 05 rodízios, com apoio de 

braços. 
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CARTEIRA ESCOLAR TUBO 7/8. Carteira Escolar 
tipo Universitária em Polipropileno: Carteira com 
assento e encosto em polipropileno.Encosto: em 
polipropileno de forma anatômica. Medidas: largura 
400 mm, altura 200 mm, admitindo-se tolerância de até 
+/- 2 mm para largura e comprimento, fixado a 
estrutura por meio de 04 rebites de alumínio.Assento: 
em polipropileno de forma anatômica. Medidas: 
largura 400 mm, profundidade 395 mm, admitindo-se 
tolerância de até +/- 2 mm para largura e profundidade, 
fixado a estrutura por meio de 04 rebites de alumínio. 
altura assento/chão 440 mm. Prancheta: confeccionada 
em MDF, com espessura de 18 mm, revestido na face 
superior em laminado melamínico de alta pressão, 0,8 
mm de espessura, acabamento texturizado, na cor 
Branca, com proteção antimicrobiana, cantos 
arredondados. Aplicação de bucha americana com 
rosca métrica M6 e comprimento 10 mm. Dimensões 
acabadas 270 mm (largura) x 510 mm (comprimento) 
x 18 mm (espessura), admitindo-se tolerância de até + 
2 mm para largura e comprimento e de +/- 0,6 mm para 
espessura. Topos encabeçados com fita de bordo em 
PVC (cloreto de polivinila) com primer, acabamento 
texturizado, na mesma cor do assento e encosto, colada 
com adesivo "HotMelting". Dimensões nominais de 22 
mm (largura) x 1 mm (espessura), com tolerância de + 
ou - 0,5 mm para espessura. Fixada a estrutura através 
de 03 (Três) parafusos de aço com rosca M6 e 
comprimento de 35 mm.Estrutura: Estrutura única com 
braços fixos para colocação da prancheta, toda ela 
montada através de solda MIO. Estrutura de encosto e 
do assento tubo redondo 7/8" em chapa #18 (1,20 mm) 
de espessura, com base do assento formato Quatro pés 
palito. Possui 02 (duas) travas inferiores e 02 (duas) 
travas superiores na transversal das laterais evitando 
assim abrir a estrutura por movimento rígido, com tubo 
redondo de 7/8" em chapa #18 (1,20 mm) de espessura. 
A parte estrutural da prancheta é feita com 02 (dois) 
pedestais soldados a vertical de 90° na lateral, com tubo 
redondo 7/8" em chapa #18 (1,20 mm) de espessura, 
possuindo 01 (um) suporte para porta sacolas ou bolsas. 
Acabamentos: Todo material em aço é soldado com 
solda eletrônica MIG, nas partes metálicas é aplicado 
tratamento antiferruginoso que assegure resistência à 
corrosão. Pintura dos elementos metálicos em tinta em 
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Epóxi-pó, eletrostática, brilhante, polimerizada em 
estufa, espessura mínima de 40 micrometros na cor 
branca. As extremidades inferiores dos Pés deverão 
conter ponteiras injetadas em nylon. 
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Mesa para Crianças Especiais. 
Mesa: Montantes verticais e travessa longitudinal 
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a 
frio, com costura, secção oblonga de 29 mm x 58 mm, 
em chapa 16 (1,5 mm); Travessa superior 
confeccionada em tubo de aço carbono laminado a frio, 
com costura, curvado em formato de "C", com secção 
circular de 0 = 31,75 mm (1 1/4"), em chapa 16 (1,5 
mm); Pés confeccionados em tubo de aço carbono 
laminado a frio, com costura, secção circular de 0 = 38 
mm (1 1/2"), em chapa 16(1,5 mm). Tampo em MDF 
ou MDP de 0,90m x 0,60m x 18mm, fortnicada, com 
acabamento em borda de PVC de 3mm, fixada na 
estrutura através de porca garra e parafuso M6, porta 
livro em polipropileno, com tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-
pó, ponteira em polipropileno. 

5 

CJA-06 — Conjunto para aluno — Tamanho 06Modelo: 
FDECor: AzulAltura do Aluno: de 1,59m a 
1,88mMesa: Montantes verticais e travessa 
longitudinal confeccionados em tubo de aço carbono 
laminado a frio, com costura, secção oblonga de 29 mm 
x 58 mm, em chapa 16 (1,5 mm); Travessa superior 
confeccionada em tubo de aço carbono laminado a frio, 
com costura, curvado em formato de "C", com secção 
circular de 0 = 31,75 mm (1 1/4"), em chapa 16 (1,5 
mm); Pés confeccionados em tubo de aço carbono 
laminado a frio, com costura, secção circular de 0 = 38 
mm (1 1/2"), em chapa 16(1,5 mm). Tampo em MDF 
ou MDP de 0,60m x 0,45m x 18mm, formicada, com 
acabamento em borda de PVC de 3mm azul, fixada na 
estrutura através de porca garra e parafuso M6, porta 
livro em polipropileno, com tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-
pó, ponteira em polipropileno na cor azul; as demais 
dimensões serão conforme Norma NBR 14006:2008 
(Móveis Escolares — Cadeiras e Mesas para Conjunto 
Aluno Individual), correspondente ao seu padrão 
dimensional.Cadeira: Estrutura em Tubo Indl 20,7mm, 
chapa 14, com assento e encosto em polipropileno na 
cor azul, estrutura com tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-
pó, ponteira em polipropileno; as demais dimensões 
serão conforme Norma NBR 14006:2008 (Móveis 
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Escolares — Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno 
Individual), correspondente ao seu padrão 
dimensionalIdentificação do Padrão Dimensional: 
Deverá ser impressa por tampo grafia na estrutura da 
mesa de aluno, na lateral direita, face externa, e na parte 
posterior do encosto da cadeira, sendo este em 
polipropileno injetado; Para a impressão em 
tampografia devem ser utilizadas tintas compatíveis 
com o substrato em que forem aplicadas (polipropileno 
injetado / pintura em pó epóxi-poliéster) de modo que, 
após curadas e secas, estas impressões tenham fixação 
permanente, não sejam laváveis, sejam resistentes a 
álcool e impossíveis de serem riscadas com as 
unhas.Outras Informações: O produto deverá conter 
tanto na Mesa quanto na Cadeira a Identificação do 
Fabricante, Lote do Produto, Mês e Ano de Fabricação, 
Validade, e Selo do Inmetro contendo o número de 
registro valido na sua data de fabricação.Apresentar 
junto com a proposta de preço uma cópia autenticada 
do Certificado de Conformidade com a Norma NBR 
14006:2008 (Móveis Escolares — Cadeiras e Mesas 
para Conjunto Aluno Individual), atendendo ao 
prescrito nas Portarias 105:2012 e 184:2015 para 
modelo 5 de certificação - Cadeiras e Mesas para 
Aluno, emitido por Órgão Credenciado pelo 
INMETRO, com validade máxima de 12 meses. 

CJA-04 — Conjunto para aluno — Tamanho 04Modelo: 
FDECor: VermelhoAltura do Aluno: de 1,33m a 
1,59mMesa: Montantes verticais e travessa 
longitudinal confeccionados em tubo de aço carbono 
laminado a frio, com costura, secção oblonga de 29 mm 
x 58 mm, em chapa 16 (1,5 mm); Travessa superior 
confeccionada em tubo de aço carbono laminado a frio, 
com costura, curvado em formato de "C", com secção 
circular de 0 = 31,75 mm (1 1/4"), em chapa 16 (1,5 
mm); Pés confeccionados em tubo de aço carbono 
laminado a frio, com costura, secção circular de O = 38 
mm (1 1/2"), em chapa 16 (1,5 mm). Tampo em MDF 
ou MDP de 0,60m x 0,45m x 18nun, formicada, com 
acabamento em borda de PVC de 3mm na cor 
vermelha, fixada na estrutura através de porca garra e 
parafitso M6, porta livro em polipropileno, com 
tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em 
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polipropileno na cor vermelha; as demais dimensões 
serão conforme Norma NBR 14006:2008 (Móveis 
Escolares — Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno 
Individual), correspondente ao seu padrão 
dimensional.Cadeira: Estrutura em Tubo Indl 20,7mm, 
chapa 14, com assento e encosto em polipropileno na 
cor vermelha, estrutura com tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-
pó, ponteira em polipropileno na cor vermelha; as 
demais dimensões serão conforme Norma NBR 
14006:2008 (Móveis Escolares — Cadeiras e Mesas 
para Conjunto Aluno Individual), correspondente ao 
seu padrão dimensionalidentificação do Padrão 
Dimensional: Deverá ser impressa por tampografia na 
estrutura da mesa de aluno, na lateral direita, face 
externa, e na parte posterior do encosto da cadeira, 
sendo este em polipropileno injetado; Para a impressão 
em tampografia devem ser utilizadas tintas compatíveis 
com o substrato em que forem aplicadas (polipropileno 
injetado / pintura em pó epóxi-poliéster) de modo que, 
após curadas e secas, estas impressões tenham fixação 
permanente, não sejam laváveis, sejam resistentes a 
álcool e impossíveis de serem riscadas com as 
unhas.Outras Informações: O produto deverá conter 
tanto na Mesa quanto na Cadeira a Identificação do 
Fabricante, Lote do Produto, Mês e Ano de Fabricação, 
Validade, e Selo do Inmetro contendo o número de 
registro valido na sua data de fabricação. Apresentar 
junto com a proposta de preço uma cópia autenticada 
do Certificado de Conformidade com a Norma NBR 
14006:2008 (Móveis Escolares — Cadeiras e Mesas 
para Conjunto Aluno Individual), atendendo ao 
prescrito nas Portarias 105:2012 e 184:2015 para 
modelo 5 de certificação - Cadeiras e Mesas para 
Aluno, emitido por Órgão Credenciado pelo 
INMETRO, com validade máxima de 12 meses. 
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Conjunto Professor: Mesa e Cadeira. Mesa: Montantes 
verdeais e travessa longitudinal confeccionados em 
tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, 
secção oblonga de 29 mrn x 58 mm, em chapa 16(1,5 
mm); Travessa superior confeccionada em tubo de aço 
carbono laminado a frio, com costura, curvado em 
formato de "C", com secção circular de 0 = 31,75 mm 
(1 1/4"), em chapa 16 (1,5 mm); Pés confeccionados 
em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, 
secção circular de 0 = 38 mm (1 1/2"), em chapa 16 
(1,5 rum). Tampo em MDF ou MDP de 1,20m x 0,65m 
x 18nun, formicada, com acabamento em borda de 
PVC de 3nun, fixada na estrutura através de porca 
garra e parafuso M6, porta livro em polipropileno, com 
tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em 
polipropileno. Cadeira: Estrutura em Tubo Indl 
20,7mm, chapa 14, com assento e encosto em 
polipropileno, estrutura com tratamento 
antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática 
com tinta epóxi-pó, ponteira em polipropileno 

30 
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Quadro Branco:Em Madeira Compensada de 10 mm, 
revestido em formica com proteção antimicrobiana 
própria para uso de pincel atômico, com guia para 
escrita correta, com borda e porta pincel em alumínio, 
medindo (2,00m x 1,25m). 

15 

SUBTOTAL R$ 

TOTAL R$ 

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a 

partir da data de sua abertura; 

b) O objeto será executado imediatamente, a partir do recebimento da "Ordem 

Fornecimento" expedida pela Secretaria Municipal de Educação; 

c) Proposta de Preço: Valor Total: R$ ); 

d) Dados Bancários: (Banco/Agência/Conta Corrente); 

e) Condição de Pagamento: 

F) Dados do signatário para possível assinatura de contrato: 

Nome: ... 

de 



Cargo/Função: .... 

RG 

CPF no... 

Endereço: ... 

PREFEITURA MUNICIPAL 

.TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 
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Nome e Assinatura do Responsável da Empresa 

/Fel s  )nc21 c I PI9AL...°4‘ja:S.
1 

rica 

CPL 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A empresa  , inscrita no CNPJ N°  9 

representada pelo Sr. , CPF: , com sede na Rua 

 , n°., Bairro, DECLARA sob as penas da lei, que até a presente data 

inexistem fatos impeditivos para sua habilitação e que cumpre todos os requisitos de habilitação 

exigidos no Edital do Processo Administrativo de Licitação n° 090/2021, para Registro de 

Preços, operado na modalidade Pregão n°. 090/2021 promovido pelo Município de 

Tuntum/MA, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências supervenientes. 

de de 

(nome completo do representante da empresa ou proprietário, n.° da CL) 

(assinatura) 
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ANEXO IV 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N° 090/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

Aos   dias do mês de  do ano de o MUNICÍPIO DE 
TUNTUM — MA, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, 411, Centro, Tuntum — 
MA CEP: 65.763-000 pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 
06.138.911/0001-66, através do órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Educação, com 
sede na   — Tuntum/MA, CEP: 65763-000, neste ato 
representada por seu titular  , portador do RG n.° 
 e inscrito no CPF sob o n.° , representado neste 
ato pelo Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, conforme art. 6°, XXIV da 
Lei Complementar Municipal 01/2021 ; e a empresa inscrita no 
CNPJ sob o n°   com sede estabelecida na 

neste ato representada pelo Sr(a) 
 , portador do RG n.° e inscrito no CPF sob 
o n.°  , residente e domiciliado na , aqui 
denominada de BENEFICIÁRIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da 
Lei 10.520/02, 8.666/93e Decretos Municipais n°003 e 004 de 2014, em face da classificação 
da proposta apresentada no Pregão Presencial n°. 090/2021, para Registro de Preços, por 
deliberação da Pregoeira, homologado em , resolvem REGISTRAR PREÇOS 
para eventual aquisição, em conformidade com as Cláusulas e disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS 
INTEGRANTES 
Parágrafo Primeiro — A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo, 
obrigacional, com característica de compromisso para fritura contratação, em que se registram 
os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas; portanto, é um 
compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os itens, pelo( 
prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; trata-se de um 
contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil; 
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Parágrafo Segundo — Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS não contém todos os elementos peculiares do futuro contrato. 

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial da Federação dos 
Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM) ou no Diário Oficial do Município (DOM). 

Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de 
compromisso de fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro 
e o Órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas. 

Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem 
assim, para definir procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram 
esta Ata, como se nele estivessem transcritos os seguintes documentos: 

a) Edital do Pregão Presencial n° 090/2021 e seus anexos; 
b) Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária; 
c) Termo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei n°8.666, de 1993; 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO GESTOR DA ATA 
Parágrafo Primeiro — O Gestor da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de 
Educação, que atuará como Órgão Gerenciador do Registro de Preços, sendo responsável pelo 
Gerenciamento da Ata de Registro de preços e Decreto Municipal 004 de 2014 e as Legislações 
vigentes, bem como: 

a) Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos 
preços registrados assim como os quantitativos registrados; 

b) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes 
de infrações no procedimento licitatório; 

c) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes 
do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preços ou do descumprimento 
das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações; 

Parágrafo Segundo - Os Órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de Preços 
sendo responsável pela Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, bem como: 

a) Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de 
contrafação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os 
valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a 
contratação efetivamente realizada:

b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser 
procedida atenda aos interesses do Órgão, sobretudo quanto aos valores praticados, 
informando e comprovando junto ao Órgão Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou à 
Comissão de Licitação a eventual desvantagem na sua utilização; 
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c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao 

cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em 
coordenação com o Órgão Gerenciador e, se necessário, sob a orientação jurídica da 
Procuradoria Geral do Município — PGM, pela aplicação de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, de disposições do ato 
convocatório, da Ata de Registro de Preços ou das leis aplicáveis; 

d) Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em 
atender às condições estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, as 
divergências relativas à entrega, às quantidades, às características e origem dos bens 
licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de 
serviços; 

e) Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo 
razoável definido pelo Órgão Interessado, realize a entrega do objeto ou execute os 
serviços na forma previamente estabelecida. 

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-participante, no que couber, 
àquelas incumbentes aos órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e, ainda: 

I. os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações 
contratualmente assumidas; 

II. a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

§ 1°. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação 
de seu interesse e da quantidade a ser contratada. 
§ 2°. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contrafação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da 
ata. 
§ 3°. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não 
respondendo por eventuais irregularidades do procedimento da licitação. 
§ 4°. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante 
e do carona. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO OBJETO 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objetivo aquisição de 
mobília escolar, visando atender às demandas a Secretaria Municipal de Educação, de acordo 
com as condições e especificações constantes do Edital e seus Anexos, Termo de Referência 
(Mexo I), Proposta de Preços e Contrato, os quais ficam fazendo parte integrante e inseparável 
deste instrumento, como se aqui integralmente reproduzidos, e assim resumidos quanto aos seus 
elementos característicos. 

CLAUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA 
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Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo 
obrigacional, com característica de compromisso para eventual e futura contratação ou contrato 
preliminar vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação no Diário 
Oficial da Federação dos Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM) ou no Diário Oficial 
do Município (DOM), cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 e 65 da mesma Lei , prazo em 
que a FORNECEDORA se abriga a fornecer os produtos de acordo com as condições 
estabelecidas no Edital. 

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente 
autorizada pelo CONTRANTE, passando tal documento a integrá-la. 

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do 
Órgão Gerenciador não gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie de indenização. 

CLÀUSULA QUINTA — DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 
Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa , inscrita no CNPJ 
sob o n° , classificada em primeiro lugar, por objeto, signatária da presente Ata de 
Registro de preços, são os abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

CLÀUSULA SEXTA — DO VALOR TOTAL 
Parágrafo Primeiro — O valor total é de R$ 

Parágrafo Segundo — Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços 
apresentada pela Fornecedora Beneficiária, inclusas todas as despesas que resultem no custo 
para a fornecimento ou prestação de serviços, tais como impostos, taxas, transportes, seguros, 
encargos fiscais e todos os demais ônus diretos e indiretos atinentes ao objeto deste instrumento. 

Parágrafo Terceiro — A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar 
as contratações que deles advir facultando-lhe a realização de licitação especifica para aquisição 
pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR do registro a preferência de contratação em 
igualdade de condições; 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS 
Parágrafo Primeiro — A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida 
a vantagem da ARP, deverá ser promovida trimestralmente quando: 

a) a variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item for superior a 5%; 
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b) a cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem 

percentuais superiores a 5%; 
c) se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que 

interfira nos preços. 
1. Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a 
pesquisa mercadológica. 
II. Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser 
utilizado o índice geral de preço — IGP 

Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder 
à revogação da Ata de Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contrafação mais vantajosa. 

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, 
observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, 
de 1993. 

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão 
ser atualizados nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador. 

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por 
escrito ao Gestor da Ata de Registro de Preços para atualização dos preços com os devidos 
comprovantes, para posterior análise e negociação por parte da Prefeitura. 

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a 
devida aprovação do Gestor da Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o Parágrafo 
Quinto, sob pena de serem aplicados as sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no 
Edital de Licitação. 

Parágrafo Oitavo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o 
fornecimento do objeto, durante o período de análise do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, 
devendo praticar os preços até então registrados, sob pena de serem aplicados as sanções 
previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de Licitação. 

Parágrafo Nono — Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal 004/2014. 

CLÀUSULA OITAVA — CONTRATO 
Parágrafo Primeiro — O CON 11(ATO: Documento de vínculo contratual firmado entre o 
Órgão Gerenciador ou Participante e o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de Preços, 
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mediante manifestação expressa do Órgão Participante em efetivar a aquisição dos produtos 
registrados. 

Parágrafo Segundo — A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO, 
solicitada pelo Órgão Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro de Preços em 
conformidade com a Lei n.° 10520/02, Lei n.° 8.666/93, como também na forma do decreto 
004/2014. 

Parágrafo Terceiro — Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse 
motivo, na prática, prevalecerão o instrumento de contrato. 

Parágrafo Quarto — O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do 
exercício financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei 
n° 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA — DAS PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro — Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum — 
MA e, será descredenciado do sistemas de caclastramento de fornecedores Municipal, pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços 
e contrato e das demais cominações legais, conforme Art. 7° da Lei 10.520/02 e decreto 
municipal 004/2014: 

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a 
Ata de Registro de Preços ou Contrato; 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
f) Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, 
obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à data 
prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço; 

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o 
contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos: 
a) multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de ( 
Registro de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo: 
a.1) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 
a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 
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b) Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, 

conforme o caso, rescindido. 

Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato 

a Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções: 

a) advertência; 
h) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o 

caso; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada; 

Parágrafo Quinto — Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será 
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia 
contratual. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratado, o valor devido 
será cobrado administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum-
MA e cobrado judicialmente; 

Parágrafo Sexto — À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação que lhe será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação 
assumida, será aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de 
Piciços ou Contrato, conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as demais 
licitantes, na sua ordem de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da 
vencedora. 

Parágrafo Sétimo — Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas, 
mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição. 

Parágrafo Oitavo — As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção 
administrativa consequentemente, a sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de 
Tuntum - MA. 

Parágrafo Nono — Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao 
Fornecedor, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 
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Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que cometerenv 

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 
b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas 

relativas às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço 
prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente 
justificados e comprovados; 

c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 
e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

O prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a 
execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 

g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para 
contratar com a Prefeitura. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a 
ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na 

ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas 
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador (Decreto Municipal 
004/2014.) 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 

Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário 

Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório 

e da ampla defesa. 

CLAI)SULA DÉCIMA — CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro — Constituem motivos pano Cancelamento da Ata de Registro de Preços 

e rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n°. 8.666/93: 

a) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 

especificações, projetos ou prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 

especificações, projetos ou prazos; 

c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a 

impossibilidade do fornecimento, no prazo estipulado; 
d) O atraso injustificado do fornecimento; 
e) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao 

CONTRATANTE; 
f) O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, 

Contratante ou responsável pelo acompanhamento e fiscalização do fornecimento; 
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g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 

67 da Lei Federal n°8.666/1993; 
h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
i) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada; 
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor 

Beneficiário ou Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato; 
k) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n°8.666/1993, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis; 
I) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 

da execução do Contrato; 
m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado 
ao Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que 
se refere a Ata ou Contrato; 

n) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, 
acarretando modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido 
no § 1° do art. 65 da Lei Federal n°8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo 
celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2° do art. 65 da referida Lei; 

o) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem 
o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas 
sucessivas e contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras 
previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão 
do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, 
independentemente da aplicação das penalidades a que se refere este Edital, ensejará a rescisão 
antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação 
específica vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme 
norma de direito administrativo atinente ao caso. 

Parágrafo Terceiro — A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão 
contratual, nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de 
recebimento ou notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo. 

Parágrafo Quarta — No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor 
Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do( 
Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos, 
cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do contraditório e da 
ampla defesa. 
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Parágrafo Quinto — A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para 

cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 

(sessenta) dias, facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de 

Registro de Preços ou Contrato, caso não aceitas as razões do pedido. 

Parágrafo Sexto — A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido 
em qualquer uma das hipóteses do Decreto Municipal 004/2014 e do Artigo 78 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS: 
11.1. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes 
condições: 
11.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitacks, 
no que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto Municipal e neste 
Edital. 
11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos 
serviços, desde que este fornecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas com o Órgão Gerenciador e/ou Órgão Participantes. 
11.1.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança 
do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando 
as ocorrências ao órgão Gerenciador. 
11.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 
11.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, 
desde que solicitada pelo órgão não participante. 
11.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços 
registrados poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não 
participantes do procedimento licitatório para registro de preços. 
11.1.6.1.0 remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão 
participante para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante. 
11.1.6.2.No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem 
ser observados os limites previstos no Decreto Municipal 004/2014. 
11.1.6.3.Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o 
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão 
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participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos 

quantitativos. 
11.1.7 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 

vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não 

tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 
11.1.8 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes. 
11.1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 
o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS CLÁUSULAS GERAIS 
Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo 
causado à PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por seus prepostos ou não, 
antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA. 

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como 
garantia para qualquer operação financeira. 

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou 
sua qualidade de FORNECEDORA em quaisquer atividades de divulgação profissional, como, 
por exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediata 
rescisão da presente Ata, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, 
sem prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA. 

Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta 
Ata, ou na Lei em geral, não implica em novação, não devendo ser interpretada como 
desistência de ações futuras. Todos os meios postos à disposição nesta são cumulativos e não 
alternativos, inclusive com relação a dispositivos legais. 

Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos 
na Lei n°8.078, de11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA PUBLICAÇÃO 
Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao 
Diário Oficial da Federação dos Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM) ou ao Diário 
Oficial do Município (DOM) e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de 
preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO 
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Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja, o Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir as questões 
decorrentes da presente Ata de Registro de Preços. 

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito. 

Tuntum- MA„ de de 

RRICARDDO LIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 
SECRETÁRI MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 
Órgão Gerenciador 

Fornecedor Beneficiário 
CPF: 

79 



PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS OUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

ANEXO V 

Processo Administrativo de Licitação n.° 090/2021 

Pregão Presencial n.° 090/2021 

DECLARAÇÃO 

(Declaração de Atendimento ao inciso V do art. 27 da Lei Federal n°. 8.666/93 e alterações) 

A empresa ,inscrita no CNPJ n°. , por intermédio 

de seu representante legal o (a) Sr (a)  , portador (a) da Carteira de 

Identidade n°.  , e do CPF n°. 

DECLARA, para fins do dispostos no inciso V do art. 27 da Lei Federal n°. 8.666 de junho de 

8693, alterada pela Lei Federal n°. 9.854 de 27 de outubro de 8699, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 

anos. 

Ressalva; emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz O. 

de de 

(Representante Legal) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
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ANEXO VI 

Processo Administrativo de Licitação n.° 090/2021 

Pregão Presencial n.° 090/2021 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

A empresa  , inscrita no CNPJ sob o

 , com sede na Rua  ,

 , bairro  , cidade   , neste ato 

representada pelo(s) sócio(s) ou diretor(es) Sr. 

portador do RO n.°   inscrito no CPF sob o n.° 

  nacionalidade, estado civil, profissão e endereço, nomeia e 

constitui seu Procurador, o Sr.  , portador do 

RG n.°  , inscrito no CPF sob o

 , nacionalidade, estado civil, profissão e endereço, a quem 

outorga amplos poderes para, junto ao Município de  , praticar os 

atos necessários com vistas à participação do outorgante no Processo Administrativo de 

Licitação n.° / na Modalidade Pregão n.° / , usando dos recursos legais e 

acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, 

apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, 

firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta em 

outrem, com ou sem reserva de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso. 

de de 

(Representante Legal) 

(Observação: comprovar competência para dar procuração). 
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ANEXO VII 

Processo Administrativo de Licitação n." 090/2021 

Pregão Presencial n." 090/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

A empresa  , inscrita no CNPJ sob o n.° 

 , Telefone/Fax: ( ) , por intermédio de 

seu representante legal , DECLARA para os 

fins do disposto nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar n.° 123/2006, ser 

microempresa/empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente. Sendo sua intenção 

fazer uso dos beneficios previstos na norma citada. 

Bem como declara que fará uso dos beneficios concedidos pela norma infraconstitucional acima 

mencionada. 

de de 

Representante legal 

(assinatura) 
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ANEXO VIII 

Processo Administrativo de Licitação n.° 090/2021 
Pregão Presencial/Registro de Preços n.° 090/2021 
Minuta de Contrato n.° / 
Termo de contrato que entre si celebram o 
Município de Tuntum/MA, através da Secretaria 
Municipal de Educação de Tuntum e a empresa 
 , tendo como objeto 

O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob o n. 06.138.911/0001-66, sediada na Rua Frederico Coelho, n.° 411 — Centro — 
Tuntum/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TUNTUM, 
inscrita no CNPJ sob o n° 30.486.318/0001-95, neste ato representado pelo Secretário 
Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, o Sr. RHICARDDO HELIRVALL 
ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, inscrito no CPF sob o n.° 
(conforme art. 6°, inciso XXIV, da Lei Complementar Municipal 001/2021), residente na sede 
do Município, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e a empresa 
 , CNPJ: , estabelecida à Rua , n°. 
  Bairro:  , na cidade de , Estado 
de  , representada pelo Sr.   empresário, 
inscrito no CPF sob o n°.:   e RG - , daqui por diante 
denominada simplesmente CONTRATADO, com base no Processo Administrativo de 
Licitação Pública n°. / , Modalidade Pregão Presencial n°:_/ , e de acordo com a 
Lei Federal n°. 10.520/02, conjugado como que couber a Lei Federal n°. 8.666 de 21 de junho 
de 93, resolvem celebrar o presente Ato Administrativo, observadas as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO — O objeto deste contrato é a aquisição de mobília 
escolar, conforme termo de referência, através da Secretaria Municipal de Educação, para 
atendimento das necessidades do município de Tuntum - MA, conforme o Edital de PREGÃO 
PRESENCIAL N° 090/2021 e a proposta do CONTRATADO, constante do PROCESSO 
LICITATÓRIO N°090/2021, que ficam fazendo parte integrante deste instrumento, exceto no 
que discrepar com quaisquer de suas cláusulas. 

1.1 - A CONTRATADA declara ter conhecimento detalhado do Termo de Referência, Edital, 
e da documentação atinente ao objeto do presente contrato, possuir condições de executá-lo 
dentro das normas técnicas com qualidade e segurança. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL - Faz parte deste contrato, 
independentemente de transcrição, os seguintes documentos, cujo teor é de conhecimento das 
partes contratantes: proposta da CONTRATADA, os termos contidos no edital, além das 
normas e instruções legais vigentes no País que lhe forem atinentes. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO - A execução do objeto poderá ser 
da forma indireta não sendo permitida a subcontratação; 
3.1 - Ao Município é reservado o direito de não receber os objetos que não estejam de acordo 
com as exigências do Termo de Referência e edital, e solicitar a reposição dos mesmos ou 
reparos dos serviços prestados. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES GERAIS DO 
FORNECIMENTO OU EXECUÇÃO 
4.1. O fornecimento ou execução do objeto será feita de forma parcelada, conforme solicitação 
da Secretaria Requisitante por meio de Ordem de Fornecimento ou Execução. O fornecimento 
ou execução do objeto deverá ser efetivado ao Município de Tuntum no prazo máximo de até 
05 (cinco) dias, contados da emissão da ordem de fornecimento ou serviços. 
4.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas e aceitos pela Prefeitura Municipal de Tuntum — MA, não 
serão considerados como inadimplemento contratual. 
4.3. Obriga-se a Contratada a efetuar o fornecimento no local indicado na Ordem de 
Fornecimento, em dias úteis, devendo ser acertada previamente com o Responsável pelo 
recebimento, acompanhado da Ordem de Fornecimento e Nota Fiscal correspondente. 
4.4. A execução dos serviços ou fornecimento será realizada em local determinado no Contrato 
ou na Ordem de Serviços/Fornecimento, conforme o caso. 
4.5. As aquisições obedecerão à conveniência e às necessidades do órgão Gerenciador e/ou 
Participante. 
4.6. A aquisição do(s) item(ns) será precedida do respectivo Contrato, que será assinado pela 
Fornecedor e o órgão Gerenciador ou Participantes; 
4.7. Obriga-se a Contratada a efetuar a entrega ou execução do objeto na(s) quantidade(s) 
constantes do Contrato. 
4.8. O Responsável pelo recebimento do objeto será servidor devidamente designando para essa 
fimção, onde irá recebe-los, conforme o caso, em conformidade com o art. 73, incisos I e II, da 
Lei n° 8.666/93. 
4.9. A Prefeitura Municipal de Tuntum — MA rejeitará, no todo ou em parte o objeto em 
desacordo com as condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços, ficando o Contratado 
sujeito a substituição, por sua conta, do objeto rejeitado. 
4.10. Em caso de recusa do objeto será lavrado o Termo de Recusa, no qual se consignarão as 
desconformidades, devendo o objeto ser substituído imediatamente pelo Contratado, quando 
serão realizadas novamente as verificações antes referidas. 
4.11. O aceite/aprovação do objeto pelo Contratante, não exclui a responsabilidade civil do 
Contratado por vícios de quantidade ou qualidade do objeto ou disparidade com as 
especificações técnicas exigidas no Edital ou atribuídas pela Contratada verificados 
posteriormente, garantindo-se ao Contratante as faculdades previstas no art. 18 da Lei n°. 
8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 
4.12. Será de responsabilidade da Contratada o ônus resultante de quaisquer ações, demandas, 
custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados ( 
e/ou propostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais 
que lhe venham a ser atribuídas por Lei, relacionadas com comprimento do presente edital e 
com as obrigações assumidas no Contrato; 
4.13. O inadimplemento de qualquer item do Edital, da Proposta, Ata de Registro de Preços ou 
do Contrato, ensejará, a critério da PREFEITURA, o cancelamento da Ata de Registro do Preço 
ou Rescisão Contratual, sujeitando-o às penalidades previstas no Edital. 
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CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO — O valor global 
estimado do presente contrato é de R$   (___) referente ao(s) item(ns) 
 registrados. 

5.1 - Os pagamentos serão autorizados pela contratante via sistema bancário, com 
processamento de débito eletrônico, conforme definido no Edital e Termo de Referência; 
5.2 -A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões do objeto contratado, até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) 
do contrato, sendo os mesmos, objeto de exame pela Procuradoria do Município. 
5.3 - Os serviços/produtos que forem entregues com atraso imputável à CONTRATADA, não 
gerarão direito a reajuste. 

CLÁUSULA SEXTA - CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS - As despesas decorrentes da 
execução do objeto do presente Contrato correrão por conta do seguinte crédito orçamentário 
constante do orçamento municipal para o exercício de 2021: 

12 361 0008 2020 0000— Manut. func. do Ens Fundamental — FUNDEB 40% 

12 365 0051 2050 0000 — Manut. e Func. do Ens Infantil -40% 

12 366 0052 2052 0000 — Manut. e Func. do Ensino a Jovens e Adultos- 40% 

4.4.90.52.00 — Equipamento E Material Permanente 

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZO DE ENTREGA/SERVIÇO - O prazo de entrega e/ou 
início dos serviços do objeto deste contrato deverá obedecer rigorosamente ao constante do 
Termo de Referência e do Edital, contados a partir da data de recebimento da Nota de 
Autorização de Fornecimento emitido pelo Setor da Municipalidade requisitante. 

CLÁUSULA OITAVA - GARANTIAS - A contratada ficará isenta de prestar garantia para a 
execução do Contrato desse objeto. 

CLÁUSULA NONA - FORÇA MAIOR OU CASO FORTUITO - Ocorrendo fato novo 
decorrente de força maior ou caso fortuito, nos termos da legislação vigente ou qualquer dos 
motivos a que se refere o § 1° do art. 57, da Lei Federal n°. 8666/93, que obstem, prejudiquem 
ou retardem o cumprimento dos prazos e demais obrigações estatuídas neste CONTRATO, 
ficará a CONTRATADA, isenta das multas e penalidades pertinentes, justificando-se destarte, 
a alteração do cronograma aprovado, devendo a mesma comunicar por escrito o Município no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, quaisquer alterações que lhe impeçam, mesmo que 
temporariamente, a execução do objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - Atender a todas as 
condições descritas no Termo de Referência e no edital de licitação, devendo ser consideradas(
juntamente com o que estipula este contrato, todas as normas publicadas pela Associação 
Brasileira de Normas Técnicas ABNT. 

10.1 - Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, terminologias, 
padronização e simbologias; 
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10.2 - O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações Técnicas 
e com os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de 
materiais descritos neste edital e no Termo de Referência; 
10.3 - A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da 
contratante, corrigindo o serviço, sem ônus para o contratante; 
10.4 - Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no 
Termo de Referência; 
10.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de 
contrato do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no 
Termo de Referência; 
10.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas 
e respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e 
serviços que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele; 
10.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações 
constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções 
cabíveis, inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que 
venham a ser fixados pelo Município; 
10.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante 
toda a vigência do contrato, a pedido do Município; 
10.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar 
ao Município, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da 
contratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado; 
10.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente 
a indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos 
serviços e dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou 
reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade do Contratado; 
10.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com 
plenos poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir 
acerca de questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do gestor/fiscal 
de contrato do Município, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de 
semana e feriados, a partir de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio 
igualmente eficaz; 
10.12 - Fornecer números telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios 
igualmente eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto, 
ainda que fora do horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional; 
10.13 - Encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos 
comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na 
licitação, especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS, Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas - CNDT e a seguridade social - INSS, cuja autenticidade será 
confirmada nos sites dos órgãos emissores pelo gestor/fiscal de contrato do Município; 
10.14 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas 
reclamações se obriga prontamente a atender; 
10.15 - Apresentar no ato da assinatura do contrato dados de conta bancária da pessoa jurídica 
contratada para receber os pagamentos via transferência eletrônica; 
10.16 - Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a 
ser causados por seus empregados ou prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o 
art. 70 da Lei Federal n°. 8.666/93; 
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10.17 - Ressarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações 
ou despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento 
pela contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados; 
10.18 - Permitir ao Município exercer a fiscalizar dos serviços e a entrega dos produtos 
licitados, inclusive fornecendo informações aos seus prepostos; 
10.19 - O dono do contrato não será obrigado a prestar garantia de execução contratual, no 
entanto, estará obrigado a cumprir com e exigência da Logística Reversa, bem como praticá-la 
durante todo o contrato de fornecimento ou prestação de serviços, de acordo com avaliação e 
indicação dos produtos inserviveis que deverão ser recolhidos pela contratada (produtos e 
serviços). 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE — A 
contratante deverá comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante 
o fornecimento de produtos e a execução dos serviços contratados; 
11.1 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando 
ciência do recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do 
objeto; 
11.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
funcionários ou contratados, em relação aos serviços objeto do Contrato; 
11.3 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das obrigações da 
licitante vencedora; 
11.4 - Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto 
contratado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito 
cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, 
ou por irregularidades constatadas; 
11.5 - Emitir, por meio da unidade administrativa de compras a nota de autorização de serviço 
(ordem de serviço); 
11.6 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade 
com as especificações do Termo de Referência; 
11.7 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de 
contrato; 
11.8 - Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos 
aditivos que venham a ser firmados; 
11.9 - Fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público 
habilitado, todos os autos necessários a comprovação da legalidade do processo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro — Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Tunttun — 
MA e, será descredenciado do sistema de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços e 
contrato e das demais cominações legais, conforme Art. 70 da Lei 10.520/02 e Decreto(
Municipal 004/2014: 

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a 
Ata de Registro de Preços ou Contrato; 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
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o Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, 
obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à data 
prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço; 

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o 
contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos: 
a)multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro 
de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo: 
a.1)0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 
a.2)0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 
b)Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, 
conforme o caso, rescindido. 

Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato 
a Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções: 
a)advertência; 
b)multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso; 
e)suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d)declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da sanção aplicada; 

Parágrafo Quinto — Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será 
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia 
contratual. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido 
será cobrado administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum - 
MA e cobrado judicialmente; 

Parágrafo Sexto — À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação que lhe será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação 
assumida, será aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as demais 
licitantes, na sua ordem de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da ( 
vencedora. 

Parágrafo Sétimo — Caberá ao Contratante propor a aplicação das penalidades previstas, 
mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição. 

Parágrafo Oitavo — As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção 
administrativa consequentemente, a sua aplicação não exime a contratada da reparação dos 
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eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de 
Tuntum- MA. 

Parágrafo Nono — Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita a 
contratada, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 
Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 
b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas 

relativas às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço 
prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente 
justificados e comprovados; 

c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 
e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
I) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a 

execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para 

contratar com a Prefeitura. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao contratante aplicar, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de 
preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário 
Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório 
e da ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 
OBJETO DA LICITAÇÃO - A prestação dos serviços e o recebimento dos produtos será 
acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando a 
municipalidade, podendo contar com apoio técnico de profissional ou empresa habilitada; 
13.1 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
13.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato 
deverão ser solicitadas aos seus superiores (Gestor do Contrato- Secretário Municipal) em 
tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
13.3 - O licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o 
período de vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário; 
13.4 - Independente da indicação do fiscal do contrato, compete a Secretaria Municipal de 
Controle Interno exercer a fiscalização da execução do contrato e dos contratos oriundos do 
processo, podendo determinar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou 
solicitar o cancelamento da ata ou rescisão do contrato quando verificada em auditoria 
irregularidades que ensejar ilegalidade dos atos praticados. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DIREITOS DO CONTRATANTE - São prerrogativas 
do CONTRATANTE as previstas no art. 58, da Lei Federal n°. 8.666/93, que as exercerá nos 
termos das normas referidas no preâmbulo deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - RESCISÃO - A rescisão poderá ser: 
15.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos a seguir enumerados: 
15.1.1 - Não cumprimento de cláusula contratual, especificações ou prazos; 
15.1.2 - Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
15.13 - Lentidão constante no cumprimento do atendimento na entrega dos produtos e na 
realização dos serviços, levando o contratante a comprovar a falta de interesse da contratada; 
15.1.4 - Atraso injustificado no início dos serviços; 
15.1.5 - Subcontratação total do seu objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão 
ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no 
instrumento convocatório e no contrato; 
15.1.6 - Cometimento reiterado de faltas na execução; 
15.1.7 - Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
15.1.8 - Dissolução da sociedade ou falecimento da contratada; 
15.1.9 - Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da contratante, que 
prejudique a execução do contrato; 
15.1.10 - Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa do órgão contratante, e exaradas 
no processo administrativo a que se refere o contrato; 
15.1.11 - Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 
da execução do contrato; 
15.2 - Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo administrativo, desde que haja 
conveniência do contratante. 
153 - Em caso de rescisão enumerada abaixo, sem que haja culpa da contratada, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, quando os houver sofrido: 
15.3.1 - Suspensão de sua execução, por ordem escrita do contratante, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo, em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 
ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões, que totalizem o mesmo prazo, independentemente 
do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado à contratada nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 
15.3.2 - Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo contratante decorrente 
de serviços ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo, em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra,' assegurado à contratada o direito de 
optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação,( 
caso em que, sua decisão deverá ser comunicada por escrito ao contratante; 
15.3.3 - Rescisão contratual pelo não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e 
prazo acarretando as seguintes consequências: 
15.3.3.1 - Assunção imediata do objeto contratado, no estado e local em que se encontrar, por 
ato próprio do contratante; 
153.3.2 - Ocupação e utilização do local, instalação, equipamentos, material e pessoal 
empregados na execução do contrato, necessário à sua continuidade. 
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15.4 - Na ocorrência de rescisão por conveniência administrativa, a contratada será notificada 
com 30 (trinta) dias de antecedência. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA VIGÊNCIA DO CONTRATO - O presente Contrato 
terá vigor de 12 (doze) meses, e produzirá efeitos até o cumprimento de todas as obrigações 
ajustadas 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA CONTRATUAL - O 
presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte, 
salvo tarefas especificas devidamente justificadas e com anuência da contratante ou as 
condições de subcontratação previstas no Termo de Referência e no Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS - Os casos omissos serão 
solucionados diretamente pelo Pregoeiro ou Autoridade Competente, observados os preceitos 
de direito público e as disposições da Lei n.° 10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações, Decretos 
Municipais 003 e 004 de 2014 e Lei Complementar 123/2006 e alterações posteriores e demais 
ordenamentos cabíveis e aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA NOVA - FORO - As partes contratadas elegem o Foro da Comarca 
do contratante, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DISPOSIÇÓES FINAIS - Fazem parte integrante do presente 
Contrato, independente de transição, as condições estabelecidas no instrumento Termo de 
Referência e no convocatório e as Normas contidas na Lei Federal n°. 8.666/93, principalmente 
nos casos omissos. 
E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual 
teor e valor, na presença de duas testemunhas, infra-assinadas. 

de de 

Pelo MUNIC P 
RHICARDD LIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 
Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 

Pela CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

CPF: 

CP F: 
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AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N° 090/2021 através de SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS 

A Prefeitura Municipal de Tuntum - Maranhão, através de seu Pregoeiro(a) e Equipe de 
Apoio, toma público para conhecimento de todos que estará realizando Licitação na 
MODALIDADE: Pregão Presencial. TIPO: Menor Preço por Lote. OBJETO: Aquisição de 
mobília escolar, para Secretaria Municipal de Educação. BASE LEGAL: Lei Federal n° 
10.520/02, subsidiariamente pela Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores e as 
condições do Edital. Recebimento e abertura dos envelopes de Proposta e Habilitação: às 
09h0Omin do dia 11 de maio de 2021. O Edital estará à disposição para consulta gratuita no 
setor de licitação, das 08h às 12h e no site do Município http://portal.tuntum.ma.gov.br. Os 
interessados na aquisição dos mesmos deverão recolher o valor de R$ 20,00 (vinte reais) 
mediante a retirada do DAM, na sala da CPL, na Sede da Prefeitura Municipal de Tuntum, 
localizada na Rua Frederico Coelho, n° 411 — Centro — Tuntum/MA, CEP: 65763-000. Para 
mais esclarecimentos, entrar em contato por meio do seguinte endereço eletrônico: 
cpltuntum@gmail. com. 

Tunttun — MA, 26 de abril de 2021. 

Sara erreira Costa Fleury 
Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão 



Objeto: Contratação de empresa para aquisição de refeições prontas acondicionadas em marmitex 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Tuntum/MA. PRAZO: 12 (doze) meses. Valor 
Créditos orçamentários: 12.361.0002.2009.0000, 12.361.0008.2020.0000 e 3.3.90.39.00. Tuntum/MA, 26 de 
RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, 
E DESPESAS. 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.° 111/2021. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, CNPJ: 06.138.911/0001-66. CONTRATADA: R R BARBOSA VIANA, 
CNPJ sob o n° 41.614.298/0001-07. Base legal: Lei n° 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n° 8.666/93. Pregão 
Presencial n° 066/2021. Objeto: Contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios, atendendo às 
demandas da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas de Tuntum/MA. PRAZO: 12 (doze) meses. Valor: 
R$ 39.883,50 (trinta e nove mil e oitocentos e oitenta e três reais e cinquenta centavos). 04.122.0002.2004.0000; 
3.3.90.30.00. Tuntum (MA), 26 de abril de 2021. RHICARDDO HERLIVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS. 

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL N° 089/2021 através de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. A 
Prefeitura Municipal de Tuntum - Maranhão, através de seu Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio, toma público para 
conhecimento de todos que estará realizando Licitação na MODALIDADE: Pregão Presencial. TIPO: Menor Preço Lote. 
OBJETO: Contratação de empresa para a aquisição de itens para compor o Kit Mãe Amiga, visando atender às 
necessidades da Secretaria de Assistência Social da Criança e do Adolescente. BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520/02, 

aridiariamente pela Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores e as condições do Edital. Recebimento e abertura 
envelopes de Proposta e Habilitação: às 11h0Omin do dia 10 de maio de 2021. O Edital estará à disposição para 

consulta gratuita no setor de licitação, das 08h às 12h e no site do Município. Os interessados na aquisição dos mesmos 
deverão recolher o valor de R$ 20,00 (vinte reais) mediante a retirada do DAM, na sala da CPL, na Sede da Prefeitura 
Municipal de Tuntum, localizada na Rua Frederico Coelho, n° 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000. Para mais 
esclarecimentos, entrar em contato por meio do seguinte endereço eletrônico: cpltuntum©gmail.com. Tuntum - Maranhão, 
26 de abril de 2021. Sara Ferreira Costa Fleury - Pregoeira 

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL N° 090/2021 através de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. A 
Prefeitura Municipal de Tuntum - Maranhão, através de seu Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio, toma público para 
conhecimento de todos que estará realizando Licitação na MODALIDADE: Pregão Presencial. TIPO: Menor Preço por 
Lote. OBJETO: Aquisição de mobília escolar, para Secretaria Municipal de Educação de Tuntum/MA. BASE LEGAL: Lei 
Federal n° 10.520/02, subsidiariamente pela Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores e as condições do Edital. 
Recebimento e abertura dos envelopes de Proposta e Habilitação: às 09h00min do dia 11 de maio de 2021. O Edital 
estará à disposição para consulta gratuita no setor de licitação, das 08h às 12h e no site do Município. Os interessados na 
aquisição dos mesmos deverão recolher o valor de R$ 20,00 (vinte reais) mediante a retirada do DAM, na sala da CPL, na 
Sede da Prefeitura Municipal de Tuntum, localizada na Rua Frederico Coelho, n° 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 
65763-000. Para mais esclarecimentos, entrar em contato por meio do seguinte endereço eletrônico: 
cpltuntum@gmail.com. Tuntum - Maranhão, 26 de abril de 2021. Sara Ferreira Costa Fleury - Pregoeira. 

OPTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.° 086/2021 
REFERENTE A ATA DE REGISTRO DE PREÇO 20210013/2020. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, CNPJ: 
08.138.911/0001-66. CONTRATADA: C&E GESTÃO AMBIENTAL LTDA-ME, CNPJ sob o n° 32.879.596/0001-38. Base 
legal: Lei n° 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n° 8.666/93. Pregão Presencial n° 051/2019. Objeto: contratação de 
empresa especializada, para prestação de serviços de tratamento de lixo contaminado para atender as necessidades do 
Município de Tuntum- MA. PRAZO: 12 (doze) meses. Valor: R$ 215.250,00. 10.122.0002.2024.0000 
10.301.0019.2054.0000 

10.302.0015.2028 0000 3.3.90.39.00 Tuntum (MA), 24 de fevereiro de 2021. RHICARDDO HERLIVALL ALEXANNDRO 
BAPTISTA COSTTA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS. 

DIÁRIO OFICIAL ELETRONICO PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

http://tuntum.ma.gov.br/transparencia/diario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 911329ccc0900b9ca440a09cdb5dbd5d51c2ad34f 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 
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AÇÕES Do annefflo 

Governo do Maranhão reforça 
trabalhos de manutenção 
nas rodovias estaduais 
A atuação do Governo do estado na manutenção das 

rodovias que interligam as diversas regiões do Maranhão 

uzna atividade permanente e tem um rigores° cronogra-

ma de trabalho ernonitoraineoto, por Melo dria equipes  da 

Secretaria de Estado da Infraestrutura (Sinfra), em vários 

pontos do estado. Em Caiai, os trabalhos de pavimenta-

ção foram intensificados para recompor o pavimento em 

14,5 quilômetros. A equipe técnica realizou um trabalho 

de restauração completa no trecho para garantir a trate-

gabilidade aos condutores. 

Em alguns pontos, onde a área estava deteriorada, foi 

realizado um trabalho de recuperação de base e sub -ba-

se e ao longo do percurso outras áreas receberam reca-

peammto, tapa buracos e instalação de dispositivos de 

drenagem. Caiar' tem uma importante rota pela MA-317, 

acendo a conexão com a MA-014 e interligando o mu-

nicípio com outras cidades comolhana, Monção,VItória 
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do Mearim e Palato.. 

O sei:retido de Estado da Sinfra, Clayton Palato, des-

taca que esse é um trabalho permanente da pasta, prin-

cipalmente durante o omitido chuvoso. ' O tráfego devei -

colos na nossa malha viária á intenso, e com achegada do 

período de chuvas, nosso cuidado é rodobrado. Em Caia-

ri, nossas equipes realizaram um importante trabalho, e 

apontoamos sinalizar e concluir a obra ' , disse. 

O Governo também está realizando serviços de me-

lhoramento na Regional de linhal, na via que vai do 

entroncamento da BR-316 até Satubinha. No total, serio 

14 km de trabalhos realizados, com serviços de recom -

posição de base, 150 e selagem com microrevestimenta 

Na capital, SM UM, os trabalhos também podem ser 

vistos nas rodovias que interligam a Grande Ilha. Agora, 

ações de recomposição da camada &saltita estão sendo 

realizadas na MA-201, próximo ao Pátio Norte. 
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• • • PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM mAGOUETRABALHO, 
CUIDAR DA NOSSA GENTE,

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL N° 090/2021 
através de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

A Prefeitura Municipal de Tuntum — MA, através de sua Pregoeira e Equipe de Apoio, toma 
público para conhecimento de todos que estará realizando Licitação na MODALIDADE: 
Pregão Presencial. TIPO: Menor Preço por Item. OBJETO: Aquisição de mobilia escolar, para 
Secretaria Municipal de Educação de Tuntum/MA, por meio do Pregão Presencial n° 
090/2021 para Registro de Preços, conforme especificações constantes do Anexo I deste 
edital. BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520/02 subsidiariamente pela Lei Federal n.° 
8.666/93 e alterações posteriores e as condições do Edital. Avisa a todos os interessados que 
o PI) 090/2021 com abertura prevista para às 09h00min do dia 11 de maio de 2021, será 
REMARCADA, com a devida publicação designando nova data para a realização da sessão, 
em razão da ausência justificada da Pregoeira. Para mais esclarecimentos, entrar em contato 
por meio do seguinte endereço eletrônico: cpltuntum@gmail.com. 

Tunturn/MA, lide maio de 2021. 

Weslley de Sousa 
Equr de Apoio 
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PREFEITURA MUNICIPAL piano Oficia
TUNTUM 

MAIS QUE TRABALHO 
CUIDAR DA NOSSA GENTE 

MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA 
-Edição 101 :: Segunde. 

SUMÁRIO 

Descrição 

AVISO D LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL N° 134/2021 

Regina 1 dei 

AVISO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL N° 090/2021 

AVISO DE REMARCAÇÃO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL N° 041/2021 

Página 

1 

1 
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AVI LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL N° 134/2021 ATRAVÉS DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. A 
Prelt Municipal de Tuntum - Maranhão, através de seu Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio, toma público para 
conhecimento de todos que estará realizando Licitação na MODALIDADE: Pregão Presencial. TIPO: Menor Preço por 
Item. OBJETO: Contratação de empresa especializada para a aquisição de equipamentos e móveis hospitalares para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Tuntum/MA. BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520/02, 
subsidiariamente pela Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores e as condições do Edital. Recebimento e abertura 
dos envelopes de Proposta e Habilitação: às 09h00min do dia 29 de junho de 2021. O Edital estará à disposição para 
consulta gratuita no setor de licitação, das 08h às 12h e no site do Município http://portaltuntum.ma.gov.br. Os 
interessados na aquisição dos mesmos deverão recolher o valor de R$ 20,00 (vinte reais) mediante a retirada do DAM, na 
sala da CPL, na Sede da Prefeitura Municipal de Tuntum, localizada na Rua Frederico Coelho, n° 411 - Centro - 
Tuntum/MA, CEP: 65763-000. Para mais esclarecimentos, entrar em contato por meio do seguinte endereço eletrônico: 
cpltuntum©gmail.com. Tuntum - MA, 14 de junho de 2021. Sara Ferreira Costa Fleury -Pregoeira. 

AVISO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL N° 090/2021 ATRAVÉS DE SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. A Prefeitura Municipal de Tuntum/MA, através de sua Pregoeira e equipe de apoio, no uso de 
suas atribuições legais, toma público para conhecimento dos interessados, o CANCELAMENTO da licitação divulgada 
através do edital do PREGÃO PRESENCIAL N.° 090/2021, tendo por objeto a contratação de empresa para aquisição de 
mobília escolar, para Secretaria Municipal de Educação, por conveniência da Administração Pública, a fim de sanar 
pot el erro técnico no Termo de Referência. Assim sendo, a presente licitação não terá prosseguimento. Tuntum - MA, 
14 junho de 2021. Sara Ferreira Costa Fleury - Pregoeira. 

AVISO DE REMARCAÇÃO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL N° 041/2021 ATRAVÉS DE SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. A Prefeitura Municipal de Tuntum - MA, através de sua Pregoeira e Equipe de Apoio, toma 
público para conhecimento de todos que estará realizando licitação na MODALIDADE: Pregão Presencial. TIPO: Menor 
Preço por Lote. OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios para Secretaria Municipal de 
Educação, conforme termo de referencia. BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520/02, subsidiariamente pela Lei Federal n.° 
8.666/93 e alterações posteriores e as condições do Edital. Recebimento e abertura dos envelopes de Proposta e 
Habilitação: às 09h00min do dia 18 de junho de 2021. O Edital estará à disposição para consulta gratuita no setor de 
licitação, das 08h00min às 12h0Omin e no site do Município http://portaltuntum.ma.gov.br. Os interessados na aquisição 
dos mesmos deverão recolher o valor de R$ 20,00 (vinte reais) mediante a retirada do DAM, na sala da CPL, na Prefeitura 
Municipal de Tuntum, localizada na Rua Frederico Coelho, 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000. Para mais 
esclarecimentos, entrar em contato por meio do seguinte endereço eletrônico: cpltuntum©gmail.com. Tuntum - MA, 14 de 
junho de 2021. Sara Ferreira Costa Fleury - Pregoeira. 
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É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

http://tunturn.ma.gov.britransparenclaidiario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE 031c5633f44ac311b4975011e20042f210203b77 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 



GOVeMO entrega mais de 11 mil cestas 
de alimentos pelo Comida na Mesa 

N
esta segunda-feira (141, mais oito municípios 
maranhenses foram contemplados com as 
cestas de alimentos do programa Comida 
na Mesa. Ação do Governo do Miado, coor-

denada pela Secretaria de Estado da Agricultura Familiar 
(SAF), distribui comida a quem precisa, alcançando todas 
as regiões do Maranhão. No Palácio dos Leões, o gover-
nador Flávio nino coordenou as entregas aos prefeitos 
das cidades beneficiadas. "Estamos vendo, infelizmen-
te, há uma crise social muito profunda no Brasil e preci-
samos fortalecer ao ações sociais, o máximo quanto pos-
ais/d. Houve nevo aumento federal do gás de cozinha e 
o programa Comida na Mesa tem feito a entrega do Vale 
Gás, para compra deste item e distribuindo os alimen-
tos. Estamos em parceria com os municípios e deputados 
para que tenhamos ações permanentes nestes dois eixos, 
sendo de um lado a proteção da vida e saúde e do outro, 
as ações socioeconemicas de apoio às famílias que mala 
precisam', frisou o governador Flávio Dino. O Comida 
na Mesa é realizado em parceria com as prefeituras e tem 
como foco a garantia da segurança alimentar de todos 
os maranhenses, minimizando os efeitos da pandemia 
do novo axonavtrus. Até o momento, foram distribuídas 
mais de 4.50 mil cestas básicas as fainfilas maranhenses em 
condição de vulnerabilidade social. "Mais uma etapa do 
programa Comida na Mesa, que tem Mudado fortemente 
a agricultura familiar em nosso estado e garantido que a 
comida chegue à mesa do povo do Maranhao. Todos os 
mwittpios es tio sendo contemplados com na Impor-
tante ação, garantindo realmente que a fome seja ame-
nizada, nesse momento de crise sanitária e econômica 
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que o Brasil passa", frisou o titular da ME Rodrigo Lago. 
O secretário de Estado das Cidades e Desenvolvimento 
Urbano (Secid), Márcio Jerry, destacou o significado da 
Iniciativa, "Muito importante mais essa ação, Desde o iní-
cio da pandemia, o governador vem conjugando as ações 
de prevenção, a ampliação da rede hospitalar e atenção 
à economia com a segurança alimentar. Neste momento 
de cise, o programa faz com que cheguem os alimentos 
à mesa doa maranhenses", pontuou Jerry. Nesta etapa. re-
ceberam alimentos os municípios de Alto Alegre do Ma-
ranhão (1.058). Cantanhede (4801, Matões do Norte (6471. 
Paço do Lundar (9.702), Peritortl (887), %rapemos (7111, 
São Mateus do Maranhao (1.580) ellmbiras (1.1081, tota-
lizando 11.533 cestas. "E uma atitude louvável e acertada 
do Governo do Estado, levar alimentos a quem precisa, 
sobretudo neste momento de pandemia", bisou o prefei-
to de Tunbins, Antônio Borba. A prefeita de Paço do Lu-
miar, Paula Azevedo, destacou a satisfação com as entre-
gas "Uma imponto& grande. Estávamos ansiosos por 
esse momento e chegou a vez da nossa cidade. Faremos 
uma boa distribuição nas comunidades, levando a quem 
está precisando SÓ temos a agradecer ao governador Flá-
vio Dino, que tem sido um padrinho excelente para nosso 
município", enfatizou a gestora. A distribuição de cestas 
de alimentos é um dos eixos que integram o programa 
Comida na MesEA ação promove ainda a venda de refei-
ção a preços acessíveis, por meio da rede de Restaurantes 
Populares; a aquisição de alimentos da agricultura fami-
liar, para doação; e o acesso à compra do gás de cozinha 

is famfilas de baixa renda, Para as ações do programa, 
Governo investe Et 180 milhões. 
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Também acompanharam a entrega das cestas básicas, 
o chefe da Casa Civil, Marcelo Tavares; os secretários es-
taduais Rubens Junior (Articulação Política), Gerson Pi-
nheiro (Igualdade Racial). Rogério Cafeteira (Esporte c 
Lazer). Iowberth Frade Alves (Trabalho e Economia So-
lidária); o presidente da Agencia Estadual de Pesquisa 
Agropecuária e Extensa° Rural (Agerp-MA), Júlio Men-
donça, e o diretor do Detran-ME Francisco Nega 
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